
\ , 

lXEMPLAR UNICtt 

República Federativa do Brasil 

, . 
DIARIO DO SENADO FEDERAL 

ANO LIV - N2 197 QUINTA-FEIRA, 9 DE DEZEMBRO DE 1999 BRASÍLIA-DF 



I 
.:'" :';;': 

Presidente 
Antonio Carlos Magalhães - PFL - BA 

12 Vice-Presidente 
Geraldo Melo - PSDB - RN 

22 Vice-Presidente 
Ademir Andrade - Bloco - PA 

12 Secretário 
Ronaldo Cunha Lima - PMDB - PB 

22 Secretário 
Carlos Patrocínio - PFL - TO 

CORREGEDORIA P ARLAMENT AR 
Corregedor(l) 

Romeu Tuma - PFL - SP 
Corregedores Substitutos!l) 
Ramez Tebet - PMDB - MS 

Vago 
Lúcio Alcântara - PSDB - CE 

(1) Reeleitos em 2-4-97 

MESA 

32 Secretário 
Nabor Júnior - PMDB - A C'" 

~ Secretário 
Casildo Maldaner - PMDB - SC 

Suplentes de Secretário 
1! Eduardo Suplicy - Bloco - SP 
2! Lúdio Coelho - PSDB - MS 
3! Jonas Pinheiro - PFL - MT 
4! Marluce Pinto - PMDB - RR 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
Procuradores(2) 

Amir Lando - PMDB - ko 
Ramez Tebet - PMDB - MS 
Alberto Silva- PMDB -fI 
Djalma Bessa - PFL- BÃ' 

Bernardo Cabral- PFL - AM 
(2) Designação: 30-6~99 

LIDERANÇAS 

LIDERANÇA DO GOVERNO LIDERANÇA DO PMDB - 26 LIDERANÇA' 00 PSDIf:' 13 

: , 

Líder 
José Roberto Arruda 

Vice-Líderes 
Vago 
Vago 

LIDERANÇA DO PFL - 21 

Líder 
Hugo Napoleão 

Vice-Líderes 
Edison Lobão 

. - France/inó Pereira 
Ro~eu Tuma 

Eduardo Siqueira Campos 
Mozarildo Cavalcanti 

Vago 
Vago 

Líder 
Jader Barbalho 

Vice-Líderes 
Vago 
Vago 
Vago 
Vago 
Vago 
Vago 
Vago 
Vago 

LIDERANÇA DO BLOCO DE 
OPOSiÇÃO (PT/PDT/PSB)-13 

Líder 
Marina Silva 

Vice-Líderes 
Sebastião Rocha 

José Eduardo Dutra 

EXPEDIENTE 

Líder 
Sérgio Machado 

Vice-Líderes 
Osmar Dias 
Pedro Piva 

Romero Jucá 
Vago' 
Vago 

LIDERANÇA DO PPB - 3 

Líder 
L~omar Quintanilha 

Vice-Líder 
Vago 

LIDERANÇA DO PPS - 3 

Líder 
Paulo Hartung. 

"ice-Líder 
Vago 

LIDERANÇA DO PTB - I 

Líder 
. Arlindo Porto 

Raimundo Carreira Silva , • , . Agaciel da Silvil Maia 
Diretor-Geral do Se~ad'o Federal 
'. .' Claudionor Moura '''''mes 

Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal 
Marcia Maria Corre0 de Azevedo 

Diretor da Secretaria Especial de .Editoração e Publicações , Diretora da S"bsecretaria de Ata, 
Denise Ortega de Baere . 

Diretora da Subsecretaria de Taquigrafia 
. Júlio Werner.l~~d'.osa _ 
Diretor da Silbsecrétaria Industrial 

Impresso sob a responsabilidade da Presióêíli:ia do Senado Federal. (Art, 48. n~ 31, RISF) 

.J ..... 



· ELABORADO PELA SUBSECRETARIA DE ATA DO SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

CONGRESSO NACIONAL 

1 - DECRETOS LEGISLATIVOS 
Nº 173, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão outorgada à "Rádio Eldorado 

de Mineiros Ltda." para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Mineiros, 
Estado de Goiás. .............................................................................................................................. ........... 34137 

Nº 174, de 1999, que aprova o ato que renova a concessão outorgada à "A Gazeta do Espí­
rito Santo -.Rádio e TV Ltda." para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Serra, Estado do Espírito Santo ....................... ; ..................................................................................... 34137 

SENADO FEDERAL 

2 - ATA DA 1761 SESSÃO DELIBE­
RATIVA ORDINÁRIA, EM 8 DE DEZEMBRO DE 
1999 

2.1 - ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Mensagens do Presidente da Re­

pública 
N2 1.208, de 1999-CN (nº 1.815/99, na ori­

gem), encaminhando cópia do Decreto de 3 de 
dezembro de 1999, que abre aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União crédito 
suplementar no valor global de R$5.100.000,00 
(cinco milhões e cem mil reais), em favor da Câ­
mara dos Deputados e do Ministério da Integra­
ção Nacional, para reforço de dotações consigna­
das nos vigentes orçamentos. À Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. ... 34138 

Nº 239, de 1999 (nº 1.816/99, na origem), 
de 7 do corrente, submetendo à apreciação do 
Senado o nome do Sr. E/oi Fernández-Y Fernán­
dez, para ser reconduzido ao cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Petróleo. À Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura .............................. ,.... 34138 

2.2.2 - Projeto recebido da Câmara dos 
Deputados 

Projeto de Lei da Câmara nº 60, de 1999 
(n2 3.808/97, na Casa de origem), que institui o 

Fundo de Universalização dos Serviços de Tele­
comunicações. À Comissão de Assuntos Econô-
micos. ................. ................................................... 34154 

2.2.3 - Ofício do Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Nº 1.307/99, de 2 do corrente, encami­
nhando a Proposta de Emenda à Constituição 
nQ 63, de 1995 (n2 33/99, na Câmara dos Depu­
tados), tendo como primeiro signatário o Sena­
dor Gilberto Miranda, que altera dispositivos da 
Constituição Federal pertinentes à representação 
classista na Justiça do Trabalho. Será convocada, 
oportunamente, sessão solene do Congresso 
Nacional, a fim de promulgar a emenda constitu-
cional..... ....................... .......................................... 34160 

2.2.4 - Pareceres 

N° 1.091, de 1999, da Comissão de Assun­
tos Econômicos sobre a Mensagem n2 217, de 
1999 (nO 1.688/99, na origem), do Senhor Presi­
dente da República, solicitando autorização do 
Senado Federal para contratação de operação de 
crédito externo, com a garantia da República Fe­
derativa do Brasil, no valor equivalente a até 
US$150,OOO,OOO.00 (cento e cinqüenta milhões 
de dólares norte-americanos), de principal, entre 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi­
co e Social - BNDES, e o Kreditanstalf für Wie-
, I 



34132 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1999 

deraufbau - KFW, destinada à composição de li­
nha de crédito e ao refinanciamento do BNDES. 
(Projeto de Resolução n!! 130, de 1999)............. 34160 

NI! 1.092, de 1999, da Comissão de Assun­
tos Econômicos sobre o Projeto de Resolução nl! 
117, de 1999, de autoria do Senador José Ro­
berto Arruda, que concede autorização aos Esta­
dos e ao Distrito Federal para contratar operação 
de crédito junto ao Governo Federal referente à 
antecipação de recursos das transferências de 
que trata a Lei Complementar nl! 87, de 1996....... 34164 

NI! 1.093, de 1999, da Comissão de Educa­
ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nQ 

294, de 1999 (nl! 231/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessão 
ao Sistema Associado de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Recife, Estado de Per-. 
nambuco. .................................................... ........... 34175 

NI! 1.094, de 1999, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 
nl! 223, de 1999 (nl! 1.754/99, na origem), do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à 
apreciação do Senado Federal 9 nome do Dr. 
Flávio Flores da Cunha Bierrenbach, para exer­
cer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Mili­
tar, nos termos do art. 123, parágrafo único, inci-
so I, da Constituição Federal de 1988. .................. 34176 

NI! 1.095, de 1999, da Comissão de Edu­
cação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nl! 258, de 1999 (nº 262/99, na Câmara do~ De­
putados), que aprova o ato que outorga conces­
são ao Sistema Goiano de Telecomunicações.' 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão dei 
sons e imagens na cidade de Palmas, Estado do 
Tocantins................................................................ 34176 

NI! 1.096, de 1999, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Ofício nl! 
S/10, de 1995 (nl! 224/95, na origem), para que o 
Supremo Tribunal Federal possa apreciar denún­
cia oferecida .contra o Senador Ronaldo José da 
Cunha Lima ..... , . .':, ........ : ........... ;............................ ·34177 

NI! 1.097, 'd~ 1999,'da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania; 'sobre o Ofício nl! 
S/13, de 1995 (nº 326/95, na origem), do Supre-
mo Tribunal Federal, solicitando a essa Casa Le­
gislativa, o pedido da necessária licença .prévia 

,r-. 

para que aquela·Suprema Corte. possa apreciar a. 
denúncia oferecida. contra o Senador Roberto . 
Requião de Mello .e.Silva ..... :.................................. 34179' 

NI! 1 :oéã,'dé' 1999; da Comissão de Consti-' 
tuição,.-'Justiça "e': Cidadanià, . sobre' o Ofício 'nl!" 
S/20, de 1.995 {nl! 435/95, na origem), do Presi-.. · , 
dente do Supremo Tribunal Federal,. 'solicitando' 
ao Presidente 'do .Senado 'Federallicença'-prévia 

~l J 

para que possa apreciar a denúncia, constante 
dos autos do Processo nº 1.019-7/140,·oferecida 
contra o Senador Lauro Campos. ....... .................. 34180 

NQ 1.099, de 1999, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Ofício nl! 
S/21 , de 1995 (nl! 906/95, na origem), para que o 
Supremo Tribunal Federal possa apreéiar denún­
cia oferecida contra o Senador Carlbs Gomes 
Bezerra ........................................ :.: .... :.................. 34181 

Nº 1.100, de 1999, da Con;t.i.ssão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, so.b,re o Ofício nQ 

S/23,de 1995 (nl! 448/95, na origem), do Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, solicitando 
ao Senado Federal a devida IÍcença prévia para 
que aquela Corte possa processar Senador, ten­
do em vista representação oferécidá pelo Minis-
tério Público Federal. ................ : ........ :................... 34185 

NI! 1.1 01, de 1999, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, sobre .o Ofício nl! 
S/14, de 1997 (nl! 536/95, na ~rigem), do Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal, solicitando 
ao Senado Federal licença prévia para que aque-
la Corte possa apreciar denúncia contra o Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães. (Inquérito nQ 

969-5/140-STF) .. ~ ... -'-'-................................................ 34190 

NI! 1.102, de 1999, da Çomissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Ofício nl! S/15, 
de 1997 (nl! 848/95, na origem), para que o Supre­
mo Tribunal Federal possa apreciar denúncia ofere-
cida contra o Senador Carlos Gomes Bezerra......... 34192 

NI! 1.103, de 1999, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Ofício nº S/16, 
de 1997 (nl! 849/95, na origem), para'que o Supre­
mo Tribunal Federal possa apreciar denúncia ofere-
cida contra o Senador Carlos Gomes Bezerra......... 34194 

NI! 1.104, de 1999, da ComiSsão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadanià, sobre'o Ofício nl! S/17, 
de 1997 (nl! 896/95, na origem), para que o Supre­
mo Tribunal Federal possa apreciar denúncia ofere-
cida contra o Senador Carlos Gomes Bezerra......... 34195 

'. . 
NI! 1.105, de 1999, .da Comissão de Consti-

tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Ofício nl! 
S/18, de 1997 (nQ 934i9q, na origem), solicitando 
ao Senado Federal a,devida licença prévia para 
que aquela Corte possa processar Senador, ten­
do em vista representação oferecida pelo Minis-
térioPúblico Federal. ....................... : ... ::.................. 34198 . .." ... . 

NI! 1.106, de 19~9; da Comissã9 de Consti­
tuição; Justiça e . Cidadania, sobr~ .. o Ofício nl! 
S/19, de 1997 (nº 1.081/95, na orige!y!), do Presi-, 
dente do Sl!premo, T~il;>unal Federal;!'solicitando:. 
ao Senado<Federal ,<;\devida licença"prévia pa~a;· 
que aquela. Corte:. possa proce~s~r Senador:: 
(Inquérito n.º,:1115-1/1.·40-STF) ....... :".::~ ................ :;.;:; 34203 



Dezembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34133 

N!I 1.107, de 1999, da Comissão de Consti- missão de Constituição, Justiça e Cidadania. À 
tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Ofício n!! Câmara dos Deputados. ........................................ 34212 
S/20, de 1997 (n!! 1.092/95, na origem), do Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal, solicitando 
ao Senado Federal a devida licença prévia para 
que aquela Corte possa processar Senador. 
(Inquérito n!! 962-8/1~0-STF)................................. 34207 

N!! 1.108, de 1999, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobre o Ofício n!! 
S/21 , de 1997 (n!! 309/96, na origem), a respeito 
de pedido de licença préVia para que o Supremo 
Tribunal Federal possa apreciar denúncia ofereci­
da contra o Senador Carlos Wilson Rocha de 
Queiroz Campos .................... · ............................... . 

2.2.5 - Comunicações da Presidência 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, perante à Mesa, ao 
Projeto de Resolução n!! 130, de 1999, resultante 
de parecer lido anteriormente ............................... . 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
recebimento de emendas, perante à Mesa, ao 
Projeto de Resolução n!! 117, de 1999, cujo pare-
cer foi lido anteriormente ..................................... .. 

Término do prazo, ontem, sem interposição 
de recurso, no sentido da apreciação, pelo Plená­
rio, do Projeto de Lei do Senado n!! 41, de 1999, 
de autoria do Senador Artur da Távola, que dis­
põe sobre o tombamento do antigo estúdio da 
Rádio Nacional, no Rio de Janeiro, e sua trans­
formação em Museu da História do Rádio no 
Brasil, apreciado terminativamente pela Comis-
são de Educação. À Câmara dos Deputados ....... . 

Término do prazo, ontem, sem interposição 
de recurso, no sentido da apreciação, pelo Plená­
rio, do Projeto de Lei do Senado n!l 111, de 1999, 
de autoria da Senadora Marina Silva, que institui 
o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e 
dá outras providências, apreciado terminativa-
mente pela Comissão de Educação. À Câmara 
dos Deputados ..................................................... . 

Término do prazo, ontem, sem interposi­
ção de recurso, no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, do Projeto de Lei do Senado n!! 241, 
de 1999, de autoria do' Senador Moreira Men­
des, que dispõe sobre a criação de selo come­
morativo da Semana Nacional da Criança 
Excepcional e dá outras providências, apreciado 
terminativamente pela Comissão de' Educação. 
À Câmara dos Deputados .................................... . 

Término do prazo, ontem, sem interposição 
de recurso, no sentido da apreciação, pelo Plená­
rio, do Projeto de Lei do Senado n!! 281, de 1999, . 
de autoria' do Senador Edison Lobão, que altera 
o art. 1.61 r, do Código 'Civil, estendendo o bene­
fício do § 2!! ao filho necessitado portàdor de de­
ficiência, apreciado terminativamente pela Co-

34210 

34211 
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Término do prazo, ontem, sem interposição 
de recurso, no sentido da apreciação, pelo Plená­
rio, do Projeto de Lei do Senado n!! 427, de 1999, 
de autoria do Senador Sebastião Rocha, que al­
tera a denominação do Aeroporto Internacional 
de Macapá, apreciado terminativamente pela Co­
missão de Educação. À Câmara dos Deputados .. 

Término do prazo, ontem, sem interposição 
de recurso, no sentido da apreciação, pelo Plená­
rio, do Projeto de Lei do Senado n!l 513, de 1999, 
de autoria do Senador Luiz Estevão, que institui 
o Dia Nacional do Idoso, apreciado terminativa­
mente pela Comissão de Educação. À Câmara 
dos Deputados ..................................................... . 

2.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR MOREIRA MENDES - Comen-

tários sobre a rejeição das' contas do 
ex-Governador Valdir Raupp referente ao exercí­
cio de 1997, pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia ........................................................ .. 

SENADOR CARLOS PATROcíNIO - Cau-
tela na reforma da legislação penal brasileira, em 
particular com relação à tipificação dos crimes 
hediondos ............................................................. . 

SENADOR LÚDIO COELHO - Lança­
mento de cartilha pelo PSDB sobre a Participa­
ção Feminina na Política e no Desenvolvimento 
Nacional. .............................................................. . 

SENADOR ALVARO DIAS - Destaque 
para a maneira desrespeitosa com que estão 
sendo tratados os pequenos acionistas do grupo 
Bamerindus,' depois da transferência do banco 
ao grupo inglês HSBC .......................................... . 

SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA - Refle-
xões sobre o fracasso da abertura da "Rodada 
do Milêno", em Seattle .......................................... . 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY - Consi-
derações sobre as conseqüências políticas dos 
resultados das investigações sobre o assassinato 
da Prefeita Dorcelina Fola~or, de Mundo Novo ..... 

2.2.7 - Leitura de projetos 
Projeto de Lei do Senado n!! 663, de 1999; de 

autoria do Senador José Roberto Arruda, que altera 
e acrescenta dispositivos à Lei n!! 6.530, de 12 de 
maio de 1978, que regulamenta a profissão de Cor­
retor de Imóveis e disciplina o funcionamento de 
seus 'órgãos de. fiscalização. Às ComissõeS 'de' 
Constituição, .Justiça e Cidadania, e de Assuntos 
Sociais, cabendo à.última a decisão terminativa .... , .. 

Projeto 'de Lei do· Senado n!! 664, de 1999, 
de autoria' do Senador' Alvaro Dias, que ratificà 
os títulos de alienações ou de concessões de ter.: 

34212 

34212 

34212 

34231 

34233 

34239 

34240 

34241 

34242.· 
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ras feitas pelos estados na Faixa de Fronteira e 
dá outras providências. Às Comissões de Assun­
tos Econômicos, e de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, cabendo à última a decisão terminativa.. 34246 

Projeto de Lei do Senado nll 665, de 1999, 
de autoria do Senador Arlindo Porto, que institui 
o seguro-garantia de término de obra de constru-
ção civil e dá outras providências. À Comissão de 
Assuntos Econômicos, em decisão terminativa. ... 34247 

Projeto de Lei do Senado nll 666, de 1999, 
de autoria do Senador Ney Suassuna, que dis­
põe sobre a demonstração social das empresas 
e dá outras providências. Às Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania, e de Assuntos 
Sociais, cabendo à última a decisão terminativa... 34249 

2.2.8 - Leitura de requerimentos 

NII 763, de 1999, de autoria do Senador 
Osmar Dias e da Senadora Heloísa Helena, solici­
tando ao Ministro de Estado da Agricultura as infor-
mações que menciona. À Mesa, para decisão..... ..... 34250 

NII 764, de 1999, de urgência para o Proje­
to de Decreto Legislativo nll 294, de 1999, que 
aprova o ato que outorga concessão ao Sistema 
Associado de Comunicação Uda. para explorar' 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na ci­
dade de Recife, Estado de Pernambuco. Será vo-
tado após a Ordem do Dia. ... ........ .................... .... 34250 

NQ 765, de 1999, de urgência para o Proje­
to de Lei da Câmara nll 50, de 1999, que altera e 
acrescenta artigos à Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nll 

5.452, de 1 Q de maio de 1943, dispondo sobre as 
Comissões de Conciliação Prévia e permitindo a 
execução de Título Executivo Extrajudicial na Jus­
tiça do Trabalho; dispõe sobre a criação de Câma­
ras Intersindicais de Conciliação (CICS) e dá ou­
tras providências; institui a Comissão Paritária de 
Conciliação, com a atribuição de harmonizar os 
interesses envolvidos nos dissídios individuais do 
trabalho. Será votado após a Ordem do Dia. ......... 34250 

NII 766, de 1999, de urgência para o Proje­
to de Resolução nll 117, de 1999, que concede 
autorização aos Estados e ao Distrito Federal 
para contratar operação de crédito junto ao Go­
verno Federal referente à antecipação de recur­
sos das transferências de que trata a Lei Com­
plementar nll 87, de 1996, de 13 de setembro de 
1996. Será votado após a Ordem do Dia. ............. 34251 

2.2.9 - Comunicação da Presidência 
Recebimento do' Ofício nll S/65, de 1999, 

do Banco Central do Brasil, encaminhando mani-
festação daquele Órgão técnico acerca do pedido 

. do Estado do Ceará para que possa co.ntratar ope-
ração de crédito junto ao Banco Internacional para', 

Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor 
de cento e trinta e seis milhões de dólares nor­
te-americanos, equivalentes a duzentos e sessenta 
. e um milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil e 
duzentos reais, à taxa de câmbio de 30-11-1999, 
cujos recursos serão destinados à implementação 
do Programa de Gerenciamento e Integração de 
Recursos Hídricos do Ceará - PROGERIRH. À 
Comissão de Assuntos Econômicos..................... 34251 

2.3 - ORDEM DO DIA 
Item 1 

Proposta de Emenda à Constituição nº 6, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena­
dor Lúcio Alcântara, que assegura aos remanes­
centes dos quilombos o direito de propriedade so­
bre as terras que ocupam e garante a preserva­
ção de suas comunidades. Não houve oradores 
no primeiro dia de discussão, em segundo turno... 34251 

Item 2 
Projeto de Lei do Senado nQ 405, de 1999, 

de autoria do Senador Luiz Estevão, que altera o 
inciso XIII do art. 911 da Lei nll 9:317, de 5 de de­
zembro de 1996, para permitir que os profissio­
nais nele arrolados possam optar pelo SIMPLES. 
Discussão adiada para reexame da Comissão 
de Assuntos Econômicos, nos termos do Reque-
rimento n1l 767, de 1999. ....................................... 34251 

Item 3 
Mensagem nll 219, de-1999 (nll l.661/99, na 

origem), do Presidente da República, solicitando a 
retirada do Projeto de Lei da Câmara nQ 8, de 1999 
(nll 3.125/97, na Câmara dos Deputados), de sua 
iniciativa, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
SINMETRO, e dá outras providências. À Comis­
são de Constituição, Justiçá e Cidadania para 
apreciação do Requerimento nll 768, de 1999, lido 
nesta oportunidade, que' solicita o sobrestamento 
da matéria, após usarem da palavra os Srs. José. 
Eduardo Dutra e Edison Lobão. ..... ......................... 34252 

Item 4 
Requerimento nll 706, de 1999, de autoria 

da Senadora Marluce Pinto, solicitando a retira­
da, em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Se­
nado nll 95, de 1999, de sua autoria. Aprovado. 
Ao Arquivo. . ....... ............... ...... ............. .................. 34254 

Item 5 
Requerimento n2 .707, de 1999, de autoria 

do Senador Romero Jucá, solicitando a retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Sena­
do nll 406, de 1999, de sua autoria. Aprovadó. 
Ao Arquivo ......................................... .-.. ::................ 34254 

Item 6 ". 
Requerimento nll 719, de 1999, de autorig 

do Senador Jonas Pinheiro, solicitando a tramita-, 
ção conjunta do Projeto de Lei do S~nado n2 Q9S;,. 

• 

• 
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de 1999, com os Projetos de Lei do Senado nºs lho Federal da OAB, referente a processo contra 
171 e 428, de 1999, que já se encontram apensa- o Senador Luiz Estevão ....................................... . 34256 
dos, por regularem a mesma matéria. Aprovado. 
Os projetos retomam à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.......... 34254 

Item 7 

Requerimento n2 720, de 1999, de autoria 
do Senador Luiz Estevão, solicitando a tramita­
ção conjunta do Projeto de Lei do Senado nº 
614, de 1999, com os Projetos de Lei do Senado 
n2s 292 e 386, de 1999, que já se encontram 
apensados, por regularem a mesma matéria. 
Aprovado. Os projetos vão à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional e, posterior-
mente, à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, em decisão terminativa .......................... . 

Item 8 

Requerimento nll 735, de 1999, de autoria 
do Senador Paulo Souto, solicitando que sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n ll 31, de 1997, além 

34255 

da Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Econômicos. Aprovado......................................... 34255 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

Requerimentos nºs 764, 765 e 766, de 
1999, lidos no Expediente da presente sessão. 
Aprovados. O Projeto de Decreto Legislativo nº 
294, de 1999, o Projeto de Lei da Câmara nº 50, 
de 1999, e o Projeto de Resolução nº 117, de 
1999, serão incluídos na Ordem do Dia da segun-
da sessão deliberativa ordinária subseqüente. :.... 34255 

2.3.2 - Leitura de requerimentos 

NII 769, de 1999, de urgência para o Proje­
to de Decreto Legislativo n2 273, de 1999 (nº 
362/99, na Câmara dos Deputados), que aprova 
os textos da Convenção nº 182 e da Recomen­
dação nº 190 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre a proibição das Piores For­
mas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para 
sua Eliminação. Aprovado. ................................... 34255 

Nº 770, de 1999, de urgência para o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 258, de 1999 (nº 
262/99, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga concessão ao Sistema Goiano 
de Telecomunicação Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Palmas, Estado do Tocantins. Aprovado. . ........... 342Q6 

2.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta do Congres-
SO Nacional a realizar-se amanhã, às 10 horas......... ,34256 

2.3.4 - Discursos após a Ordem do Dia' 

SENADOR JÁDER BARBALHO - Consi­
deraçõei':sobre expediente recebido' do Conse-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Recebimento e encaminhamento ao órgão 
competente do Senado Federal de representação 
de partidos da Oposição, que solicita a abertura de 
processo para apuração de possível quebra de de-
coro parlamentar pelo Senador Luiz Estevão, ........ . 

SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA­
Comentários ao pronunciamento do Senador Ja­
der Barbalho e sobre a representação dos parti­
dos de Oposição encaminhada ao Presidente do 
Congresso Nacional. ............................................ . 

SENADORA HELOíSA HELENA '- Impor­
tância do Encontro contra o Neoliberalismo e 
pela Humanidade, que realiza-se em Belém do 
Pará, """.".,.".,.,." .. ", .. , .. ,.".,., .. ",."",.,.,".,.,.,.,., ... , 

SENADOR PAULO HARTUNG - Conside­
rações sobre o encontro da Organização Mundial 
do Comércio denominado "Rodada do Milênio", 

34267 

34267 

34270 

realizado na semana passada em Seattle - EUA. 34272 

SENADOR ROMERO JUCÁ - Sugestões 
da Associação das Micro-Empresas de Roraima 
- AMER, apresentadas durante o Seminário Na­
cional da Micro e Pequena Empresa, realizado 
entre os dias 5 a 7 de dezembro, em São Paulo... 34274 

SENADOR ADEMIR ANDRADE - Preocu­
pação com os desdobramentos da manifestação 
de empregados da usina Abraham Lincoln, de 
beneficiamento de cana-de-açúcar, no Estado do 
Pará."".".,., .. ,.,:,."",.".,.,."" .. ".,.,.".,.,."."", .. ,.,.... 34276 

2.3.5 - Discursos encaminhados à publi­
cação 

SENADOR ERNANDES AMORIM 
Expectativas de defesa dos interesses dos seto­
res produtivos brasileiros, diante dos países do 
Mercosul, pelo Governo. ........................................ 34278 

SENADOR EDUARDO SIQUEIRA CAM­
POS - Visita de missão da Agência de Coopera­
ção Internacional Japonesa - JICA, ao Estado 
do Tocantins, objetivando fazer um levantamen­
to acerca do projeto de desenvolvimento do se-
tor agropecuário da região norte tocantinense ... , 34278 

SENADOR MAURO MIRANDA -Impacto 
da construção da Hidroelétrica· de Serra da 
Mesa no estír'nulo ao desenvolvimento da re-

·gião Centro-Oeste' e, em especial, ao Estado 
de Goiás ..... ,., ........................... ,' ... ,:....................... 34279 

2.3.6 .;., Comunicações da Presidência' 

Lembrando ao Plenário que o tempo desti­
nado aos oradores da' Hora' do Expediente da 
sessão deliberativa ordinária de amanhã será 
dedicado a. homenagear os 50 anos de funda-
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ção da Legião da Boa Vontade - LBV, continu- 5 - EMENDAS 
ando abertas as inscrições para a referida ho- Nºs 58 a 87, adicionadas à Medida Provi-
menagem. ............................................................. 34280 sória nº 1.931-2, de 1999. ..................................... 34283 

Lembrando ao Plenário a realização de 
sessão deliberativa ordinária amanhã, às 14 ho­
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia anterior-
mente designada. .................................................. 34280 

2.4 - ENCERRAMENTO 
3 - RETIFICAÇÃO 

Ata da 166ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
realizada em 24 de novembro de 1999 e publicada 
no Diário do Senado Federal do dia subseqüente. 34282 

4 AGENDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE ANTONIO CARLOS MAGA­
LHÃES, EM 8-12-99 

Nº 11, adicionada à Medida Provisória nº 
1.932-2, de 1999. .................................................. 34315 

6 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 

Nºs 2.421 e 2.422, de 1999. ........................ 34316 

7 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 

8 - COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES 
PERMANENTES 

9 COMISSÃO PARLAMENTAR 
CONJUNTA DO MERCOSUL (REPRESEN­
T AÇÃO BRASILEIRA) 

• 

• 



• 

Dezembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34137 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento !nterno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 173, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada a "Rádio Eldorado de Mi­
neiros ltda." para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Mineiros, Estado de Goiás. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/nQ
, de 29 de julho de 1992, que renova, por dez 

anos, a partir de 16 de junho de 1988, a concessão 
outorgada à "Rádio Eldorado de Mineiros Ltda." para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cidade de Minei­
ros, Estado de Goiás. 

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 174, DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à "A Gazeta do Espírito 
Santo - Rádio e TV Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Serra, Estado do 
Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/nQ
, de 30 de julho de 1992, que renova, por dez 

anos, a partir de 22 de janeiro de 1989, a concessão 
outorgada à"A Gazeta do Espírito Santo - Rádio e TV 
Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Serra, Estado do Espírito Santo . 

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 1999. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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Ahidà176ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 8 de dezembro de 1999 

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo 
Ademir Andrade, Lúdio Coelho e Romero Jucá 

ÀS 14 HORAS e 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alberto Silva 
_ Alvaro Dias - Amir Lando - Antero Paes de Barros -
Antonio Carlos Magalhães - Antonio Carlos Valada­
res - Arlindo Porto - Artur da Tavola - Bello Parga -
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocinio 
- Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Edison Lobão -
Eduardo Siqueira Campos - Eduardo Suplicy - Emília 
Fernandes - Ernandes Amorim - Francelino Pereira -
Freitas Neto - Geraldo Cândido - Geraldo Melo - Gil­
berto Mestrinho - Gilvam Borges - Heloísa Helena -
Hugo Napoleão -Iris Rezende - Jader Barbalho - Jef­
ferson Peres - Jonas Pinheiro - Jorge Bornhausen -
José Agripino - José Alencar - José Eduardo Dutra -
José Jorge - José Roberto Arruda - Juvêncio da Fon­
seca - Leomar Quintanilha - Lúcio Alcântara - Lúdio 
Coelho - Luiz Estevão - Luiz Otavio - Luiz Pontes -
Luzia Toledo - Maguito Vilela - Maria do Carmo Alves 
_ Marluce Pinto - Mauro Miranda - Moreira Mendes -
Ney Suassuna - Osmar Dias - Paulo Hartung - Paulo 
Souto - Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet -
Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião 
_ Roberto Saturnino - Romero Jucá - Romeu Tuma­
Sebastião Rocha - Sérgio Machado - Teotonio Vilela 
Filho - Tião Viana - Wellington Roberto. 

O'SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 70 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Car­
los Patrocínio, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Nº 1.208, de 1999-CN (nº 1.815/99, na origem), 
encaminhando cópia do Decreto de 3 de dezembro 
de 1999, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da União crédito suplementar no valor 
global de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil 
reais), em favor da Câmara dos Deputados e do Mi­
nistério da Integração Nacional, para reforço de dota­
ções consignadas nos vigentes orçamentos. 

(À Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização). 

MENSAGEM N~ 239, DE 1999 
(N~ 1.816/99, na origem) 

S,enhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com a alinea "f' do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 11 da Lei nY 9.478, de 6 de agosto de 1997, submeto à consideração do 

Senado Federal o nome do Senhor ELOI FERNÁNDEZ Y FERNÁNDEZ, para ser reconduzido ao 

cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo - ANP. 

O Senhor Eloi Fernàndez Y Fernàndez é pessoa de reconhecida competência para o 

desempenho dessa elevada função, como se depreende do anexo "curriculum vitae". 

Brasilia, 7 de dezembro de 1999. 

l~··~.~ __ (l··. 
Marco Maciel ~ 

• 
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ELOI FERNÁNDEZ Y FERNÁNDEZ 
Curriculum Vitae 

,. DADOS PESSOAIS 

Nome: E L O / FERNANDEZ y FERNANDEZ 

Data de Nascimento: 04 de janeiro.de 1949 

Naturalidad e: Rio de Janeiro 

Filiação: Joaquim Noe Fernandez Enriquez 

Soledad Fernandez Rodriguez 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileira 

Endereço: Rua Almirante Gomes Pereira 150 

22.291.170 - Urca - Rio de Janeiro - RJ 

Telefone: (021) 275.9806 

PIS: 102.90249.26.8 

CIC: 184.758.097/15 

ISS: 513354.00 

CREA/RJ: 33.633-D.- Reg. 10.783-75 - 5- Região - 12/09177 

Carteira de Identidade: 2.234.675 - IFP 

Carteira Profissional: 36.018 - Serie 260 

Titulo de Eleitor: 009.449.403170 - Zona 003 - Seção 0062 . 

Certificado de Reservista: 888.674 - I' RM - l' CSM 

2. FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

2.1. GRADUAÇÃO 

!"'onUIICla V.IIVt::f~IUCiUc \...al.ói1c;~ '-lO niu oe ~anelro 1 r· 'u (, 
Bacharel em Engenharia. Mecânica 11914· B a:: 

2.2. PÓS-GRADUAÇÃO 

t1 I o 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro I P U C. R i o 

Mestre em Ciências em Engenharia Mecânica I 1978 U. Se. 

Pontificia Universidade Católica do Rio de Janeiro . P U C. R i o 

Doutor em Ciências em Engenharia Mecânica I 1984 - O. Se. 

2.3. PÓS-DOUTORADO 

University of California - Berkeley - USA 

Departm,mt of Mechanicat" Engineering - lev.87/mar.88 

3. EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

3.1. PONTIFiclA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO 

• Auxiliar de Ensino e Pesquisa (Dept. Eng. Mecânica) 

Período: março/75 - agosto/78 - 20 hs/sem. 

• Professor Auxiliar (Dept. Eng. Mecânica) 

Período: agosto/78 - agosto/81 - 44 hs/sem. 

---.::""'----.--------._~ ... ~...:.-" -' ·--·-7.~----- ,----. ~----------_.-----.. . 
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• Professor Assistente (Dept. Eng. Mecânica) 

Periodo: agosto/81 - agosto/83 - 44 hs/sem. 

agosto/83 - março/85 - licenciado 

março/85 - fevereiro/87 - 44 hs/sem. 

março/87 - fevereiro/88 - licenciado 

março/88 - presente ·44 hs/sem. 

3.2. UNIVERSITY OF CALlFORNIA - BERKELEY 

Research Associate - Dep. of Mechanical Engineering 

Periodo: março/87 - março/88 

3.3_ UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÁNDIA 

Professor Associado 

Periodo: agosto/83 - fevereiro/85 - 40 hs/sem. (DE) 

3.4. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL CELSO SUCKOW DA FONSECA (CEFET)' 

Professor Assistente 

Periodo: março176 - março/77 - 20 hs/sem. 

3.5. UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (UFF) 

Auxiliar de Ensino 

Periodo: março/75 - dezembro/75 - 20 hs/seni. 

3.8. ESTÁGIOS 

Dezembro de 1999 

FINEP _ Financiadora de Estudos e Projetos - Projeto de Fontes Alternativas de Energia: Solar. 

Hidrogênio. Eólica. Xisto 

Periodo: abrill74 - janeiro/75 
ITUC _ Instituto TecnCllógico da PUC/RJ - Desenvolvimento e Montagem do Laboratón:; --

Termociências 

Periodo: março/73 - março/74 

4. ATIVIDADES DE ENSINO E PESQUISA 

4.1. ENSINO DE GRADUAÇÃO 

Mecânica dos Fluidos I 

Mecânica dos Fluidos 1\ 

Termodinàmica 

Transferência de Calor I 

Transferência de Calor 1\ 

Tópicos especiais em trocadores de calor 

Màquinas Têrmicas e Hidràulicas 

Similitude em Engenharia 

Fenômenos de Transporte 

4.2_ ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Transferência de Calor - Condução 

Escoamento Bifâsico - Condensação 

Introdução ao Sistema de Potência Nuclear. 

"! 1 

.:'.: 

• 
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Engenharia'~e Reatores 

Ebulição e Escoamento Bifásico 

Dinâmica de Fluidos e Transferência de Calor em Processamento de Metais 

4.3. ORIENTAÇÃO DE TRABALHOS DE GRADUAÇÃO 

• I Viscoslmetro Saybolts-Projeto e construção de um protótipo", (1978). 

Quinta-feira 9 34141 

• "Determinação da função de precipitação de particulas sólidas em tanques de decantação com área 
de transbordamento variável", (1980). 

• "Instalação de potência a vapor" (1979) Co-orientador. 

• "Determinação do campo de velocidades em reservatório retangular com área de transbordamento 
variável", (1980). 

• "Estudo sobre a sedimentação de particulas em decantores circulares". (1981). 

• "Estudo experimental da perda de carga em canais anulares", (1981). 

• "Verificação sobre a influência da razão de aspecto e da excentricidade. no coeficiente de atrito, em 

escoamento turbulento de seção anular". (1981), 

• "DECOM: Código computacional para determinação de diâmetros económicos para linhas de 

recalque de sistemas de bombeamento", (1982). 

• "Influência das condições de contorno em decantadores dotados de canaletas". (1982). 

• "Manual de utilização dos códigos Energy I. 11. 111". (1982), 

• "Construção de um trocador de calor de passo simples - Medidas do coeficiente global de troca de 

calor e da perda de carga". (1982) - Co-orientador. 

• "A biodigestão do vinhoto derivado do melaço da cana-de-açúcar". (1982) _ Co'orientador. 

• "Recuperação energêtica de residuos sólidos urbanos: viabilidade de aplicação de biodigestores". 
(1982) - Co-orientador. 

• "Recuperação energêtica de residuos sólidos urbanos: uma usina termoelêtrica". (1982) _ Co-
orientador. 

• "Estudo experimental da distribuição superficial das pressões estáticas e de estagnação em um feixe 

de sete barras com espaçadores helicoidais". (1983), 

• "Análise da distribuição de temper'itura em barras de combustivel de reatores com arranjo 
hexagonal.( 1983). 

• "Rotâmetros para pequenas vazões. com resposta elêtrica" (1989) 

• "Escoamentos bifásicl1: e~\ratificados - construção de um circuito de testes" (1989) 

.. "Anali~e experimentai do comportamento dinâmico de incluGões no escoamento turoulenlo de aço 
liquido" (1989) 

• "Desenvolvimento de software para controle de processos" (1990) 

• "Estudo experimental do efeito da estratificação de escoamenlos bifásicos sobre curvas e obstáculos 
de tubulações" (1990) 

• "Desenvolvimento de sonda de fibra ótica para medida de fração de vazio em escoamentos bifásicos" 
(1991) 

• IEstudo do escoamento estável e transiente em uma rede de dutos. contendo válvulas e 
reservatóriosl (1995) 

• I Engenharia financeira aplicada a projetos na indústria do petróleo no Brasil!. Eduardo de B. P. 
Tinoco. DEMIDEI (1998) 

4.4. ORIENTAÇÃO DE TESES 

• "Resultados experimentais da tensão de cisalhamento na interface de escoamentos estratificados 

gás-liquido". Alberto Miloni Silva. Tese de Mestrado. PUC.Rio. Deptl? En'genharia Mecânica. 
DEZ1991 

• "Análise Experimental Preliminar do Sistema de Resfriamento do Vaso de Contenção de um Reator 

Nuclear do Tipo AP-600". Cleyton Senior Stampa, Tese de Mestra.do. PUC.Rio. Depto. Engenharia 
Mecánica. MAR94 
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4.5. PROJETOS E PESQUISAS 

• "Levantamento de caracteristicas termo hidráulica de reatores do tipo Liquid Metal Fast Breeder 

Reactor (LMFBR) - (1980-1983). 

Órgão Financiador: Comissão Nacional de Energia Nuclear e Instituto de Engenharia Nuclear 

• "Análise dos coeficientes de troca de calor em escoamento turbulento de metais liquidos". (1982-

1983). 

Órgão Financiador: CNPq - processo n' 40.2319/82 

• "Análise Termohidráulica de escoamentos em feixes de barras com espaçadores helicoidais". (1986-

1987). 

Órgão Financiador: CNPq - processo n' 30.2093/85 

• "Análise do campo de temperatura em .panela de aço liquido". (1986): 

Órgão Financiador: Companhia Sidérúrgica Nadonal 

Convênio PUC/CSN - TA01/AÇO(Coordenador) 

• "Visualização de escoamento em água". (1986-1987). 

Órgão Financiador: Companhia Siderúrgica Nacional 

Convênio PUC/CSN - T A02 - VISÃO 

• "Análise hidrodinámica do aço liquido e da coalescência de particulas sólidas. no distribuidor do 

processo de lingotamento continuo". (1988-1989). 

Órgão Financiador: Companhia Siderúrgica Nacional 

Convênio PUC/CSN- T A03(Coordenador) 

• "Transitórios de escoamentos estratificados e fenômenos de transferência turbulenta na interface livre 

liquido-gás". (1988-1989) - Auxilio Presquisa 

Órgão Financiador: FAPERJ-processo n' E-29/170.268/88 

• "Comportamento dinámico de inclusões no escoamento de aço liquido". (1988-1990) - Auxilio 

Integrado - Pesquisador liA 

Órgão Financiador: CNPq - processo n' 30.2093/85 

• "Estudo da viabilidade de um Centro de Instrumentação no Estado do Rio de Janeiro". (1990) 

Órgão Financiador: FLUTEC (Coordenador) 

• "Estudo experimental de escoamentos bifásicos' estratificados". (1990 - 1992) - Pesquisador liA 

Órgão financiador: CNPq - processo n' 401. 153/90-8-EM/DF/PO 

• "Mecânica de Precisão - Projeto RHAE". cota de 26 bolsas. no pais e no exte(ior (1988 - 1991) - . 

Coordenador 

Órgão financiador: CNPq - processo RHAE n 2 '296/88-MP 

• "43' ~eunlao Anual da ::.dPC •. t"roletu de Financli'lmento (1991) - Coordenador 

Órgão financiador: FAPERJ 

• "Projeto CAP - Programa de anâlise de desempenho da Contenção de um reator com caracteristicas 

de segurança Avançadas Passivas". (1991) 

Órgão financiador: COPESP 

• "Programa para análise de desempenho da contenção do reator com caracteristicas de segurança 

avançadas e passivas - CAP - AG092-AG094 

Pesquisador IC 

Órgão financiador: CNPq - processo n' 500.090/92-0-NV/EM/AI 

4.6. BANCAS DE TESES 

1. "Solução similar para o escoamento laminar em convecção forçada num canal convergente atravês 

da transformação de Crocco". Pablo Enrique Trigo Junqueira - Tese de Mestrado - PUC/RJ -

Departamento de Engenharia Mecânica - julhol1985. 

2. "Escoamento com ebulição em dutos de secção quadricúspide simulando o núcleo danificado de 

reatores PWR". Mauro Miranda Esteves - Tese de Mestrado - PUC/RJ - Departamento de Engenharia 

Mecânica - setembrol1985. 

• 

• ---___ o --- * __ 0 "-'---- ---:-------:---~-_:7 .. ----.---.-_;_--.-- . . __ . -- .- ... _-----_._-.,---,.-1 
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3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14 . 

"Irreversibilidade e custos em trocadores de calor". Carlos Eduardo Santos Moreira da Costa - Tese 

de Mestrado - PUC/RJ - Departamento de Engenharia Mecânica - abri1/1986. 

"Simulação e otimização de caldeiras de recuperação e geradores de vapor". Ronald Michaelles -

Tese de Mestrado - PUC/RJ - Departamento de Engenharia Mecânica - abri1/1986. 

"Modelagem do comportamento reológico de óleos parafinicos a temperaturas próximo e abaixo 

do seu ponto de fluidez" - Tese de Doutorado - PUC/RJ - Departamento de Engenharia Mecânica 

julho/1988. 

"Ebulição convectiva em tubo vertical com fluxo de calor circun'ferencialmente variâver 

Mestrado - COPPE - Programa de Engenharia Mecânica - julho/1988. 

Tese de, 

"Simulação numérica do processo de lingotamento continuo" - Tese de Mestrado - PUC/RJ -

Departamento de Engenharia Mecânica - agosto/1988. 

"Desenvolvimento de um modelo uni-dimensional para simulação de condensadores de água" -

Tese de Mestrado - PUC/RJ - Departamento de Engenharia Mecânica - agosto/1988. 

"Anâlise das caracteristicas reológicas de um fluido de fraturamento hidráulico". Glauce S. Guimarães 

- Tese de Mestrado - PUC/RJ - Departamento de Engenharia Mecânica - setembro/1989 

"Solução analitica para problemas de transferencia de calor no escoamento anular vertical gâs­

liquido". Elcio Nogueira. Tese de Douturado. COPPE, Programa de Engenharia Mec<,\nica ~ maio/90 

"ATS - Programa para análise térmica de satélites em regime transitório", Ignatios T, Apostolidis. Tese 

de Mestrado. PUC.Rio. Depto. Engenharia Mecânica - maio/90 

"Análise de soluções numéricas para problemas de otimização de formas geométricas". Nitzi M. 

Roehl. Tese de Mestrado. PUC.Rio. Depto. Engenharia Elétrica - abril/91 

"Anâlise Experimental de Circulação Natural em um Circuito Fechado", Marcelo de Bastos Lavrador. 

Tese de Mestrado. PUC.Rio. Depto. Engenharia Mecánica. MAR94. 

10 planejamento energético do Estado do Rio de Janeiro face à integração do Brasil no Mercosul e 

na América Latinal. José Cesârio Cecchi. Tese de Doutorado. COPPE/UFRJ, Programa de 

Planejamento Energético. JUN97 

15. I Cogeração em plantas criogénicas de separação de arl, Walter Novello Bastos. tese de Mestrado. 

PUC,Rio. Departamento de Engenharia Mecânica. SET1999 

5. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 1 ACADEMICAS 

5.1. PUC/RJ - INSTITUTO TECNOLÓGICO (ITUC) 

Diretor do ITUC 

Período: maio/88 - junho/91 

O Instituto Tecnol6giço da Pontificia Universidade Cat61ica do Rio de Janeiro . ITUC - cor;gr::ija 

profissionais de' engenharia 'e-"consultoria indu!>trial. preiessores. pesqu:s:ldores. cn;:jcnheiro!>. 

técnicos de nivel médio e pessoal administrativo. prestando serviços nas áreas: manutenção de 

instrumental técnico científico: certificação e qualificação de instrumentos. técnicas e métodos de 

controle metrol6gico dimensional. força. temperatura pressão e vazão: avaliação de propriedades de 

materiais segundo normas ABNT. ASTM. Petrobrás. DNV. ABS. GLS. etc.: acompanhamento de 

testes e ensaios para credenciamento de sistemas e equipamentos na área de energia. análises 

quimicas qualitativas e quantitativas de materiais metálicos: desenvolvimento de ensaios e testes não 

convencionais: desenvolvimento de protótipos e apoio tecnológico às pesquisas científicas 

desenvolvidas na Universidade. 

5.2. PUC/RJ - DEPARTAMENTO DE.ENGENHARIA MECÂNICA 

• Coordenador dos Seminários do DEM 

Periodo: agosto/1979 - novembro/1982 

• Membro Eleito na Comissão Geral do DEM 

Periodo: NOV1979-NOV1980 e NOV1991-NOV1992 
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• Membro Eleito no Conselho Departamental do CTC 

Periodo: NOVI981-NOVI982: NOVI982-JUL1983 e NOV1985-NOV1986 

• Conselheiro Efetivo do CREAlRJ. representante do CTC - PUC.Rio 

Periodo: NOV 1982-JUL 1983 

• Membro da Comissão de Graduação do DEM 

Período: JUL 1985-NOV 1986 

• Membro de Comissão de Pós-Graduação do DEM 

Período: MA11989-FEV1991 

• Membro Eleito para o Conselho Universitário da PUC/RJ 

Período: novembro/1989 - outubro/1991 

5.3. U.F. UBERLÂNDIA - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

• Coordenador dos Seminários 

Periodo: janeiro/1984 - julho/1984 

• Membro da Comissão de Pós-graduação 

Período: julho/1984 - dezembro/1984 

• Responsável pelo Lab. de Máq. Térmicas e Fen.de Transp. 

Período: agosto/1984 - fevereiro/1985 

• Sub-chefe do Departamento de Engenharia Mecánica 

Periodo: novembro/1984 - fevereiro/1985 

5.4. OUTROS 

Dezembro de 1999 

• Membro do Conselho Editorial dos "Cadernos de Tecnologia e Ciéncia". Ed. Tama. Período: 

agostoll978 - agosto/1980 

• Revisor do Congresso Brasileiro de Engenharia Mecânica (COBEM 85). patrocinado pela 

Associação Brasileira de Ciências Mecânicas (ABCM) - 1985 

• Revisor do 11 Encontro Nacional de Ciências Têrmicas (ENCIT 88), patrocinado pela Associação 

Brasileira de Ciéncias Mecânicas (ABCM) - 1988 

• Revisor da Revista "Experimental Thermal and Fluid Science", editores R.K. Shah e E.N. Ganic -

Elsevier 1988 

• Presidente do ,. Encontro Nacional de Ciéncias Térmicas (ENCIT 86). patrocinado pela 

Associação Brasileira de Ciências Mecânicas (ABCM). Sociedade Brasileira de Matemática 

Aplicada e' Computacional (SBMAC) e Associação Brasileira de Energia Solar (ABEns) - 1986 

• Assessor do CNPq - Parecer em projetos de Auxilio Pesquisa/Bolsas - Consultor AD HOC - 1988/ 

1989/1990/1991/1992/1993 

• Assessor da FAPERJ 

1991/1992/1993 

Parecer em projetos de Auxilio Pesquisa/Bolsas - Consultor AD HOC -

• Assessor FINEP/CI~t-'q - Programa PADCT 

.. ;;ubprograma man.utenção - Consultor AD HOC -set.88/ out.89 /out90 

• Subprograma instrumentação'- consultor AD HOC - out90 

• Membro do Comite Assessor PADCTllnstrumentação FINEP/CNPq - out.88 

o 
• Membro da Coordenação Geral do 2 Simpósio Brasileiro de Mecânica de Precisão. realizado pela 

ABIMAQ/SINDIMAQ e Secretaria de Mecânica de Precisão do MCT - MAR90 

• Diretor ( Secretário Geral) da ABCM - Associação Brasileira de Ciêcias Mecânicas. eleito 

para mandato no periodo de DEZ89 - MAR92 

• Revisor e coordenador de área. para"o ENCIT90 - 111 Encontro Nacional de Ciências Têrmicas. 

promovido pela ABCM (1990) 

• 
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• Secretario Geral da Regional Rio de Janeiro da SBPC - Sociedade Brasileira para o 

Progresso da Ciência. eleito para o mandato no periodo de JUL90 a JUL92 

• Coordenação Geral Local 43' Reuniao Anual da SBPC - 1991. realizada em JUL91. no Rio de 

Janeiro. 

• Membro da Comissão de Programa da 43' Reunião Anual da SBPC - out90 - jul91 

• Membro da Comissão Organizadora do ENCIT92 - IV Encontro N-acional de Ciéncias Térmicas e do 

SIENTE - Simpósio Brasileiro de Engenharia Térmica. Rio de Janeiro. jun91 - dez92 

• Revisor do Congresso Brasileiro de Eng. Mecânica (COBEM93). patrocinado pela ABCM 

• Membro do Comité Cientifico do I Congresso Iberoamericano de Eng. Mecãnica. Madrid. SET93 

• Presidente do Forum Nacional de Secretários de Estado para Assuntos de Ciência e 

Tecnologia no periodo de FEV96 a MAR97 

• Steering Committee Member - American Association of Petroleum Geologists - AAPG International 

Conference Rio'98 - MAR96 I OUT98 

• Membro do Conselho Editorial da Revista P o / i t i c a & A d m i n i 5 t r a ç ã o 

publicação da FESP I Fundação Escola de Serviço Público - 1996 - 1998 

6. SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia do Estado do Rio de Janeiro SECTEC­

Governo Marcelio Alencar. A SECTEC era responsável pela execução dos seguintes programas: 

Rede Rio de Computadores. gerenciamento da rede de académica que dá acesso a Internet e 

transmissão de dados entre os computadores de universidades e intituições de pesquisa no Rio: 

Rede Escola. montagem e gerenciamento do programa de educação a distãncia do estado. 

utilizando as midias de redes computacionais. televisivas. videos. rádio e escrita: Sistema de 

Meteorologia. elaboração de projeto. busca de financiamento. instalação e operação de um sistema 

meteorológico estadual acoplado ao sistema nacional. para oferecer informações de c~rta duração e 

de maior confibilidade na previsão: Matriz Enegética de de Insumo e Produtos. instrumentos 

fundamentais para se realizar um planejamento moderno e confiável. além de ser instrumento 

decisivo na atração de novos investimentos. Eram também instituições vinculadas a SECTEC: as 

Univesidades Estaduais - UERJ I Universidade do Estado do Rio de Janeiro e UENF I Universidade 

Estadual do Norte Fluminense: a FAPERJ I Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Rio de 

Janeiro. instrumento de financiamento a pesquisa e principal instrumento de execução das políticas 

públicas de ciéncia e tecnologia: o CECIERJ I Centro de Ciências do Estado do Rio de Janeiro. 

difusor do conhecimento cientifico e tecnológico junto ao 'público infantil e juvenil e órgão de 

capacitação dos professores da rede pública: FAETEC I Fundação de Apoio as Escolas Têcnicas 

Estaduais. gerenciador das escolas técnicas estaduais. 

Período: 01JAN19951 15JAN1998 

• Díretor Superintendente da FAPERJ - Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Rio de 

Janeiro. Órgão da Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia cujo objetivo é o financiamento. o 

apoio e a promoção ao desenvolvimento cientifico e tecnológico no Estado. através das instituições 

de pesquisa e de ensino superior existentes no Estado (estaduais. federais. municipais. privadas e 

independentes). 

• 

• 

Período: 01JAN1995· 28NOV1995 

Presidente da Comissão Especial da Matriz Energética do Estado do Rio de Janeiro. 

Comissão instituida pelo Governador. responsável pela elaboração. consolidação e publicação do 

Balanço e da Matriz Energética do Estado. estabelecen,,:} é série histórica de demanda e cnns'lmo 

das diferentes formas de energia. bem -::omo estabelecer 3 partir dos cenarios de desenvolvimento 

econômico e social do Estado as projeções dessas demandas e consumos. 

Periodo: 28ABR95 - 15JAN98 

Presidente da Comissão Especial do Sistema de MeteiJrologia do Estado do Ri.o de Janeiro 

- CESIMERJ. instituida pelo Governador. responsâvel pela elaboração do projeto técnico e de 
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viabilidade econômica de um Sistema de Meteorologia do Estado. associado e acoplado ao Sistema 

Nacional. 

Período: JUL96 - 15JAN98 

• Presidente do Conselho do Programa Qualidade Rio. instituido pelo Governador o programa 

tinha o objetivo de promover ações Integradas e sistemáticas. envolvendo entidades do setor privado 

e público. visando a melhoria da qualidade e produtividade. 

Período: AG095 - 15JAN98 

• Coordenação das Engenharias na Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro -

FAPERJ - análise de projetos. Periodo: março/1988 - julho/1990 

7. GOVERNO FEDERAL 

• Diretor da ANP I Agéncia Nacional do Petrôleo. vinculada ao MME I Ministério de Minas e 

Energia. órgão regulador da indústria do petróleo no Brasil. cuja ação no segmento das 

atividades ligadas à exploração e produção de petróleo bruto e gás natural se faz apoiada em 

contratos de concessão. precedidos de licitação. na forma estabelecida pela lei 9478/97. A 

coleta. manutenção e administração dos dados e informações sobre as bacias sedimentares 

brasileiras é a base para defi lição dos blocos a serem licitados. Os contratos de concessão 

estabelecem inúmeras obrigações e direitos dos concessionários. destacando-se as 

participações governamentais e respectivos critérios de incidência. com itens que podem variar 

de acordo com a natureza e as caracteristicas de cada empreendimento. e dividindo-se em: 

bônus de assinatura. royalties. participação especial e ocupação ou retenção de área: 

participações estas. controladas e fiscalizadas pela ANP. No segmento downstream. a ANP 

regula as atividades de refino. transporte. armazenamento. importação e exportação assim como 

a distribuição e revenda de combustiveis no Brasil. preservando o interesse público. o meio 

ambiente e promovendo a livre concorréncia e o desenvolvimento nacional. 

Díretor responsável pelas atividades de: 

• Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural 

• Controle das Participações Governamentais 

• Transporte de Petróleo. Derivados e Gás Natural 

• Movimentação e Comercialização de Gás Natural 

Período: JAN98 - JAN2000 

• Membro do Grupo Executivo do Programa de Implantação do Teleporto do Rio de Janeiro. sob a 

coordenação do Conselho das Ações Federais no Estado do Rio de Janeiro. designado por Decreto 

do Presidente Fernado Henrique Cardoso. de 25 de maio de 1995. 

• Membro do Conselho Consultivo da FINEP - Financiadora de Estudos e Projetos. empresa pública 

vinculada ao Ministêrio de Ciência e Tecnologia. designado por portaria do Ministro em 11 ABR96. 

ABR96 - ABR97 

• Perito da Divisão de Simulação de Jogos Estratégicos da Escola Superior de Guerra. vinculada ao 

Estado Maior das Forças Armadas - 1996/1997 

8. PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

• Assessor Especial do Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro. Dr. Marcello N. Alencar .. para as 

áreas de Ciência. Tecnologia e Universidades. Periodo: DEZ91 - DEZ92 

• Presidente do RIOARTE - Instituto Municipal de Arte e Cultur.a. órgão da Seceretaria de Cultura. 

Turismo e Esportes da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. com o objetivo de incentivar e 

promover a produção. realização e mostra das atividades culturais e artisticas da Cidade. em todos os 

seus níveis de manifestação. estilo e setor cultural. preservando a qualidade e a cultura local. 

Período: 30MAR9~ - 1'90UT92 

• 
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• Presidente da Fundação Rio órgão da Secretaria Municipai'da Cultura. Turismo e Esporte da 

Cidade do Rio de Janeiro. com atuação conjunta com o RIOARTE e que administra espaços culturais 

da Cidade. 

Periodo: 30MAR92 - 090UT92 

• Presidente da Fundação João Goulart - Instituto de Estudos em Administração Pública Municipal. 

órgão da Secretaria Municipal de Administração. da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. com o 

objetivo de promover o desenvolvimento de novas tecnologias: realizar a capacitação do 

funcionalismo público municipal. em todos os seus niveis: e. organizar todos os concursos para 

promover a seleção do pessoal para o serviço público municipal. 

Periodo: O I MAI92 - 31 DEZ92 

• Membro da Comissão da Secretaria Municipal de Cultura da Cidade do Rio de Janeiro para estudo e 

elaboração de projetos de implantação de um "Science Center". denominado "Experimentum" 

Periodo: 01ABR92-30ABR92 

• Presidente da Comissão Instituida pelo Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro. com o objetivo de 

elaborar os procedimentos da instituição do Prêmio Cidade do Rio de Janeiro. 

• 

• 

• 

Período: 20MAI92 - 20JUN92 

Presidente da Conselho Superior do Prêmio Cídade do Río de Janeiro - Prêmio destinado a 

promover o reconhecimento da contribuição de personalidades. que atravês do trabalho intelectual 

deram efetiva contribuição ao desenvolvimento da Cidade e ao avanço ·da·humanidade. 

Período: 01 SET92 - 31 DEZ92 /' 
Membro do Conselho de Administração da RIOFILMES S.A. - Empresa do Municipio do Rio de 

Janeiro com o objetivo de incentivar a produção cinematográfica e a distribuição de filmes. 

Período: 15AG092 - 31 D EZ92 

Membro do Conselho Deliberatívo da Incubadora de Empresas da UFRJ/COPPETEC 

Período: ABR92 - DEZ92 

9. CONSULTORIAS ESPECIAIS 

ONU/PNUD - Consultor em Políticas Municipai.~ para o Municipio de Quito. Ecuador. sob a 

coordenação do Prefeito de Quito e do Assessor Institucional em Relações Internacionais. para o 

Instituto de Capacitação Municipal de Quito -ICAM. e a Secretaria de Educação e Cultura do 

Município. com as seguintes funções: i) assessorar o ICAM na relação entre seleção de pessoal e 

capacitação: ii) assessorar a Secretaria de Educação e Cultura no manejo institucional 

descentralizados de programas. Periodo: 02 - 11 OUT 93 

10. PUBLICAÇÕES 

10.1. LIVROS 

I Río. Tecnologia e Ciência: Um mapa da inteligêncial. pp. 191. Editora Tama. Rio de Janeiro. 

DEZ1998 

10.2. TESES 

Fernández. E. F. - "Distribuição da pressão estática e da tensão de cisalhamento em um 

feíxe de sete barras com espaçadores helicoidais" - Tese de Mestrado. Dep. Eng. 

Mecánica. PUC.Rio - AGO/1978. 
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Fernández. E. F .. "Modelo deterministico para analise termohidráulica de escoamentos 

em feixes de barras com espaçadores helicoidais" - Tese de Doutorado. Dep. Eng. 

Mecânica. PUC.Rio· AG0/1985. 

10.3. RELATÓRIO DE PROJETOS E PESQUiSA (R.L) 

Dezembro de 1999 

1. Micolis. J.M.: Levy. A.: Lener. E. &. Fernández. E.F. "A economia do hidrogênio. O estado da arte e 

uma primeira aproximação para o caso brasileiro"· FINEp· AGO/1914. 

2. Fernndez. E.F. e Carajilescov. P. "Estudo experimental das distribuições da pressão estática e da 

queda de pressão axial em um feixe de sete barra com espaçadores helicoidais" . Relatório Interno 

PUC-DEM 02180· Nov./1980. 

3. Fernández. E. F.: Silveira. F.: J. P.: Lemos. J. P. S. &. Fernández. M.F. "Estudo sobre a 

sedimentação das particulas em decantadores com área de saida variável" . Relatório Interno 

PUC-DEM 01/81 . Fev./198l. 

4. Bloch. M. e Fernández. E.F. "Mêtodos experimentais para Mecãnica dos Fluidos 11" Relatório 

Interno PUC-DEM 02181· Abr.l198l. 

5. Ballve. H.: Graça. M. C.: Fernández. E. F. &. Carajilescov. P. "Medidas da pressão estática 

periférica e da queda de pressão em um feixe de barras de arranjo triangular com espaçadores 

helicoidais"· Relatório Interno PUC-DEM/ 04/81 Jun.l198l. 

6. Carajilescov. P. e Fernández. E.F. "Modelo semi-empirico para cálculo do coeficiente de atrito em 

feixes de barras com espaçadores helicoidais"· Relatório Interno PUC·DEM 05/81 - Ago.l198l. 

1. Fernández. E.F. e Carajilescov. P. "Estado da arte dos mtodos de projeto termohidrpulico de 

elementos combustíveis de reatores LMFBR"· Relatório Interno PUC·D E M 06/81 . Sel.l198L 

8. Fernández. E.F. e Carajilescov. P. "Modelo para o cálculo do coeficiente de troca de calor em 

escoamento turbulento de metal liquido em dutos circulares" . Relatório Interno 01/82· Jan.l1982. 

9. Fernández. E.F. e Carajilescov. P. "Número de Nusselt em escoamento turbulento de metal liquido 

em dutos circulares (2~ vers_o)" . Relatório Interno PUC·DEM 02182· Jul./1982. 

10. Fernández. E. F. e Carajilescov. P. - "Coeficiente de transferência de calor local em escoamento 

turbulento de feixes de barras" . Relatório Interno PUC-DEM 02/83· Mar.l1983. 

11. Fernández. E. F .. Fernandes. V. e Saboya. F. E. M .. "Modelagem numêrica da trajetória de 

particulas no interior de um distribuidor de aço para lingotamento continuo". Relatório FinallCSN -

Junho89 

12. Ferreira. E. S .. Rohsental. E .. F .. Fernández. E. F .. "Centro de Instrumentação". Relatório Final. 

ITUC/FLUTEC. Agosto90 

13. Braga. C. V. M .. Fernández. E. F. e CarajHescov. P .. "Programa de simulação do resfriamento 

passivo da contenção de um reator do tipo AP". Relatório Final. COP ESP 152/0001/91. Abril91 

10.4. TRABALHOS PUBLICADOS 

1. Fernández. E.F. e Carajilescov. P .. "Static pressure distribution in a seven wire-wrapped rod bundle" 

. American Nuclear Society. ANS Winter Meeting. San Francisco. Trans. vaI. 33. pp. 633 (1919). 

2. Fernández. E.F .. Silveira. F .. J.P .. Lemos. J.P.S. e Fernández. M.F. "Sedimentação em 

decantadores retangulares. função da estrutura de saida" . XI Congresso Brasileiro de Engenharia 

Sanitária e Ambiental (ABES). Anais vol.2. pp.53. Fortaleza. CE (1981). 

3. Graça.M.C .. Ballve.H .. Fernández.E.F. &. Carajilescov. P .. "Medidas de pressão estática e perda de 

carga de escoamento em um feixe de sete barras com espaçadores helicoidais" - VI Congresso 

Brasileiro de Engenharia Mecánica (COBEM 81). Rio de Janeiro. Anais T.A·34. pp. 355·362 (1981). 

4. Fernández. E.F. e Carajilescov. P .. "Modelo semi·empírico para o coeficiente de troca de calor em 

escoamento turbulento de metal liquido"· 111 Encontro Nacional de Fisica de Reatare. CNEN. Anais 

vol.l. pp. 482-491. CENTRECON Rio de Janeiro (1982). 

.. 



Dezembro de _1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34149 

5. Carajilescov. P. e Fernández. E.F. - "Semi-empirical model for friction factors in LMFBR wire-wrapped 

rod bundles" - ANS/ASME 2th International Topical Meeting on Nuclear Reactor Thermal-Hydraulics. 

Santa Bárbara. Trans. vol.2. pp. 1318-1325 (1983). 
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83). Anais vol A-21. pp.221-235. Uberlândia. MG (198:,: 
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diâmetros económicos de sistemas de bombeamento"- XII Congresso Brasileiro de Engenharia 
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de Engenharia Sanitária e Ambiental. ABES. Anais vol. 3-12.4-1/28. pp. 31. Maceió. AL (1985). 

11. Fernândez. E.F. e Carajilescov. P .. "Modelos para o escoamento transversal e mistura turbulenta em 

feixes de barras com espaçadores helicoidais" . VIII Congresso Brasileiro de Engenharia 
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12. Fernández. E.F. e Carajilescov. P. - "Coeficiente local de transferéncia de calor para escoamento 

turbulento em feixe de barras" - I Encontro Nacional de Ciéncias Trmicas (ENCIT 86). Anais vol 1. 

pp.l03-106. Rio de Janeiro. RJ (1986). 

13. Lage. J. L.. Braga. C. V. M. &. Fernández. E. F. -"Determinação da vazão através da injeção de 

uma solução eletrolítica" - IX Congresso Brasileiro de Engenharia Mecânica (COBEM 81). Anais vol. 

1. pp.219-282. Florianópolis. SC (1981). 

14. Fernández. E. F. and Carajilescov. P. - "Static pressure and wall shear stress distributions in air flow 
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na interface de escoamntos estratificados gás-liquido". COBEM91. aceito para publicação nos Anais 
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20. Silva. A. M .. Braga. C.V_M. e Fernández. E.F .. "Medida da vazão de água através da injeção de uma 
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Rio de Janeiro. 05-10 NOV (1991) 

21. Silva. A. M .. Fernández. E. F. e Braga. C. V. M. - "Perfis de velocidade em escoamentos turbulentos 

estratificados de ·gás-líquido". E NCIT92 - IV Encontro Nacional de Ciéncias Térmicas. pp. 191-193. 

ABCM. Rio de Janeiro. 01·04 DEZ (1992) 

22. Fernández. E. F .. Saboya. F. E. M. e Almeida. V. F. - "Modelagem numérica da trajetória de 

inclusões no escoamento de aço". COBEM93 - aceito para publicação nos Anais do XII Congresso 
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24. Fernández. E. F. • • Ciência. Tecnologia e Oualificação Profissionall. Revista Politica & 

Administração. Vol 3. N" 01. FESP . 1996 

25. Fernández. E. F. Y - • Globalização ou Globulizaçãol. Caderno n"05 de Idéias e Debates do Institu10 

Teotônio Vilela. JUN1997 
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10.5. ARTIGOS EM JORNAIS 

Jornal do Brasil 
1. Resposta a Goldemberg - Jornal do Brasil - 26AG091 (cl Pedro Carajilescov) 

2. Caminho para a Internet :~jéi'rnal do Brasli - 2tlMAR90 

3. Competência e energia - Jornal do Brasil - 12MA195' (eI Luiz Paulo C. da Rocha) 

4. Reinventando o gigante - Jornal do Brasil - 09NOV95 

5. Rio. elo federativo - Jornal do Brasil - 12ABR96 

6. A função Social da Ciência - Jornal do Brasil - 21 AG097 

7. Furnas e o custo Rio - Jornal do Brasil - 020UT97 

8. Petróleo. Gás e Desenvolvimento - Jornal do Brasil - 01 DEZ98 . (cl David Zylbersztajn) 

I) Globo 
1. Petróleo: o mistêrio da renda diferenciada - O Globo - 26ABR96 

2. Globalização ou Globulização - O Globo - 06DEZ96 

3. A Matriz Energética do Estado do Rio de Janeiro - O Globo I 15JAN97 (cl José Cesário Cecchi) 

4. A meteorologia no Estado do Rio de Janeiro i O Globo. 25FEV97 (eI Waldo da S. Marques) 

5. Mercado para Cientistas I O Globo I 02JUN97 

6. Estado do Rio e a privatização de Furnas I O Globo - 20AG097 (cf Marcello N. Alencar) 

7. Oualidade Rio I O Globo I 08SET97 

8. Matriz Insumo-Produto do E. do Rio de Janeiro. O Globo. 01 OUT97 (eI Luiz Paulo C. da Rocha) 

9. Gás Natural no Brasil - O Globo - 04DEZ98 (eI José Cesário Cecchi) 

10. Petróleo e o Estado do Rio - O Globo - 21DEZ98 (eI David Zylbersztajn) 

Folha de São Paulo 
1. As origens do consórcio entre saber e poder I Folha de São Paulo. 17/07/97 

2. A nova divisão internacional do saber I Folha de São Paulo I 111108197 

Jornal do Comércio 
1. Rio convoca inteligências - J. Co.mércio I 13JAN97 

2. Lutando por ciência e tecnologia - J.ornal do Commercio I 19JAN97. 

3. A Mátriz Energética do Rio - Jornal do Commercio I 26JAN97 

4. Fórum de heterogeneidades regionais - Jornal do.Commercio. 02FEV97 

5. Inteligéncia e Política - Jornal do Commercio. 09FEV97 

6. Os Institutos Partidários - Jornal do Commercio.1 1.6FEV97 

7. Ciência .. Tecnologia e Educação - Jornal do Commercio I 23FEV97 

8. Ciência.'e Tecnologia para a Sociedade - Jornal do Commercio I 02MAR97 

9. O caráter público das universidades particulares - Jornal do Commercio I 09MAR97 

10. Fórum de Reitores - Jornal do Commercio. 16MAR97 

11. Fundação Oswaldo Cruz - Jornal do Commercio I 23MAR97 

12. Fundação Getúlio Vargas - Jornal do C;ommercio I 30MAR97 

13. COPPE. Instituto Coimbra - Jornal do Commercio I 06ABR97 

14. Pelúcio e a Pós-Graduação - Jornal do Commercio. 13ABR97 

15. CEFET - Excelência em Ensino Têcnico - Jornal do Commercio I 20ABR97 

16. Escolas Têcnicas - Jornal do Commerc;io I ·27 ABR97,' 

.. 
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17. Jardim Botânico. Centro de Pesquisas I Jornal do Commercio I 04MAI97 

18. UERJ I Universidade do Desenvolvimento I Ja'rnal do Commercio I 11 MAI97 

19. IMPA I Prestigio em Matemática I Jornal do Commercio I 18MAI97 

20. Energia e Angra I Jornal do Commercio I 25MAI97 

21. Observatório Nacional I Jornal do Commercio I 01JUN97 

22. Selo do Inmetro I Jornal do Commercio I 08JUN97 

23. A Tecnologia e a UFF I Jornal do Commercio I 15JUN97 

24. Rede de Tecnologia I Jornal do Commercio I 22JUN97 

25. Universidade Rural I Jornal do Commercio I 29JUN97 

26. CECIERJ. um privilégio fluminense I 06JUL97 

27. Instituto Nacional de Tecnologia I Jornal do Commercio I 13JUL97 

28. A FAPERJ e os Recursos para PesqUisa I Jornal do Commercio I 20JUL97 

29. Um projeto para o século 21 I Jornal do Commercio I 27JUL97 

30. UFF: uma exceléncia em Niterói I Jornal do Commercio I 03AG097 

31. PUC: Universiu'~:l"! de verdade I Jornal do Commmf!rci'J I 10AG097 

32. Parques e Incubadoras I Jornal do Commercio I 17AG097 

33. Núcleo de Computação Eletrônica I Jornal do Commercio I 24AG097 

34. Programa Design Rio I Jornal do Commercio· 31 AG097 

35. UFRJ. Universidae Completa. J. Comércio' . 07SET97 

36. Universidade Gama Filho I J. Comércio I 14SET97 

37. Universidade Castelo Branco I J. Comércio I 21SET97 

38. Petróleo e Tecnologia I J. Comércio I 28SET97 

39. Embrapa. apoio à agropecuária I J. Comércio I 050UT97 

40. Veiga de Almeida criaa primeira biblioteca 24 horas I J. Comérc.io I 200UT97 

41. CEPEL. um centro vital I J. Comércio I 10NOV97 

42. CBPFe os 50 anos do méson 1t - J. Comércio - 30NÓV97 ' : 

43. Cérebros a pleno vapor - J. Comércio - 15DEZ97 

44. Santa Ürsula, educar como missão - J Comércio - 29DEZ97 

45. Estácio, estadual e virtual- J. Comércio - 18JAN98 

46. CETEM - 20 anos de pesquisa - J. Comércio -

47. IME reestrutura a engenharia - J. Comércio -

48. CNEN, um modelo de agência - J. Comércio - 30ABR98 

49. CPRM, serviço geológico - J. Comércio - 09AG098 

50. Novo Parque Tecnológico - J. Comércio - 20JUN98 

51. IPEA: formação e informação - J, Comércio -

Folha do Manhã (Campos dos Goytacozes) 
1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

lO. 

lI. 

12. 

13. 

14. 

15. 

Divisor de Ág uas . Folha da Manhã • 31 AG 097 

Pólo universitário no interior· Folha da Manhã. 30AG097 

Vila Maria: um nobre espaço cultural· Folha da Manhã· 06SET97 

Mais energia para o desenvolvimento· Folha da Manhã· 13SET97 

Resgate da cidadania . Folha da Manhã . 20SET97 

A provincia petrolífera . folha da Manhã . 27SET97 

Café com açúcar • folha da Manhã • 040UT97 

A viabilidade do pólo cerámico . Folha da Manhã . li OUT97 

Balcão de negócios· Folha da Manhã· 180UT97 

Prioridade de se investir em alto mar. Folha dá Manhã· 250UT97 

Retomada do desenvolvimento economico . Folha da Manhã • 01 NOV97 

Vitalidade do processo interativo . Folha da Manhã • 15NOV97 

O pólo de informática regional . Folha da Manhã . 06DEZ97 

Os diamantes sintéticos e a evolução industrial . Folha da Manhã· 13DEZ97 

Parceria capacita trabalhadores . Folha da Manhã • 20DEZ97 

····0. ', .. _~ 
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16. Bases mais sólidas para o desenvolvimento integrado - Folha da Manhã - 27DEZ97 

17. Região tem crescimento assegurado em 1999 - Folha da Manhã - 03JAN98 

18. Tecnologia e modernidade agora - Folha da Manhã - 10JAN98 

19. Concentração e integração - Folha da Manhã - 17JAN98 

Outros 
I. Em defesa do Rio: o nosso petróleo e a privatização da Light - Jornal do Clube de Engenharia -

MAI96 

2. 

3. 

4. 

5. 

Ciência e Tecnologia: em defesa do Rio - Informativo FIRJAN/CIRJ. n' 250. pg. 02 - MAI9ô 

A energia Nuclear e o Estado do Rio de Janeiro - Revista Brasil Nuclear. Associação Brasileira de 

Energia Nuclear - ABEN. ano 2. n'09. ABR/JUN96 . 

UFF: ensino de qualidade - O Fluminense I 23NOV97 

Cêrebros a pleno vapor O Dia - 17DEZ97 

11. PALESTRAS 

I. Ciência. Tecnologia e Qualificação Profissional - Palestra proferida na FESP - Fundação Estadual 

do Servidor Público. em 15FEV95 

2. CIBncia. tecnologia tl capacitação pr~fission'al sob' as novas realidades. Aula Inaugural no CEFET/RJ 

1 Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. MAR95 

3. Ciência. Tecnologia e Competitividade - Palestra realizada no SENAC de Resende. por ocasião da 

abertura do curso de mecatrõnica da UERJ. em 25SET95 

4. Ciência. Tecnologia e.Capacitação Profissional sob as Novas Realidades - Aula inaugural no 

CEFET.Rio em 13MAR95 

5. Ciência. Tecnologia e Competitividade. Empresarial - A contribuição da SECTEC para o novo ciclo 

de desenvolvimento - Forúm integrado de experiências bem sucedidas na gestão pública. 

patrocinado pela FESP. Quitandinha. Petrópolis. em 31 MAR95 

6. Ciência. Tecnologia e Competitividade - Palestra nO.Clube de Engenharia - Rio de Janeiro. em 

25SET95 

7. Plano de Desenvolvimento de C& T no Rio de JaneirÇ! - Palestra proferida na Associação Brasileira 

de Mantenedoras de Ensino Superior. em 21 MAR96 

8. Matriz Energetica Estadual 1 1994/20041 Palestra proferida no CGEN 1 Congresso Geral de Energia 

Nuclear. 270UT-01NOVI996. Rio de Janeiro 

9. Ciência e Tecnologia no Estado do Rio de Janeiro 1 Palestra no Centro Brasileiro de Estudos 

Estratégicos 1 CEBRES 1 10ABR97 

10. Ciência e Tecnologia no Estado do Rio de Janeiro 1 Palestra no Congresso da AULP 1 Associação 

de Universidades de Lingua Portuguesa 1 Rio de Janeiro - 01ABR97 

11. Os desafios do desenvolvimento tecnológico moderno - Palestra proferida na XII Conferência 

Distrital do Rotary Internacional - Campos dos Goytacazes 03MAI97 

12. As novas tecnologias e a relação das Universidades com as empresas. PUC.Rio. AG097 

13. Universidade e o c'esenvolvimento regional: o caso do Rio de Janeiro. Universidade Castelo Branco. 

RJ. AG097 

14. Capacitação tecnológica. ESG 1 Escola Superior de Guerra. Estado Maior das Forças Armadas. 

SET97 

15. Origens do consórcio entre saber e poder e a nova divisão internacional do saber. Palestra no 

ISCTN 1 Instituto Superior Cubano de Tecnologia Nuclear. Cuba. Havana. OUT97 

16. A Agência Nacional do Petróleo 1 ANP. e sua estratêgia voltada para o desenvolvimento tecnológico 

doseto~ de petróleo no Brasil. CENPES. Petrobras. MAI98 
.. . . 

17. Gás Natural I .. Atendimento a grandes mercados com suprimentos a longa distância. Rio Oil & Gas. 

IBP.OU1'98 

18. A nova reali'dade do setor petróleo e a flexibilização do monopólio. ENCIT98. Palestra de Abertura do 

71 Congresso Brasileiro de Engenharia e Ciênéias Térmicas. NOV98 
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19. Contexto da regulação do gás natural. Câmara de Comércio Ameri~ana - AMCham. NOV98 

20. A ANP e sua estratégia para o desenvolvimento tecnológico no setor de petróleo'e gâs. ' 

REDEPETRO/·Clube de Engenharia. Rio de Janeiro. DE.Z9,8. 

12. HOMENAGENS 

• 

• 
• 
• 
• 

Paraninfo da Turma de Engenharia Mecânica da PUC.Rio e orador dos Paraninfos de E!1genha~ia d~. 

turma formada em DEZ1980 

Homenageado Especial da Turma de Engenharia Mecânica da PUC.Rio formada em' DEZ1982' 

Paraninfo da Turma de Engenharia Mecânica da PUC.Rio formada em,JUL 1982 

Paraninfo da Turma de Engenharia Mecânica da PUC:Rio formada em JUL1983 
.• -t-

Consignação de relevantes serviços prestados ao MÓnicipio do Rio de Janeiro. durante a realização 

dos eventos da RIO-92. conferidos pelo Prefeito da Cidade. Marcello Alencar. 

• Titulo de Membro Efetivo concedido pelo Instituto' Brasileiro de Cultura Hispânica. em' .outubro de 

1995. -; 

• Medalha Mérito Avante Bombeiro pelos excelentes,serviços prestados a corporação. em, 02DEZ95 

• Ordem do Mérito Oswaldo Martins. conferida pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 
- mérito concedido a pessoas que se destacam na contribuição ao desenvolvimento científico e 
tecnológico (prémio concedido pela primeira vez - JUN96 " . . ' 

• Titulo Honorifico de Cidadania Campista dos Goytacazes. conferido' pela Câmara Municipal e-' 
pelo Prefeito pelos relevantes serviços prestados ao Municipio - JUN96 

• U~"'~I"'u T:"-;'.~_~-.-7 .. :~ar:-,:tii('b:ll ~~IQ AI ~A.I . l\.~e.~rnhl';;~. I ~·,:,,;rl':l.i'l'C~ r4,..",:?",~~"'~,.4,.. ~i.""j...4. 1"lI~~~::= •. 

em SET96 

• Medalha Ordem do Mérito Policial Militar em reconhecimanto aos serviços prestadoljl à 
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. DEZ96 

• Medalha do Mérito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. pelos relevantes 
serviços prestados â causa da cidadania e â Instituição. SET97 

• Premio Destaque do Ano INRIO/lnformática97 da ASSESPRO/RJ. SET97 

• Medalha Carnefro Felipe 1997 da CNEN I Comissão Nacional de Energia Nuclear. outorgada às I 

personalidades que se destacaram no desenvolvimento pacifico da energia nuclear. OUT97 

• Medalha do Mérito Social Celso Suckow da Fonseca. conferido pelo Conselho Diretor do 
CEFET/RJ. pelos relevantes serviços prestados em sua ârea de atuação. contribuindo para o 

desenvolvimento do pais. NOV97 

• Medalha do Mérito Industrial I Personalidade 1998. FIRJAN/CIRJ I Fede'ração das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro e Centro Industrial do Rio de Janeiro. MAI98 

• Doctor Honoris Causa en Ciencias y Tecnicas. Titulo conferido pelo Instituto Superior de 
Ciencias y Tecnologia de Cuba. em reconhecimento a seus méritos académicos e 
cientificos e ao trabalho realizado pelo fortalecimento dos vinculos com a Educação 

Superior Cubana. JUL 1999 

13. ASSOCIAÇÓES A QUE PERTENCE 

ABCM - Associação Brasileira de Ciências Mecânicas 

ABES - Associação Brasileira de Engenharia Sanitâria 

ASME - American Society of Mechanical Engineers 

ISA - Instrument Society of America 

" 

SBPC - Sociedade Brasileira para oProgresso da Ciên~ia 

Clube de Engenharia - Rio de Janeiro -,- .' 

(A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura.) 
- r ~ • 

(' -
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PROJETO RECEBIDO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NR 60, DE 1999 
(NR 3.808197, na Casa de origem) , 

Institui o Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica institurdo o Fundo de Universaliza­

ção dos Serviços de Telecomunicações - FUST, ten­
do por finalidade proporcionar recursos destinados a 
cobrir a parcela de custo exclusivamente atriburvel ao 
cumprimento das obrigações da universalização de 
serviços de telecomunicações, que não possa ser 
recuperada com a exploração eficiente do serviço, 
nos termos do disposto no inciso 11 do art. 81, da Lei 
nll 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 211 Caberá ao Ministério das Comunicações 
formular as políticas, as diretrizes gerais, e as priori­
dades que orientarão as aplicações do Fust, bem 
como definir os programas, projetos e atividades fi­
nanciados com recursos do Fundo nos termos do 
art. 511 desta lei. 

Art. 311 Osrecursos do Fust ficarão depositados 
no Banco de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, que se encarregará somente do recebimen­
to e manutenção em conta especial dos depósitos 
das receitas do Fundo, bem como dos repasses e 
aplicações qeterminados -pela Anatel. 

Art. 4º Compete à Anatel: 
l-implementar, acompanhar e fiscalizar os pro­

gramas, projetos e atividades que aplicarem recursos 
do Fust; 

11 - elaborar e submeter, anualmente, ao Minis­
tério das Comunicaçoes a proposta orçamentária do 
Fust, ,ara inclusão no projeto de lei orçamentária 
anual a que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição, 
levando em consideraçao o estabelecido no art. 5º 
desta Lei, o atendimento do interesse público e as de­
sigualdades regionais, bem como as metas periódi­
cas para a progressiva universalizaçao dos serviços 
de telecomunicações, a que se refere o art. 80 da Lei 
nll 9.472, de 16 de julho de 1997; 

111- prestar conta~ dáexécução orçamentária e 
financeira do Fust; 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em 
programas, projetos e atividades que estejam em 
consonância com plano geral de metas para a univer­
salização de serviço de telecomunicações ou suas 
ampliações que contemplarão, entre outros, os se­
guintes objetivos: 

I - atendimento a localidades com menos de 
cem habitantes; 

11 - antecipação de metas de atendimento a lo­
calidades com menos de seiscentos habitantes esta­
belecidas no Plano Geral de Metas de Universlização, 
daquelas expansões da Rede Nacional de Suporte do 
STFC decorrentes dessas antecipações e as obriga­
ções de expansão de rede nacional de fibra ótica, ou 
suas alteranativas tecnológicas, prevista no Contrato 
de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado; 

111- complementação de metas estabelecidas no 
Plano Geral de Metas de Universalização para atendi­
mento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV - implantação de acessos individuais para 
prestação do serviço telefônico, em condições favore­
cidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e 
instituições de saúde; 

V - implantação de acessos para utilização de 
serviços de redes digitais de informação destinadas 
ao acesso público, inclusive da Internet, em condi­
ções favorecidas, a instituições de saúde; 

VI - implantação de acessos para utilização de 
serviços de redes digitais- de informação destinadas 
ao acesso público, inclusive da Internet, em condi­
ções favorecidas, a estabelecimentos de ensino e bi­
bliotecas, incluindo os equipamentos terminais para 
operação pelos usuários; 

VII - redução das contas de serviços de teleco­
municações de estabelecimentos de ensino e biblio­
tecas referentes à utilização de serviços de redes di­
~itais de informação destinadas ao acesso do público, 
Inclusive da Internet, de' forma a beneficiar em per­
centuais maiores os estabelecimentos freqüentados 
por população carente, de acordo com a regulamen­
tação do Poder Executivo; 

VIII - 'instalação de redes de alta velocidade, 
destinadas ao intercâmbio de sinais e à implantação 
de serviços de teleconferência entre estabelecimen­
tos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteira 
de interesse estratégico; 

X.,. implantação de acessos individuais para ór­
gãos de segurança pública; 

XI - implantação de serviços de telecomunica­
ções em unidades do serviço público, civis ou militares, 
situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII - fornecimento de acessos individuais e 
equipamentos de interface a instituições de assistên-
cia a deficientes; : 

XIII .:.. fornecimento de acessos I individuais e 
equipamentos de interface a deficientes cârentes; 
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XIV - implantação da telefonia rural. Fust, a prestadora de serviços de telecomunicações 
§ 1 Q Em cada exercício, pelo menos trinta por que os implantou deverá apresentar balancete anual, 

cento dos recursos do FUST serão aplicados em pro-' nos moldes estabelecidos pela Anatel, detalhando as 
gramas, projetos e atividades executados pelas con- receitas e despesas dos serviços. 
cessionárias do Sistema Telefônico Fixo Comutado - Parágrafo único. A parcela da receita superior à . 
STFC, nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. estimada no projeto, para aquele ano, com as devidas 

§ 2Q Do total ,dos recursos dos FUST, d~zoito correções e compensações, deverá ser recolhida ao 
por cet:lto, no mínimo, serão aplicados em educação, Fundo. 
para os estabelecimentos públicos de ensino. Art. 9Q As contribuições ao Fust das empresas 

§ 3Q Na aplicação dos recursos do FUST será prestadoras de serviços de telecomunicações não 
privilegiado o atendimento a deficientes. ensejarão a revisão das tarifas e preços, devendo 

Art. 6Q Constituem receitas do Fundo: esta disposição constar das respectivas contas dos 
I - dotações designadas na lei orçamentária serviços. 

anual da União e seus créditos adicionais; Art. 10. As contas dos clientes das empresas 
II - cinqüenta por cento dos recursos a que se prestadoras de serviços de telecomunicações deve-

referem as alíneas c, d, e e j do art. 2Q da Lei nQ 5.070, rão indicar, em separado, o valor da contribuição ao 
de 7 de julho de de 1966, com a redação dada pelo Fust referente aos serviços faturados. 
art. 51 da Lei nQ 9.472, de 16 de julho de 1997, até o li- § 1 Q As entidades recebedoras de contas de 
mite máximo anual de setecentos milhões de reais; o serviços de telecomunicações deverão, na mesma 

111_ preço público cobrado pelá Agência Nacio- data em que efetuarem o crédito às operadoras dos 
nal de Telecomunicações, como condição para a serviços, efetuar, também, o repasse do valor corres-
transferência de concessão, de permissão ou de au- pondente ao Fust ao órgão encarregado de sua guar-
torização de serviço de telecomunicações ou de uso da e aplicação. 
de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na § 2Q As eventuais diferenças entre o~ valores 
forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, repassados ao Fust pelas entidades recebedoras e o 
ou de parcelas anuais, nos termos da regulamenta- valor da contribuição apurado conforme o incif,Q IV do 
ção editada pela agência; art. 6Q serão mensalmente recolhidos ao Fustpelas 

IV - contribuição de um por cento sobre a recei- prestadoras de serviços de telecomunicações nos regi-
ta operacional bruta, decorrente de pretação de servi- mes público e privado, ou restituídos, pelo BNDES,per 
ços de telecomunicações nos regimes público e priva- determinação da Anatel, às respectivas prestadoras. 
do, excluindo-se o Imposto sobre Operações relativas § 3Q As empresas prestadoras de serviços de te-
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de lecomunicações encaminharão, mensalmente, à 
Serviços de Transportes Interestadual e Intermunici- Anatel prestação de contas referente ao valor da con-
pai e de Comunicações - ICMS, o Programa de Inte- tribuição, na forma da regulamentação. 
gração Social- PIS, e a Contribuição para o Financia- Art. 11. O saldo positivo do Fust, apurado no ba-
mento da Seguridade Social - COFINS; lanço anual, será transferido como crédito do mesmo 

V - doações; fundo para o exercício seguinte. 
VI -, outras que lhe vierem a ser destinadas. Art. 12. A prestação de serviços de telecomuni-
Parágrafo único. Não haverá a incidência do cações em geral objeto de novas autorizações,' por 

FUST sobre as transferências feitas de uma presta- uma concessionária, bem como por sua controladora, 
dora de serviços de telecomunicações para outra e controlada ou coligada, somente será possível a par-
sobre as quais já tenha havido o recolhimento por tir de 31 de dezembro de 2003 ou, antes disso, a partir 
parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na de 31 de dezembro de 2001, se cumpridas integral-
forma do disposto no art. 10 desta lei. mente as obrigações de universalização o dentro 'de 

Art. 7Q A Anatel publicará, no prazo de até ses- toda 'área de concessão da controladora. ' 
senta dias do encerramento de cada ano, um de- Art. 13. As contribuições ao Fust serãàdevidas 
monstrativo das receitas e das aplicações do FUST, trinta dias após a regUlàmentação desta leI. 
informando às entidades beneficiadas a finalidade " Art. 14. o Podar E~écuti\(o regulamentará esta 
das aplicações e outros dados esclarecedores. lei no prazo de tri~~~ d!as d~a- sua.'Publiê~ção. o o o o 

Art. ~Q·Durante dez anos após o início dos servi- , ',o' • Art. 15. Esta'lei entra em vigor na data de sua 
ços cuja il1}plantação tenha sidofeita,com recursos do o o publicação.' o o' 
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PROJETO DE LEI ORIGINAL N!! 3.808, DE 1997 § 1 Q A parcela das receitas superior à estimada 

Cria o Fundo de Universalização 
das Telecomunicações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica criado o Fundo de Universalização das 
Telecomunicações a que se refere o inciso 11, art. 81 da 
Lei nº 9.472, de 16 de junho de 1997, destinado a co­
brir a parcela do custo exclusivamente atribuível ao 
cumprimento das obrigações de universalização de 
prestadora de serviço de telecomunicações que não 
constarem do contrato de concessão e que não possa 
ser recuperada com a exploração eficiente do serviço. 

Art. 2º São objetivos do Fundo de Universaliza­
ção das telecomunicações: 

a) promover o acesso da população aos servi­
ços de telecomunicações; 

b) promover a educação nacional; 

c) ofertar serviços de telecomunicações à popu­
lação rural. 

Art. 3º São recursos do Fundo de Universaliza­
ção das Telecomunicações: 

a) 10% (dez por cento) do valor referente à ou­
torga paga pelas operadoras de serviços de teleco­
municações, em qualquer regime; 

b) 2% (dois por cento) da receita bruta das ope­
radoras de serviços de telecomunicações, em qual­
quer regime; 

c) rendimentos de qualquer natureza, decorren­
te de aplicações de seu patrimônio; 

d) outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art.4º No mínimo 30% (trinta por cento) dos re­
cursos totais do Fundo de Universalização das Te­
lecomunicações deverão ser empregados em proje­
tos que tenham o objetivo de promover a educação 
nacional. 

Art. 5º A aplicação de recursos do Fundo deverá 
ser antecedida de projeto detalhado que deverá levar' 
em conta, além do custo total de sua implantação, a 
receita e a despesa decorrente, para o~ próximos dez 
anos, dos serviços a serem implantados, sendo pas­
sível de cobertura apenas a parte dos custos que não.' 
for coberta pela respectiva receita. 

Art. 6º Durante os dez anos após o início dos 
serviços cuja implantação foi feita com recursos do . 
Fundo, a operadora que os implantou deverá apre­
sentar balancete anual, nos moldes estabelecidos 
pelo órgão regulador das telecomunicações, deta­
lhando as receitas e as despesas dos serviços; 

no projeto, para aquele ano, com as devidas corre­
ções, deverá ser recolhida ao Fundo. 

Art. 7º O Poder Executivo ao regulamentar esta 
lei, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, definirá o ór­
gão gestor do Fundo. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor apos a sua regula­
mentação. 

Art. 9Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A criação do Fundo de Universalização das Te­
lecomunicações está prevista no inciso 11, art. 81, da 
Lei Geral de Telecomunicações (Lei nº 9.472, de 
17-7-97). Segundo a lei, o Poder Executivo deverá en­
viar a mensagem de criação no prazo de 120 dias 
após a publicação da lei, prazo que se vence em 
17-11-97. 

O Fundo poderia ter sido criado no bojo da Lei 
Geral de Telecomunicações. Só não o foi porque o Po­
der Executivo pressionou suas lideranças para que 
isto não acontecesse, o que deixa clara a pouca dis­
posição do Governo em efetivamente criá-lo. 

. O seu papel é de fundamental importância, quer 
para levar as telecomunicações ás populações me­
nos assistidas, quer para melhorar a educação de 
nosso povo. 

Estes são os motivos pelos quais apresentamos 
ese projeto de lei, que cria o Fundo de Universaliza­
ção das Telecomunicações, estabelece seus objeti­
vos, suas fontes de recursos, algumas regras para a 
sua aplicação e deixa claro que não pode ser aplicado 
nas obrigações de universalização que a concessio­
nária assume ao assinar o contrato de outorga. 

O já citado inciso II do artigo 81 da Lei Geral de 
Telecomunicações estabelece que para o Fundo 
"contribuirão as prestadoras de serviços de telecomu­
nicações nos regimes públicos e privado". Assim, 
para obedecer àquel mandamento legal, estabele­
cendo que uma das fontes de recursos será a contri­
buição daquelas operadors de 2% (dois por cento) de 
seu faturamento bruto, com o que se garantirá uma 
soma constante de recursos para o Fundo, capaz de 
lhe dar um papel i'mportante no desenvolvimento de 
nossas telecomunicações. 

Também entendemos que é de vital importância 
que o Fundo faça aplicações na área da educação 
nacional. Neste campo, são inúmeras as possibilida­
des de aplicação; levando às escolas de todos os ní­
veis e às universidades, toda a capacidade educativa 
que os serviços de telecomunicações possuem Inter­
ligar os estabelecimentos de ensino à Internet é ape-

.. 
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nas um exemplo do grande salto de qualidade no en- VI - outras que lhe vierem a ser destinadas. 
sino que as escolas podem dar utilizando as teleco- Art. 3º A Agência Nacional de Telecomunica-
municações. ções submeterá anualmente ao Ministério das Comu-

Por estes motivos esperamos contar com o apo- nicações a proposta de orçamento do Fust, para in-
io de todos os ilustres parlamentares para a aprova- clusão no projeto de lei orçamentária anual a que se 
ção de nosso projeto. refere o § 5º do art. 165 da Constituição, levando em 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1997. - consideração o atendimento do interesse público e O 
Deputado José Pimentel. Plano Geral de Metas para a progressiva universali­

PROJETO DE LEI NQ 3.938, DE 1997 
(De iniciativa do Presidente da República 

anexado na Câmara dos Deputados) 

Institui o Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações, e dá 
outras providências. 

(Apense-se ao Projeto de Lei nº 3.808, 
de 1997.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 rica instituído o Fundo de Universaliza­

ção dos Serviços de Telecomunicações - FUST, de 
natureza contábil, sob a gestão da Agência Nacional 
de Telecomunicações, tendo por finalidade proporcio­
nar recursos destinados a cobrir a parcela do custo 
exclusivamente atribuível ao cumprimento das obri­
gações de universalização de prestadoras de servi­
ços de telecomunicações no regime público, qU~ não 
possa ser recuperada com a exploração eficiente do 
serviço, nos termos do disposto no inciso 11 do art. 81 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 2º Constituem receitas do Fundo: 
I - dotações consignadas na lei orçamentária 

anual da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, e seus créditos adicionais; 

11 - parcela a ser determinada pela lei orçamen­
tária anual, na forma do art. 3º desta lei, dos recursos 
a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 2º da Lei 
nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada 
pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 1997. 

111 - preço público cobrado pela Agência Nacio­
nal de Telecomunicações, como condições para a 
transferência de concessão, de permissão ou de au­
torização de serviço de telecomunicações ou de uso 
de radiofreqüência, a ser pago peal cessionária, na 
forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, 
ou de parcelas anuais, nos termos da regulamenta­
ção editada pela Agênda; 

IV - contribuição de um por cento sobre o fatura­
mento das empresas pr.estadoras de serviços de tele- , 
comunicaçoesrnos regimes público e privado, na for~ 
ma que di~~y~er a regylamentação; 

V - doações; " 

zação dos serviços de telecomunicações, a que se re­
fere o art. 80 da Lei nº 9.472, de 1997. 

Art. 4º A Agência Nacional de Telecomunica­
ções baixará as normas e instruções complementa­
res necessárias ao pleno cumprimento desta lei. 

Art. 512 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Brasília, 

MENSAGEM N!! 1.450, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 
submeto a elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição' de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado das Comunicações, o texto 
do projeto de lei que "Institui o Fundo de Universaliza­
ção dos Serviços de Telecomunicações e dá outras 
providências". 

Brasília, 27 de novembro de 1997 - Fernando 
Henrique Cardoso. \ 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS NII 332/MC, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 1997, DO SR. MINISTRO 
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Temho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que 
institui o Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações - FUST e dá outras providências, 
em cumprimento ao disposto no inciso 11 do art. 81 da 
Lei n!! 9.472, de 16 de julho de 1997. 

2 - A lei em tela atribui à Agência Nacional de 
Telecomunicações competência para regular as obri­
gações de universalização e de continuidade atribuí­
das às prestadoras de serviço no regime público. O 
plano geral de metas de universalização a ser elabo­
rado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, 
explicitará os objetivos com relação à disponibilidade 
de instalações de uso individual ou coletivo, ao aten- . 
dimento aos portadores de deficiência física e ao 
atendimento a áreas rurais, regiões remotas ou a ins­
tituições de caráter público ou social. 

1 

I 
I 
I 

J 
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3 - Para custear essas obrigações de forma ne- federal, incluindo as despesas de capital para o exer-
utra em relação ao regime de competição além de do- cício financeiro subseqüente, orientará a elaboração 
tações do orçamento Geral da União, dos Estados do da lei orçamentária anual, disporá sobre as altera-
Distrito Federal e dos municípios previstas no inciso I, ções na legislação tributária e estabelecerá a política' 
o inciso 11 do art. 81 da Lei nº 9,472i97, cuidou de pre- de aplicação das agências financeiras oficiais de fo-
ver a instituição desse Fundó;'determinando que para mento. 
ele contribuirão ~.rnpresâs prestadoras de serviços de § 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias 
telecomunicações nos regimes público e privado. após O encerramento de cada bimestre, relatório re-

,- 4 - Além disso a Lei nº 9.472/97 estabeleceu sumido da execução orçamentária. 
como forma de recursos para o FUST parcela dos re- § 4º Os planos e programas nacionais, regionais 
cursos do Fistel (art. 48, § 2º). O presente projeto de e setoriais previstos nesta Constituição serão elabo-
lei propõe que essa parcela seja calculada sobre os rados em consonância com o plano plurianual e apre-
valores arrecadados as conce~sões e autorizações ciados pelo Congresso NacionaL 
emitidas pela Agência, bem como, sobre os valores § 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
por ela recebidos com à aprovação de laudos de en- I _ o orçamento fiscal referente aos Poderes da 
saios de equipamentos em percentual a ser definido União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis-
anualmente pela Lei Orçamentária. tração direta e indireta, inclusive fundações instituí-

5 - Além dessas fontes, o projeto de lei ora pro- das e mantidas pelo Poder Público; 
posto cria uma nova, representada pelo preço a ser 
cobrado pela Agência como condição a transferência 
de concessão, permissão ou autorização de serviço 
de telecomunicações ou de uso de radiofrequência, 
nos termos da regulamentação a ser emitida. 

6 - O projeto de lei propõe que o Fust seja ge­
rido pela Agência Nacional de Telecomunicações, 
devendo seu orçamento ser submetido ao Poder 
Executivo para integrar a Lei Orçamentária Anual. 

7 - Esses são Senhor Presidente, em linhas ge­
rais, os tópicos marcantes do mencionado projeto 
que, em sendo acolhido, contribuirá para o atingimen­
to das metas do Governo de Vossa Excelência para o 
setor das telecomunicações. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 
11 - as diretrizes orçamentárias; 
111 - os orçamentos anuais. 
§ 1 º A lei que instituir o plano plurianual estabe­

lecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública federal para as des­
pesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada .. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreen­
derá as metas e prioridades da administração pública 

11 - o orçamento de investimemo das empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 

111 - o orçamento da seguridade social, abran­
gendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fun­
dos e fundações instituídós e mantidos pelo Poder 
Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentário será acompa­
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, so­
bre as receitas e despesas, decorrente de isençõs, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de nature­
za financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e 11, des­
te artigo, compatibilizados com o plano plurianual, te­
rão entre suas funções a de reduzir desigualdades in­
ter-regionais, segundo critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispo­
sitivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa, não se incluindo na proibição a autorização 
para abertura de créditos suplementares e contrata­
ção de operações de crédito, ainda que por antecipa­
ção de receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigên­

cia, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual; 

11 - estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração pireta e indireta, bem 
como condições para a institui.ção e fl;lnc,i9namento 
de fundos. 

. - I 
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LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 

Cria o Fundo de Fiscalização das Te­
lecomuniações e dá outras providências. 

Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomu­
nicações será constituído: 

a) das taxas de fiscalização; 
b) das dotações orçamentárias que lhe forem 

atribuídas no Orçamento Geral da União; 

c) dos créditos espéciais votados pelo Congreso; 
d) do recolhimento das multas impostas aos 

concessionários e permissionários dos serviços de 
Telecomunicações; 

e) das quantias recebidas pela prestação de 
serviços por parte do Laboratório e demais órgãos téc­
nicos do Conselho Nacional de Telecomunicações; 

f) das rendas evéntuais; 
g) do recolhimento de saldos orçamentários e 

outros; 

h) dos juros de depósitos bancários. 
Parágrafo único. Os recursos a que ser refere 

este artigo serão recolhidos aos estabelecimentos 
oficiais de crédito, em conta especial, sob a denomina­
ção de "Fundo de Fiscalização das Telecomunica­
ções". 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos 
serviços de telecomuniações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos ter­
mos da Emenda Constituicional n2 S(1), de 
15 de agosto de 1995. 

Art. 51. Os arts. 2º, 3º, 62 e seus parágrafos, o 
art. 8º e seu § 2º, e o art. 13 da Lei nº 5.070, de 7 de ju­
lho de 1966, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º O Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - Fistel é constituído das 
seguintes fontes: 

a) dotações consignadas no Orça­
mento Geral da União, créditos especiais, 
transferências e repasse que lhe fotem 
conferidos; 

b) o produto das operações de crédito 
qúe contratar; no País e no exterior, e ren­
dimentos de operações financeiras que re­
alizar; 

c) relativas ao exercício do poder con­
. cedente dos serviços de telecomunicações, 
no"regime público, inclusive pagamento pela 
outorga,-multas e indenizações; 

d) relativas ao exercício da atividade 
ordenadora da exploração de serviços de 
telecomunicações, no regi'me privado, inclu­
sive pagamentos pela expedição dá autori­
zação de serviço, multas e indenizações; 

e) relativas ao exercício do poder de 
outorga do direito de uso de ra­
dio-freqüência para qualquer fim, inclusive 
multas e indenizações; 

f) taxas de fiscalização; 
g) recursos provenientes de convêni­

os, acordos e contratos celebrados com en­
tidades, organismos e empresas, públicas 
ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

h) doações, legados, subvenções e 
outros recursos que lhe forem destinados; 

i) o produto dos emolumentos, preços 
ou multas, os valores apurados na venda ou 
locação de bens, bem assim os decorrentes 
de publicações, dados e informações técni­
cas, inclusive para fins de licitação; 

j) decorrente de quantias recebidas 
pela aprovação de laudos de ensaio de pro­
dutos e pela prestação de serviços técnicos 
por órgãos da Agência Nacional de Teleco-
municações; 

I) rendas eventuais." 
"Art. 32 Além das transferências para o 

Tesouro Nacional e para o fundo de univer­
salização das telecomunicações, os recur­
sos do Fundo de Fiscalização das Teleco­
municações - FISTEL serão aplicados pela 
Agência Nacional de Telecomunicações ex­
clusivamente: 

d) no atendimento de outras despesas 
correntes e de capital por ela realizadas no 
exercício de sua competência." 

"Art. 62 As taxas de fiscalização a que 
se refere a alínea f do art. 22 são a de insta­
lação e a de funcionamento. 

§ 12 Taxa de Fiscalização de Instalação 
. é a.devidapelas concessionárias, permissio­

. nárias e autorizadas de serviço de telecomu­
,nicações e de uso do .radiofreqüência, no 
momento da emissão do certificado de licen­
ça para o funcionamento .das estações. 
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§ 2º Taxa de Fiscalização de Funcio- I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do 
namento é a devida pelas concessionárias, Distrito Federal e dos Municípios; 
permissionárias e autorizadas de serviço de 11- fundo especificamente constitu ído para essa 
telecomunicações de uso de radiofreqüên- finalidade, para o qual contribuirão prestadoras de 
cia, anualmente pela fiscalização do funcio- serviço de telecomunicações nos regimes públicos e 
namento das estações." privados, nos termos da lei, cuja mensagem de cria­

ção deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo 

"Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Fun­
cionamento será paga, anualmente, até o dia 
31 de março, e seus valores serão os cor­
respondentes à cinqüenta por cento dos fixa­
dos para a Taxa de Fiscalização de Instalação. 

§ 2º O não pagamento da taxa de Fis­
calização de Funcionamento no prazo de 
sessenta dias após a notificação da Agência 
determinará a caducidade da concessão, 
permissão ou autorização, sem que caiba ao 
interessado o direito a qualquer indenização. 

"Art. 13. São isentos do pagamento 
das taxas do Fistel a Agência Nacional de 
Telecomunicações, as Forças Armadas, a 
Polícia Federal as Polícias Militares a Polí­
cia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e 
os Corpos de Bombeiros Militares." 

Art. 80. As obrigações de universalização se­
rão objeto de metas periódicas, conforme plano es­
pecífico elaborado pela Agência e aprovado pelo 
Poder Executivo, que deverá referir-se, entre outros 
aspectos, à disponibilidade de instalações de uso 
coletivo ou individual, ao atendimento de deficientes 
físicos, de instituições de caráter público ou social, 
bem como de áreas rurais ou de urbanização precá­
ria e de regiões remotas. 

§ 1 º O plano detalhará as fontes de financia­
mento das obrigações de universalização, que serão 
neutras em relação à competição, no mercado nacio­
nal, entre prestadoras. 

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de 
que trata o inciso 11 do art. 81 não poderão ser destina­
dos à cobertura de custos com universalização dos 
serviços que, nos termos do contrato de concessão, a 
própria prestadora deva suportar. 

Atr. 81. Os recursos complementares desti~ados 
a cobrir a parcela do custo exclusivamente afribuível 
ao cumprimento das obrigações de universalização de 
prestadora de serviço de telecomunicações, que não \ 
possa ser recuperada com a exploração eficiénte do ' 
serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes: 

Poder Executivo no prazo de cento e vinte dias após a 
publicação desta lei. 

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o 
fundo a que se refere o inciso II do caput, poderão ser 
adotadas também as seguintes fontes: 

I - subsídio entre modalidades de serviços de 
telecomunicações ou entre segmentos de usuários; 

11 - pagamento de adicional ao valor de interco­
nexão. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

OFíCIO 

DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nº 1.307/99, de 2 do corrente, encaminhando, para 
os fins previstos no § 3º do art. 60 da Constituição Fede­
ral, a Propsota de Emenda à Constituição nº 63, de 1995 
(nº 33/99, na Câmara dos Deputados), tendo como pri­
meiro signatário o Senador Gilberto Miranda, que altera 
dispositivos da Constituição Federal pertinentes à repre­
sentação classista na Justiça do Trabalho. 

A Presidência convocará, oportunamen­
te, sessão solene do Congresso Nacional, a 
fim de promulgar a Emenda Constitucional. 

PARECERES 

PARECER Nº 1.091, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos sobre a Mensagem nº 217, de 1999 
(Mensagem nº 1.688, de 17-11-99, na ori­
gem), do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, solicitando autorização do Senado 
Federal, para contratação de operação de 
crédito externo, coma garantia da Repú­
blica Federativa do Brasil, no valor equi­
valente a até US$150;OOO,OOO.OO (cento e 
cinqüenta milhões, de dólares nor­
te-americanos), de pr,ncipal, entre o Ban­
co Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico e Social - BNDES e o Kreditanstalf 
für Wiederaufbau-, ,KFW, destinada à 
composição de linha,' de crédito e ao refi-
nanciamento do BNDES. ' . '~ .. : 

Relator: Senador Francelino Pereira 
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I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos 
a Mensagem Presidencial nº 217, de 1999 (Mensa­
gem nº 1.688, de 17-11-99, na origem), solicitando 
autorização do Senado Federal, para contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da Repú­
blica Federativa do Brasil, no valor equivalente a até 
US$150,OOO,OOO.00 (cento de cinqüenta milhões de 
dólares norte-americanos), de principal, entre o Ban­
co Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
- BNDES e o Kreditanstalf für Wiederaufbau - KFW 
destinada à composição de linha de crédito e ao refi­
nanciamento do BNDES. 

Trata-se de contrato de empréstimo externo em 
moeda estrangeira com as seguintes características: 

Mutuário: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES; 

Mutuante: Kreditanstalt für Wiederaufbau -
KFW; 

Garantidor. República Federativa do Brasil; 
Natureza da operação: E!mpréstimo externO em 

moeda; 
Natureza Jurídica do Mutuário: pessoa jurídica 

de direito privado; 
Valor: equivalente a até US$ 150,000,000.00 

(cento de cinqüenta milhões de dólares nor­
te-americanos), de principal; 

Finalidade: composição de linha de crédito e re­
financiamento do BNDES; 

Juros: taxa fixa em dólar norte-americano: custo 
efetivo de captação do KFW no mercado de capitais 
norte-americano, para operações de prazos simila­
res, acrescido de margem de 2,5% a.a., incidente so­
bre o valor do principal do empréstimo a partir de 
cada desembolso; ou taxa flutuante em dólar nor­
te-americano: Libor de seis meses acrescida de mar­
gem de 2,5% a.a., incidente sobre o valor do principal 
do empréstimo a partir de cada desembolso; 

Prazo: dez anos; 
Carência: dez anos; 
Comissão de compromisso: até 0,25% a.a. so­

bre o montante não desembolsado, iniciando a inci­
dência 60 dias após a data da assinatura do contrato, 
ou o primeiro desembolso, o que ocorrer primeiro, até 
que o empréstimo s~jatotalmente desembolsado; 

Comissão de administração: até 0,5% sobre o , 
valor do empréstimo;" 

Comissões dos,::agentes de processo: limitadas 
a DEM 2.000; _" . 

Despesas Gerais: limitadas a 0,1 % do emprésti­
mo, ou seja, US$150,OOO.00; 

Prazo para desembolso: até 30-6-2000. 

Condições de pagamento: 

- do principal: em 1 (uma) única parcela, ven­
cendo 10 (dez) anos após a assinatura do contrato de 
empréstimo; 

- dos juros: semestralmente vencidos, em 
30-6- e 30-12 de cada ano; 

- da comissão de compromisso: trimestralmen­
te vencida, iniciando a incidência 60 dias após a data 
da assinatura do contrato, ou o primeiro desembolso, 
o que ocorrer primeiro, até que o empréstimo seja to­
talmente desembolsado; 

- da comissão de administração: até 60 dias de­
pois da data de assinatura do contrato, mas antes do 
primeiro pedido de desembolso; 

- das comissões dos agentes de processo: si­
multaneamente ao desembolso dos recursos no exte­
rior; 

- das despesas gerais: após a emissão do Cer­
tificado de Registro pelo Banco Central devidamente 
comprovadas: 

As datas de pagamento do principal encargos 
informados poderão ser alteradas em função da data 
da assinatura do contrato. 

O empréstimo oferecido pelo KFW é desvincula­
do de projeto específico, caracterizando-se por recur­
sos livres em moeda para financiamento dos projetos 
integrantes da carteira do BNDES. Note-se que os 
custos dos recursos captados junto ao KFW serão in­
tegralmente repassados aos mutuários finais do 
BNDES, acrescidos de margens usuais das suas li­
nhas de crédito, e acordo com as suas políticas ope­
racionais. 

De acordo com o § 9º do art, 3º da Resolução nº 
96, de 1989, do Senado Federal, a garantia da Repú­
blica federativa do Brasil deveria ser concedida ao 
BNDES mediante o oferecimento de contragarantias 
suficientes para ressarcir o Tesouro Nacional de qual­
qu'er eventual desembolso que vier a fazer se chama­
da a honrar a dívida. A Exposição de Motivos nº 908, 
de 11 de novembro de 1999, do Ministério da Fazen­
da, aponta que o BNDES solicitou dispensa pelo Se­
nado Federal da prestação de contragarantias relati­
vas à operação citada, pois, o BNDES, na condição 
de instituição financeira, não possui ativos que pos­
sam fazer frente às contragarantias exigidas, tendo 
sido, no passado, oferecidas ao Tesouro Nacional a 
caução de ações de propriedade da BNDES Partici­
pações, subsidiária daquele Banco, impedindo que 
tais ações sejam negociadas no mercado de capitais. 

" 
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Como a obrigatoriedade de prestação de con- 5º da Resolução nº 96, de 1989, que veda disposição 
tragarantias decorre de dispositivo da Resolução nº contratual de natureza política, atentatória à sobera-
96, de 1989, do Senado Federal, o Ministro da Fazen- nia nacional e à ordem pública, contrária á Constitui-
da, na citada Exposição de Motivos, propõe que esta ção e às leis do País, bem assim que implique com-
Casa, ao autorizar a concessão da garantia em tela, pensação automática de débitos e créditos. 
dispense o mutuário da prestação das respectivas É o relatório. 
contragarantias. 

A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu 
o Parecer STN/Coref/Diref nº 350, de 21 de outubro 
deste ano, manifestando-se favoravelmente à contra­
tação de crédito sob análise, destacando que: 

a) os recursos captados pela operação em tela 
destinam-se simplesmente à composição do funding 
do BNDES, para o desempenho de sua missão insti­
tucional, não necessitando de inclusão no Plano Plu­
rianual, por tratar-se de empréstimo desvinculado de 
projeto; , 

b) no Programa de Dispêndios Globais (PDG) 
do BNDES para 1999, aprovado pelo Decreto nº 
2.912/98, está prevista a captação de recursos exter­
nos no valor equivalente a R$4,809 bilhões, onde se 
insere a operação em foco; 

c) a diretoria do BNDES, mediante a Decisão 
nº 495, de 6~10-99, autorizou a contratação do em­
préstimo; 

d) o processo está instruído com certidões ne­
gativas de débitos referentes ao INSS, FGTS, Dívida 
Ativa da União e tributos administrados pela Receita 
Federal; 

e) não há registro de compromissos honrados 
pelo tesouro nacional em nome do BNDES em opera­
ções de crédito garantidas nos últimos dois anos; 

f) há margem nos limites de endividamento da 
União de acordo com os arts. 2º, 3º e 4º da Resolução 
do Senado Federal nº 96, de 1989. 

Com relação à questão das contragarantias, o 
Tesouro Nacional, em seu parecer, considera que, por 
ser o BNDES empresa pública de natureza financeira, 
os contratos de contragarantias junto àquela institui­
ção podem ser dispensados, sem que isso acarrete 
maiores riscos do Tesouro Nacional. Sugere, inélusi­
ve, que a Resolução do Senado Federal deveria ser 
alterada de modo a dispensar explicitamente 'as 
Empresas Públicas Federais de natureza financeira 
do oferecimento de contragarantias à: garantia da 
União. 

Consta também,do processo C? Parecer da Pro­
curadoria- Geral da Fazenda Nacional (Parecer 
PGFN/COF nº 1.570/99) que, no exame da minuta 
contratual, verificou o atendimento ao preceito do art. 

11- Voto 

A operação de crédito objeto da Mensagem nº 
217/99 está contida nas competências privativas do 
Senado Federal estabelecidas no inciso V do art. 52 
da Constituição Federal e regulamentada pela Reso­
lução nº 96/89, restabelecida pela Resolução nº 
17/92, que "dispõe sobre limites globais para as ope­
rações de crédito externo e interno da União, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pelo Po­
der Público federal e estabelece limites e condições 
para a concessão da garantia da União em operações 
de crédito externo e interno". 

Em termos de mérito, o empréstimo em questão 
permitirá que o BNDES, disponha de maiores recur­
sos para o financiamento de investimentos no País, 
cumprindo com a sua finalidade primordial de estimu­
lar o desenvolvimento econômico e social brasileiro. 
Ao par disso, a operação de crédito é coerente com a 
política do Governo de captação de recursos exter­
nos para auxiliar o fechamento do balanço de paga­
mentos. 

No que concerne ao atendimento dos preceitos 
e condições estabelecidos na Resolução nº 96/89, do 
Senado Federal, para a concessão de garantias da 
União em operação de crédito externo, verifica-se o 
não atendimento do § 9º do art. 3º dessa resolução, 
relativo ao oferecimento de contragarantias por parte 
do mutuário. No entanto, o argumento de que o 
~NDES, pelas características inerentes à sua condi­
ção de instituição financeira, não possui ativos que 
possam atender às contragarantias exigidas é de fato 
pertinente. Assim, considerando a necessidade de 
captação dos recursos externos para aumentar o fun­
ding do BNDES para a concessão de empréstimos 
no Brasil e que a Secretaria do Tesouro Nacional en­
tende que não há riscos para o Tesouro Nacional, jul­
gamos çonveniente que se dispense o BNDES da exi­
gência de contragarantias à operação sob exame. 

Finalmente, ressalte-se que o processo en­
contra-se adequadamente instruído, dele constan­
do a documentação exigida na resolução acima re­
ferida. 

Em face do exposto, somos de parecer favorável 
à concessão da autorização pleiteada na Mensagem 
nº 217/99,' na forma do seguinte: ' 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N!! 130, DE 1999 ou O primeiro desembolso, o que ocorrer primeiro, até 

Autoriza a União a conceder garan­
tia à operação de crédito externo, no va­
lor equivalente a até US$150,000,000.00 
(cento e cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos), de' principal, entre o 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e'Social - BNDES, e o Kredi­
tanstalf für Wiederaufbau - KFW, desti­
nada à composição de linha de crédito e 
ao refinanciamento do BNDES. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É a União autorizada, nos termos da Re­

solução nº 96/89, restabelecida pela Resolução nº 
17/92, a conceder garantia em operação de crédito 
externo entre o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social- BNDES e o Kreditanstalf für Wie­
deraufbau - KFW, no valor equivalente a até 
US$150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dó­
lares norte-americanos), de principal, sem a contra­
prestação de garantias exigidas nos termos do § 9º do 
art. 3º da Resolução nº 96, de 1989, do Senado Federal. 

Parágrafo único. A operação de crédito externo 
referida no caput deste artigo destina-se à composi­
ção de linha de crédito e ao refinanciamento do 
BNDES. 

Art. 2º A operação de crédito externo referida no 
art. 1 º apresenta as seguintes características: 

I - Mutuário: Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social - BNDES; 

11 - Mutuante: Kreditanstalf für Wiederafbau -
KFW; 

111 - Garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV - Valor da operação: equivalente a aJé 

US$150,OOO,OOO.OO (cento e cinqüenta milhões de 
dólares norte-americanos), de principal; . 

V - Juros: taxa fixa em dólar norte-american'o: 
custo efetivo de captação do KFW'no mércado de ca­
pitais norte-americano, para operações de prazOs si­
milares, acrescido de margem de 2,5% a.a., incidente 
sobre o valor do principal do emprés~imQ a partir de 
cada desembolso; ou taxa flutuante' em dólar nor­
te-americano: Libor, de seis meses acresqida de mar~ 
gem de 2,5% a.a., incidente sobre o valor do prin.cip~1 
do empréstimo a partir de cada deseIT)Qol~6; , , " 

" 

VI - Prazo: dez anos; 

VII - Carência: dez anos; 

VIII- Comisão de compromisso: até 0,25% ~.a. 
sobre o montante não desembolsqdo, iniciando a inci­

_ dência 60 dias após a data da assinatura do contrato, 

que o empréstimo seja totalmente desembolsado; 
IX - Comissão de Administração: até 0,5% so­

bre o valor do empréstimo; 

X - Comissões dos agentes de processo: limi­
tadas a DEM2.000,00; 

XI- Despesas Gerais: limitadas a 0,1% do em-
préstimo, ou seja, US$150,000.00; 

XII - Prazo para desembolso: até 30-6-2000. 
XIII - Condições de pagamento: 
a) do principal: 1 (uma) única parcela, vencendo 10 

(dez) anos após a assinatura do contrato de empréstimo; 
b) dos juros: semestralmente vencidos, em 30-6 

e 30-12 de cada ano; 

c) da comissão de compromisso: trimestralmen­
te vencida, iniciando a incidência 60 dias após a data 
da assinatura do contrato, ou o primeiro desembolso, 
o que ocorrer primeiro, até que o empréstimo seja to­
talmente desembolsado; 

d) da comissão de administração: até 60 dias 
depois da data de assinatura do contrato, mas antes 
do primeiro pedido de desembolso; 

e) das comissões dos agentes de processo:simul­
taneamente ao desembolso dos recursos no exterior; 

f) das despesas gerais: após a emissão do Cer­
tificado de Regitro pelo Banco Central devidamente 
comprovadas. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do 
principal e encargos poderão ser alteradas em função 
da data da assinatura do contrato. 

Art. 3º A presente autorização deverá ser exerci­
da no prazo de quinhentos e quarenta dias contados 
da data de publicação desta resolução. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 1999. -
Ney Suassuna, Presidente ..,. Francelino Pereira, 
Relator - Gilberto Mestrinho - Bernardo Cabral -
Paulo Souto - Luiz Otávio - Jorge Bornhausen -
José Alencar - Antero Paes de Barros - Lúdio Co­
elho - BeIJo Parga - Luiz Estevão - Pedro Piva -
C?smar Diéis - Freitas Neto - Agnelo Alves. 

,', ,LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
·SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DECRETO Nº 2.912, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 1998 

, :.' Aprova o Programa de Dispêndios 
Globais - PDG das empresas estatais fe­
derais para 1999, e dá outras providências. 
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O Presidente da República, no uso da atribuição feridas empresas, com vistas ao cumprimento das 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, medidas estabelecidas neste Direito. 
Decreta: 

Art. 1 º Fica aprovado o Programa de Dispêndios 
Globais - PDG das empresas estatais federais para o 
exercício de 1999, conforme demonstrativos por em­
presas constantes do Anexo I a este Decreto. 

Parágrafo único. As empresas estatais a que se 
refere o caput deste artigo deverão gerar, na execu­
ção do Programa de Dispêndios Globais - PDG, no 
exercício de 1999, os resultados fixados no Anexo II a 
este Decreto, calculados segundo o critério de neces­
sidade de financiamento líquido. 

Art. 2º A empresa Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS deverá utilizar o superávit mensal da 
Parcela de Preço Específico para amortização do sal­
do das Contas Petróleo, Derivados e Álcool, devendo, 
nos termos da Recomendação nº 4, de 16 de setem­
bro de 1998, da Convenção de Controle e Gestão Fis­
cal - CCF, instituída pelo Decreto nº 2.773, de 8 de 
setembro de 1998, destinar o equivalente a 50% (cin­
qüenta por cento) desses recursos disponibilizados 
para a empresa para amortização extraordinária do 
estoque de dívidas vincendas. 

§ 1 º Não serão consideradas, para efeito do dis­
posto no caput deste artigo, eventuais reduções de 
dívidas decorrentes do encontro de contas entre a 
Petrobrás e a União ou entidades da ad:Tlinistração 
direta e indireta, inclusive do acerto de contas com o 
Banco Central do Brasil referente à operação de re­
lending de que trata o Voto CMN - 203/90. 

§ 2º Para efeito de acompanhamento do dispos­
to no caput deste artigo, a Petrobrás encaminhará à 
Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas 
Estatais - SEST, do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, até o 15º dia do mês subseqüente ao de 
competência, relatório contendo as seguintes infor­
mações: 

I - balanço mensal da arrecadação da Parcela de 
Preço Específica e das despesas por ela suport8:das; . 

11- evolução mensal do saldo das Contas Petró­
leo, Derivados e Álcool; 

111 - valores das dívidas vincendas amortizadas 
com a parcela- dos recursos a que se refere o caput 
deste artigo o agente financeiro, bem como os res­
pectivos vencimentos. 

Art. 3º Os conselhos fiscais das empresas a que 
se refere o artigo 1 º deste Decreto, bem assim as Se­
cretariasde Controle Interno dos Ministérios ou ór­
gãosaque a empresa esteja vinculada, efetuarão o 
acompanhamento da execução orçamentária das re-

Art. 4º Fica a Secretaria de Coordenação e Con­
trole das Empresas Estatais - SEST, do Ministério do 
Planejamento e Orçamento, autorizada a: 

I - adequar os Programas de Dispêndios Glo­
bais - PDG das empresas estatais que receberem re­
cursos provenientes dos Orçamentos Fiscal e da Se­
guridade Social ao limite das suplementações que vi­
erem a ser aprovadas para aqueles Orçamentos, bem 
como para o Orçamento de Investimento; 

11 - efetuar remanejamento de valores entre as 
diversas rubricas de dispêndios do PDG, exceto a de 
investimentos, dentro do limite fixado no Anexo I a 
este Decreto para cada empresa estatal federal. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
- Paulo Paiva. ' 

PARECER Nº 1.092, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos sobre a Projeção de Resolução nº 
117, de 1999, de autoria do Senador José 
Roberto Arruda, que "concede autoriza­
ção aos Estados e ao Distrito Federal 
para contratar operação de crédito junto 
ao Governo Federal referente à antecipa­
ção de recursos das transferências de 
que trata a Lei Complementar nº 87/96". 

Relator: Senador Francelino Pereira 

I - Relatório 

É submetido a e.sta Comissão de Assuntos Eco­
nômicos o Projeto de Resolução nº 117, de 1999, de 
autoria do ilustre Senador José Roberto Arruda, que 
"concede autorização aos Estados e ao Distrito Fede­
ral para contratar operação de crédito junto ao Gover­
no Federal referente à antecipação de recursos das 
transferências de que trata a Lei Complementar nº 
87/96". 

A proposição visa permitir.que possa ser anteci­
pada a entrega dos recursos aos Estados e ao Distrito 
Federal, com base no produto da arrecadação do im­
posto estadual sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de sreviços de 
transporte interestadual e inter:municipal e de comuni­
cação (ICMS) nos moldes do: que estabelece a Lei 
Complementar nº 87, de 1996?" , . 

O art. 1 º do projeto de resolução concede autori­
zação aos Estados e ao Distrito Federal para contra­
tar operação de crédito junto ao Governo:F:ederal, re-
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ferente à antecipação de recursos das transferências nibilidades orçamentárias, para a antecipação das 
nos termos daquela lei complementar e do art. 3Q da transferências relativas ao ICMS, conforme previstas 
Medida Provisória nQ 1.913-8, de 26 de outubro de no Anexo da Lei Complementar nQ 87/96. 
1999. Observe-se que, também aqui, foi estipulado no 

O parágrafo único deste artigo estabelece que o § 2Q
, que tais créditos serão utilizados, exclusivamen-

montante e os serviços dessas operações não serão te, na liquidação de obrigações financeiras para com 
computados nos limites previstos na Resolução nQ 78, a União. 
de 1998, nos exercícios financeiros em que forem ce- Diante dessa autorização, o presente projeto de 
lebrados os respectivos contratos. resolução pretende viabilizar a efetivação dessas 

No art. 2Q
, as operações de crédito em questão operações, mediante concessão do Senado Federal 

são dispensadas da obediência ao disposto no art. 41 para permitir a dispensa de cumprimento de certas 
da Resolução nQ 78, de 1998. exigências constantes da Resolução nQ 78/98, que 

A cláusula de vigência está contida no art. 3Q
• disciplina tais operações. 

Em sua justificação, o autor menciona que, em Estas referem-se ao cômputo dessas opera-
consonância com a autorização concedida no art. 3Q ções nos limites estabelecidos na referida resolução 
da Medida Provisória nQ 1.913-8, de 1999, para que a e ao disposto no art. 41, que estabelece as informa-
União celebre com os Estados e o Distrito Federal ções a constarem das resoluções do Senado Federal 
operações de crédito para antecipação das transfe- que autorizarem operações de crédito. 
rências de que trata o anexo à Lei Complementar nQ Embora caiba ao Senado Federal dar a última 
87, de 1996, (conhecida como Lei Kandir), o projeto palavra sobre as operações de crédito dos entes fe-
de resolução em tela destina-se a viabilizar a contra- derados e, conseqüentemente, zelar pelo cumpri-
tação dessas operações pelos Estados e pelo Distrito mento integral da Resolução nQ 78, de 1998, entende-
Federal, com a dispensa de cumprimento das dispo- mos que há dois importantes aspectos a serem consi-
sições contidas no art. 41 da Resolução nQ 78, de derados em favor da pretendida excepcionalização. 
1998, bem como estabelecer que/tais operações não Em primeiro lugar, o fato de que se trata de 
serão incluídas nos limites de comprometimento esti- transferências compensatórias devidas aos Estados, 
pulados naquela resolução. decorrentes de perdas incorridas com a implantação 

É o Relatório. da Lei Kandir, a exemplo do que ocorreu com as com­

11- Voto 

A Lei Complementar nQ 87, de 1996, chamada 
Lei Kandir, ao isentar da incidência do ICMS as ope­
rações que destinem ao exterior mercadorias, inclusi­
ve produtos primários e produtos industrializados se­
mi-elaborados e sobre prestações de serviços para o 
exterior, estabeleceu também que, a título de ressar­
cimento, a União entregará mensalmente aos esta­
dos e seus municípios recursos com base no produto 
de arrecadação desse imposto, nos moldes do que 
determina o anexo da referida lei complementar. 

Mencione-se ainda que, como disposto no § 3Q 

do art. 31 dessa lei, a entrega dos recursos a cada 
unidade federada será satisfeita, prioritariamente, 
para efeito de pagamento ou compensação da dívida 
da respectiva unidade, inclusive de sua administração 
indireta, junto ao Tesouro Nacional e aos demais en­
tes da administração federal. 

Com relação a essa entrega de recursos, o art. 
3Q da Medida Provisória nQ 1.913-8, de 26 de outubro 
de 1999, aútorizou a União a celebrar operações de 
crédito com'os Estados;e o Distrito Federal, até o limi­
te global de;R$800.000.000,OO, observadas as dispo-

pensações do Fundef. 
Em segundo lugar, o efeito positivo gerado na si­

tuação fiscal da Federação, uma vez que tais créditos 
serão utilizados exclusivamente para o abatimento de 
obrigações para com a União. 

A exemplo da Resolução nQ 93, de 1998, do Se­
nado Federal, que concedeu autorização global para 
operações de crédito destinadas a compensar as per­
das decorrentes da implantação do Fundef, é neces­
sário explicitar que a dispensa de cumprimento dos li­
mites estabelecidos na Resolução nQ 78/98 está res­
trita aos previstos no art. 6Q

, incisos I, 11 e 111, pois seria 
inconstitucional a dispensa do prescrito no art. 5Q da 
resolução. . 

Além disso, para viabilizar tais operações, seria 
também necessária a dispensa do que dispõe os 
arts. 7Q e 18 da Resolução nQ 78/98, que estabele­
cem, respectivamente, a necessidade de apresenta­
ção de resultado primário positivo pelo Estado, e ve­
dação da contratação de operações de crédito nos oi­
tenta dias anteriores ao final do mandato do Chefe do 
Executivo do Estado. 

Ainda nos moldes do que estabelece a Resolu­
ção nQ 93/98, com respeito ao Fundef, seria mais ade-



34166 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1999 

quado que, posteriormente, fosse aprovada nova re- anexo desta Lei Complementar, com base no produto 
solução para introduzir tal excepcionalidade na pró- da arrecadação estadual efetivamente realizada do 
pria Resolução nº 78/98. Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Sendo assim, somos favoráveis à aprovação do Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Projeto de Resolução nº 117, de 1999, mediante a in- Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
trodução da seguinte Emenda que aperfeiçoa a reda- nicação no período de julho de 1995 a junho de 1996, 
ção do parágrafo único do art. 1 º. inclusive. 

. EMENDA Nº 1 - CAE 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1 º do. Projeto de 
Resolução nº 117, de 1999, a seguinte redação: 

"Art. 1º ................................................ .. 
Parágrafo único. Às operações referi­

das neste artigo não se aplicam, no exercí­
cio financeiro em que forem celebrados os 
respectivos contratos, os seguintes disposi­
tivos da Resolução nº 78, de 1998: 

I - art. 6º, I, 11 e 111; 
11 - art. 7º, apenas quanto ao não en­

caminhamento, pelo Banco Central do Bra­
sil, de pedido de autorização para contrata­
ção de operação de crédito de tomador que 
apresente resultado primário negativo; 

111 - art. 18." 

Sala da Comissão, 8 de dezembro de 1999. -
Ney Suassuna, Presidente - Francelino Pereira, 
Relator - Roberto Saturnino - Antonio Carlos Va­
ladares - Bernardo Cabral - Luiz Otávio - José 
Eduardo Dutra - Jefferson Péres - Pedro Simon -
Bel!o Parga - Agnelo Alves - José Alencar - Ro­
meu Tuma - Gilberto Mestrinho - Luiz Estevão. _ I 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o imposto dos Estados 
e do Distrito Federal sobre operações re­
lativas à circulação de mercadorias e so­
bre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comu­
nicação, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

, Art. 31. Até o exercício financeiro de 2002, inclu­
sive, a União entregará mensalmente recursos aos 
Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os 
critérios, os prazos e as demais condições fixados no 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade fe­
derada, na forma e condições detalhadas no anexo, 
especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, 
para efeito de pagamento ou compensação da dívida 
da respectiva unidade, inclusive de sua Administra­
ção indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês 
seguinte àquele em que for efetivada a entrega, junto 
ao Tesouro Nacional e aos demais entes da Adminis­
tração Federal. O saldo remanescente, se houver, 
será creditado em moeda corrente. 

ANEXO À LEI COMPLEMENTAR Nº 87 
DE 13. DE SETEMBRO DE 1996 

1 - A União entregará recursos aos Estados e 
seus Municípios, atendidos limites, critérios, prazos e 
demais condições fixados neste anexo, com base no 
produto da arrecadação do Imposto Estadual sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte interes­
tadual e intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
efetivamente realizada no período de julho de 1995 a 
junho de 1996, inclusive. 

1.1 - Do montante dos recursos que cabe a 
cada Estado, a União entregará, diretamente: 

1.1.1 - ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco 
por cento); 

1.1.2 - aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco 
por cento), distribuídos segundo os mesmos critérios 
de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes 
cabem do ICMS. 

2 - A entrega dos recursos, apurada nos termos 
deste Anexo, será efetuada até o exercício financeiro 
de 2002, inclusive: 

2.1 - Excepcionalmente, o prazo poderá ser es­
tendido no caso de Estado cuja razão entre o respec­
tivo Valor Previsto da Entrega anual de recursos 
(VPE), aplicado a partir do e~ercício de 1998, fixado 
no subitem 5.8.2 e sujeito a revisão nos t~rmos do su­
bitem 5.8.3, e o produto de Sllq arrecadação de ICMS 
entre julho de 1995 a junho de 1996, am,bos expres­
sos a preços médios deste período, seja: 
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2.1.1 - superior a 0,10 (dez centésimos) e inferi- gues mensalmente a cada Estado e a cada Municí-
or ou igual a 0,12 (doze centésimos), até o exercício pio, antes de aplicado o disposto no item 9, um doze 
financeiro de 2003, inclusive; avos do respectivo valor do adiantamento. atualizado 

2.1.2 - superior a 0,12 (doze centésimos) e infe- pela variação do índice Geral de Preços, conceito 
rior ou igual a 0,14 (quatorze centésimos), até o exer~ Disponibilidade Interna, até o mês do período de 
cício financeiro de 2004, inclusive; competência. Eventual saldo remanescente será de-

2.1.3 - superior a 0,14 (quatorze centésimos) e duzido, integralmente, dos recursos a serem entre-
inferior ou igual a 0,16 (dezesseis centésimos), até o gues à unidade federada no período ou períodos de 
exercício financeiro de 2005, inclusive; competência imediatamente seguintes, até que seja 

anulado. 2.1.4 - superior a 0,16 (dezesseis centésimos), 
até o exercício financeiro de 2006, inclusive. 

2.2 - Fica autorizada, desde já, a adequação do 
disposto nas leis das diretrizes orçamentárias da 
União para os exercícios financeiros de 1996 e de 
1997, no que couber, para que sejam financiadas e 
atendidas as despesas da União necessárias ao 
atendimento do disposto no artigo 31 desta Lei Com­
plementar, observados os limites e condições fixados 
neste Anexo. 

2.3 - O Poder Executivo Federal enviará ao 
Congresso Nacional, no prazo de até cinco dias após 
publicada esta Lei Complementar, projeto de lei de 
abertura de crédito e:::;pecial para atender às despe­
sas com o adiantamento de que trata o item 4 e os de­
mais recursos a serem entregues ainda no exercício. 
financeiro de 1996. 

3 - A periodicidade da entrega dos recursos é 
mensal. 

3.1 - A apuração do montante dos recursos a 
serem entregues será feita mensalmente. Período de 
competência é o mês da apuração. 

3.2 - A entrega de recursos a cada unidade fe­
derada será efetuada até o final do segundo mês sub­
seqüente ao período de competência. 

3.3 - O primeiro período de competência é o 
mês em que for publicada esta Lei Complementar. 

4 - Até trinta dias após a data da publicação 
desta Lei Complementar, a União entregará ao con­
junto dos Estados, a título de adiantamento, o mon­
tante de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais), proporcionalmente aos respectivos Valores 
Previstos da Entrega anual de recursos (VPE), fixa­
dos no subitem 5.8.1 para aplicação no exercício fi­
nanceiro de 1996. 

4.1 - Do valor do adiantamento que cabe a cada 
Estado, a União entregará, diretamente, 75% (setenta 
e cinco por cento) aO'próprio Estado e 25% (vinte e 
cinco por cento) aos seus Municípios, nos termos do 
subitem 1.1 . 

4.2 -, Nos primeiros doze períodos de compe­
tência, será descontado dos recursos a serem entre-

5 - A cada período de competência, o Valor a 
ser Entregue ao Estado (VE), que inclui a parcela de 
seus Municípios, será apurado da seguinte forma: 

VE = (ICMS b x P x A) - ICMSR 
N \ 

Sujeito a: VE 5. VME, 
sendo VME = VPE x P x A x T 

12 

5.1 - VE é o valor apurado da entrega, refe­
rente a cada período de competência. 

. 5.2 - ICMS b é o produto da arrecadação do 
ICMS no período base, este indicado pelo subscrito b, 
observado que: 

5.2.1 - nos primeiros doze períodos de compe­
tência, o período base é: 

5.2.1.1 - no primeiro período de competência, o 
mesmo mês do período' julho de 1995 a junho de 
1996; 

5.2.1.2 - a partir do segundo período de compe­
tência, igual ao período base anterior acrescido do 
mês seguinte do peri"odo julho de 1995 a junho de 
1996, sendo que, no período de competência imedia­
tamente seguinte àquele em que o mês de junho de 
1996 estiver contido no período base, será incluído o 
mês de julho de 1995. 

5.2.2 - a partir do décimo-terceiro período de 
competência, o período base é julho de 1995 a junho 
de 1996. 

5.3 - "P", é o fator de atualização, igual à razão 
entre o índice de preços médio do período de referên­
cia e o índice de preços médio do período base, ado­
tando-se o índice Geral de Preços, conceito Disponi­
bilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação 
Getúlo Vargas, ou, na sua ausência, outro índice de 
preços de caráter nacional. 

5.4 - "A", é o fator de ampliação, que será igual a 
1 ,03 (um inteiro e três centésimos) nos exercícios 
financeiros de 1996 e 1997 e, nos exercícios finan­
ceiros segintes, igual ao valor apurado da seguinte 

. forma: 
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A=CxE 
5.4.1 - "C", é O fator de crescimento, igual a: 
5.4.1.1 - no exercício financeiro de 1998, 

1,0506 (um inteiro e quinhentos e seis décimos de mi­
lésimo); 

5.4.1.2 - nos exercícios financeiros de 1999 e 
seguintes, 1,0716 (um inteiro e setencentos e dezes­
seis décimos de milésimo). 

a: 
5.4.2 - "E", é o fator de eficiência relativa, igual 

E = 1 + ~R 
ou 

E = 1 + ~U, o que for maior. 

5.4.2.1 - ~R é uma medida do desempenho da 
arrecadação relativamente ao dos demais estados, 
cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte 
fórmula: 

ICMS/UF v - ICMS/BR v 
ICMS/UF P ICMS/BR P 

5.4.2.2 - ~U é uma medida do desempenho da 
. arrecadação relativamente ao dos demais estados, 
cujo valor será o ressultante da aplicação da seguin­
te fórmula: 

ICMS/UF v - ICMS/BR v 
ICMS/UF P ATU/UF P 

5.4.2.3 - ICMS/UF é o produto da arrecadação 
de ICMS do estado; 

5.4.2.4 - ICMS/BR é o produto da arrecadação 
de ICMS do conjunto dos demais estados; 

5.4.2.5 - ATUlUF é o produto da arrecadaçaõ da 
União no Estado, abrangendo as receitas tributárias e 
de contribuições, inclusive as vinculadas à segurida­
de social, e excluídas as receitas do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas 
a Títulos ou Valores Mobiliárias - IOF e, quando inci­
dentes sobre instituições financeiras, do Imposto so­
bre a Renda sobre pessoas jurídicas e da contribui­
ção social sobre o lucro líquido, bem como do Imposto 
sobre a Renda retido na fonte sobre rendimentos de 
capital e remesas para o exterior, da contribuição pro­
visória sobre movimentação financeira e de outros tri­
butos de caráter provisório que venham a ser instituí­
dos; 

5.4.2.6 - o período de avaliação, indicado pelo 
subscrito v, é: 

5.4.2.6.1 - no período de competência janeiro 
de 1998, o próprio mês; 

5.4.2.6.2 - nos demais períodos de competên­
cia do exercício de 1998, igual ao período de avalia-

ção imediatamente anterior acrescido do mês subse­
qüente; 

5.4.2.6.3 - a partir do exercício de 1999, igual ao 
período de competência acrescido dos onze meses 
imediatamente anteriores. 

5.4.2.7 - o período padrão para a comparação, 
indicado pelo subscrito p, é aquele formado pelos 
mesmos meses que compõem o período de avalia­
ção, um ano antes deste último; 

5.4.2.8 - os valores relativos ao período padrão 
para comparação (ICMS/UFp, ICMS/BRp e ATU/UFp) 
serão atualizados para preços médios do período de 
avaliação, pela variação do índice Geral de Preços, 
conceito Disponibilidade Interna, da Fundação Getú­
lio Vargas, ou, na sua ausência, por outro índice de 
preços de caráter nacional. 

5.5 - ICMSr, é o produto da arrecadação do 
ICMS no período de referência, indicado pelo subscri­
to r, ob§ervado que: 

5.5.1 - nos primeiros doze períodos de compe­
tência, o período de referência é: 

5.5.1.1 - no primeiro período de competência, o 
mesmo mês; 

5.5.1.2 - a partir do segundo período de compe­
tência, igual ao período de referência imediatamente 
anteriC" acrescido do mês seguinte. 

5.5.2 - a partir do décimo terceiro período de 
competência, o período de referência é igual ao perío­
do de competência acrescido dos onze meses imedi­
atamente anteriores. 

5.6 - "T', é o fator de transição, cujo valor' é 
igual: 

5.6.1 - a 1 (um) nos exercícios financeiros de 
1996, 1997 e 1998; 

5.6.2 - a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 
(setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seis­
centos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocen­
tos e cinqüenta milésimos), respectivamente, nos 
exercícios financeiros de 1999, 2000, 2001 e 2002, 
ressalvados os casos dos Estados enquadrados no 
disposto: 

5.6.2.1 - no subitem 2.1.1, em que o valor é 
igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (sete­
centos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscen­
tos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e 
cinqüenta milésimos) e 1/6 (um sexto), respectiva­
mente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002 e 
2003; 

5.6.2.2 - no subitem 2.1.2, em que o valor é 
igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (sete­
centos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscen-

• 
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tos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e Rio Grande do Norte R$ 21.213.050,05 
R$ 313.652.856,27 
R$ 291.799.979,19 
R$ 14.608.957,22 
R$ 2.237.772,73 
R$ 116.297.618,94 
R$ 985.414.322,57 
R$ 14.670.108,64 
R$ 4611 27920 

cinqüenta milésimos), 2n (dois sétimos) e 1n (um sé- Rio Grànde do Sul 
timo), respectivamente, nos exercícios de 1999, Rio de Janeiro 
2000, 2001, 2002, 2003 e 2004; Rondônia 

5.6.2.3 - no subitem 2.1 .3, em que o valor é 
igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (sete­
centos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oita­
vos), 4/8 (quatro oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 (dois 
oitavos) e 1/8 (um oitavo), respectivamente, nos exer­
cícios de 1999, 2000, 2001,2002,2003,2004 e 2005; 

5.6.2.4 - no subitem 2.1.4, caso em que o valor 
é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 7/9 (sete no­
nos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro 
nonos), 3/9 (três nonos), 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um 
nono), respectivamente, nos exercícios de 1999, 
2000,2001,2002,2003,2004,2005 e 2006. 

5.7 - "N", é o número de meses que compõem o 
período de referência. 

5.8 - VME, é o Valor Máximo da Entrega de re­
cursos a cada Estado, incluída a parcela de seus Mu­
nicípios, resultante da multiplicação do Valor Previsto 
da Entrega anual de cada Estado (VPE), dividido por 
doze, pelos valores dos fatores de atualização (P), 
ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte: 

5.8.1 - nos exercícios financeiros de 1996 e 
1997, o Valor Previsto da Entrega anual de recursos 
(VPE), expresso a preços médios do período julho de 
1995 a junho de 1996, ao conjunto das unidades fe­
deradas, é igual a R$3.600.000.000,00 (três bilhões e 
seiscentos milhões de reais), e o de cada Estado, in­
cluídas as parcelas de seus Municípios, é: 

Acre 
Alagoas 
Amapá 
Amazonas 
Bahia 
Ceará 
Distrito Federal 
Espiríto Santo 
Goiás 
Maranhão 
Mato Grosso 
Mato Grosso do Sul 
Minas Gerais 
Pará 
Paraíba 
Paraná 
Pernambuco 
Piauí 

R$ 5.331.274,73 
R$ 48.598.880,81 
R$ 20.719.213,10 
R$ 34.023.345,57 
R$ 129.014.673,83 
R$ 66.400.645,01 
R$ ·47.432.892,61 
R$ 148.862.799,15 
R$ 73.335.579,92 
R$ 59.783.744,19 
R$ 82.804.150,57 
R$ 62.528.891,22 
R$ 432.956.072,19 
R$ 158.924.710,50 
R$ 16.818.496,99 
R$ 352.141.201,59 
R$ 81.223.637,38 
R$ 14.593.845,83 

\ 
\ 

Roraima 
Santa Catarina 
São Paulo 
Sergipe 
Tocantins 

5.8.2 - nos exercícios financeiros de 1998 e se­
guitne, o Valor Previsto da Entrega anual de recursos 
(VPE), expresso a preços médios do período julho de 
1995 a junho de 1996, ao conjunto das unidades fe­
deradas, é igual a R$4.400.000.000,00 (quatro bi­
lhões e quatrocentos milhões de reais), e o de cada 
Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, é: 

Acre 
Alagoas 
Amapá 
Amazonas 
Bahia 
Ceará 
Distrito Federal 
Espírito Santo 
Goiás 
Maranhão 
Mato Grosso 
Mato Grosso do Sul 
Minas Gerais 
Pará 
Paraíba 
Paraná 
Pernambuco 
Piauí 
Rio Grande do Norte 
Rio Grande do Sul 
Rio de Janeiro 
Rondônia 
Roraima 
Santa Catarina 
São Paulo 
Sergipe 
Tocantins 

R$ 5.972.742,49 
R$ 53.413.686,32 
R$ 21.516.418,81 
R$ 50.234.403,21 
R$ 165.826.967,44 
R$ 82.950.622,96 
R$ 58.559.486,64 
R$ 169.650.089,02 
R$ 93.108.148,77 
R$ 65.646.646,51 
R$ 93.328.929,22 
R$ 71.501.907,89 
R$ 509.553.128,12 
R$ 169.977.837,01 
R$ 23.041.487,41 
R$ 394.411.651,45 
R$ 101.621.401 :92 
R$ 18.568.105,75 
R$ 26.396.605,37 
R$ 372.052.391,48 
R$ 368.969.789,87 
R$ 17.881.807,93 
R$ 2.872.885,44 
R$ 144.198.422,18 
R$ 1.293.240.592,06 
R$ 19.101.069,13 

. .R$ 6:~º?:!?~,~0 

5.8.3 - o Valor Previsto da Entrega anual de 
recursos (VPE) de cada Estado, fixado no subitem 
anterior, será revisto com base nos resultados de 

/ 
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apuração especial a ser realizada pelo Confaz, con­
juntamente com os Ministérios da Fazenda e do Pla­
nejamento e Orçamento, que avaliará o impacto, 
efetivo dos créditos relativos a bens de uso e consu­
mo próprio do estabelecimento, concedidos a partir 
daquele exercício, sobre o produto da arrecadação 
do ICMS no primeiro semestre de 1998, observado 
o seguinte: 

5.8.3.1 - para efeito da apuração nos períodos 
de competência de fevereiro a agosto de 1998, o VPE 
correspondente ao exercício financeiro de 1998 será 
temporariamente elevado em 30% (trinta por cento); 

5.8.3.2 - as reduções de receitas verificadas 
pela apuração especial serão comparadas ao produto 
da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo período e 
os percentuais de redução aplicados à receita do im­
posto no período julho de 1995 a junho de 1996, ob­
tendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de 
cada Estado, relativo aos exercícios financeiros de 
1996 e 1997, fixados no subitem 5.8.1; 

5.8.3.3 - o resultado do cálculo previsto no subi­
tem anterior substituirá o VPE de cada Estado e o VPE 
global, de que trata o subitem 5.8.2, e será utilizado nas 
apurações relativas aos exercícios financeiros de 1998 
e seguintes, inclusive aplicado retroativamente desde o 
período de competência fevereiro de 1998, sendo as di­
ferenças apuradas acrescidas ou diminuídas dos valo­
res a serem entregues no período ou períodos imedia­
tamente seguintes ao final do processo de revisão. 

5.9 - Respeitados os limites globais e condições 
estabeleéidos pelo Senado Federal, fica autorizada, 
desde já, a emissão de títulos de responsabilidade do 
Tesouro Nacional e a inclusão de dotações no orça­
mento fiscal da União até o montante equivalente ao 
valor máximo anual da entrega de recursos para o 
conjunto das unidades federadas, apurado nos ter­
mos deste item para cada exercício financeiro. 

6 - Até trinta dias após a publicação desta Lei 
Complementar, cada Estado poderá optar, em caráter 
irretratável, pela seguinte modalidade de cálculo do 
valor do fator de ampliação (A), relativo aos exercícios 
financeiros de 1998 e seguintes: 

A=C+F 
6.1 - "C", é o fator de crescimento, fixado no su­

bitem 5.4.1. 
6.2 - "F", é o fator de estímulo ao esforço de ar­

recadação, apurado no primeiro período de compe­
tência de cada trimestre civil da seguinte forma: 

SeôPIB/BR<O ou ôlCMS < (1,75 x ~PIB/BR), 
F = O (zero); caso contrário .. 

F=(~ICMS/UF) - 1,75 x (~PIB/BR) 

6.2.1 - ~PIB/BR é a taxa de variação real do 
. Produto Interno Bruto do País, estimada e divulgada 
trimestralmente pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, comparando-se com igual pe­
ríodo um ano antes: 

6.2.1.1 - em janeiro de 198, o valor referente ao 
quatro trimestre de 1997; 

6.2.1.2 - em abril de 1998, o valor referente ao 
primeiro trimestre de 1998; 

6.2.1 .3 - em julho de 1998, o valor referente ao 
primeiro semestre de 1998; 

6.2.1.4 - em outubro de 1998, o valor referente 
aos três primeiros trimestres de 1998; 

6.2.1.5 - em janeiro de 1999, o valor referente 
ao ano de 1998; 

6.2.1.6 - a partir de abril de 1999, o valor refe­
rente ao período de doze meses imediatamente ante­
rior ao período de competência considerado. 

6.2.2. - ~ICMS/UF é a taxa de variação do pro­
duto da arrecadação do ICMS do Estado entre o pe­
ríodo de avaliação e igual período um ano antes, este 
expresso a preços médios do período d~ avaliação, 
mediante atualização pela variação do Indice Geral 
de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fun­
dação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, por outro 
índice de caráter nacional. 

6.2.2.2 - o período de avaliação é: 
6.2.2.2.1 - em janeiro de 198, o mesmo mês; 
6.2.2.2.2 - em abril de 1998, o período fevereiro 

a abril de 1998; 
6.2.2.2.3 - em julho de 1998, o período fevereiro 

a juho de 199B; 

6.2.2.2.4 - em outubro de 1998, o período feve­
reiro a outubro de 1998; 

6.2.2.2.5 - em janeiro de 1999, o período fevere­
iro de 1998 a janeiro de 1999; 

6.2.2.2.6 - a partir de abril de 1999, o período de 
competência considerado acrescido de onze meses 
imediatamente anterores. 

6.3 - O valor do fator de estímulo (F) apurado no 
primeiro período de competência de cada trimestre 
aplica-se aos três períodos de competência daquele 
trimestre. 

6.4 - A opção de que trata este item será comu­
nicada pelo Poder Executivo Estadual, no devido pra­
zo, ao Ministério da Fazenda, que fará publicar no 
Diário Oficial da União. 

7 - A.cada período de cmpetência, se o 
montante de recursos a.ser entregue ao conjun­

to dos Estados, incluídas as parcelas de seus Municí­
pios, for inferior ao Valor Previsto da Entrega anual 
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(VPE) global do País, fixado nos subitens 5.8.1 e 8.1.2 - o atraso na comunicação dos coeficien-
5.8.2 e sujeito à revisão de que trata o subitem 5.8.3, tes acarretará a suspensão da entrega dos recursos 
dividido por 12 (doze) e multiplicado pelos valores dos ao Estado e aos respectivos Municípios, até que seja 
fatores de atualização (P) e de transição (T), a dife- regularizada a entrega das informações. 
rença poderá ser utilizada para elevar o Valor Máximo 8.2 - Para apuração dos valores a serem entre-
de Entrega de recursos (VME) no caso de Estados gues a cada período de competência, o Estado envia-
cujos valores que seriam entregues (VE), apurados rá ao Ministério da Fazenda, até o décimo dia útil do 
pela fórmula-de cálculo prevista no item 5, superarem segundo mês seguintes ao período de competência, 
o seu VME. balancete contábil mensal ou relatório resumido da 

7.1 - O valor global a ser utilizado na elevação execução orçamentária mensal, devidamente publi-
dos VME dos Estados será distribuído proporcional- cado, que deverá especificar o produto da arrecada-
mente à diferença a maior em cada Estado, entre o ção do ICMS, incluindo o da respectiva cota-parte 
VE, apurado pela fórmula de cálculo, e o seu VME. municipal. 
Fica limitado o montante de recurso a ser acrescido 8.3 _ Os valores entregues pela União ao Esta-
ao VME de cada Estado ao menor dos seguintes va- do, bem como aos seus Municípios, a cada exercício 
lores: financeiro, serão revistos e compatibilizados com 

7.1.1 - 30% (trinta por cento) do corresponden- base no respectivo balanço anual, a ser enviado no 
te VPE, fixado nos subitens 5.8.1 E 5.8.2, dividido por prazo de até dez dias após sua publicação. Eventual 
12 (doze) e multiplicado pelo fator "P"; ou diferença, após divulgada no Diário Oficial da União, 

7.1.2 -a diferença a maior entre VE e VME. será acrescida ou descontada dos recursos a serem 
7.2 - Após definido o rateio entre os Estados entregues no período, ou períodos, de competência 

dos valor global a ser utilizado na elevação dos res- imediatamente·seguintes. 
pectivos VME, a entrega dos recursos adicionais ao 8.4 - O atraso na apresentação pelo Estado dos 

• Estado, inclusive da parcela de seus Municípios, só seus balancetes ou relatórios mensais, bem como do 
ocorrerá se atendidas, cumulativamente, as seguin- balanço anual, acarretará postecipação da entrega 
tes condições: dos recursos para a data em que for efetuada a entre-

,- 7.2.1 - o Estado esteja enquadrado em uma das ga do período de competência seguinte, desde que 
situações excepcionais previstas no subitem 2.1; e regularizado o fluxo de informações. 

7.2.2 - o Estado apresente fator de eficiência re- 8.5 - Exclusivamente para efeito de apuração 
lativa (E) igualou superior a 1 (um) no período de do valor a ser entregue aos outros Estados, fica o Mi-
competência considerado, ainda que tenha optado nistério da Fazenda autorizado a estimular o produto 
pela aplicação da modalidade de cálculo prevista no da arrecadação do ICMS do Estado que não tenha 
item 6. enviado no devido prazo seu balancete ou relatório 

8 - Caberá ao Ministério da Fazenda processar mensal, inclusive com base em informações levanta-
as informações recebidas e apurar, nós termos deste das pelo Confaz. 
Anexo, o montante a ser entregue a cada Estado, 8.6 - Respeitados os mesmos prazos concedi-
bem como os recursos a serem destinados, resepcti- dos aos Estados, o Ministério da Fazenda deverá 
vamente, ao Governo do Estado e aos Governos dos apurar e publicar no Diário Oficial da União a arreca-
Municípios do mesmo. dação tributária da União realizada em cada Estado, 

8.1 - Antes do início de cada exercício financei- que deverá ser compatível e consistente com a arre-
ro, o Estado comunicará ao Ministério da Fazenda os cadação global no País constante de seus balancetes 
índices de participação dos respectivos Municípios periódicos e do balanço anual. 
no rateio da parcela do ICMS a serem aplicados no 8.7 - Fica o Ministério da Fazenda obrigado a 
correspondente exercício, observado, ainda, o se- publicar no Diário Ofical da União, até cinco dias úte-
guinte: is antes da data prevista para a efetiva entrega dos re-

8.1.1 - os coeficientes de participação dos Mu- cursos, o resultado do cálculo do montante a ser en- ~ 

nicípios a serem respeitados no exercício de 1996, in- tregue a cada Estado e os procedimentos utilizados "'-, 
clusive para efeito da destinação de parcela do adian- na sua apuração, os quais, juntamente com o detalha-
tamento, serão comunicados pelo Estado até dez mento da memória de cálculo, serão remetidos, no 
dias após a data da publicação desta Lei Comple- mesmo prazo, ao Tribunal de Constas da União, para 
mentar; seu conhecimento e controle. 

--------._--- ---- -.- ----- -- _.-.-
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9 - A forma de entrega dos recursos a cada tiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias 
Estado e a cada Estado e a cada Município observará informações. 
o disposto neste item. 9.4 - Os recursos a serem entregues à unidade 

9.1 - O ministério da Fazenda informará, no federada, em cada período de competência, equiva-
mesmo e condição previstos no subitem 8.7, o res- lente ao montante das dívidas apurado na forma do 
pectivo montante da dívida da Administração direta e subitem 9.2 e do anterior, serão satisfeitos pela União 
indireta da unidade federada, apurado de acordo com por uma das seguintes formas: 
o definido nos subitens 9.2 e 9.3, que será deduzido 9.4.1 - entrega de obrigações do Tesouro Naci-
do valor a ser entregue à respectiva unidade em uma onal, de série especial, inalienáveis, com vencimento 
das duas formas previstas no subitem 9.4. não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual 

9.2 - Para efeito de entrega dos recursos à uni- ao custo médio das dívidas da respectiva unidade fe-
dade federada, em cada período de competência e derada junto ao Tesouro Nacional, com poder libera-
por uma das duas formas previstas no subitem 9.4., tório para pagamento das referidas dívidas; ou 
serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e 9.4.2 - correspondente compensação. 
até o montante total da entrega apurada no respectivo 9.5 - Os recursos a serem entregues à unidade 
período, os valores das seguintes dívidas: federada, em cada período de competência, equiva-

9.2.1 - contraídas junto ao Tesouro Nacional lentes a diferença positiva entre o valor total que lhe 
pela unidade federada, vencidas e não pagas, com- cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subi-
putadas primeiro as da Administração direta e depois tens 9.2 e 9.3 e liquidada na forma do subitem anteri-
as da Administração indireta; or, serão satisfeitos através de crédito, em moeda cor-

9.2.2 - contraídas junto ao Tesouro Nacional rente, à conta bancária do beneficiário. 
pela unidade íederada, vincendas no mês seguinte 10 - Os parâmentros utilizados no cálculo da 
àquele em que serão entregues os recursos, compu- entrega dos recursos a cada Estado de que trata este 
tadas primeiro as da Administração direta e depois as Anexo serão considerados, no que couber, para efei-
da Administração indireta; to da renegociação ou do refinanciamento de dívidas 

9.2.3 - contraídas pela unidade federa com ga- junto ao Tesouro Nacional. 
rantia da União, inclusive dívida externa, primeiro, as 11 - As referências feitas aos Estados neste Ana-
vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês xo entendem-se também feitas ao Distrito Federal. 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos, 
sempre computadas inicialmente as da Administra­
ção direta e posteriormente as da Administração indi­
reta; 

9.2.4 - contraídas pela unidade federada junto 
aos demais entes da Administração Federal, direta e 
uindireta, primeiro, as vencidas e não pagas e, depo­
is, as vincendas no mês seguinte àquele em que se­
rão entregues os recursos, sempre computadas inici­
almente as da Administração direta e posteriormente 
as da Administração indireta. 

9.3 - Para efeito do disposto no subitem 9.2.4, 
ato do Poder Executivo Federal pOderá autorizar: 

9.3.1 - a inclusão, como mais uma opção para 
efeito da entrega dos recursos, e na ordem que deter­
minar, do valor correspondente a título da respectiva 
unidade federada na carteira da União, inclusive en­
tes de sua Administração indireta, primeiro relativa­
mente aos valores vencidos e não pagos e, depois, 
aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 
entregues os recursos; 

9.3.2 - a suspensão temporária da dedução de 
. dívida compreendida pelo dispositivo, quando não es-

(******) RESOLUÇÃO N!l78, DE 1998 

Dispõe sobre as operações de cré­
dito interno e externo dos Estados, do 
Disrito Federal, dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias e fundações, in­
clusive concessão de garantias, seus li­
mites e condições de autorização e dá 
outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 5º As operações de crédito realizadas pelos 
Estados, pelO Distrito Federal, pelos Municípios e por 
suas respectivas autarquias e fundações, em um 
exercício, não poderão exceder o montante das des­
pesas de capital fixadas na lei orçamentária anual 
correspondente, ressalvadas as autorizadas median­
te créditos suplementares ou especiais com finalida­
de precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo,.por ma­
ioria absoluta, observado o disposto nesta resolução. 

( •••••• ) Republicada para consolidação das alterações promovi­
das pelas Resoluções nQs 93, 1998, 19, 22 e 28, de 1999. 
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§ 1!! Para efeito do disposto neste artigo, enten- § 2!! O disposto neste artigo não se aplica ás 
de-se por operação de crédito realizada em um exer- operações de concessão de garantias e de antecipa-
cício o montante de liberação contratualmente previs- ção de receita orçamentária, cujos limites são defini-
to para o mesmo exercício. dos pelos arts. 8!! e 9!!, respectivamente. 

§ 2!! Nas operações de crédito com liberação § 3!! Entende-se como Receita Líquida Real, 
prevista para mais de um exercício financeiro, o limite para os efeitos desta Resolução, a receita realizada 
computado a cada ano levará em consideração ape- nos doze meses anteriores ao mês imediatamente 
nas a parcela a ser nele liberada. anterior àquele em que se estiver apurando, observa-

§ 3º Para efeito da aplicação do limite previsto do, ainda, o seguinte: 
no caput, não serão computadas como despesas de I - serão excluídas as rceitas provenientes de 
capital dos Estados e do Distrito Federal. operações de crédito, de anulação de restos a pagar, 

I - a concessão de empréstimo ou financiamen­
to, com base no imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
serviços de Transporte interestadual e intermunicipal 
e de Comunicação, do qual resulte redução ou elimi­
nação, direta ou indireta, do ônus daquele imposto, 
ainda qe por meio de fundo, instituição financeira ou 
qualquer outra entidade. 

11 - as inversões financeiras na forma de partici­
pação acionária em empresas que não sejam contro­
ladas pelo poder público federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal. 

Art. 6!! As operações de crédito interno e externo 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 
suas respectivas autarquias e fundações observarão 
simultaneamente os seguintes limites: 

I - O montante global das operações, realiza­
das em um exercício financeiro não poderá ser supe­
rior a 18% (dezoito por cento) da Receita Líquida Real 
anual, definido no § 3!!. 

11 - o dispêndio anual máximo com as amortiza­
ções juros e demais encargos de todas as operações 
de crédito, já contratadas e a contratar, inclusive o ori­
ginário de débitos renegociados ou parcelados, 
acrescidos, ainda, do valor devido e não pago, não 
poderá exceder a 13% (treze por cento) da Receita Lí­
quida Real; 

111 - O saldo total da dívida não poderá superar 
valor equivalente ao dobro da Receita Líquida Real 
anual, definida no § 3!!, para os pleitos analisados no 
ano de 1998, decrescendo esta relação a base de um 
décimo por ano, até atingir valor equivalente a uma 
Recita Líquida Real anual para os pleitos analisados 
no ano de 2008 em diante. 

§ 1!! O limite de que trata o inciso I, para o caso 
de operações de créc#o com liberação prevista para 
mais de um exercício, será calculado levando em con­
sideração ,apenas o montante liberado no respectivo 
exercício. :, 

de alienação de bens, de transferências vinculadas a 
qualquer título, de transferências voluntárias ou doa­
ções recebidas com o fim específico de atender des­
pesas de capital, e no caso dos Estados, as transfe­
rências aos Municípios por participações constitucio­
nais e legais; 

11 - serão computadas as receitas oriundas do 
produto da arrecadação do imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres­
tações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação destinado à con­
cessão de quaisquer favores fiscais ou financeiros, in­
clusive na forma de empréstimos ou financiamentos, 
ainda que por meio de fundos, instituições financeiras 
ou outras entidades controladas pelo poder público, 
concedidas com base no referido imposto e que resul­
te em redução ou eliminação, direta ou indireta, do 
respectivo ônus. 

§ 4º O superávit financeiro das autarquias e fun­
dações, excluídas as de caráter previdenciário, será 
considerado como receita realizada para fins de cál­
culo da Receita Líquoda Real de que trata o parágrafo 
anterior. 

§ 5º Para efeito de cálculo do dispêndio definido 
pelo inciso 11, serão computados os valores efetiva­
mente pagos e a pagar em cada exercício. 

§ 6º São excluídas dos limites de que trata o C8-

put as operações de crédito contratadas pelos Esta­
dos e pelos Municípios, junto a organismo multilatera­
is de crédito ou a instituições oficiais federais de crédi­
to ou de fomento, com a finalidade de financiar proje­
tos de investimento para a melhoria da administração 
das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimoni­
al, no âmbito de programa proposto pelo Poder Exe­
cutivo e aprovado pelo Senado Federal. 

Art. 7º O Banco Central do Brasil não encami­
nhará ao Senado Federal pedido de autorização para 
a contratação de qualquer operação de crédito de to­
mador que apresente resultado primário negativo no 
período de apuração da Receita Líquida Real ou que 
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estejam inadimplentes junto a instituições integrantes O Senado Federal resolve: 
do Sistema Financeiro Nacional. Art. 1!! A Resolução n!! 78, de 1998, do Senado 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil tor- Federal, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 
nará pública a metodologia de cálculo do resultado 45-A, 45-B e 45-C: 
primário dos órgãos e entidades do setor público 
abrangidos por esta Resolução. 

§ 2!! Caso a irregularidade seja constatada pelo 
Banco Central do Brasil, este deverá informar, tam­
bém, ao Senado Federal. 

§ 3º A Comissão de Assuntos Econômicos ou o 
Plenário do Senado Federal poderão realizar diligên­
cias junto aos pleiteantes, no sentido de dirimir dúvi­
das e obter esclarecimentos. 

Art. 18. É vedada a contratação de operação de 
créidto nos cento e oitenta dias anteriores ao final do 
mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município. 

Parágrafo único. No caso de operações por an­
tecipação de receita orçamentária, a contratação é 
vedada no último ano de exercício dos mandatos 
mencionados no caput. 

Art. 41. As resoluções do Senado Federal que 
autorizarem as operações de crédito objeto desta Re­
solução incluirão, ao menos, as seguintes informa­
ções: 

I - valor da operação e moeda em que será rea­
lizada, bem como o critério de atualização monetária; 

11 - objetivo da operação e órgão executor; 

111 - condições financeiras básicas da opera­
ção, inclusive cronograma de liberação de recursos; 

IV - prazo para o exercício da autorização, 
que será de, no mínimo, cento e oitenta dias e, no 
máximo, quinhentos e quarenta dias para as opera­
ções de dívidas fundadas externas, e de, no míni­
mo, noventa dias e, no máximo duzentos e setenta 
dias, para as demais operações de crédito. 

§ 1!! Nas operações de crédito autorizadas em 
conformidade com o inciso 111 do art. 11, a condição 
de excepcionalidade será expressamente menciona­
da no ato de autorização. 

§ 2º Nas operações de crédito externo com ga­
rantia da União, a concessão da garantia será ex­
pressamente mencionada no ato de autorização. 

RESOLUÇÃO N2 93, DE 1998 

Altera a Resolução nll 78, de 1998, 
do Senado Federal. 

"Art. 45-A. Às operações de crédito 
contratadas pelos Estados junto à União, 
nos limites definidos em autorização especí­
fica, e destinadas à compensação parcial de 
perdas de receita decorrentes da aplicação 
da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, incorridas nos exercícios de 1998, 
1999 e 2000, bem como às operações de 
crédito destinadas a programas de reforma 
do Estado e execetuadas nos protocolos e 
acordos firmados entre a União e os Esta­
dos, sob a égide da Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, não se aplicam os se­
guintes dispositivos: 

I - art. 6º, I, 11 e 111; 
11 - art. 7!! apenas quanto ao não enca­

minhamento, pelo Banco Central do Brasil, 
de pedido de autorização para contratação 
de operação de crédito de tomador que 
apresente resultado primário negativo; 

111 - art. 18. 
Parágrafo único. Os pleitos de autori­

zação para a contratação das operações de 
crédito de que trata este artigo serão enca­
minhados ao Senado Federal, por intermé­
dio do Banco Central do Brasil, instruídos 
com a documentação de que trata o art. 13, 
dispensado o cumprimento do disposto no 
inciso VIII. 

Art. 45-B. Aos contratos firmados entre 
os Estados e o Distrito Federal e a União, 
no âmbito do Programa de Incentivo à Re­
dução do Setor Público Estadual na Ativida­
de Bancária (Proes) aplica-se o disposto no 
art.4!!. 

Parágrafo único. Os pleitos de que tra­
ta este artigo são dispensados do cumpri­
mento do disposto no art. 18. 

Art. 45-C. As operações de crédito rea­
lizadas nos exercícios de 1998 e 1999 pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Muni­
cípios junto a instituições oficiais de crédito 
e seus respectivos agentes financeiros, a 
organismos multilaterais e a instituições de 
fomento e cooperação ligadas a governos 
estrangeiros, são dispensadas do atendi­
mento dos seguintes requisitos: 
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I - art. 7º, apenas quanto ao não enca- É a seguinte a composição acionária do empre-
minhamento, pelo Banco Central do Brasil, endimento Sistema Associado de Comunicação Ltda: 
de pedido de autorização para a contrata­
ção de operação de crédito de tomador que 
apresente resultado primário negativo; 

li -art. 18. 

Parágrafo único. Os pleitos de autori­
~ação para a contratação das operações de 
crédito de que trata este artigo serão enca­
minhados ao Senado Federal, por intermé­
dio do Banco Central do Brasil, instruídos 
com a documentação de que trata o art. 13, 
inclusive aquela referente aos requisitos dis­
pensados." 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

senado Federal, 8 de dezembro de 1998. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

PARECER Nº 1.093, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 294, de 
1999 (n2 231/99, na Câmara dos Deputa­
dOS), que "aprova o ato que outorga con­
cessão ao Sistema Associado de Comu­
nicação Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cida­
de de Recife, Estado de Pernambuco". 

Relator: Senador José Jorge 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 294, de 1999 (nº 231 , de 
1999, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga concessão ao Sistema Associado de Co­
municação Ltda., para explorar o serviço de radiodifu­
são de sons e imagens na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 19, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto s/n, de 28 
de dezembro de 1998, que outorga concessão para a 
exploração de canal de radiodifusão de sons e ima­
gens, nos termos do art. 49, XII, combinado com § 1 º 
do art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ~o Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

Nome do Sócio Cotista 

Cláudio Renato Chaves Bastos 

Ricardo Massara 

Frederico Nogueira e Silva 

Dácio Gonçalves Pereira 

Maurício de Castilho Dinepi 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

1'00.000 

500.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido apro­
vação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucionaln e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Congres­
so Nacional, dos atos que outorgam e renovam conces­
são, ·permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
praticados pelo Poder Executivo, nos termos do art. 223 
da Constituição Federal, deve obedecer, nesta Casa do 
Legislativo, às formalidades e aos critérios estabelecidos 
pela Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa 
norma interna relaciona uma série de informações a se­
rem prestadas e exigências a serem cumpridas pela enti­
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Comu­
nicações, que devem instruir processo submetido à aná­
lise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 294, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando caracte­
rizado que a entidade Sistema Associado de Comuni­
cação Ltda., atendeu a todos os requisitos técnicos e 
legais para habilitar-se à outorga da concessão, opina­
mos pela aprovação do ato, na forma do Projeto de De­
creto Legislativo originário da Cãmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 199. -
Freitas Neto, Presidente - José Jorge, Relator - Le­
omar Quintanilha - Gerson Camata - Agnelo 
Alves - rris Rezende - Álvaro Dias - Luiz Estevão 
- Francelino Pereira - Luiz Otávio - Roberto Sa­
túrnino - Romeu Túma - Emília Fernandes - Ma­
guito Vilela - Ney Suassuna. 
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PARECER Nl! 1.094, DE 1999 De conformidade como o "curriculum vitae'~ ane-

Da Comissão De Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre a Mensagem n2 223, 
de 1999 (n2 1.754 de 25-11-99, na origem), 
do Senhor Presidente da República, 
submetendo à apreciação do Senado Fe­
deral, o nome do Doutor Flávio Flores da 
Cunha Bierrenbach, para exercer o cargo 
de Ministro do Superior Tribunal Militar, 
nos termos do artigo 123, parágrafo úni­
co, inciso I, da Constituição Federal de 
1988. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, em votação secreta realizada em 7 de dezembro 
de 1999, apreciando o Relatório apresentado pelo 
Senhor Senador Iris Rezende (em anexo ao parecer), 
sobre a Mensagem nº 223, de 1999, do Senhor Presi­
dente da República, opina pela aprovação da escolha 
do Doutor Flávio Flores da Cunha Bierrenabach para 
exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Mili­
tar, em vaga reservada a Ministro Civil, nos termos do 
artigo 123, Parágrafo único, Inciso I, da Constituição 
Federal. 

Sala das Comissões, 8 de dezembro de 1999. -
José Agripino, Presidente - Iris Resende, Relator -
Renan Calheiros - Bernardo Cabral- Antonio Car­
los Valadares - José Eduardo Dutra - Bello Parga 
(sem voto) - Romeu Tuma - Romero Jucá - Édison 
Lobão - Francelino Pereira - Eduardo Suplicy -
Maria do Carmo Alves - Lúcio Alcântara - Pedro 
Simon. 

RELATÓRIO Nl! ,DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre a' Mensagem n2 

223, de 1999 (Mensagem n2 1754, de 
25-11-99, do Senhor Presidente da Repú­
blica), subetendo à apresentação do Se­
nado Federal o nome do Doutor Flávio 
Flores da Cunha Bierrenbach, para exer­
cer o cargo de Ministro do Superior Tri­
bunal Militar. 

Relator: Senador Iris Rezende 
Por meio da Mensagem nº 1.754, de 25 de no­

vembro de 1999 (fls. 01), o Senhor Presidente da Re­
pública, nos termos do art. 123, parágrafo único, inci­
so I, d§i Constituição Federal, submete à apreciação 
do Senado Federal o nome do Doutor Flávio Flores da 
Cunha Bierrenbach, para exercer o cargo de Ministro 
do Superior Tribunal Militar. 

xo (fls. 2 a 3), o indicado presidencial nasceu em São 
Paulo - SP, em 25 de outubro de 1939, senod filho de 
Flávio de Sá Bierrenbach, engenheiro, e de D. Maria 
Flores da Cunha. Bacharel em Direito pela Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo, foi bolsista 
da Inter-American Foundation - Uni versidade de 
Harvard - EEUU, em 1963, e pós-graduado em Direi­
to Constitucional pela Pontifícia Universidade Católi­
ca (PUC) de São Paulo, em 1975.\ 

Inscrito na OAB-SP, foi Conselheiro da Asso­
ciação dos Advogados de \São Paulo de 1973 a 
1981. Procurador pelo mesmo Estado, por concur­
so público e Conselheiro da respectiva associação 
de 1973 a 1974, o indicado presidencial foi, tam­
bém, membro da delegação do Brasil na conferên­
cia da International Civil Aviation Organization, em 
Montreal - Canadá. 

o indicado presidencial foi vereador e deputado 
estadual e federal por São Paulo, entre 1977 e 
1986. Presidiu, também, o Conselho Nacional de 
Defesa do Consumidor, do Ministério da Justiça, e 
representou o nosso País na International Organiza­
tion of .. Consumers Unions (ONU). É autor, igual­
mente, de vários trabalhos e obras (fs. 2 e 3), volta­
dos para múltiplas áreas de conhecimento. E porta 
vários títulos de condecorações(f. 3). 

Tendo em vista, o acima exposto, entendemos 
que os Senhores Senadores Membros da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania já possuem os 
elementos informativos suficientes e necessários 
para a apreciação do nome do Doutor Flávio Flores 
da Cunha Bierrenbach, indicado pelo Senhor Presi­
dente da República para exercer o cargo de Ministro 
do Superior Tribunal Militar. 

É o relatório. 

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 1999. -
José Agripino, Presidente - Iris Rezende, Relator. 

PARECER N2 1.095, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 258, de 
1999 (n2 262/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga con­
cessão ao Sistema Goiano de Telecomu­
nicaçoes Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cida­
de de Palmas, Estado de Tocantins. 

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos 

.. 
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I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n2 258, de 1999 (n2 262, de 
1999 na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que ~utorga a concessão ao Sistema Goi~no de Tel~­
comunicações Ltda., para explorar o serviço de Radi­
odifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Palmas, Estado de Tocantins. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 24, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con-

-~ gresso Nacional o ato constante do Decreto_de 28 de 
dezembro de 1998, que outorga a concessao para a 
exploração de canal de radiodifusão de sons e ima­
gens, nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 12 

do art. 223, ambos da Constituição Federal. 
A exposição de motivos do Ministro das Comu­

nicações ao Presidente da República, document? 
que integra os autos, dá conta d~ que a presente ~oh­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É o seguinte a composição acionária do empre­
endimento Sistema Goiano de Telecomunicações 
Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Ribas Rezende da Costa 

José Eustáquio Barbosa 

Total de Cotas 

Cotas de 
Participação 

44.000 

6.000 

50.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Medeiros, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Jusstiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi c~nsi.derad~ jur~­
dico, constitucional e vazado em boa tecnlca legislati­
va contra os votos dos Deputados Antonio Carlos 
Bi~caia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda 
e Waldir Pires. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 

critérios estabelecidos pela Resolução n2 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma-interna relaciona uma 
série de informações a serem prestadas e exigências 
a serem cumpridas pela. entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, que devem 
instruir o processo submetido à análise desta Comis­
são de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 258, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n2 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Sistema Goiano de Teleco­
municação Ltda., atendeu a todos os requisitos téc­
nicos e legais para habilitar-se à outorga da conces­
são, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 1999. -
Freitas Neto, Presidente - Eduardo Siqueira Cam­
pos, Relator - Geraldo Cândido (abstenção),- José 
Jorge - Gerson Camata - Agnelo Alves - Iris Re­
zende - Álvaro Dias - Luzia Toledo - Francelino 
Pereira - Luiz Otávio - Roberto Saturnino (absten­
ção) - Romeu Tuma - Emília Fernandes - Maguito 
Vilela - Ney Suassuna - Luiz Estevão - Leomar 
Quintanilha. 

PARECER N2 1.096, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre Ofício n!! 10, de 
1995 (n!! 224/95, na origem), para que o 
Supremo Tribunal Federal possa apreciar 
denúncia oferecida contra o Senador Ro­
naldo José da Cunha Lima. 

Relator: Senador íris Rezende 

I - Relatório 

O Supremo Tribunal Federal, nos termos do § 1 º 
do art. 53 da Constituição Federal, solicita ao Senado 
Federal licença prévia para apreciar a queixa-crime, 
oferecida contra o Senador Ronaldo Cunha Lima, 
constante dos autos do Inquérito 963-6/140, anexo ao 
ofício. 

O Processo 
Segundo informam os autos do Inquérito 

963-6/140, a empresa "S/A O Norte", sediada na cida­
de de João Pessoa, Paraíba ofereceu, perante o Su­
perior Tribunal de Justiça - ST J, queixa contra o então 
Governador do Estado da Paraíba, Ronaldo José da 
Cunha Lima, por considerar que Sua Excelência co-
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metera o crime de difamação contra o órgão de im/ da Cunha Lima, instando-o a oferecer resposta, no 
prensa e seus diretores. - prazo de quinze dias, nos termos do Regimento Inter-

No Superior Tribunal de Justiça, a ação, median- no do ST J. 
te distribuição automática, foi encaminhada ao rela- Entretanto, com a eleição do Senhor Ronaldo 
tor, Ministro José Dantas que, nos termos de disposi- José da Cunha Lima para o cargo de Senador da 
tivos da Constituição do Estado da Paraíba (art. 54, I, República, o Ministro José Dantas, relator da maté-
c/c o art. 88, a), cuja constitucionalidade é atestada ria no Superior Tribunal de Justiça, determinou, em 
pelo ST J, determinou que fosse solicitada autoriza- 6 de fevereiro de 1995 e "à vista do que dispõem os 
ção da Assembléia Legislativa da Paraíba para insta- arts. 53, § 42 , e 102, I, b, da Constituição, a remessa 
uração da ação penal privada. dos autos ao Supremo Tribunal Federal". 

O Ministério Público Federal, mediante a mani- Em 17 de março de 1995, o Supremo Tribunal 
. festação da Subprocuradora-Geral da República, Federal, mediante o mencionado ofício n2 S/10, de 
Yedda de Lourdes Pereira, opina no sentido da in- 1995, solicitou ao Senado Federal o pedido de licen-
constitucionalidade das disposições da Constituição ça para apreciar a queixa-crime oferecida contra o 
do Estado da Paraíba que exigem prévia autorização Senador Ronaldo José da Cunha Lima. Importa as-
da Assembléia Legislativa para o seguimento de pro- sinalar que não consta dos autos desse processo 
cesso contra o Governador do Estado e, assim, no qualquer manifestação da defesa do Senador Ro-
sentido da competência originária do ST J para o feito. naldo Cunha Lima. 

A Corte Especial do ST J, entretanto, manifes­
tou-se, por maioria de votos, no sentido da constituci­
onalidade das normas contidas na Constituição do 
Estado da Paraíba, que são as seguintes: 

"Art. 107. O Governador do Estado 
será julgado, nos crimes de responsabilida­
de, pela Assembléia Legislativa e, nos cri­
mes comuns, pelo Superior Tribunal de Jus­
tiça, depois de admitida a acusação por dois 
terços da Assembléia." 

A ementa do acórdão assim resume a decisão: 

"Governador - Processo Criminal. 
Lícito estabeleçam as constituições es­

taduais que o processo contra o governador 
condicione-se a que a acusação seja admiti­
da pela Assembléia Legislativa. Constituição 
Federal, artigos 25 e 51, I. Constituição do 
Estado da Bahia, art. 107. Argüição de in­
constitucionaldiad rejeitada." 

Irresignado, o Ministério Público Federal inter­
pôs recurso extraordinário junto ao Supremo Tribu­
nal Federal, "para que seja declarada a inconstituci­
onalidade dos arts. 54 e 88 da Constituição do Esta­
do da Paraíba". Em decisão unânime, o STF apro­
vou o voto do Relator, Ministro Sepúlveda Pertence, 
que conheceu do recurso, mas lhe negou provimen­
to, ressaltandp, entretanto, que a denegação da li­
cença, pela Assembléia Legislativa, implica a sus­
pensão do fluxo do prazo prescricional. 

No Superior Tribunal de Justiça, o Ministro José 
Dantas, relator da Ação Penal n2 38-9/PB, encami­
nhou Carta de Ordem à Justiça Federal, na Paraíba, 
para que fosse notificado o Governador Ronaldo José 

A imunidade material dos congressistas 
A Constituição Federal prescreve, em seu art. 53, 

verbis: 

"Art. 53. Os Deputados e Senadores 
são incioláveis por suas opiniões, palavras e 
votos." 

Trata-se, no caso, da imunidade material, que 
constitui, ao lado do foro privilegiado, (§ 42 do mesmo 
art. 53), que confere competência ao Supremo Tribu­
nal Federal para o julgamento dos Deputados e Sena­
dor, uma das prerrogativas com que a Constituição 
busca preservar o mandato popular. 

Voltam-se tais prerrogativas, conforme assina­
la, unamimimente, a respeito, a doutrina, à proteção 
do próprio Congresso Nacional. Como assinala o 
constitucionalismo Manoel Gonçalves Ferreira Filho: 

"Garantias e liberdades dos parlamen­
tares. Para que os parlamentares bem de­
sempenhem suas funções, l1)ister se torna 
que contem com ampla liberdade. Prevê, 
por isso, a Constituição garantias especiais 
para os parlamentares. Essas garantias são 
dadas aos parlamentares, mas em prol do 
Legislativo. Congifuram, pois, prerrogativas 
e não privilégios. De fato, contém exceções 
ao direito comum, editadas não em favor de 
indivíduos, mas do órgão". (Comentários à 
Constituição Brasileira de 1988, Vol. 1, 2ª 
edição, Editora Saraiva, 1997, p. 319). 

Também Celso Ribeiro Bastos considera que 
tais garantias constitucionais destinam-se a possibili­
tar a necessária autonomia do Poder Legislativo: 

• 
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"As imunidàdes parlamentares repre- tra a honra que se desenvolverão no período do exer-
sentam elemento preponderante para a in- cício do mandato, perturbando-o? 
dependência do Poder Legislativo. São pri- Deve decorrer, naturalmente, desse quadro, que a 
vilégios outorgados em face do direito co- imunidade material quanto a opiniões e palavras, que o 
mum, pela Constituição, aos membros do parlamentar detém durante o exercício de seu mandato, 
Congresso, para que estes possam ter um não deve o parlamentar ser processado por suposto de-
bom desempenho nas suas funções. Neste lito cometido mediante a emissão de opinião. 
sentido, faz-se necessário que os parlamen- Consideramos, e isto nos parece evidente, sen-
tares gozem de ampla liberdade de expres- do objeto de deliberação do Supremo Tribunal, que 
são (de pensamento, palavras, discussão e durante o exercício do mandato parlamentar o fluxo 
voto) e sejam resguardados de certos pro- do prazo prescricional é estancado, de modo que a 
cedimentos legais. São as chamadas imuni- imunidade processual temporária não se converta em 
dades material e processual, respectiva- instrumento da impunidade. 
mente. ( ... ) 

A preocupação que se nota no estudo 
histórico do instituto - das imunidades parla­
mentares - é com a imunização da ativida­
de parlamentar, aquela que, mesmo não 
exercida nos restritos limites da Câmara, 
tem, contudo, direta e imediata relação com 
o cumprimento do mandato." (Comentários 
à do Brasil, 4º Vol. Tomo I, Editora Saraiva, 
1995, p. 186). 

Celso Bastos lembra, na mesma obra, que, 
"para a incidência da imunidade material é necessá­
ria a satisfação de dois requisitos: em primeiro lugar, 
o crime por ele praticado há de ser no exercício do 
mandato; em segundo lugar, haverá de ser um da­
queles crimes passíveis de materialização por via de 
opiniões, palavras e votos." 

Na hipótese que ora apreciamos, trata-se de 
uma acusação de cometimento de um delito consis­
tente na emissão de opinião, por uma parte. Entre­
tanto, por outra, não estava o agente, à época dos 
fatos, no exercício do mandato senatorial. Assim, 
não está cumpridos da imunidade material. Por 
isso, há o processo e o pedido de licença que ora 
apreciamos. 

Cabe-nqs, aqui, conjugar, dois fatos: de um 
lado, temos que os senadores e deputados detêm 
imunidade material- ou seja, não cometem os crimes 
- mediante opiniões e palavras. Tal imunidade vol­
ta-se, como dito, à proteção do exercício do mandato, 
que não pode ser perturbado pelo fato de seu deten­
tor haver emitido opiniões críticas sobre outros cida­
dãos e instituições. 

Ocorre que a imunidade material não alcança os 
atos praticados antes da posse do parlamento. Esta é 
a hipótese ora o sob exame. 

Cabe, então, a pergunta: pode a emissão de opi­
niões antes da posse gerar processos por crime con-

-.,.,-,.".,---,.- ---------- -

11- Voto 

Votamos, assim, por todo o exposto, contraria­
mente à concessão da licença de que trata o Ofício 
"S" nº 1 O, de 1995, do Supremo Tribunal Federal. 

Sala da Comissão, - José Agripino, Presiden­
te, - fris Rezende, Relator - Amir Lando - Alvaro 
Dias - Luzia Toledo - Bello parga - Bernardo Ca­
bral - José Alencar - Jefferson Péres - Carlos 
Wilson - Ramez Tebet. 

50ª Reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania da 1 ª Sessão Legislativa Ordi­
nária, da 51 11 Legislatura, realizada em 8 de dezem­
bro de 1999. 

Reunião Ordinária, - José Agripino - Ber­
nardo Cabral - Álvaro Dias - Carlos Bezerra -
Jefferson Péres - Edison Lobão - Agnelo Alves 
- Ney Suassuna - Luzia Toledo - Romero Jucá­
Carlos Wilson - íris Rezende - Pedro Simon -
Francelino Pereira - Antonio Carlos Valadares -
Romeu Tuma - Lúcio Alcântara - Maria do Car­
mo Alves - Luiz Estevão - Bello Parga - José 
Alencar - Roberto Freire - Sérgio Machado - Re­
nan Calheiros - Almir Lando - Eduardo Suplicy -
Roberto Requião - Jader Barbalho. 

PARECER N!! 1.097, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Ofício S n!! 13, de 
1995 (n!! 326/95, na origem), do Supremo 
Federal, "solicitando a essa Casa Legis­
lativa, o pedido da necessária licença 
prévia para que aquela Suprema Corte 
possa apreciar a denúncia oferecida con­
tra o Senador Roberto Requião de Mello 
e Silva". 

Relator: Senador Roberto Freire 
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I - Relatório 

Com fundamento no art. 53, § 1 º, da Constitui­
ção Federal, o Supremo Tribunal Federal solicita ao 
Senado Federal licença prévia para apreciar a denún­
cia oferecida contra o Senador Roberto Requião, 
constante dos autos do processo cuja cópia se en­
contra anexa ao presente ofício. 

O fato imputado ao acusado foi a prática de cri­
me eleitoral, quando, em 29-8-92, teriam dois candi­
datos às eleições daquele ano colocado cartazes de 
propaganda eleitoral em locais públicos. 

Apreendida a referida propaganda por guardas 
muncipais, por determinação do Juiz da 3ª Zona Elei­
toral, um grupo de 40 pessoas, incentivado pelo então 
Governador Roberto Requião, teria desatendido à or­
dem legal e recuperado todo o material. 

Após a formação do inquérito, foi a denúncia 
oferecida pelo Ministério Público Federal, sob o fun­
damento de que o então Governador, ao opor emba­

. raços à execução de diligências da Justiça Eleitoral, 
cometeu crime lesivo ao funcionamento do serviço 
eleitoral. 

Em 1994, tendo sido o denunciado eleito Sena­
dor, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná decli­
nou de sua competência para o processo e julgamen­
to do feito, passando, então, a deliberação para o foro 
competente - o Supremo Tribunal Federal (art. 102, 
inciso I, letra b, da CF), que solicita, por meio do pre­
sente ofício, licença prévia para o devido processo e 
julgamento. 

11- Voto 

A nosso ver, importa mencionar que as propa­
gandas referidas nos autos pertenciam aos candidatos 
Maurício Fruet e Doático, e que não restou suficiente­
mente provado que o denunciado teria, de fato, insufla­
do o grupo referido a desatender às ordens judiciais, o 
que prejudica a fundamentação da denúncia. 

Não estando, portanto, suficientemente provada 
a culpa, cremos que não há elementos materiais que 
comprovem tenha o Senador Roberto Requião afron­
tado o citado dispositivo do Código Eleitoral. 

Pelo exposto, no nosso entendimento, descabe 
a autorização do Senado para que o Supremo Tribu­
nal Federal possa apreciar a denúncia constante dos 
presentes autos. 

O nosso voto é, pois, pela rejeição da licença 
prévia para a apresentação da denúncia em que figu­
ra como acusado o Senador Roberto Requião. 

Sala das Comissões, 8 de dezembro de 1999. -
J:):3é Agripino, Presidente - Roberto Freire, Rela-

tor - Pedro Simon - Amir Lando - Bernardo Cabral 
- Edison Lobão - Bello parga - Jefferson Peres, 
(vencido) - Antonio Carlos Valadares - Carlos Wil­
son - Iris Rezende - Romeu Tuma - Álvaro Dias. 

PARECER N2 1.098, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Ofício S n2 20, de 
1995 (n2 435/95, na origem), do Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal, solici­
tando ao Presidente do Senado Federal 
licença prévia para que possa apreciar a 
denúncia, constante dos autos do Pro­
cesso n2 1019-7/140, oferecida contra o 
Senador Lauro Campos. 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

Pelo Ofício "5" nº 20, de 1995 (nº 435/P, de 
10-5-95, na origem), do Supremo Tribunal Federal, 
solicita-se a esta Casa, nos termos do § 1 º do art. 
53 da Constituição Federal, licença prévia para que 
aquela Corte possa apreciar a denúncia, constante 
nos autos do Processo nº 1019-7/140, oferecida 
contra o Senador Lauro Campos. 

11- Os Fatos 

Em 19-9-94, o Ministério Público Eleitoral, com 
base no parágrafo único do art. 60 da Lei nº 8.713/93 
e no parágrafo único do art. 10 da Resolução do Tribu­
nal Superior Eleitoral - TSE de 21-6-94, ingressou 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral com uma recla­
mação contra o Senador Lauro Campos (na época, 
candidato a Senador) por veículo de propaganda elei­
toral mediante fixação de placas em cima de um rebo­
que, deixado diariamente em áreas públicas. 

A liminar for concedida e o denunciado foi notifi­
cado para se abster de colocar os reboques nas áre­
as públicas. 

Entendeu o representante do Ministério Público 
Eleitoral que estava o denunciado incurso o art. 347 
do Código Eleitoral, razão por quê requerer sua cita­
ção para apresentar contestação. 

O referido art. 60 da Lei nº 8.71,3/93 reza que, 
nos bens públicos ou cujo uso dependa de cessão, 
permissão ou concessão do Poder Público, ou, ainda, 
nos de uso comum, é vedada a veiculação de propa­
ganda. O art. 10 da resolução do TSE de 21-6-94 pos­
sui o mesmo teor. 

Em sua defesa, o ilustre Senador Lauro Cam­
pos, representado por sua advogada, argumentou, 
entre outras coisas, o que se segue: 
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"A acusação de estarem os Reclama­
dos "veiculando propaganda eleitoral por 
meio da fixação de placas em cima de um 
reboque, que é deixado diariamente em áre­
as públicas ou de uso comum do povo" não 
procede, inicialmente porque os referidos 
painéis não foram deixados em áreas proibi­
das pelo art. 61, parágrafo único, da Lei nº 
8.713/93. ( ... ) Dado que se trata de veículo 
precário, sobre rodas, não raras vezes os 
reclamados enfrentam problemas mecâni­
cos, furos de pneus, rápidas paradas. ( ... ) o 
reboque móvel é conduzido pelas vias públi­
cas, sim, circula por diversos pontos da ci­
dade, até porque, se não fosse permitido o 
trânsito, a circulação do material de propa­
ganda por essas vias, não teríamos efetiva­
mente um processo democrático. ( ... ) 
Assim, há que se diferenciar veiculação de 
propaganda em área pública ou de uso co­
mum, com o trânsito, circulação, mobilidade 
de propaganda em vias públicas, como 
ocorre por exemplo com os carros de som, 
no horário das 14h às 22h horas." 

Voltando a opinar, o representante do Ministé­
rio Público Eleitoral reitera as alegações expostas na 
inicial. . 

O Juiz Eleitoral, em 9-9-94, julgou procedent~ a 
reclamação do Ministério Público Eleitoral e confir­
mou a liminar deferida. 

Tendo sido acusado eleito Senador, o represen­
tante do Ministério Público Federal, em 21-3-95, envi­
ou o processo ao Supremo Tribunal Federal em virtu­
de do enunciado contido no art. 102, item I, alínea b, 
da Constituição Federal, que requereu, em abril do 
mesmo ano, solicitação ao Senado Federal da licença 
prévia, consoante o disposto no § 1 º do art. 53 da 
Constituição. 

111 - Fundamento Legal 

Os dispositivos legais que serviram de base 
para a reclamação contra o Senador Lauro Campos 
são os que se seguem: 

Lei nº 4.737, de 15-7-65 (Código Eleitoral): 

"Art. 347. Recusar alguém cumprimen­
to ou obediência a diligências, ordens ou 
instruções da Justiça Eleitoral ou opor em­
baraços à sua execção: 

Pena - detenção de três meses a um 
ano e pagamento de 10 a 20 dias multa." 

Lei nº 8.713, de 30-9-1993 

"Art. 60 ................................................ . 
Parágrafo único. Nos bens cujo uso 

dependa de cessão, permissão ou conces­
são do Poder Público, ou que a ele perten­
çam, bem como nos de uso comum, é veda­
da a veiculação de propaganda." 

A citada Lei nº 8.713/93 teve por objetivo esta­
belecer normas para as eleições de 3 de outubro de 
1994. 

No nosso entendimento, a identificação exata 
de autoria do crime não foi suficientemente defini­
da, por não existir um conjunto de provas cabais de 
que o acusado tenha praticado o delito objeto dos 
autos. 

Pensamos que não há informações satisfatóri­
as quanto à autoria dos crimes, e nem mesmo ficou 
suficientemente provado se o veículo era deixado 
em praças públicas com o objetivo de propaganda 
ou se, como argumenta o Senador em sua defesa, 
as paradas do veículo em lugares diversos tiveram o 
fito real de troca de pneus ou outros reparos neces­
sários. 

Portanto, cremos que não há elementos materi­
ais que comprovem tenha o Senador Lauro Campos 
afrontado a proibição legal. 

IV - Voto 

Por todo o exporto, descabe, a nosso ver, a au­
torização do Senado para que o Supremo possa 
apreciar a denúncia constante dos presentes autos. 

O nosso voto é, pois, pela não concessão da li­
cença prévia para a apreciação da Denúncia nº 
1019-7/140, oferecida contra o Senador Lauro Campos. 

Sala das Comissão, 8 de dezembro de 1999. -
José Agripino, Presidente - Lúcio Alcântara, Rela­
tor- Amir Lando (abstenção) - Romeu Tuma - Ro­
berto Freire - Edison Lobão - Bello parga - Carlos 
Wilson - Jefferson Peres (vencido) - Antonio Car­
los Valadares - Álvaro Dias - Iris Rezende - Ney 
Suassuna. 

PARECER N2 1.099, DE 1999 

, Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre Ofício S n2 21, de 
1995 (N2 906/95, na origem) para que o 
Supremo Tribunal Federal possa apreciar 
denúncia oferecida contra o Senador 
Carlos Gomes Bezerra. 

Relator: Senador José Fogaça 
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I - Relatório 

Com fundamento no art. 53, § 12 , da Constitui­
ção Federal, o Supremo Tribunal Federal solicita ao 
Senado Federal licença para apreciar a denúncia ofe­
recida contra o Senador Carlos Gomes Bezerra, 
constante dos autos do processo cuja cópia se en­
contra anexa ao ofício que formula o pedido. Exami­
nam-se, a seguir, os fatos que ensejaram o pedido e a . 
base legal para seu enquadramento. 

I - Exame dos fatos 

Durante a campanha eleitoral para prefeito de 
Rondonópolis, em 1992, o candidato Carlos Gomes 
Bezerra foi acusado pela coligação União por Ron­
donópolis - UR, juntamente com outros candidatos 
da coligação Mutirão da Esperança - MUDE de ter 
afixado propaganda eleitoral em locais não autori­
zados pela lei federal. Recebida a denúncia, o Juiz 
Eleitoral determinou, em 12 de setembro de 1992, a 
notificação dos proprietários dos estabelecimentos, 
para a retirada da propaganda ilegal, no prazo de 
24 horas. Emitido o mandato de notificação em 7 
de ~etembro de 1992, o Oficial de Justiça informou, 
mediante certidão, datada do dia 14 de setembro 
de 1992, que as pessoas mencionadas não foram 
notificadas, porque as propagandas eleitorais já 
haviam sido apagadas. 

Mesmo depois de retiradas as propagandas, 
subsistiu a acusação contra Carlos Gomes Bezerra, 
e outros, de desobediência à legislação eleitoral. A 
denúncia, recebida pelo Juiz Eleitoral, descreve que 
os acusados teriam desobedecido proibições cons­
tantes do art. 23, 11 da Resolução nll 17.891/92 do 
TSE, e no art. 47, li, da Lei n2 8.214/91, diplomas le­
gais que regulavam as eleições municipais de 3 de 
outubro de 1992. 

A Lei n2 8.124, de 24 de julho de 1991, que esta­
belece normas para a realização das eleições munici­
pais de 3 de outubro de 1992 e dá outras providênci­
as, proíbe a propaganda por meio de faixas ou carta­
zes em bares, restaurantes e outros estabelecimen­
tos comerciais, conforme se lê em seu art. 47, 11: 

"Art. 47. Nos bens que dependam de 
concessão do poder público ou que a ele 
pertençam, bem como nos de uso comum, é 
proibida a propaganda, inclusive por meio 
de faixas ou cartazes afixados em quadros 
ou painéis, salvo em locais indicados pelas 
prefeituras, para uso gratuito, com igualda­
de de condições, ouvidos os partidos e coli­
gações. Em bens particulares, desde que 

com a permissão do detentor de sua posse, 
fica livre, independemente de licença de 
qualquer autoridade, a fixação de qualquer 
propaganda eleitoral, exceto: 

. 11 - através de projeção de vídeo, de 
cartazes afixados em cinemas, teatros, clu­
bes, lojas, restaurantes, bares, mercados, 
exposições, estações rodoviárias, ferroviári­
as, de metrôs e aeroportos;" 

Reproduzindo o texto da Lei n2 8.124/91, a Re­
solução n!l 17.891/92 do Tribunal Superior Eleitoral 
estabelece: 

"Art. 23. É proibida a propaganda: 

11 - através de projeção de vídeo,· de 
cartazes em recintos a que o público tenha, 
como cinemas, teatros, clubes, lojas, restau­
rantes, bares, mercados, exposições, esta­
ções, rodoviárias, ferroviárias, do metrô e 
aeroportos (lei n2 8.124/91, art. 47, 11);" 

Em julho de 1993, o Procurador Regional Elei­
toral no Estado do Mato Grosso do Sul apresentou 
denúncia contra Carlos Gomes Bezerra, juntamente 
com outros, imputando-lhes os crimes tipificados 
nos artigos 328 e 347 do Código Eleitoral, combina­
dos com os artigos 29 e 69 do Código Penal Brasile­
iro, praticados nos idos de 1992, durante campanha 
eleitoral. 

O exame do mérito não foi realizado, porque 
no curso da ação o acusados Carlos Bezerra ele­
geu-se Senador, fato que motivou o encaminhamen­
to dos autos a novo foro de julgamento, em razão 
do que dispõe a Constituição Federal, no art. 53, § 
42 , verbis: 

"Art. 53 ................................................ .. 

§ 4º Os Deputados e Senadores serão 
submetidos a julgamento perante o Supre­
mo Tribunal FederaL" 

Em ofício datado de 18-4-95, ao Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, o então Procura­
dor-Gerai da República, Aristides Junqueira Alvaren­
ga, relata o caso e requer, em nome do Ministério 
Público, seja solicitada licença ao Senado Federal 
para prosseguir com a ação penal proposta contra 
Carlos Gomes Bezerra (eleito senador e 1994), em 
cumprimento ao que dispõe o art. 53, § 42 da Cons­
tituição Federal. Assim, no entendimento do Procu­
rador-Gerai da República, a diplomação de um dos 
acusados como Senador da República deslocou a 

------._ .. _---
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competência para o Supremo Tribunal Federal, para nar a autoria que foi imputada aos acusados e, dessa 
onde remeteu os autos. Em ofício de encaminha- forma, fundamentar uma denúncia apta. 
mento dos autos àquela egrégia Corte o Procura- Além disso, com base em decisão do Supremo 
dor-Geral da República afirma ainda que "quanto Tribunal Federal em caso semelhante (em que tam-
aos atos praticados perante o juízo até então com- bém faltavam provas e indícios incriminatórios), que 
petente, são todos válidos e hão de ser aproveita- determinou o arquivamento do processo, a defesa so-
dos, o que não afeta a competência originária do licitou a rejeição da denúncia, por faltar-lhe condição 
Supremo Tribunal Federal, pois a investidura de um exigível pela lei para o exercício da ação penal, com 
dos denunciados naquele cargo se deu no curso da base no disposto no Código Eleitoral, art. 358,111, que 
açõa penal". diz: 

Não obstante, observam-se deficiências nos do­
cumentos informativos que acompanham a denúncia. 
Vejamos o que diz Fernando da Costa Tourinho Filho 
sobre inquérito policial, no Código de Processo Penal 
Anotado: 

"A finalidade desses inquéritos, como 
vimos, é a apuração das infrações penais e 
respectivas autorias, para que, mais tarde, o 
titular da ação penal, seja o Ministério Públi­
co, seja o particular, possa, com base nes­
sas investigações, dar início à persecutio 
crininis in judicio, promovendo a ação pe­
nai e acompanhando todo o seu desenrolar 
até final julgamento" (TOURINHO Filho, Fer­
nando. Código de Processo, Penal Comen­
tado, 3Q edição, ver., modificada e amplL, 
São Paulo, Saraiva, 1988, vol. I, p. 30). 

Fica claro, então, que o inquérito policial é peça 
fundamental para a denúncia, quando não há infor­
mações suficientes sobre a natureza, as circunstânci­
as, ou a autoria do crime. 

No presente caso, não houve inquérito. A res­
ponsabilidade dos acusados foi inferida pelo conteú­
do dos cartazes, todos de propaganda de suas candi­
daturas, mas não se encontram nos autos provas ou 
indícios de que eles tenham sido os autores da deso­
bediência às normas citadas pela acusação. Excetua­
das as hipóteses de prisão em flagrante, é difícil apu­
rar a autoria de pichações e colagens em época 
pré-eleitoral. Tais ações, de caráter publicitário, geral­
mente promovidas por correligionários e simpatizan­
tes, quase sempre fogem ao controle do candidato. 
Também não são poucos os registros de propaganda 
ilícita patrocinada por adversários ou desafetos do 
candidato, com o objetivo de desgastar sua imagem 
pública. 

Assim, ante a inexistência de elementos materi­
ais que comprovem a autoria dos atos puníveis, o pre­
sumível benefício eleitoral que poderia decorrer da 
propaganda ilícita revela-se insuficiente para determi-

"Art. 358. A denúncia será rejeitada 
quando: ' 

I - o fato narrado evidentemente não 
constituir crime; 

11 - já estiver extinta a punibilidade, 
pela prescrição ou outra câusa; 

111 - for manifesta a ilegitimidade da 
parte ou faltar condição exigida pela lei para 
o exercício da ação penal. 

Parágrafo único. Nos casos do nQ 111, a 
rejeição da denúncia não obstará ao exercí­
cio da ação penal, desde que promovida por 
parte legítima ou satisfeita a condição." 

No caso em apreço também ocorre o explicita­
do no caput e nos incisos I e 11 do artigo citado, 
como fica demonstrado no exame do fundamento 
legal. 

Registre-se, finalmente, o disposto no art. 364 
do Código Eleitoral, que determina: 

"Art. 364. No processo e julgamento 
dos crimes eleitorais e dos comuns que lhe 
forem conexos, assim como nos recursos e 
na execução que lhes digam respeito, apli­
car-5e-á, como lei subsidiária ou supletiva, o 
Código de Processo Penal". 

11 - Fundamento legal 

A denúncia recebida pelo Juiz Eleitoral aceita 
a: imputação, aos acusados, dos crimes definidos. 
nos arts. 328 e 347 do Código Eleitoral; art. 23,11 da 
Resolução do Tribunal Superior Eleitoral nQ 18.891 
e art. 47, II da Lei nQ 8.214/91, além de enqua­
drá-los nos conceitos jurídicos dos arts. 29 (concur­
so de pessoas) e 69 (concurso material) do Código 
Penal. 

Por razões que ficam claras no decorrer da ex­
posiçaõ, examinam-se, a seguir, apenas os dispositi­
vos do Código Eleitoral que definem o delito, a saber, 
os arts. 328 e 347, bem como a previsão do art. 69 do 
Código Penal: 

, , 
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"Art. 328. Escrever, assinalar ou fazer 
pinturas em muros, fachadas ou qualquer 
logradouro público, para fins de propaganda 
eleitoral, empregando qualquer tipo de tinta, 
piche, calou produto semelhante: 

Pena - detenção de até seis meses e 
pagamento de 40 a 90 dias-multa. 

Art. 347. Recusar algém cumprimento 
ou obediência a diligências, ordens ou ins­
truções da Justiça Eleitoral ou opor embar­
gos à sua execução. 

Pena - detenção de três meses a um 
ano e Hagamento de 10 a 20 dias-multa." 

I 

Embora não se encontrem nos autos indícios 
ou provas de que os acusados tenham recusado 

I cumprimento a diligências, ordens ou insturções da 
Justiça Eleit~ral, infere-se que o seu enquadramen­
to nesse artigo está relacionado com a interpreta­
ção, pelo autor da ação, de que a colocação dos 
cartazes constitui descumprimento da instrução da 
Justiça Eleitoral que os proibia. 

Como já foi salientado anteriormente, a instrução 
do TSE supostamente descumprida tinha como funda­
mento o art. 328 do Código Eleitoral. Tal artigo foi revo­
gado expressamente pelo art. 107 da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, que estabelece normas para 
as eleições, como se observa em seu texto: 

"Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 
246, 247, 250, 322, 328 (grifo nosso), 329, 
333 e o parágrafo único do art. 106 da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral; o § 4º do art. 39 da Lei nQ 9.096, 
de 19 de setembro de 1995; o § 2º do art. 
50 e o § 1º do art. 64dal,.(3i nº 9.100, de 2 
de setembro de 1995; e o § 2º do art. 7º do 
Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 
1967." 

Revogado o dispositivo, extingue-se a punibili­
dade, de acordo com o que dispõe o art. 107 do Códi­
go Penal Brasileiro, que enumerou nove causas de 
extinção da punibilidade. Dessas, interessam para o 
caso em exame apenas as arroladas nos incisos 111 e 
IV, verbis: 

"Art. 107. Extingue-se a punibilidade: 
1- ........................................................ . 
11- ....••.•..••.•..••.•.•....•......•..•.•...•.•.•..•.....• 
111 - pela retroatividade da lei que não 

mais considera o fato como criminoso; 
IV - pela .prescriçàó;decadência ou 

preempção; 

Ensina o professor Paulo José da Costa Júni­
or, titular de Direito Penal da Universidade de São 
Paulo - USP, que: 

"a punibilidade, entendida como aplica­
bilidade da pena, é uma conseqüência do 
crime, não podendo pois ser considerada 
como um seu elemento, como entendem al­
guns autores. Elemento, em verdade, signi­
fica condição necessária à existência de um 
fenômeno e é sempre, portanto, um quid, 
que o precede. 

Praticada a ação delituosa, surge o di­
reito subjetivo do Estado de impor a sanção 
ao infrator, direto que se expressa na cha­
mada pretensão punitiva. 

Existem contudo situações, previstas 
em lei, que extinguem a pretensão punitiva, 
impedindo a persecutio cri minis ou cance­
lando a condenação imposta. 

( ... ) 
Operando como se operam após o fato 

punível, não se confundem as causas extin­
tivas da punibilidade com as causas extinti­
vas do crime Uustificativas), ou com as cau­
sas de isenção da pena (dirimentes). 

Não se confundem tampouco com as 
condiçoes objetivas de punibilidade, em que 
esta fica condicionada à realização de cir­
cunstâncias ou elementos estranhos à con­
duta. Tais condições não constituem pres­
supostos do crime, já que estes antecedem 
ao crime, enquanto as condições objetivas 
de punibilidade realizam-se depois do crime 
(em sua forma consumada ou tentada), re­
caindo, pois fora de seu processo executivo. 
Não são elementos essenciais do crime por­
que, ausente um destes, não existe crime, 
ao passo que, se as condições objetivas de 
punibilidade não se verificarem, o crime 
existe ontolojicamente, embora não possa 
realizar-se a pretensão punitiva por parte do 
Estado." (Costa Jr. Paulo José da. Comén­
tários ao Código Penal. 51! edição, atualiza­
da, São Paulo, Saraiva, 1997, pp. 317-318). 

A retroatividade da lei que não mais considera 
o fato como delituoso (abolitio criminis) constitui 
princípio fundamental do Direito Penal brasileiro e 
se insecreve no Código Penal,no art. 2º, que diz: 

':.\rt. 22 Ninguém pode ser punido por 
fato que lei posterior ~eixa de considerar cri-
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me, cessando em virtude dela a execução e que o Supremo Tribunal Federal aprecie a denúncia 
os efeitos penais da sentença condenatória. constante dos autos do Processo nº 1.011-1/140, de 

Parágrafo único. A lei posterior, que de 1995. 
outro modo favorece o agente, aplica-se ao 
fato não definitivamente julgado e, na parte 
em que comina pena mais rigorosa, ainda 

, ao fato julgado por sentença condenatória 
irrecorrível. .. 

Assim, a lei posterior, se de algum modo bene­
ficiar o réu, retroagirá, esteja ou não transitada em 
julgado a sentença condenatória. Tal princípio foi 
acolhido pela Constituição de 1988, que o consagra, 
no art. 5º, XL, ao determinar que a lei penal não re­
troagirá, salvo para beneficiar o réu. 

Última questão que se coloca, no exame desse 
caso, é se teria ocorrido a prescrição. Se considerás­
semos que havia crime a julgar, o que já opinamos 
não ser o caso, teria ocorrido a prescrição. 

Por outro lado, ao contrário do que consta na 
denúncia, os atos praticados pelos acusados não se 
enquadram na figura jurídica do concurso material 
(art. 69 do Código Penal), quando então teriam penas 
aplicadas comulativamente. De outro modo, ajus­
tam-se à figura do crime continuado (art. 71 do Códi­
go Penal), por que são "da mesma espécie e, pelas 
condições de tempo, lugar, maneira de execução e 
outras semelhantes, devem os subseqüentes ser ha­
vidos como continuação do primeiro ...... Se os atos 
fossem considerados crimes, se aplicaria, então, a 
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais 
grave, se diversas, aumentada de um sexto a dois ter­
ços. Dessa maneira, a maior pena aplicável in abs­
tracto, seria de um ano e oito meses, o que daria um 
tempo prescricional de quatro anos. 

Ora, os aludidos delitos ocorreram em 1992 e, 
praticamente, não houve interrupção do curso da 
prescrição. 

111 - Conclusões 
\ , 

Não existe prova ou indício de que o acusado te­
nha praticado os delitos. Não houve inquérito, para a 
identificação precisa da autoria dos crimes, o que pre­
judica a fundamentação da denúncia. Dos atos tipica­
dos como crime, um saiu do mundo do ilícito penal 
eleitoral, passando a constituir o rol dos atos permiti­
dos, o que caracteriza a extinção da punibilidade e o 
outro não está demonstrando em qualquer ponto dos 
autos. Mesmo que esses fatos não tivessem ocorrido, 
os crimes que foram imputados ao acudado já teriam 
extinta a sua punibilidade. 

Por essas razões, descabe o processo e, conse­
qüentemente', descabe a autorização do Senado para 

11- Voto 

Pelas razões apresentadas, que evidenciam fal­
tar ao processo a condição fixada pela lei para o exer­
cício da ação penal, opino COI)tr'~riamente ao pedido 
de licença solicitado pelo Supremo Tribunal Federal e 

/ 

este Senado, nos termo~do Ofício "S" nº 21, de 1995, 
para apreciar a denú~cia oferecida contra o Senador 
Carlos Gomes Bez~rra. 

É o voto . .L . 
Sala das Oomissões, - José Agripino, Presi­

dente - José F~ga~elator - Ramez Tebet- Bel­
lo Parga - Bérnar-do Cabral - Luzia Toledo - Alva­
ro Dias - Jãder/Barbalho - José Alencar - Edison 

I 

Lobão - Romeu Tuma. 
50!! Reunião da Comissão de Constituição, Jus­

tiça e Cidadania da 1!! Sessão Legislativa Ordinária, 
da 51!! Legislativa, realizada em 8 de dezembro de 
1999. 

Reunião Ordinária, - José Agripino - Bernar­
do Cabral - Alvaro Dias - Carlos Bezerra - Jef­
ferson Péres - Edison Lobão - Agnelo Alves -
Ney Suassuna - Luzia Toledo - Romero Jucá. -
Paulo Hortung - Irís Rezende - Pedro Simon -
Francelino Pereira - Antonio Carlos Valadares -
Romeu Tuma - Lúcio Alcântara - Maria do Car­
mo Alves - Luiz Estevão - Bello Parga - José 
Alencar - Roberto Freire - Sérgio Machado - Re­
nan Calheiros - Amir Lando - Eduardo Suplicy -
Roberto Requião - Jader Barbalho. 

PARECER NQ 1.100, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Ofício "S" nSl 23, 
de 1995 (nll 448/95, na origem), do Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, son­
citando ao Senado Federal a devida li­
cença prévia para que aquela Corte pos­
sa processar Senador, tendo 'em vista re­
presentação oferecida pelo Ministério 
Público Federal. 

Relator: Senador Edison Lobão 
O Senhor Presidente do Su~remo Tribunal 

Federal remetu o Ofício nº 448/P, ~~/15 de maio de 
1995, no qual solicitou licença prévia para apreciar 
pedido de instaur~ção de aç~1"I ludicial por calúnia, re­
querida por cidadão que se" . isiderou ofendido dian­
te de uma denúncia formulada por Parlamentar ao Tri-
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bunal de Contas da União. O fato foi divulgado pela documental, como foi, incluisve, amplamen-
imprensa, como é inerente ao regime instituído pela te divulgado por toda a imprensa. 
Carta Constitucional ("é livre a expressão da ativida- ................ '" ................................... '" .... . 
de intelectual, artística, científica e de comunicação, E jamais poderia assistir passivamente 
independentemente de censura ou licença"). a dilapidação do erário, com o intolerável sa-

O § 2Q do artigo 74 da Constituição confore a crifício do povo que é seu único destinatário. 
qualquer cidadão, partido político, associação ou sin- Os resultados haveriam de surgir, dian-
dicato, legitimidade para denunciar irregularidades ou te das evidências apontadas, tanto. que tais 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. desmandos provocaram a demissão de diri-

A denúncia formulada em 5 de fevereiro de 1993 gentes da LBA, na Bahia, apó!? auditoria in-
pelo Parlamentar, então Governador de Estado, foi terna realizada por Técnicos da Ouvidoria 
considerada parcialmente procedente pelo Plenário Geral da República. ' 
do Tribunal de Contas da União, conforme voto do Mi- ............................................................. . 
nistro Olavo Drumond que fundamentou.a Decisão nº Lamento ter ainda que denunciar fatos 
079/94 (fls. 554 a 533): dessa natureza na Administração Pública. 

"As denúncias formuladas pelo ilustre 
Governador do Estado da Bahia, Sr. Antonio 
Carlos Magalhães, e pelas dignas autorida­
des mencionadas nos TCs anexos, se mos­
traram parcialemente procedentes. 

Os trabalhos de investigação e análise 
procedidos nos autos e em inspeções in 
loco, efetuados pela zelosa Secretaria de 
Controle Externo deste Tribunal, na Bahia, 
detectaram as irregularidades mencionadas 
no Relatório precedente. 

É de notar que ditas irregularidades di­
zem respeito a omissões de prestação de 
contas, desvio de finalidade e malversação 
no uso dos recursos, dentre outras de natu­
reza formal. Constaram-se, ainda, pendên­
cias quanto a prestações de contas de re­
cursos originários de subvenções sociais 
destinadas a diversos municípios baianos. 

Foi peruciente, assim, a análise das 
denúncias ... " 

ú Parlamentar, ao repelir. a representação 
para a instauração da ação judicial, em 30 de maio 
de 1994, deixou assentado o seu posicionamento, 
como homem público, mediante, entre outros, os se­
guintes argumentos (fls. 33 a 40): 

"Na verdade, considerei do meu dever 
de cidadão e de Governador - e disso não 
abro mão -, exigir do Senhor Presidente da 
Repúlica, há bastante tempo e em audiência 
pública, a adoção de enérgicas e imediatás 
providências, no sentido de apurar várias ir­
regularidades, envolvendo malversação do 
dinheiro público, na área de atuação do Re­
presentante, tudo ilustrado com farta prova 

Contudo, estarei sempre atento e destemido 
para me insurgir contra a inação, a incom­
petência e a imoralidade na condução da 
coisa pública, onde que que se faça neces­
sário, notadamente quando os desmandos e 
as irregularidaes atingirem a Bahia e aos 
baianos, . principalmente quando estiver in­
vestido em cargo outorgado pelo povo, 
como foi o caso, por estar rigorosamente 
nos limites do cumprimento do dever de ofí­
cio, quando não bastasse o exercício da ci­
dadania. 

Jamais tive outro propósito, portanto, 
senão o de cumprir com o meu dever, pri­
meiro ao denunciar, com provas, e, depois, 
ao reclamar providências com vistas ao res­
sarcimento dos prejuízos a pensalização 
dos responsáveis. 

Como se pode observar, repita-se, 
todo o noticiário decorreu da decisão do Tri­
bunal de Contas da União e não de entre­
vistas do Governador, embora sejam mi­
nhas as denúncias que culminaram com o 
voto do Relator, Ministro Olavo Drumond, 
acompanhado por seus pares, assim como 
com a demissão de agentes da LBA, na Ba­
hia, vinculados ao ex-Ministro. " 

O Parlamentar, em 13 de setembro de 1994, 
atendendo a uma intimação judicial, apresentou no­
vos dados e corroborou a sua atitude como Gover­
nador de Estado, ressaltando que o seu eventual si­
lêncio, "naquelas circunstâncias, representaria total 
falta de espírito público, tão ou mais grave que a 
prática dos desmandos apontados e absolutamente 
incompatível com sua atuação pessoal e política" 
(fls. 69 9,7;3). 
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Posteriormente, em resposta à acusação que des parlamentares demonstra que, ainda nos dias de 
lhe imputava a prática de calúnia, o ex-Governador de hoje, são elas consideradas indispensáveis para ga-
Estado reafirmou as suas razões e suscitou "exceção rantir a atuação livre e isenta dos representantes do 
da verdade" ;'a teor do disposto nos arts. 20 parágrafo povo nas Assembléias Políticas. Na p. 152 de sua 
2º e 43, parágrafo 3º, da Lei n!! 5.250, de 9 de fevereiro obra reiterou o seu entendimento, com a citação da 
de 1967" (fls. 99 a 105). seguinte opinião de Aníbal Freire: 

Os autos do processo judicial foram remetidos "Alegava Aníbal Freire a 'necessidade 
ao Supremo Tribunal' Federal após a eleição do de premunir o Legislativo contra maquina-
ex-Governaejor para o mandato de Senador da Repú- ções e pretextos que procurem criar óbices 
blica (fls. 1 .1'35) ao exercício de suas funções e afetar a sua 

Relatados os fatos, observa-se: integridade. Ligam-se à idéia de representa-
1) A investidura em mandato de Senador deslo- ção; são da essência do regime representa-

ca a competência processual para o Supremo Tribu- tivo, qualquer que seja a forma da institui-
nal Federal, como um dos corolários da im~nidade ção'. E acrescentava: 'não se me afigura ha-
formal do Parlamentar. ver diminuição ou sujeição de qualquer po-' 

O interesse público quer o membro do Congresso der federal ao se conformar com a obser-
Nacional sob a proteção de ingerências das autorida- vância de princípio universalmente adotado 
des locais. Resguardar-se a dignidade e a importân- e sem o qual o regime representativo não 
cia para o Estado de um desempenho parlamentar in- subsistiria, não haveria independência das 
dependente. Câmaras." 

Maria Lúcia Karam, Competência no Processo Alcino Pinto Falcão, "Da imunidade parlamentar 
Penal", Revista dos Tribunais, 1998, p. 26, faz referên- (informe de direito constitucional comparado e parti-
cia ao entendimento jUiisprudencial do STF quanto à cular brasileiro)", Revista Forense, 1955, p. 15, ex-
competência originária para o processamento de ci- pressou entendimento semelhante sobre a questão: 
dadãos que gozem da prerogativa de foro estabeleci­
da no § 4º do art. 53 da Constituição, que impõe o 
deslocamento da "competência para o órgão superi­
or, caso já proposta a ação penal, hipótese em que 
permanecerão íntegros os atos já praticados anteri­
ormente a tal modificação da competência, provoca­
da pela investidura no cargo durante o curso do pro­
cesso, incidente, aqui, o princípio tempus regit ae­
tum (veja-se, neste sentido, decisão da 211 Turma do 
Supremo Tribunal Federal, no HC 73196-1-Sp, relator 
o Ministro Francisco Rezek, j. 14-11-95, DJU 
31-5-96,p. 18.801 r' 

2) O pedido de licença para que se processe ou 
para que se prossiga com processo judicial contra de­
tentor de mandato legislativo federal é requisito indis­
pensável, ainda que se trate de fato ocorrido antes da 
investidura do parlamentar. Sobre este aspecto, Pinto 
Ferreira, "Comentários à Constituição Brasileira", Sa­
raiva, vol. 2º, p. 658/659. observou que, uma vez di­
plomando o congressista, ele adquire imunidade pro­
cessual. O curso do processo passa a depender de li­
cença da Câmara interessada, precisando tal licença 
ser pedida pelo Judiciário. 

Fernanda Dias Menezes de Almeida, "Imunida­
des Parlamentares", Coordenação de Publicações do 
Centro de Documentação e Informação da Câmara 
dos Deputados, Brasília, 1982, p. 22, observa que o 
reconhecimento praticamente universal das imunida-

"Um especialista no assunto lembra 
que já aos 8 de março de 1833 IlI'Iartin du 
Nord dizia que a Carta não teve em mira cri­
ar a favor de cada um dos membros da Câ­
mara um privilégio individual desi.uidor do 
princípio sagrado da igualdade perante a lei; 
ela se firmou em considerações de ordem 
mais elevada: iI lui a paru que I'inviolabilité 
de chaque deputé pouvait seule assurrer 
I'indépendence de la chambre 

Esse paso serve para autorizar a con­
clusão, bem recebida pela doutrina, de que 
o destinatário do instituto é a própria Câma­
ra interesada e não o seu membro, mero 
benefíciário, mas destinatário mediato". 

Paulo Brossard, no estudo "Imunidade parla­
mentar .;.. licença para processar deputado estadual 
- prerrog~tivas- inviolabilidade pessoal - crime co­
mum;': publicado na Revista de 'Informação Legislati­
va n!! 63, Subsecretaria de Edições Técnicas do Se­
nado Federal, 1979, p. 10, reproduziu a seguinte 
manifestação de Rui Barbosa: 

" ... o escudo da imunidade "não é dos 
instituídos em vantagens dos poderosos 
contra o povo, mas dos reclamados pelo in­
teresse do povo contra o poder. Longe de 
ser estabelecido contra a igualdade para fa-
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vorecer a um diminuto número e cidadãos, congressistas. o direito subjetivo equivale 
foi criado com intuito de evitar, em benefício ao poder que seu titular tem de invocar a 
de todos eles, que o múnus público do seu norma jurídica para a defesa de um interes-
mandato se converta para os encarregados se próprio. Na espécie, o interesse juridica-
de esecutá-Io, na mais perigosa desigual- mente protegido é da instituição legislativa, 
dade". ou, antes ainda, do povo, que quer ter sua 

...... ..... ... ... ... ... ............ .... ... ............. .... ... representação respeitada. Para possibilitar 
Segundo a doutrina inconcussa entre o exercício das funções do mandato é que 

os constitucionalistas e imanente a todas as se conferem imunidades aos parlamentares. 
constituições, essa garantia pessoal na sua São estas, pois, inequivocamente, prerroga-
incidência, é impessoal, inconstitucional, na- tivas funcionais outorgas aos· representes 
cional na sua razão de ser e no seu objeto. do povo, nesta condição. 
Não é um privilégio individual do represen­
tante (tanto que este não pode renunciá-lo): 
é um apanágio coletivo da representação. 
Não é um interesse de ordem particular, 
mas um princípio de ordem pública". 

A imunidade processual do parlamentar é con­
siderada condição indispensável para o funciona­
mento independente do Poder Legislativo, conforme 
opinião da constitucionalista Watson, citado por Pin­
to Ferreira, op. cit., p. 655/656: 

"É justamente necessário para a prote­
ção dos direitos do povo que seus represen­
tantes estejam a salvo de poderem ser for­
çados a ausentar-se dos seus deveres pú­
blicos durante a sessão das Câmaras. Os 
reclamos do povo pela sua assistência pes~ . 
soai às sessões sobrelevam aos dos indiví­
duos interessados pelo processo; estes de­
vem inclinar-se, submeter-se". 

Fernanda Dias Menezes de Almeida, op. cit., 
p. 61, também afirmou: 

"De fato, destinadas à proteção dos 
parlamentares contra as ações repressivas 
e judiciárias de que possam ser alvo, tanto 
por parte dos Poderes constituídos, como 
por parte dos particulares, as imunidades vi­
sam, em última análise, a preservar o Poder 
Legislativo, impedindo que venha a ser tolhi­
do em sua independência funcional. 

Isto posto, podem-se, afinal, concei­
tuar as imunidades como prerrogativas fun­
cionais que se reconhecem aos parlamenta­
res, para garantir-lhes, diante dos demais 
poderes e dos particulares, a independência 
imprescindível ao cumprimento do mandato 
representativo. 

Daí afirma-se que as imunidades não 
correspondem a um direitosubjetivco dos 

, Pinto Ferreira, op. cit., p. 626, ressalta que a 
prerrogativa de foro não assinala nenhum privilégio 
de ordem pessoal, é concedida ratiora muneris: 
"foro por prerrogativa de função é foro privelegiado" 
(STF, RTJ, 90:950). 

3) Fernanda Dias Menezes de Almeida, op. cit., 
p. 70-72, em consonância com a doutrina exposta, vê 
na imunidade formal uma defesa para a livre atuação 
parlamentar, principalmente considerando a postura 
de homem públiCO detentor de cargo eletivo, integrante 
de instituição que possui como uma de suas principais 
finalidades e fiscalização sobre as contas públicas. 

Considera a autora: 

"Se considerarmos a situação específi­
ca do parlamentar, sobre cujos ombros pesa 
a enorme responsabilidade do mandato po­
lítico; se para exercer a defesa intransigente 
do interesse público, o parlamentar deve 
acompanhar atento a gestão dos negócios 
públicos, apontando erros e abusos, investi­
gando irregularidades, exercendo a crítica, 
onde ela couber; se assim procedendo, in­
vevitavelmente se sujeita a represálias dos 
demais poderes e de particulares que têm 
seus interesses contrariados, ficando expos­
to a perseguições, a ameaças e mesmo à 
violência física; parece inconcussa a neces­
sidade de se dispensar ao representante do 
povo um tratamento que, diferenciado, em 
razão de suas funções e deveres, equilibre 
as forças em jogo. 

Quando se sabe, porém, que o repre­
sentante, pelo dever de ofício que tem, de 
exercer a crítica publicamente, torna-se alvo 
fácil de rancores alheios; quando se sabe 
que a vindita política não costuma vacilar na 
imputação falsa de ,delitos, como base para 
processos forjados, tendo por endereço o 
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legislador que incomoda; pouco valeria res- do Federal, que, por força do inciso XIII do artigo 52 
guardar-se a liberdade de opinião, se ficas- da Constituição, está adstrito unicamente às normas 
se este vulnerável à repressão, injusta, se fi- internas que regem o seu funcionamento, situação 
casse calado o Parlamento, diante da afron- observada na doutrina estrangeira por Pinto Ferreira, 
ta à representação popular." op. cit., p. 654, cujos comentários são os seguintes: 

Adiante, Fernanda Dias Menezes de Almeida, 
p. 114/115, expõe: 

"Muito se discutiu sobre a possibilida­
de der o congressista renunciar à prerrogati­
va formal. 

À doutrina tradicional voltaram as 
Constituições posteriores, corretamente, se­
gundo nos parece, já que a franquia não é 
diga-se ainda uma vez - privilégio pessoal 
do congressista. Bem coloca a questão Car­
los Maximiliano quando afirma que andou 
acertado o constituinte de 1934, ao eliminar 
o direito de renúncia, pois "ninguém renun­
cia senão aquilo que é seu'. Do mesmo sen­
tir é Pinto Ferreira que reporta copiosas ma­
nifestações da doutrina estrangeira, em 
abono da tese da irrenunciabilidade. Pela 
sua prescisão, transcrevemos a opinião de 
Gregor Ge"er e Kurt Kleinrahn, citados pelo 
constitucionalista pernanbucano: "o consen­
timento da Câmara não pode ser supresso 
através da renúncia por parte do deputado, 
visto que a imunidade não é privilégio do 
deputado, mas um direito-proteção da Casa. 
A vontade do deputado interessado é juridi­
camente irrelevante". Confirma-o Pontes de 
Miranda, mostrando como a renúncia impli­
caria fazer do acusado juiz da concessão, 
que a Constituição deixou exclusivamente à 
Câmara ou ao Senado." 

Desta forma, mais uma vez, verifica-se que a 
imunidade é conferida em favor da instituição. A 
Casa Congressual deve, portanto, deliberar inde­
pendentemente de qualquer manifestação pessoal 
do Parlamentar, que, detentor de mandato repre­
sentativo, está a serviço do povo e deve se resignar 
silene ao interesse público manifestado pela maioria 
de seus pares, aos quais compete conceder ou não 
a licença solicitada pelo Supremo Tribunal Federal. 

4) Os princípios da separação e independência 
harmônica dos Poderes da União eliminam a possibi­
lidade de coação de outro Poder sobre o Legislativo. A 
concessão ou' não da licença solicitada, assim como o 
momento em que deva a matéria ser deliberada, per­
tine exclusivam'ente ao Legislativo, no caso, ao Sena-

"Problema interessante a discutir é o 
de saber como a Câmara delibera sobre o 
pedido de autorização.Barthélemy, em seu 
'Tratado de direito constitucional' (Paris, 
1933, p. 570), adverte como norma orienta­
dora esta idéia: 'O princfpio é de que o par­
lamentar não deve ser privado de sua fun­
ção no curso da sessão'. 

Diante do pedido de licença para pro­
cessar criminalmente o deputado, a Câmara 
pode decidir de duas maneiras, agindo sem­
pre como um verdadeiro tribunal, com liber­
dade plena, ora concedendo a licença, ora 
negando-a. 

Barthélemy salienta a respeito a exis­
tência de duas tendências. Para a primeira 
delas, 'a presunção é de que a autorização 
deve ser concedida, desde que não haja 
motivo grave para recusá-Ia'. Protege-se en­
tão o deputado, mas não o homem respon­
sabilizado pela justiça. Entretanto, adverte 
ele, esta doutrina 'não tem nenhum funda­
mento nem no espfrito das Constituições, 
nem na prática das Assembléias'. 

A segunda orientação radica-se mais 
profundamente na doutrina da democracia. 
Para ela, 'a autorização deve ser negada, 
desde que não haja motivo grave para con­
cedê-Ia'. 

Esta doutrina parece evidentemente a 
mais correta. 

Deve-se geralmente negar a licença 
para o processo. O deputado ou o senador 
sempre se vêem envolvidos em lutas contra 
o Executivo, especialmente nos países do 
Executivo hipertrofiado, como na América 
Latina e no Brasil. Só excepcionalmente a 
licença deve ser concedida. ( ... ). 

Hauriou também assim opina em seus 
'Princípios de direito constitucional': É inte­
ressante saber qual a jurisprudência parla­
mentar em matéria de autorização e proces­
so, se a autorização deve ser concedida fa­
cilmente ou dificilmente. De fato, de acordo 
com as tradições parlamentares, ela é dificil­
mente concedida: a presunção é de que a 
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autorização deve ser negada, a menos que ser apresentada perante a Comissão de Constitui-
existam motivos graves para concedê-Ia. ção, Justiça e Cidadania, mas que corrobora as ob-

.............................................................. sen(ações efetuadas acima, mediante a seguinte 
Destarte, diante do pedido de licença conClusão: ' 

para processar um deputado, a regra é 
. sempre negá-Ia, exceto com a ocorrência de 
motivo grave. É um meio de defesa das 
Câmaras contra os acidentes do caudilhismo 
ou da ditadura. Os representantes do povo 
devem ser protegidos contra tais, acidentes, 
de acordo com os princípios da Constituição." 

Carlos Maximiliano, "Comentários à Constitui­
ção", vol. 2º, p. 51, afirma que a Casa Congressual 
"procede como um bribunal político, decidindo sobe­
ranamente sobre a inconveniência de afastar do seu 
posto de combate um representante do povo brasi­
leiro". Fernanda Dias Menezes de Almeida, op. cit., 
p. 123, considera que "se não se põem de acordo 
os doutrinadores, nem os parlmentares, quanto aos 
critérios para a suspensão da imunidade processual, 
num ponto estão concordes: dão como certo que as 
Câmaras decidem soberanamente, com ampla liber­
dade, sobre pedidos para processo". Luiz Augusto 
Paranhos Sampaio, "Comentários à nova Constitui­
ção Brasileira", vol. 2, Atlas, 1990,p. 261, no mes­
mo sentido, conclui que "a Casa Legislativa (o Sena­
do ou a Câmara) age in.'casu com certo arbítrio, 
pois se trata da concessão de licença para proces­
sar um de sel!S membros, dai ter, esse tipo de auto­
rização, alérti dos condicionamentos políticos, uma 
certa'âosagem de conveniência". 

5) Cabe, portanto, a esta Casa Legislativa deli­
berar soberanamente sobre a concessão da licença 
solicitada pelo Supremo Tribunal Federal pois, do 
contrário, conforme escreveu Carlos Maximiliano, 
"Comentários à Constituição Brasileira", Livraria Frei­
res Bastos, 1948, 4º ed., v. 2, p. 58, "golpeado" ficaria 
o regime representativo, presidencial e federativo, "se 
um poder estranho pU,desse privar de quorum a as­
sembléia, retirar dela um leader, um chefe, um ho­
mem-legião, cuja falta mudaria, o que não é raro, o 
curso das deliberações". 

A decisão quanto a licença solicitada é juízo de 
conveniência de caráter eminentemente político, que 
não deve deixar de considerar que a sua eventual 
concessão desviaria a atenção do Parlamentar, que 
deixaria de ser integral com relação aos assuntos do 
Parlamento, para questões outras relacionadas à sua 
defesa pessoal, em Juízo, em prejuízo do regular fun­
cionamento do Poder Legislativo. 

6) Há que se observar, finalmente, a existência 
nos autos de minuta de Parecer que não chegou a 

"Vale lembrar que a imunidade parla­
mentar não é um direito pessoal de cada 
parlamentar, mas antes um direito público 
indispensável. De fato, essa imunidade par­
lamentar não defende o parlamentar como 
pessoa, cidadão, mas sim na sua condição 
de representante eleito do Poder Legislativo. 

Preneder levar um Senador à barra 
dos tribunais em razão de suas declarações 
é precisamnete atentar contra a livre ex­
pressão de idéias - um dos direitos mais 
elementares de todos, mormente dos parla­
mentares, e uma das razões capitais para a 
criação da imunidade parlamentar. Essa 
Casa não pode permitir que um de seus 
membros seja processado por dizer o que 
pensa, sob pena de se perder o próprio sen­
tido de sua existência. 

Voto, assim, pelo indeferimento do pe­
dido de licença." 

Em face das razões apresentadas, voto pelo 
indeferimento de pedido de licença prévia. 

Sala das Comissões, 8 de dezembro de 1999.­
José Agripino, Presidente - Edison Lobão, Relator 
- Iris Rezende - Ramez Tebet - Bello parga - Ber­
nardo Cabral - Romeu Tuma - Amir Lando - Car­
los Wilson - José Alencar - Heloísa Helena (con­
trário). 

PARECER N2 1.101, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, ~obre o Ofício nll S/14, de. 
1997 (nll 536/95, na origem), do Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal, solici­
tando ao Senado Federal licença prévia 
para que aquela Corte possa apreciar de­
núncia contra o Senador Antônio Carlos 
Magalhães. Inquérito nº 969-5/14D-STF 

Relator: Senador Carlos Wilson 
O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fe­

deral remeteu ao Senado Federal Ofício nº 536/P, de 
1 º de junho de 1995, no qual solicita licença prévia 
para apreciar denúncia contra o Senador Antonio 
Carlos Magalhães que, enquanto no desempenho de 
mandato de Governador de Estado, teria praticado as 
condutas tipificadas nos arts. 21 e 22 da Lei nº 
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5.250/67 (Lei da Imprensa), combinados com o art. Alcino Pinto Falcão, por sua vez, conceitua a 
71 do Código Penal. imunidade parlamentar como sendo uma "garantia 

A denúncia oferecida teve origem no Superior funcional, em geral bipartida em expediente material 
Tribunal de Justiça, em obediência ao disposto no art. e formal, admitida nas Constituições para o livre de-
105, I da Carta da República, já que os fatos descritos sempenho do ofício dos membros do Poder Legislati-
na inicial ocorr.eram quando o indiciado era Governa- vo e para evitar desfalques na integração do respecti-
dor de Estado. vo quorum:'(em Da Imunidade Parlamentat', Filio de 

O denunciado foi eleito Senador da República e Janeiro, 1995, p. 17). 
atualmene encontra-se nO exercício deste mandato No caso sob exame, o Supremo Tribunaf Fede-
eletivo. A competência, então, para processamento e ral requer licença para receber denúncia relativa a 
julgamento do feito deslocou-se para o Supremo Tri- fato ocorrido antes da investidura do denunciado em 
bunal Federal a teor do art. 102, I, b da Constituição mandato parlamentar. Ainda assim, o pedido de licen-
Federal, que ora requer a licença desta Casa para o ça para processar Senador é imprescindível, já que a 
recebimento da denúncia. imunidade parlamentar constitui prerrogativa dos 

Inicialmente compete assinalar que as imunida- membros do Congresso Nacional desde a expedição 
des parlamentares constituem expressão da própria do respectivo diploma. 
independência do Poder Legislativo. Com efeito, para 
o bom desempenho do mandato é necessário que os 
parlamentares tenham ampla e absoluta liberdade de 
ação (pensamento, palavra, debate, discussão e 
voto). Essa liberdade de ação constitui prerrogativa 
especial dos mandatários políticos. 

Pinto Ferreira, em "Comentários à Constituição 
Brasileira", 2º vol., p. 628, entende que "as umunida­
des parlamentares são a expressão de uma termino­
logia consagrada, constituem elemento decisivo da 
independência do Poder Legislativo. O direito consti­
tucional moderno não pode fugir a consagrá-Ias, pois 
isso seria desautorizar a independência do Poder Le­
gislativo, que seria sufocado em suas atividades ou, 
quando menos, asfixiado, seja pelo Executivo, seja 
pelo Judiciário:' 

Paulino Jacques, em sua obra Curso de Direito 
Constitucional, Rio de Janeiro, 1956, p. 197, segundo 
transcrição de Pinto Ferreira, considera que "para o 
bom desempenho do mandato, é preciso que os man­
datários tenham ampla e absoluta liberdade de ação 
(pensamento, palavra, debate, discussão e voto) e fi­
quem a coberto de certos procedimentos legais, bem 
como não acumulem o exercício do mandato com o 
de funções públicas, ou mesmo privadas, que pos­
sam cercear-lhes a independência de atitudes e as 
deliberaçãoes. Essa liberdade de ação e essa isen­
ção de procedimento legal constituem as chamadas 
'imunidades parlamentares', verdadeiras prerrogati­
vas, isto é, direitos peculiares, especiais, faculdades 
extraordinárias dos mandatários políticos." 

A imunidade parlamentar é considerada, por 
muitos, um privilégio, o que fere, inclusive, o princípio 
da igualdade 'diante da lei. Embora seja assim con­
siderada, é de se destacar que é ela indispensável a 
permitir a efetivação das atividades parlamentares. 

A licença solicitada pela Corte Maior refere-se a 
processamento de denúncia oferecida pelo Ministério 
Público Federal contra o Senador Antonio Carlos Ma­
galhães pela prática das condutas tipificadas nos arts. 
21 e 22 da Lei nº 5.250/67' (difamação e injúria), com­
binados com o art. 71 do Código Penal. 

·A denúncia baseia.se ,em supostas declarações 
prestadas à, revista Veja a respeito de conversa tele­
fônica mantida com o Senhor Edson Vidigal, Ministro 
do Superior Tribuna'l de Justiça, na qual o denunciado 
teria se utilizado de expressões ofensivas àquele ma­
gistrado. 

Ocorre que, pela análise dos au'tos,.e como se 
destaca da própria defesa do denunciado, não se vis­
lumbra a prática pelo denunciado de "ofensas penal­
mente identificáveis, porque suas palavras - sem ad­
jetivações - limitaram-se ao relato de fatos" ... e, tam­
bém "não houve a itenção de ofender a dignidade ou 
o decoro do magistrado e sim de protestar contra in­
fluências políticas nas Cortes de Justiça do país, de 
modo geral". 

Vale a pena destacar, também, entre outros, os 
seguintes aspectos da resposta do denunciado: 

"No mais, o referido artigo fez apenas 
observações generalizadas "sobre o que se 
espera de um juiz, qualquer que seja a ori­
gem de sua investidura". 

Aliás, quando se reportou à nomeação 
de juiz, afirmando que seu caráter político 
não a compromete e sim a de políticos sem 
caráter, fez colocação de natureza geral, no 
plano dos princípios, emitindo conceito ideal 
e genérico e não direcionado especifica­
mente a este ou àquele personagem. 
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Ao criticar, pois, a jura de suspeição 
sob análise, inspirou-se no interesse públi­
co, para que fatos dessa ordem não ocor­
ram, debilitando o Judiciário. Não houve 
qualquer propósito ou animus injuriandi! 
Jamais teve a deliberada vontade de causar 
dano à honra subjetiva do Juiz! 

E quem assim se expressa, não o faz 
com animas difamandi, como, aliás, já foi 
explicado, porque naquela entrevista o acu­
sado se limitou com suas palavras - sem 
adjetivações, diga-se de passagem -, a re­
latar fatos sobre incidente a que jamais pro­
vocou ou deu causa". 

Pelo que se observa dos autos, não houve a 
prática das condutas denunciadas pelo Ministério 
Público Federal. 

Além do mais, a imunidade parlamentar, como 
já se disse, é imprescindível para que os membros do 
Congresso estejam iivres de quaisquer constrangi­
mentos e voltados para o pleno exercício de suas fun­
ções legislativas. Cabe, portanto,' exclusivamente a 
esta Casa Legislativa deliberar soberanamente sobre 
a conveniência da concessão da licença solicitada 
pelo Supremo Tribunal Federal. Esta decisão possui 
caráter eminentemente político. 

A imunidade parlamentar visa proteger a demo­
cracia e a Instituição Legislativa, ou, antes ainda, o in­
tersse do povo, que quer ter sua representação res­
peitada. 

Verifica-se, portanto, que sendo a imunidade 
conferida em favor da instituição, a Casa Legislativa 
deve deliberar independentemente de qualquer mani­
festação pessoal do Parlamentar, concedendo ou não 
a licença solicitada pelo Supremo Tribunal Federal. 

A imunidade parlamentar constitui uma defesa 
para a livre atuação parlamentar. Nesse particular, 
considera Fernanda Dias Meneses de Almeida, em 
Imunidade Parlamentar, p.70-72, 

"Se consideramos a situação específi­
ca do parlamentar, sobre cujos ambos pesa 
a enorme responsabilidade do mandato po­
lítico; se para exercer a defesa intransigente 
do interesse público, o parlamentar deve 
acompanhar atento a gestão dos negócios 
públicos, apontando erros e abusos, investi­
gando irregularidades, exercendo a crítica, 
onde ela couber, se assim proced,endo, ine­
vitavelmente se sujeita a represálias contra­
riados, ficando exposto a perseguições, a 

ameaças e mesmo à violência física; parece 
inconcussa a necessidade de se dispensar 
ao representante do povo um tratamento 
que, diferenciado, em razão de suas fun­
ções e deveres, equilibre as forças e jogo. 

Pela análise da denúncia oferecida, constata­
mos que os fatos relatados não tipificam qualquer cri­
me. Portanto, não se justific'a a concessão da licença 
prévia. 

Diante do exposto e levando-se em conta as cir­
cunstâncias do caso, e principalmente, como já foi 
destacado, a inexistência das ofensas denunciadas 
pelo Ministério Público, voto pelo indeferimento do pe­
dido de licença prévia solicitada pelo Supremo Tribunal 
Federal no Ofício nº 536/P, de 1 º de junho de 1995. 

Sala das Comissões, de de 1999. ~ Álvaro 
Dias - Ramez Tebet - Jefferson Péres - Amir Lan­
do - Edison Lobão - José Alencar - Bello Parga -
Bernardo Cabral. 

50ª Reunião da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania da 1 ª Sessão Legislativa Ordinária, da 
51 ª Legislatura, realizada, em 8 de dezembro de 1999. 

Reunião Ordinária, - José Agripino - Bernar­
do Cabral - Alvaro Dias - Carlos Bezerra - Jeffer­
son Péres - Edison Lobão - Agnelo Alves - Ney 
Suassuna - Luiza Toledo - Romero Jucá - Paulo 
Hartung - íris Rezende - Pedro Simon - Franceli­
no Pereira - Antonio Carlos Valadares - Romeu 
Tuma - Lúcio Alcântara - Maria do Carmo Alves -
Luis Estevão - Bello parga - José Alencar - Ro­
berto Freire - Sergio Machado - Renan Calheiros 
- Almir Lando - Eduardo Suplicy - Roberto Re­
quião - Jader Barbalho. 

PARECER Nº 1 .. 102, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre ofício nº s/15, de 
1997 (848/95, na origem) para que o Su­
premo Tribunal Federal possa apreciar 
denúncia oferecida contra o ~enador 
Carlos Gomes Bezerra. 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 

Com fundamento no art. 53, § 1 º, da Constitui­
ção Federal, o Supremo Tribunal Federal solicita ao 
Senado Federal licença para apreciar a denúncia ofe­
recida contra o Senador Carlos Gomes Bezerra, 
constante dos autos do processo cuja cópia, conten-
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do um total de noventa e sete folhas, se encontra ane- público tenha acesso, como cinemas, tea-
xa ao ofício que formula o pedido. tros, clubes, lojas, restaurantes, bares, 

O fato imputado ao acusado foi a colocação de mercados, exposições, estações rodoviári-
propaganda eleitoral em local público (Mercadinho do as, ferroviárias, do metrô e aeroportos (Lei 
Pedro, localizado na Rua Rio Branco, esquina com n!l 8.124/91, art. 47,11);" 
Cassemiro de Abreu, em Rondonópolis - MT) duran­
te a campanha para as eleições municipais de 1992. 

A denúncia, formulada pelo Promotor de Justiça 
Eleitoral, acusa Carlos Gomes Bezerra, candidato a 
Prefeito, José Rogério Sales, candidato a Vice-Prefeito, 
e ainda o proprietário do mercadinho, de terem recusa­
do cumprimento e obediência ao disposto no art. 47,11, 
da Lei n!l 8.214/91, bem como o previsto no art. 23, 11, da 
Resolução n!l17.891/92 do Tribunal Superior Eleitoral, 
o que os enquadraria, segundo o denunciante, nas fi­
guras típicas penais dos arts. 328 e 347 do Código 
Eleitoral, combinados com o art. 29 do Código Penal 
Brasileiro. 

As eleições municipais de 3 de outubro de 1992 
regiam-se pela Lei n!l 8.124, de 24 de julho de 1991, e 
pela Resolução n!l 17.891/92 do Tribunal Superior 
Eleitoral, que efetivamente proibiam a propaganda 
por meio de faixas ou cartazes e bares, restaurantes e 
outros estabelecimentos comerciais. O art. 47, 11, da 
Lei n!l 8.124/92 determinava: 

, ,"Art. 47 Nos bens que dependam de 
concessão do poder público ou que a ele 
'pertençam, bem como nos de uso comum, é 
proibida a propaganda, inclusive por meio 
de faixas ou cartazes afixados em quadros 
ou pai.néis, salvo em locais indicados pelas 
prefe!~uras, para uso gratuito, com igualda­
de dl'!,çondições, ouvidos os partidos e coli­
gações, Em bens particulares, desde que 
com a.permissão do detentor de sua posse, 
fica livre, independentemente de licença de 
qualquer autoridade, a fixação de qualquer 
prop<;iganda eleitoral, exceto: 

11" através de projeção de vídeo de 
cartaze.s afixados em cinemas, teatros, clu­
bes, lojas, restaurantes, bares, mercados, 
expo$ições, estações rodoviárias, ferroviári­
as, dEhrnetrôs e aeroportos;" 

Reproduzindo o texto da Lei n!l 8.124/91, a Re­
solução n!l 17.891/92 do Tribunal Superior Eleitoral 
estabeleceú: .... 

"Art. 23. É proibida a propaganda: 

11 ..,. através de projeção de vídeo, de 
cartazes afixados em recintos a que o 

O art. 347 do Código Eleitoral, também citado 
na denúncia, define como crime a recusa de alguém 
ao cumprimento ou obediência a diligências, ordens 
ou instruções da Justiça Eleitoral ou a oposição de 
embargos à sua execução, comnando-Ihe a pena 
de detenção de três meses a um ano e o pagamen­
to' de 10 a 20 dias-multa. 

Assim, pela legislação vigente à época da 
denúncia, a colocação de propaganda eleitoral em 
mercadinho era considerada crime. Todavia, a Lei 
n!l 9,504/97 - Lei eleitoral, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece, em caráter permanente, as re­
gras da disputa dos cargos eletivos, eliminando a ne­
cessidade de se editar uma lei para cada pleito eleito­
ral, deixou de considerar o fato como crime, conforme 
se observa em seu art. 37. 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa 
de cessão ou permissão do Poder Público, 
ou que a ele pertençam, e nos de uso co­
mum, é vedada a pichação, a inscrição a 
tinta e a veiculação de propaganda, ressal­
vada a fixação de placas, estandartes, fai­
xas e assemelhados nos postes de ilumina­
ção pública, viadutos, passarelas e pontes, 
desde que não lhes cause dano, dificulte ou 
impeça o seu uso e o bom andamento do 
tráfego. 

§ 1!l A pichação, a inscrição a tinta ou 
a veiculação de propaganda em desacordo 
com o disposto neste artigo sujeitam o res­
ponsável à restauração do bem e à multa no 
valor de cinco mil a quinze mil Ufir. 

§ 2!l Em bens particulares, independe 
da obtenção de licença municipal e de auto­
rização da Justiça Eleitral, a veiculação de 
propáganda eleitoral por meio da fixação de 
faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscri­
ções. 

§ 3!l Nas dependências do Poder Le­
gislativo, a veiculação de propaganda eleito­
ral fica a critério da Mesa Diretora." 

Destaque-se ainda, por oportuno, que a cláu­
sula de revogação genérica da Lei n!l 9.504/97, re­
vogando todas as disposições em contrário, atinge o 
art. 47 da Lei n!l 8.124/91, ferindo também q art. 23 
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da Resolução nº 17.891/92 do Tribunal Superior Elei- da ação penal e, portanto, não cabe a autorização do 
toral, dispositivos nos quais se baseou a denúncia. Senado para o Supremo Tribunal Federal aprecie a 

IJ- Voto 

A revogação da norma que tipifica um fato como 
crime extingue a punibilidade, conforme determina o 
rat. 107, 111, do Código Penal Brasileiro: 

"Art. 107. Extingue-se a punibilidade: 
1- ........................................................ . 
11- ....................................................... . 
111 - pela retroatividade da lei que não 

mais considera o fato como criminoso; 
IV - pela prescrição, decadência ou 

preempção; 

A retroatividade da lei que não mais considera 
o fato como delituoso é denominada de abolitio cri-
minis e constitui princípio fundamental do Direito 
Penal brasileiro, inscrito no Código Penal, no art. 2º, 
que diz: 

"Art. 2º Ninguém pode ser punido por 
fato que lei posterior, deixa de considerar cri­
me, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

Parágrafo único. A lei posterior, que de 
outro modo favorece o agente, aplica-se ao 
fato não definitivamente julgado e, na parte 
em que comina pena mais rigorosa, ainda 
ao fato julgado por sentença condenatória 
irrecorrível". 

Se a lei posterior trouxer algum benefício ao 
réu, admite-se que retroaga, haja ou não tr~nsitado 
em julgado a sentença condenatória. Tal princípio 
foi acolhido pela Constituição de 1988, que o consa­
gra, no art. 5º, XL, ao determinar que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu. 

Trata-se, na verdade, da extinção de punibilida­
de, em virtude de princípio constitucional que admite 
exceção à irretroatividade da lei, apenas nos casos 
em que traga benefícios para os acusados. 

No caso em exame, não se encotra nos autos pro­
va ou indício de que o acusado tenha praticado o delito, 
nem há registro de inquérito, para a identificação preci­
sa da autoria do crime, o que prejudica a fundamenta­
ção da denúncia. Além di!?so, o princípio da retroativida­
de da lei mas benéfica, inscrito na Constituição e na le­
gislação penal, aplica-se ao caso, em benefício da defe­
sa. Mesmo se admitida a existência de delito a julgar, o 
que não é o caso, já teria ocorrido a prescrição. 

Por· essas razões, consideramos que falta ao 
processo a condição fixada pela lei para o exercício 

denúncia constante dos autos do processo nº 
1013-8/140, de 1995. Deste modo, opinamos contra­
riamente à concessão de licença ao Supremo Tribu­
nal Federal (solicitada mediante e Ofício nº S/15, de 
1997), para apreciar a denúncia oferecida contra o 
Senador Carlos Gomes Bezerra. 

É o voto. 
Sala da Comissão, - José Agripino, Presidente 

- Ramez Tebet, Relator - Edison Lobão - Amir 
Lando - José Alencar - Álvaro Dias - Luzia Toledo 
- Romeu Tuma - Bello Parga - Bernardo Cabral. 

50ª Reunião da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania da 1 ª Sessão Legislativa Ordinária, da 
51 ª Legislatura, realizada em 8 de dezembro de 1999. 

Reunião Ordinária, - José Agripino - Bernar­
do Cabral - Alvaro Dias - Carlos Bezerra - Jeffer­
son Péres - Edison Lobão - Agnelo Alves - Ney 
Suassuna - Luzia Toledo - Romeo Jucá, Paulo 
Hartung - Iris Rezende - Pedro Simon - Franceli­
no Pereira - Antonio Carlos Valadares - Romeu 
Tuma - Lúcio Alcantara - Maria do Carmo Alves -
Luiz Estevão - BeIJo Parga - José Alencar - Ro­
berto Freire - Sergio Machado - Renan Calheiros 
- Amir Lando - Eduardo Suplicy - Roberto Re­
quião - Jader Barbalho. 

PARECER N!! 1.103, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Ofício "S" n!! 16, 
de 1997 (nº 849/95, na origem) para que o 
Supremo Tribunal Federal possa apreciar 
denúncia oferecida contra o Senador 
Carlos Gomes Bezerra. 

Relator: Senador Álvaro Dias 

I - Relatório 

Com fundamento no rat. 53, § 1 º, da Constitui­
ção Federal, o Supremo Tribunal Federal solicita ao 
Senado Federal licença para apreciar a denúncia ofe­
recida contra o Senador Carlos Gomes Bezerra, 
constante dos autos do processo cuja cópia, conten­
do um total de duzentas e vinte e duas folhas, se en­
contra anexa ao ofício que formula o pedido. 

Durante a camnanha para as eleições municipa­
is de 3 de outubro :.. 18S~. Carlos Bezerra e Moacir 
Gomes de Araújo, cancidatos respectivamente a Pre­
feito e Vereador no Município de Rondonópolis/MT, 
teriam afixado uma placa, na calçada localizada no 
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cruzamento de duas ruas daquela cidade (Avenida - Amir Lando - Eduardo Suplicy - Roberto Re-
Cuiabá com a rua José Barriga), contendo seus no- quião - Jader Barbalho. 
mes e cargos que disputariam naquele pleito. O fato 
teria ocorrido, segundo a denúncia, antes da realiza­
ção da convenção municipal da coligação Mutirão da 
Esperança - MUDE, à qual estavam vinculados, e an­
tes dos seus respectivos registros como candidatos. 

Assim, os denunciados teriam recuados cumpri­
mento e obediência ao disposoto no art. 31, parágra­
fos 1 Q e 2S! da Lei nQ 8.124, de 24 de julho de 1991, e 
ao disposoto na Resolução nQ 17.891/92 do Tribunal 
Superior Eleitoral, o que os enquadraria, segundo o 
denunciante, nas figuras típicas penais dos arts. 329 
e 347 do Código Eleitoral, combinados como art. 29 
do Código Penal Brasileiro. 

11- Voto 

Em sua defesa, os denunciados alegam não se 
encontrarem nos autos prova ou indício de que te­
nham praticado o delito. Além disso, acrescentam que 
a propaganda eleitoral foi afixada em imóvel particu­
lar, o que não constituía crime, mesmo à época da 
acusação. 

Trata-se, assim, de matéria vencida, e o Sena­
do, embora conheça do pedido, deve negar seu se­
guimento, não concedendo a solicitada autorização 
para que o Supremo Tribunal Federal examine a de­
núncia constante dos autos do processo nQ 

1012-0/140, de 1995. 
Deste modo, opino contrariamente à concessão 

de licença ao Supremo Tribunal Federal (solicitada 
mediante o Ofício NQ S/16, de 31 de janeiro de 1997), 
para apreciar a denúncia oferecida contra o Senador 
Carlos Gomes Bezerra. 

É o voto. 
Sala da Comissão, - José Agripino, Presidente 

- Álvaro Dias, Relator - Ramez Tebet - Edison Lo­
bão - José Alencar - Bernardo Cabral- Luzia Tole­
do - Amir Lando - Romeu Tuma - Bello Parga. 

50!! Reunião da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania da 1 ª Sessão Legislativa Ordinária, .da 
51ª Legislatura, realizada em 8 dedezembro de 1999. 

Reunião Ordinária. - José Agripino -:- Ber-
nardo Cabral- Álvaro Dias - Carlos Bezerra - Jef~ 
ferson Péres - Edison Lobão - Agnelo Alves..;. Ney 
Suassuna - Luzia Toledo - Romeo Jucá, Paulo 
Hortung - Iris Rezende - Pedro Simon - Franceli­
no Pereira - Antonio Carlos Valadares - Romeu 
Tuma - Lúcio Alcantara - Maria do Carlo Alves -
Luiz Estevão - Bello parga - José Alencar - Ro­
berto Freire - Sergio Machado - Renan Calheiros 

PARECER N!! 1.104, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
~ça e Cidadania, sobre o Ofício "S" n9 17, 
de 1997 (n9 896/95, na origem) para que o 
Supremo Tribunal Federal possa apreciar 
denúncia oferecida contra o Senador 
Carlos Gomes Bezerra. 

Relator: Senador Jader Barbalho 

I - Relatório 

Com fundamento no art. 53, § 1 Q, da Constitui­
ção Federal, o Supremo Tribunal Federal solicita ao 
Senado Federal licença para apreciar a denúncia ofe­
recida contra o Senador Carlos Gomes Bezerra, 
constante dos autos do processo cuja cópia, conten­
do um total de cento e dezoito páginas, se encontra 
anexa ao ofício que formula o pedido. 

1 - Exame dos fatos 

O fato imputado ao acusado foi a colocação de 
faixas, com os nomes de Carlos Bezerra e outros can­
didatos da coligação Mutirão da Esperança - MUDE, 
na fachada e diante da porta do comitê daquela coli­
gação, durante a campanha para as eleições munici­
pais de 1992. Segundo a denúncia, os acusados teri­
am violado as proibições do art. 47 da Lei nQ 8.124, de 
24 de julho de 1991, e o art. 23 da Resolução nQ 

17.891/92 do Tribunal Superior Eleitoral. A desobe­
diência a tais normas caracterizaria, segundo a de­
núncia, infração também ao disposto no art. 347 do 
Código Eleitoral. 

As eleições municipais de 3 de outubro de 1992 
regiam-se pela Lei nQ 8.124, de 24 de julho de 1991, 
que não proibia a propaganda por meio de faixas em 
locais particulares, nem em sedes de partidos ou coli­
gações, mas proibia a propaganda por meio de faixas 
ou cartazes em bares, restaurantes e outros estabe­
lecimentos coemrciais, conforme se lê em seu art. 47, 
I.e 11: 

"Art. 47. Nos bens que dependam de 
concessão do poder público ou que a ele 
pertençam, bem como nos de uso comum, é 
proibida a propaganda, inclusive por meio 
de faixas ou cartazes afixados em quadros 
ou painéis, salvo em locais indicados pelas 
prefeituras, para uso gratuito, com igualda­
de de condições, ouvidos os partidos e colí-
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gações. Em bens particulares, desde que A eleição de Carlos Gomes Bezerra como Sena-
com a permissão do detentor de sua posse, dor da República motivou a remessa dos autos ao Su-
fica livre, independentemente de licença de premo Tribunal Federal, de conformidade com o que 
qualquer autoridade, a fixação de qualquer dispõe a Constituição Federal, em seu art. 53, § 4º 
propaganda eleitoral, exceto: Em ofício datado de 29-6-95, ao Presidente do 

I - através de anúncios luminosos, fai- Supremo Tribunal Federal, o então Procurador-Geral 
xas fixas, cartazes colocados em pontos não da República, Geraldo Brindeiro, relata o caso e re-
especialmente designados e inscrições nos quer, em nome do Ministério Público, seja solicitada li-
leitos das vias públicas, inclusive rodovias; cença ao Senado Federal para prosseguir com a 

11 - através de projeção de vídeo, de ação penal proposta contra Carlos Gomes Bezerra 
cartazes afixados em cinemas, teatros, (eleito Senador em 1994), em cumprimento ao que 
clubes, lojas, restaurantes, bares, mercados, dispõe o art. 53, § 4º, da Constituição Federal. 
exposições, estações rodoviárias, ferroviárias, Assim, no entendimento do Procurador-Geral 
de metrôs e aeroportos;" da República, que remeteu os autos ao STF, a diplo-

Reproduzindo o texto da Lei nº 8.124/91, a Re- mação de um dos acusados como Senador da Repú-
splução nº 17.891/92 do Tribunal Superior Eleitoral blica desloca a competência para o STF. Em ofício de 
estabeleceu: encaminhamento dos autos àquela egrégia Corte, o 

Procurador-Geral da República afirma ainda que 
"Art. 23. É proibida a propaganda: "quanto aos atos praticados perante o juízo até então 
....... ...... .......... ............ ............ ......... ...... competente, são todos válidos e hão de ser aproveita-

11 - através de projeção de vídeo, de dos, o que !1ão afeta a competência originária do STF, 
cartas afixadas em recintos a que o público pois a investidura de um dos denunciados naquele 
tenha acesso, como cinemas, teatros, cargo se deu no curso da ação penal". 
clubes, lojas, restaurantes, bares, merca­
dos, exposições, estações rodoviárias, fer­
roviárias, do metrô e aeroportos (Lei nº 
8.124/91, art. 47,11);" 

Como se observa nos dois dispositivos cita­
dos, não se proibia a colocação de faixas em prédi­
os de propriedade de partidos ou coligações. Tal 
não foi o entendimento do juiz eleitoral de Rondonó­
polis, que acolheu a denúncia e determin.ol,J"a retira­
da da propaganda ilegal, pois julgou ter havido infra­
ção ao art. 47, I, da Lei n2 8.124/91 e ao Código Ele~ 
itoral. Segundo ele, o Código só autorizava o partido 
a "fazer inscrever na fachada de suas sedes e de­
pendências o nome que os designe, pela forma que 
melhor lhes parecer" (art. 244, I). , " 

A denúncia, formulada pelo Promotor de Justiça 
Eleitoral, acrescenta ainda que, com a colocação pro­
ibida de faixas no prédio do comitê da coligação, o de­
nunciado teria infringido as normas do art. 47 da Lei 
nº 8.214/91 e o art. 23, I, da Resolução do TSE, além 
de "preencher in totum o tipo penal descrito no art. 
347 do Código Eleitoral" (recusar alguém cumprimen­
to ou obediência a instruções da Justiça Eleitoral). 

Em julho de 1993, o Procurador Regional Eleito­
ral no Estado do Mato Grosso do Sul apresentou de­
nuncia contra Carlos Gomes Bezerra, juntamente 
com outros; impuntando~lhes o crime tipifica'do no ar­
tigo 347 do Código Eleitoral, por atos praticados nos 
idos de 1992, durante campanha eleitorál.· ' 

o exame do mérito não foi realizado, porque no 
curso da ação o acusado Carlos Bezerra elegeu-se 
Senador, fato que motivou o encaminhamento dos 
autos a novo foro de julgamento, em razão do que dis­
põe a Constituição Federal, no art. 53 § 4º, verbis: 

"Art. 53 ................................................ . 

§ 4º Os Deputados e Senadores serão 
submetidos a julgamento perante o Supre­
mo Tribunal Federal." 

A defesa apresentada pelos acusados nos au­
tos do processo alega que não há provas, por mais 
tênues que sejam, de que os acusados são os auto­
rés do crime descrito pelo acusador público. "A acu­
sação se assenta, assim, no vazio, pois não houve 
instauração de inquérito para apurar a autoria e a 
materialidade conforme determina o art. 42 do Esta­
tuto 'Processual Penal, e tem aplicação subsidiária 
ou supletiva, aos processos eleitorais, por força da 
determinação do art. 364 da Lei nº 4.737/65 - Códi­
goEleitoral." A-dificuldade de apurar a autoria de pi­
chações a, colagens em época pré-eleitoral é res­
Saltada. também como peça da defesa, sob o argu­
mento', de 'que são ações geralmente promovidas 
por 'correligionários e simpatizantes, quase sempre 
de difícil controle por parte do candidato. Ademais, 
registram-se inúmeros casos de propaganda pro-
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movida por adversários do candidato, para prejudi­
car sua imagem junto a opinião dos eleitores. 

A tese da defesa baseia-se na insuficiência de 
elementos materiais que comprovem a autoria dos 
atos puníveis, diante da qual o presumível benefício 
que poderia resultar da propaganda ilícita não se re­
vela capaz de fundamentar uma denúncia apta. 

Argumenta ainda que a propaganda eleitoral em 
bens particulares já é matéria fora de controvérsia pe­
rante o Tribunal Superior Eleitoral e cita, para confir­
mar sua afirmação, duas resoluções daquela Corte, 
u ma datada de 15-11-86, a outra de 6-9-89, em que o 
TSE confirma que em bens particulares é livre a fixa­
ção de propaganda eleitoral. 

2 - Fundamento legal 

Embora não se encontrem nos autos indícios ou 
provas de que os acusados tenham recusado cum­
primento a diligências, ordens ou instruções da Jus­
tiça Eleitoral, infere-se que o seu enquadramento no 
art. 347 do Código Eleitoral está relacionado com a 
interpretação; pelo autor da ação, de que a colocação 
das faixas constitui descumprimento da instrução da 
Justiça Eleitoral que os proibia. O referido dispositivo 
estabelece: 

"Art. 347. Recusar alguém cumprimen­
to ou obediência a diligências, ordens ou 
instruções da Justiça Eleitoral ou opor em­
bargos à sua execução. 

Pena - detenção de três meses a um 
ano e pagamento de 10 a 20 dias-multa." 

É de se ressaltar que a Lei n2 9.504/97 - Lei 
Eleitoral, de 30 de setembro de 1997, estabelece, 
em caráter permanente, as regras da disputa dos 
cargos eletivos, eliminando a necessidade de se 
editar uma lei para cada pleito eleitoral. Além disso, 
não proíbe a colocação de faixas em sedes de parti­
dos ou comitês eleitorais, como se observa em seu 
art. 37: 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa 
de cessão ou permissão do Poder Público, 
ou que a ele pertençam, e nos de uso co­
mum, é vedada a pichação, a inscrição a 
tinta e a veiculação de propaganda, ressal­
vada a fixação de placas, estandartes, fai­
xas e assemelhados nos postes de ilumina­
ção pública, viadutos, passarelas e pontes, 
desde que não lhes cause dano, dificulte ou 
impeça o seu uso e o bom andamento do 
tráfego. 

§ 1 º A pichação, a inscrição a tinta ou 
a veiculação de propaganda em desacordo 
com o disposto neste artigo sujeitam o res­
ponsável à restauração do bem e à multa no 
valor de cinco mil a quinze mil Ufir. 

§ 2º Em bens particulares, independe 
da obtenção de licença municipal e de auto­
rização da Justiça Eleitoral, a veiculação de 
propaganda eleitoral por meio da fixação de 
faixas placas, cartazes, pinturas ou inscri­
ções. 

§ 32 Nas dependências do Poder Le­
gislativo, a veiculação de propaganda eleito­
ral fica a critério da Mesa Diretora." 

Destaque-se ainda, por oportuno, que a cláu­
sula de revogação genérica da Lei nº 9.504/97, re­
vogando todas as disposições em contrário, atinge o 
art. 47 da Lei nº 8.124/91, ferindo também o art. 23 
da Resolução nº 17.891/92 do Tribunal Superior Elei­
toral, dispositivos nos quais se baseou a denúncia. 

A revogação do dispositivo extingue a punibili­
dade, conforme determina o art. 107 do Código Penal 
Brasileiro, que enumerou nove causas de extinção da 
punibilidade, dentre as quais interessam para o caso 
em exame apenas as arroladas nos incisos 111 e IV, 
verbis: 

"Art. 107. Extingue-se a punibilidade: 
1- ........................................................ . 
11 - ••••••.•••••...•••....••••.....••••.....•••...•.••••••.. 
111 - pela retroatividade da lei que não 

mais considera o fato como criminoso; 
IV - pela prescrição, decadência ou 

preempção; . 

A retroatividade da lei que não mais considera 
o fato como delituoso é denominada de abolitio cri­
minis e constitui princípio fundamental do Direito 
Penal brasileiro, inscrito no Código Penal, no art. 2º, 
que diz: 

"Art. 22 Ninguém pode ser punido por 
fato que lei posterior deixa de considerar cri­
me, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

Parágrafo único. A lei posterior, que de 
outro modo favorece o agente, aplica-se ao 
fato não definitivamente julgado e, na parte 
em que comina pena mais rigorosa, ainda 
ao fato julgado por sentença condenatória 
irrecorrível. .. 
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Se a lei posterior trouxer algum benefício ao da ação penal. Assim, opinamos contrariamente à 
réu, admite-se que retroaja, haja ou não transitado concessão de licença ao Supremo Tribunal Federal 
em julgado a sentença condenatória. Tal princípio para apreciar a denúncia oferecida contra o Senador 
foi acolhido pela, Constituição de 1988, que o consa- Carlos Gomes Bezerra, constante do Ofício "S" nº 17, 
gra, no art. 5º, XL, ao determinar que a lei penal de 1997. 
não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. É o voto. 

Registre-se, finalmente, o disposto no art. 364 
do Código Eleitoral, que determina: 

"Art. 364. No processo e julgamento 
dos crimes eleitorais e dos comuns que lhe 
forem conexos, assim como nos recursos e 
na execução que lhes digam respeito, apli­
car-se-á, como lei subsidiária ou supletiva, 
o Código de Processo Penal." 

3 - Conclusões 

A Constituição Brasileira consagra o princípio 
da autonomia dos partidos políticos, que, combinado 
com o da liberdade de expressão, permite aos parti­
dos políticos e aos seus membros a realização dos 
mais variados eventos voltados para a divulgação de 
seu programa partidário e das deliberações legitima­
mente pactuadas por seus órgãos diretivos. Por esse 
motivo, não se proíbe a colocação de faixas de candi­
datos em sedes de partidos, desde que respeitado o 
que estabelece a legislação. 

No caso em exame, não se encontra nos autos 
prova ou indício de que o acusado tenha praticado o 
delito, nem há registro de inquérito, para a identifica­
ção precisa de autoria do crime, o que prejudica a 
fundamentação da denúncia. A lei eleitoral que regia 
as eleições' à época so, já teria ocorrido '8' prescri­
ção. 

Essas razões indicam a inexistência de punibi­
lidade e, portanto, a inda acusação não considera o 
ato como crime. Da mesma forma, a Lei Eleitoral 
permanente, Lei nº 9.504/97, permite a colocação 
de faixas em sedes de partidos ou coligações. 

Mesmo se admitida a existência de delito a jul­
gar, o que não é o caadequaçãa de processa funda­
da em ato não. campravada e cuja caracterização. 
cama delito. não. encontra fundamenta na legislação. 
eleitaral. Deste mado, descabe a autarizaçãa da 
Senado. para que a Suprema Tribunal Federal apre­
cie a denúncia canstante das autas da pracessa nº 
1014-6/140, de 1995. 

11- Voto 

As razões apresentadas evidenciam faltar ao. 
processa a candiçãa deixada pela lei para a exercício 

Sala da Comissão, José Agripino, Presidente 
- Jader Barbalho, Relator - Ramez Tebet - Edi­
son Lobão - José Alencar - Alvaro Dias - Luzia 
Toledo - Amir Lando - Romeu Tuma - Bello Par­
ga. 

50!! Reunião. da Comissão de Canstituiçãa, Jus­
tiça e Cidadania da 1!! Sessão. Legislativa Ordinária, 
da 51!! Legislatura, realizada em 8 de dezembro. de 
1999. 

Reunião. Ordinária, - José Agripino - Ber­
nardo Cabral - Alvaro Dias - Carlos Bezerra -
Jefferson Péres - Edison Lobão - Agnelo Alves 
- Ney Suassuna - Luzia Toledo - Romeo Jucá, 
Paulo Hartung - Iris Rezende - Pedro Simon -
Francelino Pereira - Antonio Carlos Valadares -
Romeu Tuma - Lúcio Alcantara - Maria do 
Carmo Alves - Luiz Estevão - Bello parga - José 
Alencar - Rober1O Freire - Sergio Machado - Re­
nan Calheiros - Amir Lando - Eduardo Suplicy -
Roberto Requião - Jader Barbalho. 

PARECER N!! 1.105, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre Ofício "S" n!! 18, de 
1997 (n!! 934/95, na origem), do Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal, solici­
tando ao Senado Fe~eral a devida licen­
ça prévia para que aquela Corte possa 
processar o Senador, tendo em vista re­
presentação oferecida pelo Ministério 
Público Federal. 

Questão Preliminar 

Senadar Amir Lando 

PEDIDO DE LICENÇA DO STF PARA 
PROCESSAR O SENADOR RONALDO CUNHA 

LIMA (QUESTÃO PRELIMINAR) 

Na que se refere ao. pedida de licença da 
Suprema Tribunal Federal para pracessar, a Senadar 
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Ronaldo Cunha Lima há uma questão preliminar que, incorrendo naquilo que em Direito chamamos de bis 
nos parece, prejudica o pedido. in idem, ou seja teremos o Senado Federal manifes­

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, base­
ado na competência que a Constituição Federal lhe 
confere para processar e julgar Governador de Esta­
do por crime comum (art. 105, I, a, da CF), solicitou 
à Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba a 
autorização para processar o então Governador Ro­
naldo Cunha Lima, sendo que aquela Casa Legisla­
tiva negou esta autorização pela esmagadora maio­
ria dos seus membros no dia 28 de dezembro de 
1993, ou seja, há seis anos atrás. 

Cabe aqui recordar que a Constituição do 
Estado da Paraíba, no seu art. 88, contém norma 
similar à do art. 86 da Constituição Federal, que es­
tabelece que o Presidente da República só será 
processado por crime comum se dois terços dos 
membros da Câmara dos Deputados admitirem tal 
julgamento. 

Releve-se que doutos doutrinaristas, a exem­
plo de Joás de Brito Pereira (veja-se Revista de 
Informação Legislativa nº 121, p. 189 e seguintes), 
consideram que tal negativa, inclusive implica a ex­
tinção do processo. Da mesma forma, encontra-se 
tal entendimento na Jurisprudência (vejam-se, por 
exemplo, no ST J, a Ação Penal 04/SP; a 24-0/DF e 
a 31-0/PR). 

Sem embargo, independentemente de tal en­
tendimento, o fato é que já houve por parte de órgão 
político competente, tempestivamente, apreciação 
de pedido de autorização para processar o hoje Se­
nador Ronaldo Cunha Lima pelos mesmos fatos que 
conformam o objeto do pedido sob exame. E esse 
pedido foi cabalmente negado. 

A propósito, qual o sentido de se conferir a um 
órgão pOlítico a decisão sobre a oportunidade de se 
processarem ou não agentes políticos, como Gover­
nadores de Estado e Senadores? 

Salta aos olhos que não por razões especifica­
mente jurídicas, que só podem ser objeto de apreci­
ação decisiva pelo órgão judicial competente. 

As razões pelas quais se conferiu a órgãos po­
líticos, como são o Senado Federal e as Assembléi­
as Legislativas a competência para autorizar ou não 
o processo de Senadores e Governadores por crime 
comum só podem dizer respeito à conveniência e 
oportunidade. 

Esse é o entendimento entre outros do emérito 
jurista Saulo Ramos. 

Dessa forma segundo entendemos, se o Sena­
do Federal apreciar o pedido em questão estaremos 

tando-se sobre o mesmo assunto - e sob o mesmo 
prisma - que já foi objeto de deliberação pelos repre­
sentantes do povo do Estado da Paraíba, em mo­
mento oportuno e de acordo com as normas legais 
pertinentes. 

Dessa forma, o nosso entendimento é o de que 
o presente pedido deve ser julgado em prejudicado 
em razão dessa questão preliminar que ora levanta-
mos. 

Sala da Comissão, José Agripino - Jader 
Barbalho - Ramez Tebet - Edison Lobão - José 
Alencar - Roberto Requião - Bernardo Cabral -
Carlos Wilson - Luzia Toledo - Amir Lando - Ro­
meu Tuma - Bello Parga. 

DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS DO 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO ART. 250, 

DO REGIMENTO INTERNO: 

PARECER Nº ,DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Ofício nº 5/18, de 
1997 (n!! 934/95, na origem), do Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal, solici­
tando ao Senado Federal a devida licen­
ça prévia para que aquela Corte possa 
processar Senador, tendo em vista repre­
sentação oferecida pelo Ministério Públi­
co Federal. 

Relator: Senador Romeu Tuma 
Cuida-se de pedido de licença prévia procedido 

pelo Supremo Tribunal Federal para processar parla­
mentar pela suposta prática do ilícito tipificado no art. 
121, § 2º, inciso IV, combinado com o art. 14, inciso 11 
do Código Penal. 

Semelhante pedido já havia sido feito pelo Su­
perior Tribunal de Justiça perante a Assembléia Le­
gislativa do Estado da Paraíba, onde o parlamen­
tar, na época do fato a ele imputado, exercia o 
mandato de Governador, tendo aquela Casa Legis­
lativa inadmitido a respectiva denúncia, por enten­
der que a mesma se apresentava lesiva ao interes­
se público. 

Os autos, por decisão do ST J, permaneceram, 
então, sobrestados, aguardando o término daquele 
mandato estadual. Após a eleição do ex-Governador 
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para o mandato de Senador da República, o processo integridade. Ligam-se à idéia de representa-
foi remetido ao Supremo Tribunal Federal que agora ção; são da essência do regime representati-
solicita a licença de que trata o § 12 do art. 53 da vo, qualquer que seja a forma da instituição'. 
Constituição Federal. E acrescentava: 'não se me afigura haver di-

Relatados os fatos, observa-se: minuição ou sujeição de qualquer poder fe-
1) A investidura em mandato de Senador teria deral ao se conformar com a observância de 

deslocado a competência processual para o Supremo princípio universalmente adotado e sem o 
Tribunal Federal, de onde origina-se o pedido de pro- qual o regime representativo não subsistiria, 
cessamento criminal, e não obstante, existia o enten- não haveria independência das Câmaras". 

dimento que a competência é do tribunal do Júri. Paulo Brossard, no estudo "Imunidade parla-
Em sua obra, "Competência no Processo Penal" mentar - licença para processar deputado estadual 

(Revista dos Tribunais, 1998, p.26) Maria Lúcia Ka- - prerrogativas - inviolabilidade pessoal - crime 
ram faz referência ao entendimento jurisprudencial do comum", publicado na Revista de Informação Le-
STF quanto à competência originária para o proces- gislativa n2 63, Subsecretaria de Edições Técnicas 
samento de cidadãos que gozem da prerrogativa de do Senado Federal, 1979, p. 10, reproduziu a se-
foro estabelecida no § 42 do art. 53 da Constituição, guinte manifestação de Rui Barbosa: 
que impõe o deslocamento da "competência para o 
órgão superior, caso já proposta a ação penal, hipóte­
se em que permanecerão íntegros os atos já pratica­
dos anteriormente a tal modificação de competência, 
provocada pela investidura no cargo durante o curso 
do processo, incidente, aqui, o princípio tempus regi 
actum (veja-se, neste sentido, decisão da 2!! Turma do 
Supremo Tribunal Federal, no HC 73196-1-SP, relator 
o Ministro Francisco Rezek, j. 14-11-95, DJU 31-5-96, 
p. 18.801)". 

2) O pedido de licença para que se processe ou 
para que se prossiga com processo judicial contra de­
tentor de mandato legislativo federal é requisito indis­
pensável, ainda que se trate de fato ocorrido antes da 
investidura do parlamentar. Sobre este aspecto, Pinto 
Ferreira (in "Comentários à Constituição Brasileira", 
Saraiva, vol. 22 , p. 658/659) observou que, uma vez di­
plomando o congressista, ele adquire imunidade pro­
cessual. O curso do processo passa a depender de li­
cença da Câmara interessada, precisando tal licença 
ser pedida pelo Judiciário. 

Fernanda Dias Menezes de Almeida, (in "Imuni­
dades Parlamentares", Coordenação de Publicações 
do Centro de Documentação e Informação da Câma­
ra dos Deputados, Brasília, 1982, p. 22) observa que 
o reconhecimento praticamente universal das imuni­
dades parlamentares demonstra que, ainda nos dias 
de hoje, são elas consideradas indispensáveis para 
garantir atuação livre e isenta dos representantes do 
povo nas assembléias Políticas. Na p. 152 de sua obra 
reiterou o seu entendimento, com a citação da se­
guinte opinião de Aníbal Freire: 

"Alegava Aníbal Freire a 'necessidade 
de premunir o Legislativo contra maquina­
ções e pretextos que procurem criar óbices 
ao exercício de suas funções e afetar a sua 

" ... o escudo da imunidade 'não é dos 
instituídos em vantagens dos poderosos con­
tra o povo, mas dos reclamados pelo interes­
se do povo contra o poder. Longe de ser es­
tabelecido contra a igualdade para favorecer 
a um diminuto número de cidadãos, foi cria­
do com intuito de evitar, em benefício de to­
dos eles, que o múnus público do seu man­
dato se converta, para os encarregados de 
executá-lo, na mais perigosa desigualdade'. 

Segundo a doutrina inconcussa entre 
os constitucionalistas e imanente a todas as 
constituições, essa garantia pessoal na sua 
incidência, é impessoal, institucional, nacio­
nal na sua razão de ser e no seu objeto. 
Não é um privilégio individual do represen­
tante (tanto que este não pode renunciá-lo): 
é um apanágio coletivo da representação. 
Não é um interesse de ordem particular, 
mas um princípio de ordem pública". 

A imunidade processual do parlamentar é, 
pois, considerada condição indispensável pará o 
funcionamento independente do Poder Legislativo., 
Neste sentido opina Watson, citado por Pinto Ferrei­
ra (op. cit. p. 655/656): 

"É justamente necessário para a prote­
ção dos direitos do povo que seus represen­
tantes estejam a salvo de poderem ser for­
çados a ausentar-se dos seus deveres pú­
blicos durante a sessão das Câmaras. Os 
reclamos do povo pela sua assistência pes­
soal às sessões sobrelevam aos dos indiví­
duos interessados pelo processo; estes de­
vem inclinar-se, submeter-se." 
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Pinto Ferreira (op. cit. p. 626) ressalta ainda que bre a impossibilidade de renúncia do parlamentar à 
a prerrogativa de foro não assinala privilégio algum de sua imunidade formal, expõe: 
ordem pessoal, é concedida ratione muneris: "foro por 
prerrogativa de função não é foro privilegiadd' (STF, 
RT J, 90:950). 

Fernanda Dias Menezes de Almeida (op. cit., p. 
70-72), em consonância com a doutrina exposta, vê 
na imunidade formal uma defesa para a livre atuação 
parlamentar, principalmente considerando a postura 
de homem público detentor de cargo eletivo, integran­
te de instituição que possui como uma de suas princi­
pais finalidades a fiscalização sobre as contas públi­
cas. Considera a autora: 

"Se considerarmos a situação específi­
ca do parlamentar, sobre cujos ombros pesa 
a enorme responsabilidade do mandato po­
lítico; se para exercer a defesa intransigente 
do interesse público, o parlamentar deve 
acompanhar atento a gestão dos negócios 
públicos, apontando erros e abusos, investi­
gando irregularidades, exercendo a crítica, 
onde ela couber; se assim procedendo, ine­
vitavelmente se sujeita a represálias dos de­
mais poderes e de particulares que têm 
seus interesses contrariados, ficando expos­
to a perseguições, a ameaças e mesmo à 
violência física; parece inconcussa a neces­
sidade de se dispensar ao representante do 
povo um tratamento que, diferenciado, em 
razão de suas funções e deveres, equilibre 
as forças em jogo. 

Quando se sabe, porém, que o repre­
sentante, pelo dever de ofício que tem, de 
exercer a crítica publicamente, torna-se alvo 
fácil de rancores alheios; quando se sabe 
que a vindita política não costuma vacilar na 
imputação falsa de delitos, como base para 
processos forjados, tendo por endereço o 
legislador que incomoda; pouco valeria res-

~. guardar-se a liberdade\ da opinião, se ficas­
- se este vulnerável à repressão injusta, se fi­
casse calado o Parlamento, diante da afron­
ta à representação popular." 

" 3) Se formos além para observar a questão do 
ponto de· vista institucional, vamos verificar que a 
imunidade é conferida em favor da própria institui­
ção, ou seja~ da própria Casa Legislativa. 

Neste sentido, é ainda Fernanda Dias Menezes 
de Alm~ida, (Ob. Cit., p. 114/115) que lecionando so-

., 

"Muito se discutiu sobre a possibilida­
de de o congressista renunciar à prerrogati­
va formal. 

À doutrina tradicional voltaram as 
Constituições posteriores, corretamente, se­
gundo nos parece, já que a franquia não é -
diga-se ainda uma vez - privilégio pessoal 
do congressista. Bem coloca a questão Car­
los Maximiliano quando afirma que andou 
acertado o Constituinte de 1934, ao eliminar 
o direito de renúncia, pois "ninguém renun­
cia senão àquilo que é seu". Do mesmo 
sentir é Pinto Ferreira que reporta copiosas 
manifestações da doutrina estrangeira, em 
abono da tese da irrenunciabilidade. Pela 
sua precisão, transcrevemos a opinião de 
Gregor Geller e Kurt Kleinrahn, citados pelo 
constitucionalista pernambucano: 'o consen­
timento da Câmara não pode ser supresso 
através da renúncia por parte do deputado, 
visto que a imunidade não é privilégio do 
deputado, mas um direito-proteção da Casa. 
A vontade do deputado interessado é juridi­
camente irrelevante'. Confirma-o Pontes de 
Miranda, mostrando como a renúncia impli­
caria fazer do acusado juiz da concessão, 
que a Constituição deixou exclusivamente à 
Câmara ou ao Senado." 

A Casa Congressual deve, portanto, deliberar 
independentemente de qualquer manifestação pes­
soal do Parlamentar que, detentor de mandato re­
presentativo, está a serviço do povo e deve se re­
signar silente ao interesse público manifestado pela 
maioria de seus pares, aos quais compete conceder 
ou não a licença solicitada pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

4) Os princípios da separação e independência 
harmônica dos Poderes da União eliminam a possibi­
lidade de coação de outro Poder sobre o Legislativo. A 
concessão ou não da licença solicitada, assim como o 
momento em que deva a matéria ser deliberada, per­
tine exclusivamente ao Legislativo, no caso, ao Sena­
do Federal, que, por força do inciso XIII do artigo 52 
da Constituição, está adistrito unicamente às normas 
internas que regem o Seu funcionamento, situação 
observada na doutrina estrangeira por Pinto Ferreira 
(op. cit., p. 654), cujos comentários são os seguintes: 
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"Problema interessante a discutir é o ras contra os acidentes do caudilhismo ou da 
de saber como a Câmara delibera sobre o ditadura. Os representantes do povo devem 
pedido de autorização. Barthélemy, em seu ser protegidos contra tais acidentes, de acor-
'Tratado de direito constitucional' (Paris, do com os princípios da Constituição." 
1933, p. 570), adverte como norma orienta­
dora esta idéia: 'O princípio é de que o par­
lamentar não deve ser privado de sua fun­
ção no Gurso da sessão'. 

Diante do pedido de licença para pro­
cessar crimiqalmente o deputado, a Câmara 
pode decidir de duas maneiras, agindo sem­
pre como um verdadeiro tribunal, .com liber­
dade plena, ora concedendo a licença ora 
negando-a. _ 

Barthélemy salienta a respeito a exis­
tência de, duas tendências. Para a primeira 
delas, 'a presunção é de que a autorização 
deve ser concedida, desde que nã,9 haja 
motivo grave para recusá-Ia'. Protege-se en­
tão o deputado,_ mas não o homem respon­
sabilizado pela justiça. Entretanto, adverte 
ele, essa doutrina' 'não tem nenhum funda- , 
mento nem no espírito das Constituições, 
nem na prática das Assembléias'. 

A segl!hda orientação radica-se mais 
profundamente na doutrina da democracia. 
Para· ela, 'a autorização deve ser negada, 
<tesde que não haja motivo grave para con­
cêdê-Ia'. EsUr doutrina parece evidentemen­
te a mais correta. 

Deve-se geralmente negar a licença 
para o processo. O deputado ou o senador 
sempre se vêem envolvidos em lutas contra 
o Executivo,e~pecialmente nos países, de 
Executivo hipertrofiado, como na Amé-rica 
Latina e'no Brasil., SÓ- excepcionalmente ali­
cença deVe serç::oncedida ( ... ) 

Haurio~ também assim opina e~ seus 
"Princípios de 'direito constitucional": 'E inte­
ressante-saber qual a jurisprudência parla-, 
mental"' e'm matéria de autorização e proces­
so, se a autorização deve ser cóncedida fa­
cilmente ou ,dificilmente' . De .fato, de acordo 
com as tradições parlamentares, ela é dificil­
mente concedida; a presunção é de que a 
autorização deve ser negada, a menos que 
existam motivos graves para concedê-Ia. 

Destarte, diante do pedido de licença 
para processar um deputado, a regra é sem­
pre negá-Ia, exceto com a ocorrência de mo­
tivo grave. É um meio de defesa das Câma-

Carlos Maximiliano (in "Comentários à Consti­
tuição", vol. 22 , p. 51) afirma que a Casa Congressu­
ai "procede como um tribunal político, decidindo so­
beranamente sobre a inconveniência de afastar do 
seu posto de combate um representante do povo 
brasileiro". ' 

Fernanda Dias Menezes de Almeida (op. cit. p. 
123) considera que "se não se põem de acordo os 
doutrinadores, nem os parlamentares, quanto aos cri­
térios para a suspensão da imunidade processual, 
num ponto estão concordes: dão como certo que as 
Câmaras decidem soberanamente, com ampla liber­
dade; sobre pedidos para processo". 

Luiz Augusto Paranhos Sampaio, (in Comentá­
rios à nova Constituição Brasileira, vol. 22 , Atlas, 
1990, p. 261), no mesmo sentido, conclui que "a Casa 
Legislativa (o Senado ou a Câmara) age in casu com 
certo arbítrio, pois se trata da concessão de licença 
para processar um de seus membros, por isso se tem 
esse ~ipo de autorização, além dos condicionamentos 
políticos, uma certa dosagem de conveniência". 

Cabe, portanto, a esta Casa Legislativa delibe­
rar soberanamente sobre a concessão da licença so­
licitada pelo Supremo Tribunal Federal, devendo fa­
zê-lo sob o exame de caráter eminentemente político, 
levando em consideração a primazia do interesse pú­
blico. 

Deste modo, a decisão quanto a licença solicita­
da é juízo de conveniência de caráter eminentemente 
político, que não deve deixar de, considerar que a sua 
eventual concessão desviaria a atenção do parla­
mentar, que deixaria de' ser integral com relação aos 
assuntos do Parlamento, para questões outras relaci­
onadas à sua ·defesa pessoal em Juízo, em prejuízo 
do regular funcionamento do Poder Legislativo. 

Com estas considerações, devemos observar 
que o fato pelo qual se processa o presente pedido de 
licença prevla, foi de imediato conhecimento público, 
tendo sido 'submetido ao crivo severo da opinião pú­
blica nacional. Ainda assim, o parlamentar, menos de 
um ano após, foi eleito para o Senado. Significa dizer 
que a opinião relevou aquele episódio e, apesar dele, 
elegeu o parlamentar, considerando-o pessoa idônea 
e a mais indicada para o exercício do mandato de Se­
nador.Conceder a licença requerida pelo STF seria, 
deste modo, olvidar da vontade popular e desconsi­
derar o interesse público posto em questão. 

.. 
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Temos, pois, que o acusado, posteriormente, re- Segundo documento constante dos autos do 
nunciou ao cargo de Governador e se submeteu ao projeto de resolução, o Parlamentar, diante do ofere-
julgamento popular concorrendo a uma das vagas cimento de denúncia, justificou a sua atitude alegan-
para o Senado. Elegeu-se. Foi, aliás, o primeiro entre do que, na qualidade de homem público, estava ape-
todos os votados, e quebrou uma tradição de que na nas a defender os termos da Constituição da Repúbli-
Paraíba governador nunca se elegia Senador imedia- ca, que não estaria sendo cumprida. Sua atitude não 
tamente após deixar o mandato. O povo de seu esta- teria tido o cunho de calúnia, difamação ou injúria. O 
do o julgava conferindo-lhe consagradora votação. então Prefeito afirmou que a sua intenção teria sido a 
Cabe aqui invocar MachadO de Assis para quem "a de levar a informação e manifestar a indignação pela 
opinião pública deste País é o magistrado último, o forma utilizada na criação de Municípios (fls. 63 a 65). 
supremo tribunal dos homens e das coisas". A questão foi remetida ao Supremo Tribunal 

Com efeito, dado que no momento ardente, sob Federal após a eleição do ex-Prefeito para o mandato 
jurisdição constitucional, a Assembléia Legislativa do de Senador da República. 
Estado da Paraíba manifestou seu juízo inadmitindo a Relatados os fatos, observa-se: 
denúncia com apenas dois votos contrários, e, pelas 1) A investidura em mandato de Senador deslo-
razões de ordem processual que elencamos, pela na- ca a competência processual para o Supremo Tribu-
tureza do fato, não há porque o Senado Federal emitir nal Federal, como um dos corolários da imunidade 
novo e diferente juízo daquele, até porque proferido formal do Parlamentar. 
pela Casa Legislativa competente para emiti-lo. Man- O interesse pÚblico quer o membro do Congres-
tenho o mesmo entendimento para negar o pedido so Nacional sob a proteção de ingerências das autori-
em referência feito pelo STF para processar o Se na- dades locais. Resguarda-se a dignidade e a importân-
dor Ronaldo Cunha Lima. cia para o Estado de um desempenho parlamentar in-

Deve-se levar em consideração, por fim, o esta- dependente. 
do de saúde do parlamentar, que encontra-se debili- Maria Lúcia Karam, Competência no Processo 
tado em decorrência de acidente vascular cerebral e Penal Revista dos Tribunais 1998, p. 26, faz referência 
ainda convalescente, como é do conhecimento públi- ao entendimento jurisprudencial do STF quanto à 
co, estado este que certamente se agravaria em ra- competência originária para o processamento de ci-
zão do processo, prejudicando, ou até mesmo impos- dadãos que gozem da prerrogativa de foro estabeleci-
sibilitando os trabalhos do parlamentar, com conse- da no § 4º do art. 53 da Constituição, que impõe o 
qüências lesivas ao interesse público. deslocamento da "competência para o órgão superi-

Voto, pois, pelo indeferimento do pedido de li- or, caso já proposta a ação penal, hipótese em que 
cença. permanecerão íntegros os atos já praticados anterior-

Sala das Comissões, de de 1999. mente a tal modificação da competência, provocada 

PARECER N2 1.106, DE 1999 

Da comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Onclo n2 S/19, de 
1997/n2 1.081/95, na origem, do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, solicitando 
ao Senado Federal a devida licença prévia 
para que aquela Corte possa processar 
Senador. Inquérito n2 115-1/14Q-STF. 

Relator: Senador Romeu Tuma 
O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fe­

deral remeteu o Ofício nº 1.081/P, de 13 de novembro 
de 1995, no qual solicitou licença prévia para apreciar 
pedido de instauração de ação judicial para apurar 
denúncia de prática das condutas descritas nos arti­
gos 323, 324 e 325 do Código Eleitoral Brasileiro por 
Parlamentar que à época estava no exercício de man­
dato de Prefeito Municipal. 

pela investidura no cargo durante o curso do processo 
incidente, aqui, o princípio tempus regit actum (ve­
ja-se, neste sentido, decisão da 211 Turma do Supremo 
TribunÇlI Federal, no HC 73196-1-SP, relator o Ministro 
Francisco Rezek, j. 14-11-95, DJU 31-5-96, p. 
18.801 ). 

2) O pedido de licença para que se processe ou 
para que se prossiga com processo judicial contra de­
tentor de rriandato legislativo federal é requisito indis­
pensável, ainda que se trate de fato ocorrido antes da 
investidura do parlamentar. Sobre este aspecto, Pinto 
Ferreira, "Comentários à Constituição Brasileira", Sa­
raiva, vol. 2º, p. 658/659, observou que, uma vez di­
plomando o congressista, ele adquire imunidade pro­
cessual. O curso do processo passa a depender de li­
cença da Câmara interessada, precisando tal licença 
ser pedida pelo Judiciário. 

Fernanda Dias Menezes de Almeida, "Imunida­
des Parlamentares", Coordenação de Publicações do 

. _~:':.': ______ ' "?""" ____ .• ___ M_ ~~ __ ~~, • ______ . ______ ••• 
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Centro de Documentação e Informação da Câmara 
dos Deputados, Brasília, 1982, p. 22, observa que o 
reconhecimento praticamente universal daS imunida­
des parlamentares demonstra que, ainda nos dias de 
hoje, são elas consideradas indispensáveis para ga­
rantir a atuação livre e isenta dos representantes do 
povo nas Assembléias Políticas. Na p. 152 de sua 
obra reiterou o seu entendimento, com a citação da 
seguinte opinião de Aníbal Freire: 

"Alegava Aníbal Freire a 'necessidade 
de premunir o Legislativo contra maquina­
ções e pretextos que procurem criar óbices 
ao exercício de suas funções e afetar a sua 
integridade. Ligam-se à idéia de representa­
ção; são da essência do regime representa­
tivo, qualquer que seja a forma da institui­
ção'. E acrescentava: 'não se me afigura ha­
ver diminuição ou sujeição de qualquer po­
der federal ao se conformar com a obser­
vância de princípio universalmente adotado 
e sem o qual o regime representativo não 
subsistiria, não haveria independência das 
Câmaras." 

Alcino Pinto Falcão. "Da imunidade parlamentar 
(informe de direito constitucional comparado e parti­
cular brasileiro)': Revista Forense, 1955, p. 15, ex­
pressou entendimento semelhante sobre a questão: 

"Um especialista no assunto lembra 
que já aos 8 de março de 1833 Martin du 
Nord dizia que a Carta não teve em mira 
criar a favor de cada um dos membros da 
Câmara um privilégio individual destruidor 
do princípio sagrado da igualdade perante 
a lei, ela se firmou em considerações de or­
dem mais elevada: 'U lui a paru que 
I'inviolabilité de chaque deputé puvait se­
ule assurrer I'indépendance de la cham­
bre entiere'. 

Esse passo serve para autorizar a con­
clusão, bem recebida pela doutrina, de que 
o destinatário do instituto é a própria Câma­
ra interessada e não o seu membro, mero 
beneficiário, mas destinatário mediato." 

Paulo Brossard, no estudo "Imunidade parla­
mentar - licença para processar deputado estadual 
- prerrogativas - inviolabilidade pessoal- crime co­
mum", publicado na Revista de Informação Legislati­
va nº 63, Subsecretaria de Edições Técnicas do Se­
nado Federal, 1979, p. 10, reproduziu a seguinte 
manifestação de Rui Barbosa: 

" ... o escudo da imunidade 'não é dos 
instituídos em vantagens dos poderosos 
contra o povo, mas dos reclamados pelo in­
teresse do povo contra o poder. Longe de ser 
estabelecido contra a igualdade para favore­
cer a um diminuto número de cidadãos, foi 
criado com intuito de evitar, em benefício de 
todos eles, que o múnus público do seu man­
dato se converta, para os encarregados de 
executá-lo, na mais perigosa desigualdade'. 

Segundo a doutrina inconcussa entre 
os constitucionalistas e imanente a todas as 
constituições, essa garantia pessoal, na 
sua incidência, é impessoal, institucional, 
nacional na sua razão de ser e no seu obje­
to. Não é um privilégio individual do repre­
sentante (tanto que este não pode renun­
ciá-lo): é um apanágio coletivo da represen­
tação. Não é um interesse de ordem particu­
lar, mas um princípio de ordem pública'." 

Fernanda Dias Menezes de Almeida, op. cit, 
p. 61, também afirmou 

"De fato, destinadas à proteção dos 
parlamentares contra as ações repressivas 
e judiciárias de que possam ser alvo, tanto 
por parte dos Poderes constituídos, como 
por parte dos particulares, as imunidades vi­
sam, em última análise, a preservar o Poder 
Legislativo, impedindo que venha a ser tolhi­
do em sua independência funcional. 

Isto posto, podem-se, afinal, conceituar 
as imunidades como prerrogativas funcionais 
que se reconhecem aos parlamentares, para 
garantir-lhes, diante dos demais Poderes e dos 
particulares, a independência imprescindível 
ao cumprimento do mandato representativo. 

Daí afirma-se que as imunidades não 
correspondem a um direito subjetivo dos 
congressistas. O direito subjetivo equivale 
ao poder que seu titular tem de invocar a 
norma jurídica para a defesa de um interes­
se próprio. Na espécie, o interesse juridica­
mente protegido é da instituição legislativa, 
ou, antes ainda, do povo, que quer ter sua 
representação respeitada. Para possibilitar 
o exercício das funções do mandato é que 
se conferem imunidades aos parlamentares. 
São estas, pois, inequivocamente, prerroga­
tivas funcionais outorgadas aos represen­
tantes do povo, nesta condição." 

• 



• 
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Pinto Ferreira, op. cit., p. 626, ressalta que a 
prerrogativa de foro não assinala nenhum privilégio 
de ordem pessoal, é concedida ratione muneris: 
''foro por prerrogativa de função não é foro privilegia­
do" (STF, RT J, 90:950). 

3) Fernanda Dias Menezes de Almeida, op. cit., 
p. 70-72, em consonância com a doutrina exposta, vê 
na imunidade formal uma defesa para a livre atuação 
parlamentar, principalmente considerando a postura 
de homem público detentor de cargo eletivo, integran­
te de instituição que possui como uma de suas princi­
pais finalidades a fiscalização sobre as contas públi­
cas. Considera a autora: 

"Se considerarmos a situação específi­
ca do parlamentar, sobre cujos ombros pesa 
a enorme responsabilidade do mandato po­
lítico; se para exercer a defesa intransigente 
do interesse público, o parlamentar deve 
acompanhar atento a gestão dos negócios 
públicos, apontando erros e abusos, investi­
gando irregularidades, exercendo a crítica, 
onde ela couber; se assim procedendo, ine­
vitavelmente se sujeita a represálias dos de­
mais poderes e de particulares que têm 
seus interesses contrariados, ficando expos­
to a perseguições, a ameaças e mesmo à 
violência física; parece inconcussa a neces­
sidade de se dispensar ao representante do 
povo um tratamento que, diferenciado, em 
razão de suas funções e deveres, equilibrar 
as forças em jogo. 

Quando se sabe, porém, que o repre­
sentante, pelo dever de ofício que tem, de 
exercer a crítica publicamente, torna-se alvo 
fácil de rancores alheios; quando se sabe 
que a vindita política não costuma vacilar na 
imputação falsa de delitos, como base para 
processos forjados, tendo por endereço o 
legislador que incomoda; pouco valeria res­
guardar-se a liberdade de opinião, se ficas­
se este vulnerável à repressão injusta, se fi­
casse calado o Parlamento, diante da afron­
ta à representação popular." 

Adiante, Fernanda Dias Menezes de Almeida, 
p.114/115, expõe: 

"Muito se discutiu sobre a possibilida­
de de o congressista renunciar à prerrogati­
va formal. 

.................•................ ~ ........... ~ .............. . 

À doutrina tradicional voltaram as 
Constituições posteriores, corretamente, se­
gundo nos parece, já que a franquia não é -
diga-se ainda uma vez - privilégio pessoal 
do congressista. Bem coloca a questão Car­
los Maximiliano quando afirma que andou 
acertado o constituinte de 1934, ao eliminar 
o direito de renúncia, pois 'ninguém renun­
cia senão aquilo que é seu'. Do mesmo sen­
tir é Pinto Ferreira que reporta copiosas ma­
nifestações da doutrina estrangeira, em 
abono da tese da irrenunciabilidade. Pela 
sua precisão, transcrevemos a opinião de 
Gregor Geller e Kurt kleinrahn, citados pelo 
constitucionalista pernambucano: 'o consen­
timento da Câmara não pode ser supresso 
através da renúncia por parte do deputado, 
visto que a imunidade não é privilégio do 
deputado, mas um direito-proteção da Casa. 
A vontade do deputado interessado é juridi­
camente irrelevante'. Confirma-o Pontes de 
Miranda, mostrando como a renúncia impli­
caria . fazer do acusado juiz da concessão, 
que a Constituição deixou exclusivamente à 
Câmara ou ao Senado." 

Desta forma, mais uma vez, verifica-se que a 
imunidade é conferida em favor da instituição. A 
Casa Congressual deve, portanto, deliberar inde­
pendentemente de qualquer manifestação pessoal 
do Parlamentar que, detentor de mandato represen-· 
tativo, está a serviço do povo e deve se resignar si­
lente ao interesse público manifestado pela maioria 
de seus pares, aos quais compete conceder ou não 
a licença solicitada pelo Supremo Tribunal Federal. 

4) Os princípios da separação e independência 
harmônica dos Poderes da União eliminam a possibi­
lidade de coação de outro Poder sobre o Legislativo. 
A concessão ou não da licença solicitada, assim 
como o momento em que deva a matéria ser delibera­
da, pertine exclusivamente ao Legislativo, no caso, ~o 
Senado Federal, que, por força do inciso XIII do artigo 
52 da Constituição, está adstrito unicamente às 
normas internas que regem o seu funcionamento, si­
tuação observada na doutrina estrangeira por Pinto 
Ferreira, op. cit., p. 654, cujos comentários são os se­
guintes: 

"Problema interessante a discutir é o 
. de saber como a Câmara delibera sobre o 
pedido de autorização. Barthélemy, em seu 
'Tratado de direito constitucional' (Paris, 
1933, p. 570), adverte como norma orienta­
dora esta idéia: 'O princípio é de que o par-
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lamentar não deve ser privado de sua fun- "procede como um tribunal político, decidindo sobe-
ção no curso da sessão'. ranamente sobre a inconveniência de afastar do seu 

Diante do pedido de licença para pro- posto de combate um representante do povo brasi-
cessar criminalmente o deputado, a Câmara leiro". Femanda Dias Menezes de Almeida, op. cit., 
pode decidir de duas maneiras, agindo p. 123, considera que "se não se põem de acordo 
sempre como um verdadeiro tribunal, com li- os doutrinadores, nem os parlamentares, quanto 
berdade plena, ora concedendo a licença, aos critérios para a suspensão da imunidade pro-
ora.negando-a. cessual, num ponto estão concordes: dão como cer-

Barthélemy salienta a respeito da exis- to que as Câmaras decidem soberanamente, com 
tência de duas tendências. Para a primeira ampla liberdade, sobre pedidos para processo". Luiz 
delas, 'a presunção é de que a autorização Augusto Paranhos Sampaio, Comentários à nova 
deve ser concedida, desde que não haja Constituição Brasileira, vol. 2º, Atlas, 1990, p. 261, 
motivo grave para recusá-Ia'. Protege-se en- no mesmo sentido, conclui que "a Casa Legislativa 
tão o deputado, mas não o homem respon- (o Senado ou a Câmara) age in casu com certo ar-
sabilizado pela justiça. Entretanto, adverte bítrio, pois se trata da concessão de licença para 
ele, esta doutrina 'não tem nenhum funda- processar um de seus membros, daí ter, esse tipo 
mento nem no espírito das Constituições, de autorização, além dos condicionamentos políti-
nem na prática das Assembléias'. cos, uma certa dosagem de convivência". 

A segunda orientação radica-se mais 5) O constitucionalista Watson, citado por Pinto 
profundamente na doutrina da democracia. Ferreira, op. cit., 655/656, ressaltou o seguinte: 
Para ela, 'a autorização deve ser negada, 
desde que não haja motivo grave para con­
cedê-Ia'. Esta doutrina parece evidentemen­
te a mais correta. 

Deve-se geralmente negar a licença 
para o processo. O deputado ou o senador 
sempre se vêem envolvidos em lutas contra 
o Executivo, especialmente nos países de 
Executivo hipertrofiado, como na América 
Latina e no Brasil. Só excepcionalmente a li­
cença deve ser concedida.( ... ) 

Hauriou também assim opina em seus 
'Princípios de Direito Constitucional': "É inte­
ressante saber qual a jurisprudência parla­
mentar em matéria de autorização e proces­
so, se a autorização deve ser concedida fa­
cilmente ou dificilmente. De fato, de acordo 
com as tradições parlamentares, ela é dificil­
mente concedida; a presunção é de que a 
autorização deve ser negada, a menos que 
existam motivos graves para concedê-Ia. 

Destarte, diante do pedido de licença 
para processar um deputado, a regra é sem­
pre negá-Ia, exceto com ocorrência de moti­
vo grave. É um meio de defesa das Câmaras 
contra os acidentes do caudilhismo ou da di­
tadura. Os representantes do povo devem 
ser protegidos contra tais acidentes, de acor­
do com os princípios da Constituição." 

."É justamente necessário para a prote­
ção dos direitos do povo que seus represen­
tantes estejam a salvo de poderem ser for­
çados a ausentar-se dos seus deveres pú­
blicos durante a sessão das Câmaras. Os 
reclamos do povo pela sua assistência pes­
soal às sessões sobrelevam aos dos indiví­
duos interessados pelo processo; estes de­
vem inclinar-se, submeter-se." 

A imunidade processual do parlamentar é consi­
derada condição indispensável para o funcionamento 
independente do Poder Legislativo. Cabe, portanto, a 
esta Casa Legislativa deliberar soberanamente sobre 
a concessão da licença solicitada pelo Supremo Tri­
bunal Federal. A decisão quanto a licenças solicitada 
é juízo de conveniência de caráter eminentemente 
polítiCO, que não deve deixar de considerar que a sua 
eventual concessão desviaria a atenção do Parla­
mentar, que deixaria de ser integral com a relação aos 
assuntos do Parlamento, para questões outras relaci­
onadas à sua defesa pessoal em Juízo, em prejuízo 
do normal funciQnamento do Poder Legislativo. 

Carlos Maximiliano, Comentários à Constitui­
ção, vol. 2º, p. 51, afirma que a Casa Congressual 

A Constituição Federal, no § 2º de seu art. 53, 
previu a suspensão de prazo prescricional para os ca­
sos em que não seja deferida a licença para proces­
samento de Parlamentar. Trata-se de dispositivo que 
concilia o interesse público superior no regular de­
sempenho institucional do Poder Legislativo, com a 
plena possibilidade de uma atuação posterior do Po­
der Judiciário, realidade que, considerando as cir­
cunstâncias do caso apreciado, sugere que se negue 
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a licença solicitada pelo Supremo Tribunal Federal no 
Ofício nº 1.081/P, de 13 de novembro de 1995. 

Em face das razões apresentadas, voto pelo in­
deferimento de pedido de licença prévia. 

Sala das Comissões, 8 de dezembro de 1999: -
José Agripino, Presidente - Romeu Tuma, Relator':'" 
Luzia Toledo - Amir Lando (abstenção) - Bernardo 
Cabral - Pedro Simon - Bello Parga - Roberto Frei­
re (com decla,ração de voto) - Iris Rezende - Ney 
Suassuna - Alvaro Dias - Carlos Wilson - Jeffer­
son Péres - Edison Lobão. 

PARECER N!! 1.107, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Ofício n!! S/20, de 
1997, (n!! 1.092/95, na origem), do Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, soli­
citando ao Senado Federal a devida li­
cença prévia para que aquela Corte pos­
sa processar Senador. Inquérito n!! 
962/8/140-STF. 

Relator: Senador Francelino Pereira 
O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fe­

deral remeteu ao Senado Federal o Ofício nº 1 .092/P, 
de 20 de novembro de 1995, no qual solicitou licença 
prévia para apreciar queixa-crime contra o nobre Se­
nador Antonio Carlos Magalhães que, enquanto no 
desempenho de mandato de Governador de Estado, 
teria praticado as condutas tipificadas nos artigos 139 
e 140 do Código Penal e 21 e 22 da Lei nº 5.250/67 
(Lei da Imprensa). 

A queixa-crime oferecida teve origem no Superi­
or Tribunal de Justiça, em obediência ao disposto no 
artigo 105, I da Carta da República, já que os fatos 
descritos na inicial ocorreram quando o querelado era 
Governador de Estado. 

Posteriormente, o querelado foi eleito Senador 
da República e a competência para apreciar a quei­
xa-crime passou a ser do Supremo Tribunal Federal, 
nos termos do artigo 102, I, "b" da Constituição Fede­
ral, para o qual o processo foi remetido. 

O Ministério Público Federal ao manifestar-se 
quanto à queixa-crime oferecida, observou que: 

"Como, atualmente, o querelado en­
contra-se em exercício de mandado parla­
mentar, a competência passou a ser do Su­
premo Tribunal Federal (artigo 53, § 4º, da 
Constituição Federal). Essa competência 
superveniente não anula ou invalida os atos 
até então praticados, pois a diplomação do 

Senador Antônio Carlos Peixoto de Maga­
lhães se deu após a sua notificação (fls. 34). 

Nos termos da narrativa de fls. 2/7, as 
afirmações feitas pelo Parlamentar, conside­
radas ofensivas à honra do querelante fo­
ram veiculadas através da imprensa. Contu­
do, a matéria foi colhida, casualmente, pelos 
repórteres que se encontravam no local 
não havendo, pois, o propósito de concede~ 
entrevista, tampouco, de divulgá-Ia. 

Portanto, não incidem, no caso, os dis­
positivos da Lei nº 5.250/67, mas sim os do 
Código Penal Brasileiro, que definem os cri­
mes contra a honra. Aliás, não é outro o en­
tendimento da Suprema Corte (RT hº 
606/423). . 

No caso, querelante e querelado são 
políticos da Bahia. 

As imputações dizem respeito a fatos 
relacionados com a vida política do quere­
lante, sendo que alguns objeto de apuração 
em juízo criminal. 

É certo que, consoante leciona Manoel 
Pedro Pimentel: 

'Em suma: ausente o elemento subjeti­
vo do tipo, que é a especial intenção do 
agente de defender a honra alheia, substitu­
ído, no caso, pela intenção de defender o in­
teresse público, sem o animus pravus, a 
ofensa (se se tratar de difamação ou de in­
júria) não será tipicamente penal, ou seja, 
não haverá crime no fato tido como difama­
tório ou injurioso' (página 140, Livro de 
Estudos Jurídicos, volume 2, Coordenação 
de James Tubenchlak e Ricardo Silva de 
Bustamante, 1.991, Instituto de Estudos Ju­
rídicos, Gráfica Forense, trecho do trabalho 
de Manoel Pedro Pimentel, intitulado Crime 
contra a Honra, Crítica Inspirada pelo Inte­
resse Público, publicado às fls. 136/40 da 
mesma Revista). 

A existência ou não do animus injuri­
andi vel diffamandi é questão a ser dirimida 
pelo Excelso Pretório, na· oportunidade de 
que cuida o artigo 6º da Lei nº 8.038/0, caso 
o Senado Federal conceda a necessária li­
cença, para o processo contra o querelado 
(art. 53, § 1º da CF). 

É o que tem a dizer para o momento o 
Ministério Público Federal." 

Inicialmente compete assinalar que as imuni­
dades parlamentares constituem expressão da pró-
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pria independência do Poder Legislativo. Com efei- sam interferir com o exercício de suas funções. Em úl-
to, para o bom desempenho do mandato é necessá- tima análise, a imunidade parlamentar visa proteger a 
rio que os parlamentares tenham ampla e absoluta própria comunidade e a democracia, já que objetiva 
liberdade de ação (pensamento, palavra, debate, assegurar a independência do Poder Legislativo e o 
discussão e voto). Essa liberdade de ação constitui livre exercício das funções legislativas. O interesse 
prerrogativa especial dos mandatários políticos. juridicamente protegido é da instituição legislativa, ou, 

Vejamos como definem a imunidade parlamen- antes ainda, do povo, que quer ter sua representação 
tar: Carlos Maximiliano considera que a "imunidade respeitada. Para possibilitar o exercício das funções do 
parlamentar é a prerrogativa que assegura aos mem- mandato é que se conferem imunidades aos parlamen-
bros do Congresso a mais ampla liberdade de pala- tares. São estas, pois, inequivocamente, prerrogativas 
vra, no exercício das suas funções, e os protege con- funcionais outorgadas aos representantes do povo. 
tra abusos e violências por parte dos poderes consti- A imunidade envolve duas garantias diferentes 
tucionais." podendo ser classificada em: .imunidade absoluta e 

Alcino Pinto Falcão, por sua vez, conceitua a imunidade formal. A imunidade absoluta cobre o exer-
imunidade parlamentar como sendo uma "garantia cício do mandado estritamente. Os deputados e se-
funcional, em geral bipartida em expediente material nadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e 
e formal, admitida nas Constituições para o livre de- votos, isto é, são impuníveis. Neste caso, o deputado 
sempenho do ofício dos membros do Poder Legislati- ou senador não poderá de modo algum ser processa-
vo e evitar desfalques na integração do respectivo do (nem com licença da sua respectiva Câmara). 
quorum." (em "Da Imunidade Parlamentar", Rio de A segunda (imunidade formal) sobre o Deputa-
Janeiro, 1955, p. 17). do ou Senador por atos realizados ou praticados fora 

Joseph Barthélemy, em Precis de Droit Consti- do exercício do mandato, durante este. Aí pode o par-
tucionnel, considera as imunidades parlamentares lamentar delinqüir, mas, em virtude da imunidade de 
"privilégios cujo objeto é permitir ao parlamentar o li- que goza, só com licença da sua Câmara poderá ser 
vre exercício de suas funções, assegurando-lhe uma processado. 
certa proteção contra as ações judiciais intentadas, O pedido de licença para apreciar a quei-
seja pelo governo, seja pelos particulares". xa-crime contra o nobre Senador Antonio Carlos Ma-

Em síntese, como bem definiu Pinto Ferreira galhães, diz respeito à imunidade formal, já que con-
(Princípios Gerais do Dereito Constitucional Moder- cernente a atos supostamente praticados antes do 
no, 6ª ed., São Paulo, Saraiva, 1983, p. 497) "a imuni- exercício do mandato do Senador. 
dade parlamentar é a prerrogativa ou o privilégio ou- Fernanda Dias Menezes de Almeida, em Imuni-
torgado a cada um dos membros do Congresso para dades Parlamentares, p. 70-72, vê na imunidade for-
gozar da mais ampla liberdade de palavra, em tudo o mal uma defesa para a livre atuação parlamentar, 
que seja relativo ao desempenho do seu mandato, principalmente considerando a postura de homem 
garantindo-os contra qualquer coação ou abuso dos público detentor de cargo eletivo, integrante de institu-
demais poderes." ição que possui como uma de suas principais finalida-

Na hipótese em apreço, compete assinalar que des a fiscalização sobre as contas públicas. Observa 
o pedido de licença para que se processe ou para que a autora: 
se prossiga com processo judicial contra detentor de 
mandato legislativo federal é indispensável, ainda 
que se trate de fato ocorrido antes da investidura do 
parlamentar. 

\ 

Sobre este aspecto, Pinto Ferreira, Comentári-
os à Constituição Brasileira, Saraiva, vol. 2º, p. 
658/659, observou que, uma vez diplomado o con­
gressista, ele adquire imunidade processual. O cur­
so do processo passa a depender de licença da Câ­
mara interessada, precisando tal licença ser pedida 
pelo Judiciário. 

Com efeito, a imunidade parlamentar permite 
que as Casas Legislativas e os membros que a inte­
gram estejam livres dos constrangimentos que pos-

"Se considerarmos a situação específi­
ca do parlamentar, sobre cujos ombros pesa 
a enorme responsabilidade do mandato po­
lítico; se para exercer a defesa intransigente 
do interesse público, o parlamentar deve 
acompanhar atento a gestão dos negócios 
públicos, apontando erros e abusos, investi­
gando irregularidades, exercendo a crítica, 
onde ela couber; se assim procedendo, ine­
vitavelmente se sujeita a represálias dos de­
mais poderes e de particulares que têm 
seus interesses contrariados, ficando expos­
to a perseguições, a ameaças e mesmo à 
violência física; parece inconcussa a neces-

• 
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sidade de se dispensar ao representante do portanto, deliberar independentemente de qualquer 
povo um tratamento que, diferenciado, em manifestação pessoal do Parlamentar que, detentor 
razão de suas funções e deveres, equilibre de mandato representativo, está a serviço do povo e 
as forças em jogo. deve se resignar silente ao interesse público mani­

Pinto Ferreira, quanto à imunidade formal, as­
sinala que: 

"Já a imunidade formal, chamada de 
inviolabilidade parlamentar pelos franceses, 
é a prerrogativa que protege os deputados 
contra a violência dos demais poderes cons­
titucionais ou dos cidadãos em geral. Lafer­
riere assim a entende: 'Ela consiste em que, 
durante as sessões, ou mesmo pela dura­
ção de seu mandato, os membros do Parla­
mento não podem ser demandados penal­
mente ou presos em razão de uma infração 
estranha ao exercício de seu mandato, se­
não com autorização preliminar da Câmara 
de que faz parte'. Jaeger a conceitua: 'A 
imunidade é a inviolabilidade pessoal do de­
putado garantida pela Constituição. Ele não 
pode ser demandado ou preso por atos pu­
níveis durante o período de sessões senão 
com a autorização da Dieta, exceto se for 
preso em caso de flagrante delito ou no cur­
so do dia seguinte'. 

No que concerne às imunidades for­
mais, convém examinar o seu domínio, a 
duração da inviolabilidade e os seus efeitos. 
Geralmente, no tocante ao domínio, ele só 
diz respeito aos atos que entram na função 
parlamentar, não protege as demandas se­
não por crimes e delitos, quaisquer que se­
jam as formas dessas demandas. Quanto à 
duração .da inviolabilidade, esta permanece 
durante a duração do mandato, corno,geral­
mente algumas Constituições prescrevem, 
cessando cem casos de flagrante delito. No 
tocante aos efeitos da imunidade, esta é de 
ordem pública, visa o bom funcionamento 
da instituição parlamentar, podendo a Câ­
mara autorizar a demanda ou negá-Ia, e,m 
ambos os casos sendo insuscetível de refor­
ma judicial a sua decisão, caso ela atenda 
os pressupostos da legislação. 

(Princípios Gerais do Direito Constitu­
cional Moderno, 6ª ed., SãO Paulo, Saraiva, 
1983, p. 504/505) 

Verifica-se, ainda, que a imunidade é conferida 
em favor da instituição. A Casa Congressual deve, 

festado pela maioria de seus pares, aos quais com­
pete conceder ou não a licença solicitada pelo Su­
premo Tribunal Federal. 

Os princípios da separação e independência 
harmônica dos. Poderes da União eliminam a possibi­
lidade de coação de outro Poder sobre o Legislativo. A 
concessão ou não da licença solicitada, assim como o 
momento em que deva a matéria ser deliberada, per­
tine exclusivamente ao Legislativo, no caso, ao Sena­
do Federal. 

A imunidade processual do parlamentar é consi­
derada condição indispensável para o funcionamento 
independente do Poder Legislativo. Cabe, portanto, a 
esta Casa Legislativa deliberar soberanamente sobre 
a conveniência da concessão da licença solicitada 
pelo Supremo Tribunal Federal. A decisão quanto a li­
cença solicitada é juízo de caráter eminentemente 
político, que não deve deixar de considerar que a sua 
eventual concessão desviaria a atenção do Parla­
mentar para questões outras relacionadas à sua defe­
sa pessoal em Juízo, em prejuízo do normal funciona­
mento do Poder Legislativo. 

De qualquer sorte, a Constituição Federal, no § 29 

do seu art. 53, previu a suspensão de prazo prescri­
cional para os casos em que não seja deferida a licen­
ça para processamento de Parlamentar. José Cretella 
Junior, quanto ao tema, assinala: 

. O indeferimento, pela Câmara ou pelo 
Senado, do pedido de licença, suspende a 
prescrição, enquanto durar o mandato. Que 
é prescrição? Prescrição é a extinção da ini­
ciativa de punir, resultado da inércia, ou da 
interrupção, durante certo lapso de tempo, 
do poder público, na perseguição da infra­
ção ou a execução da sanção: 'No direito 
penal, a prescrição é verdadeira renúncia à 
perseguição do culpado' (cf. Sanobini, La 
sanzioni amministrative, p. 160). A prescri-

.. ção atinge o ius puniendi do Estado, antes 
da condenação, obstando o processo, ou 
depois da condenação, impedindo a execu­
ção da pena. Em ambas as hipóteses, ocor­
re a extinção da punibilidade do fato. No 
texto, comentado por Pontes de Miranda, 
em 1946 (cf. Comentários à Constituição de 
1946, 29 ed., São Paulo, Ed. Max Limonad, 
1953, vol. 11, p. 247), 'o pedido de licença 
para se processar o membro da Câmara 
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dos Deputados ou do Senado Federal inter- Campos, constante dos autos do processo cuja própria, 
rompe a prescrição até o tempo das funções contendo um total de duzentas e cinqüenta folhas, se 
eletivas. Acabadas estas, pela não-reeleição encontra anexa ao ofício que formula o pedido. 
e. não-eleição para outro corpo que goze de Durante a campanha eleitoral de 1994, Carlos 
imunidade processual, a prescrição começa Wilson, eritão candidato a Senador, teria afirmado, a 
a correr'. Hav.endo imunidade do Deputado José Antonio Guimarães Lavareda Filho, consultor do 
e imunidade do Senador, a prescrição, inter- instituto de pesquisas Ipespe, que os resultados de 
rompida durante o tempo de mandato de pesquisa realizada por aquele instituto e publicada no 
Deputado, se estende ao mandato de Sena- Jornal do Commercio de Pernambuco no dia 12-9-94 
dor, se o primeiro concorre ao segundo car- teriam sido manipulados, pois divulgavam dados di-
go, ou vice-versa. O indeferimento do pedi- versos dos corretos, ao darem como certa a vitória de 
do de licença para processar criminalmente outro candidato. O fato se deu durante jantar no resta-
o Deputado Federal interrompe a· prescri- urante Mourisco, em Olinda, no dia 17 de setembro de 
ção, apenas durante o exercício das fun- 1994, e ganhou notoriedade por ter sido noticiado na 
ções eletivas. Se não-reeleito, ou se coluna Pinga Fogo, assinada pelo jornalista Inaldo 
não-eleito para o cargo de Senador, principia Sampaio, no Jornal do Commercio do dia 21-9-94. 
a fluir a prescrição, seja o crime da compe- . Em interpretação ajuizada contra Carlos Wil-
tência federal seja da competência estadual. son, José Antonio Guimarães Lavareda Filho acusa-o 

(Comentários à Constituição de 1988. da prática dos crimes descritos nos artigos 138, 139 e 
211 ed. RI'o de Janel·ro. Forense Universitária, 

140 do Código Penal, a saber, calúnia, difamação e 1992. Página 2632) 
injúria. 

O dispositivo constitucional que prevê a sus­
pensão do prazo prescricional, portanto, concilia o 
interesse público no regular desempenho institucio­
nal do Poder Legislativo, com atuação posterior do 
Poder Judiciário. 

Em resposta que apresentou em sua defesa, Car­
los Wilson afirmou que manifestou a José Antonio Gui­
marães Lavareda Filho, ao encontrá-lo, no restaurante 
Mourisco, sua insatisfação e discordância em relação à 
idoneidade técnica daquela pesquisa de opnião, cujo 
resultado "não somente lhe era desfavorável como tam­
bém se distanciou, e muito,das outras que estavam 
sendo divulgadas com freqüência quase semanal, pe­
los mais renomados e consagrados institutos de pes­
quisa do Brasil durante todo o período pré-eleitoral 
como são os casos dolbope, DataFolha e outros:' 

Diante do exposto, e levando-se em conta as cir­
cunstâncias do caso, voto pelO indeferimento do pedi­
do de licença solicitado pelo Supremo Tribunal Fede­
ral no Ofício n2 1.0921P, de 20 de novembro de 1995. 

Sala das Comissões, em 8 de dezembro de 1999. 
- José Agripino, Presidente - Fra'ncelino Pereira, Re­
lator - Lulza Toledo - AmirLando ..: Romeu Tuma -
Pedro Simon - Roberto Freire,;,. Edison Lobão - Bel­
lo Parga - Jefferson Peres - Carlos Wilson - Álvaro 
Dias - Iris Rezende - Bern,ardo Cabral .. 

PARECER NSI 1.108, DE 1999 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Ofício nSl s/21, de 
1997 (nSl 309/96, na origem) para que o 
Supremo Tribunal Federal possa apreciar 
denúncia oferecida contra o Senador Car­
los Wilson Rocha de Queiroz Campos. 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

O Supremo Tribunal Federal solicita ao Senado 
Federal, com fundamento no art. 53, § 12 da Constitui­
ção Federal, licença para apreciar a denúncia oferecida 
contra o Senador Carlos Wilson Rocha de Queiroz 

Alegou também. que a pesquisa do Ipespe, di­
vulgada nO dia 12 de setembro de 1994, encontra­
va-se incorreta, como demonstraram outros institutos 
de opinião, o próprio Ipespe, em pesquisa posterior, e 
o resultado das urnas. Acrescentou desconhecer a 
verdadeira razão do resultado divergente e equivocado 
daquela pesquisa, e suspeitar de interferência maléfi­
ca de José Antonio Lavareda Filho, mas jamais a mani­
festou publicamente, por não poder confirmá-Ia, nem 
prová-Ia cientificamente. Por outro lado, negou que te­
nha dado entrevista ao jornalista Inaldo Sampaio, so­
bre o assunto, assim como afirmou não ter remetido 
matéria a nenhum outro jornal acerca do assunto. 

. Também definiu o que entende por manipulação 
de pesquisa: "qualquer interferência não científica, no 
seu método, critério, formulação, execução, cálculos, 
projeções ou outro fator que possa alterar o resultado 
final, embora não tenha acusado o notificante de ter 
atuado pessoalmente ou através de terceiras pessoas, 
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nesse sentido. Apenas suspeitava e ainda suspeita relante estava equivocado. Não cabe ao Senado jul-
da omissão de dados científicos na sua elaboração". gar a metodologia de pesquisa empregada pelo insti-

Esclareceu ainda que não impugnou a referida tuto, mas os fatos evidenciam o seu desacerto. Eleito 
pesquisa, perante o egrégio Tribunal Regional eleito- com uma diferença de quase duzentos mil'votos em 
ral de Pernambuco, com base na legislação própria, relação ao segundo colocado, o Senador Carlos Wil-
"porque não dispunha de confirmação técni- son não poderia estar, a menos"tle um mês das elei-
co-científica de sua suspeita, que se baseia na com- ções, com 16% das intenções de voto do eleitorado, 
paração de seu resultado absurdo com as apontadas em 2º lugar na pesquisa, atrás do candidato Armando 
pelos mais renomados institutos do Brasil .. :' Monteiro Filho, anunciado como tendo 17% das inten-

Finalmente, afirmou ter desacreditado do resul- ções de yoto. 
tado da pesquisa de opinião realizada pelo Ipespe 
"por entendimento próprio, embora o mesmo tenha Assim, por se tratar de matéria vencida, o Senado, 
sido objeto de comentários públicos em todos os re- embora conheça do pedido, deve negar seu seguimen-
cantos do Estado de Pernambuco, inclusive em face to, não concedendo a solicitada autorização para que o 
de sua insistente utilização nos meios de comuni- Supremo Tribunal Federal examine a denúncia constan-
cação de massa (jornal, rádio e televisão), como pro- te dos autos do Processo nº 1.097-9/140, de 1997. 
paganda política do então candidato ao Senado Fe- Deste modo, opino contrariamente à concessão 
deral, Sr. Armando Monteiro Filho, agora derrotado de licença ao Supremo Tribunal Federal (solicitada 
nas urnas, cujo resultado é a melhor pesquisa de opi- mediante o Ofício Nº S/21 , de 1997) para apreciar a 
nião, com uma diferença de quase duzentos mil votos ... " denúncia oferecida contra o Senador Carlos Wilson 

11 - Voto Rocha de Queiroz Campos. 

Os crimes de cuja prática é acusado o Senador 
Carlos Wilson são os que o Código Penal tipifica nos 
artigos 138, 139 e 140. Para o primeiro, definido como 
caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato tipifi­
cado como crime, o Código Penal impõe uma pena de 
seis meses a dois anos de detenção e multa. De todos 
os crimes contra a honra, o de calúnia é considerado 
o mais grave. Não consiste num juízo desabonador, 
mas na imputação falsa de um crime. 

A difamação consiste em atribuir a alguém fato 
ofensivo à sua reputação. A pena para esse delito é a 
detenção, de três meses a um ano, e o pagamento de 
uma multa. Finalmente, a injúria configura-se pelo uso 
de palavra ou gesto ultrajante com que alguém ofen­
de o sentimento de dignidade de outro. É uma mani­
festação de desrespeito e desprezo, um juízo de valor 
depreciativo, capaz de ofender a honra da vítima no 
seu aspecto subjetivo. Sua prática é punida com de­
tenção, de um a seis meses, e multa. 

O art. 138 do Código Penal, após tipificar a calú­
nia, admite, no § 3º, a exceção da verdade, ou seja, a 
prova da verdade a respeito do fato imputado. Isso 
significa que se o fato atribuído for verdadeiro, não se 
pode falar em calúnia e ó acusado pode isentar-se da 
responsabilidade por meio da argüição de exceção da 
verdade, demonstrando que o fato imputado por ele 
ao sujeito passivo é ver.dadeiro. 

Na resposta que o Senador Carlos Wilson ofere­
ceu a todas as questões formuladas pelo autor da 
ação, ficou demonstrado, com pesquisas de' outros 
institutos e, principalmente, com 'a vontade do eleito­
rado expressa no resultado das 'eleições, que' o que-

É o votq. 

Sala da Comissão, 8 de dezembro de 1999. -
José Agripino, Presidente - Bernardo Cabral, Rela­
tor - Luzia Toledo - Amir Lando - Romeu Tuma -
Roberto Freire - Edison Lobão - Bello Parga - Jef­
ferson Peres - Carlos Willson - (abstenção) - Alva­
ro Dias - Iris Rezende - (abstenção) - Pedro Si­
mom - Ney Suassuna. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que foi encaminhado à 
publicação parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos, que conclui pela apresentação do Projeto de 
Resolução nº 130, de 1999 (MSF 217/99), que autori­
za a União a conceder garantia à operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até cento e cinqüenta 
milhões de dólares norte-americanos, de principal, en-

'tre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social- BNDES e o Kreditanstalf für Wiederaufbau -
KFW, destinada à composição de linha de crédito e 

'ao refinanciamento do BNDES. 
A proposição ficará perante a Mesa durante cinco 

dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do art. 
235, 11, f, do Regimento Interno, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que foi encaminhado à 
publicação parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos, referente' ao Projeto de Resolução nº 117, de 
1999, de 'autoria do Senador José Roberto Arruda, 

. ,que concede autorização aos Estados e ao Distrito 
Federal para contratar operação de crédito junto ao 

1- --, .. ' - - ,--

I 
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Governo Federal referente à antecipação de recursos O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a 
das transferências de que trata a Lei Complementar palavra, pela ordem, o Senador Lúcio Alcântara. 
nº 87, de 13 de setembro de 1996. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco Presidente, peço a minha inscrição para uma comuni-
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do cação inadiável na hora em que o Regimento permitir. 
art. 235, 11, d do Regimento Interno. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Na pror-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo- rogação da Hora do Expediente, V. EXª será o segun-
tou-se ontem o prazo previsto no art. 91 , §§ 3º ao 5º, do a fazer a comunicação para a qual se inscreve. 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, das palavra, como primeiro orador inscrito, o Senador Mo-
seguintes matérias: reira Mendes, por permuta com o Senador Ernandes 

- Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1999, de Amorim. 
autoria do Senador Artur da Távola, que dispõe sobre V. Exª dispõe de 20 minutos. 
o tombamento do antigo estúdio da Rádio Nacional, O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO. Pronun-
no Rio de Janeiro, e sua transformação em Museu da cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
História do Rádio no Brasil; Presidente, srªs e Srs. Senadores, recentemente o 

- Projeto de Lei do Senado nº 111, de 1999, de Presidente Fernando Henrique Cardoso enviou ao 
autoria da Senadora Marina Silva, que institui o Dia Congresso Nacional a chamada lei de responsabili-
Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras dade fiscal, que tem como objetivo principal fazer 
providências; cumprir os princípios constitucionais de legalidade, 

- Projeto de Lei do Senado n2 241, de 1999, de impessoalidade, moralidade e publicidade. 
autoria do Senador Moreira Mendes, que dispõe sobre O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
a criação de selo cornemorativo da Semana Nacional Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
da Criança Excepcional e dá outras providências; O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - No 

- Projeto de Lei do Senado nº 281 , de 1999, de au- cumprimento de minha obrigação maior nesta Casa, 
toria do Senador Edison Lobão, que altera o art. 1.611, a defesa permanente da Constituição e dos interes-
do Código Civil, estendendo o beneffcio do § 2º ao fi- ses legítimos do meu Estado, gostaria de que hoje já 
lho necessitado portador de deficiência; estivesse em vigor uma rigorosa lei de responsabili-

- Projeto de Lei do Senado nº 427, de 1999, de dade fiscal, que a Câmara dos Deputados, lamenta-
autoria do Senador Sebastião Rocha, que altera a de- velmente, vem tentando amenizar. 
nominação do Aeroporto Internacional de Macapá; e Somente assim poderíamos separar o joio do 

- Projeto de Lei do Senado nº 513, de 1999, de trigo: louvar os administradores públicos sérios, capa-
autoria do Senador Luiz Estevão, que institui o Dia zes e honestos e banir da vida pública aqueles que se 
Nacional do Idoso. servem dos cargos que ocupam para satisfazer seus 

Tendo sido aprovados terminativamente pelas 
Comissões de Educação e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, os projetos vão à Câmara dos Deputados. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra, pela ordem, o Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a minha inscrição para uma breve comu­
nicação;, no momento regimental apropriado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Na pror­
rogação da Hora do Expediente, V. ExB, como primei­
ro orador inscrito para essa finalidade, disporá de cin­
co minutos para fazer a sua comunicação. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

apetites pessoais e de seus grupos ou facções. 
Vejo com grande admiração o trabalho sério, ho­

nesto e incansável do Governador José Bianco, que 
vem realizando um esforço enorme para sanear as fi­
nanças públicas do Estado de Rondônia, que foram 
devastadas pela ação nefasta e irresponsável do Go­
vernador anterior, Valdir Raupp de Matos. 

Não preciso destacar a seriedade, o espírito pú­
blico, a capacidade administrativa e outras qualida­
des de homem público do Governador José Bianco, 
pois aqui todos o conhecem, digno representante do 
Estado de Rondônia que deixou sua cadeira no Sena­
do para servir ao seu povo, eleito que foi Governador. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, o Brasil 
não pode mais conviver com essa situação no trato do 
erário público, em que administradores irresponsáve­
is realizam gastos irracionais, gestão temerária, abu-

.t 
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sam do poder, utilizam-se do cargo para proveito pes- 98 são semelhantes aos que concluíram pela rejeição 
soai e eleitoral e nada acontece, nesse verdadeiro das contas de 1997. 
festival de impunidade em que vive o País. A irresponsabilidade administrativa do 

Tivesse o Brasil uma legislação séria e rigorosa ex-Governador levou muito sofrimento ao povo de 
de proteção das finanças públicas, muitos desses fal- Rondônia, pois o Governador José de Abreu Bianco 
sos administradores estariam hoje na cadeia; em vez recebeu as finanças estaduais em situação caótica, 
de concorrerem a cargos públicos para adquirir imuni- não podendo realizar os investimentos necessários 
dade, que, para muitos, é a verdadeira impunidade. nas áreas de saúde, educação, transporte, energia e 

Em minhas mãos, Sr. Presidente, documento do saneamento, tão necessários ao desenvolvimento do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, datado de nosso Estado. 
9 de novembro do corrente ano, que rejeitou as con- Não é justo que um administrador irresponsável 
tas do exercício de 1997, de responsabilidade do e inconseqüente pratique atos como os ora denuncia-
ex-Governador Valdir Raupp. dos e nada lhe aconteça. É preciso mudar esse qua-

Conforme o Parecer daquela egrégia Corte de dro tenebroso que privilegia irresponsáveis que mal-
Contas, de n° 21/99, os Balanços Gerais do Estado versam o dinheiro público no País. O lugar desses ad-
de Rondônia, de responsabilidade do ex-Governador ministradores, a exemplo do ex-Governador Valdir 
Valdir Raupp, não espelham com fidedignidade as Raupp, é na cadeia. 
operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais Não posso, rigorosamente, referir-me à adminis-
realizadas no exercício de 1997. tração Raupp, sob pena de destruir todos os princípios 

O Tribunal de Contas apurou, ainda, improbida- em que se baseia a ciência administrativa moderna, 
de administrativa, malversação e desvio de recursos nem tampouco ao Governo ou à Gestão Raupp, pois o 
públicos e enriquecimento ilícito de terceiros, tudo de que ocorreu em Rondônia, no período de lº de janeiro 
responsabilidade direta ou omissão de Valdir Raupp. de 1995 a 1 º de janeiro de 1999, foi uma verdadeira su-

O ex-Governador deixou, inclusive, de cumprir o cessão de escândalos nos campos das finanças e da 
dispositivo constitucional que obriga a aplicação de administração públicas, do meio ambiente, da segu-
um percentual mínimO de 25% das receitas líquidas rança pública e da garantia dos direitos individuais. 
de impostos na área da educação, assim como des- Seria quase impossível relatar neste meu pronun-
cumpriu a Lei Complementar Federal n° 82/95, de ciamento o grande número de escândalos, crimes ad-
aplicação máxima de 60% das receitas em despesas ministrativos e irregularidades praticadas pelo Governo 
com pessoal. .. Valdir Raupp. Apenas para mencionar algumas dessas 

graves ocorrências, praticadas, direta ou indiretamente, 
Por isso tudo, o Tribunal de Contas do meu Esta- por subordinados de Valdir Raupp, não podemos aqui 

do, afirma esquecer as Centrais Elétricas de Rondônia, a Ceron, 

... que as contas do Governo do Esta­
do, relativas ao exercício de 1997, de res­
ponsabilidade do Sr. Valdir Raupp de Matos, 
não estão em condições de merecer aprova­
ção da Assembléia Legislativa do Estado. 

Igualmente, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado­
res, segundo o Parecer nº 22/99, de 10 de novembro 
de 1999, o mesmo Tribunal de Contas, desta vez deci­
diu por unanimidade de seus membros, inclusive do 
representante do Ministério Público: 

... as contas do Governo do Estado de 
Rondônia relativas ao exercício de 1998, de 
responsabilidade do Exmº Sr. Governador 
Valdir Raupp de Matos, não estão em condi­
ções de merecer aprovação pela Augusta 
Assembléia Legislativa do Estado. 

. Tal qual no parecer anterior, os "considerandos" 
que levaram à conclusão pela rejeição das contas de 

que foi saqueada - isso mesmo, srªs e Srs. Senadores 
-, SAQUEADA, e cujo patrimônio foi desviado para os 
bolsos do ex-Governador, do seu cunhado, chefe da 
Casa Civil, José de Almeida, seu Secretário da Fazen­
da, Arno Voigt, e outros integrantes da quadrilha que se 
instalou no Palácio Presidente Vargas. 

O Beron - Banco do Estado de Rondônia -, que 
deveria ter sido liquidado logo no começo daquele Go­
verno, depois de uma gestão desastrosa do Banco 
Central durante três anos e meio de RAET, numa asso­
ciação espúria e criminosa com o ex-Governador, foi li­
quidado somente em meados de 1998, deixando para 
o sofrido povo de Rondônia meio bilhão de reais de dí­
vidas a pagar. Isto sem falar dos desvios ocorridos nos 
convênios firmados com os Ministérios da Saúde; 
Transportes, Educação, e, ainda, desvios de recursos 
de convênio do Planafloro com o Banco Mundial, com 
o DNER, com a Suframa, e vai por aí afora . 

Mas há muito mais,Sr. Presidente, srªs. e Srs. 
Senadores: o ex-Governador e o seu pessoal saca-



34214 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1999 

ram R$1,900 milhão do FGTS, pertencente a 4.562 US$750 milhões, com a oferta de garantias de terras 
servidores do Estado, zerando as suas contas. Esse e bens do Estado, sem qualquer base legal, cheiran-
dinheiro foi parar em três contas, abertas em nome do do a proposta à lavagem de dinheiro do narcotráfico. 
Governo do Estado, quando todos sabemos que o Isso aconteceu no início do seu Governo, e o fato se 
Governo pOde ter apenas uma, que é a chamada con- tornou um escândalo nacional que, depois, foi abafa-
ta única. Duas delas foram abertas pelo cunhado de do, pelo Governador e por seus asseclas, no âmbito 
Valdir Raupp, chefe da Casa Civil, José de Almeida, e da Assembléia Legislativa. 
dali desapareceu o dinheiro. Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, no meu 

Parte desse dinheiro foi repassada para a em- primeiro pronunciamento que fiz da tribuna desta 
presa privada gaúcha Meritum Projetos e Organiza- Casa, no dia 1 º de março do corrente ano, já denun-
ções Empresariais, conforme matéria publicada na ciava o caos da administração Raupp e hoje, com sa-
revista IstoÉ, de 4-2-98. tisfação, vejo confirmadas pelo Tribunal de Contas do 

Isso para não falar nas fraudes cometidas por meu Estado todas as minhas denúncias, numa de-
Valdir Raupp na prestação de contas dos gastos da monstração inequívoca de coragem e responsabilida-
sua campanha eleitoral à reeleição em 1998, a qual foi de dos eminentes Conselheiros daquela Corte, digna 
rejeitada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado, de registro, razão porque requeiro, nos termos regi-
porque o ex-Governador declarou seus gastos funda- mentais, a transcrição, na íntegra, dos dois documen-
dos em doações fictícias, inexistentes, fraudulentas. tos citados, assim como do relatório proferido pelo 

Até mesmo. o sobrinho do Governador,João ilustre e preclaro Conselheiro Hélio Máximo Pereira, 
", Assis Ramos, participou do desvio ,demais de R$1·, relativo à!) contas de 1998 do Governo do Estado de 

milhão dás Centrais Elétricas de Rondônia: parte do' Rondônia; para que, como eu disse naquela ocasião, 
dinheiro desapareceu e outra parte foi para as agênci- a população do meu Estado e as gerações futuras ja-
as de propaganda AGF e Sage Vídeo. mais se esqueçam de que o único culpado pelo de-

O processo judicial por peculato, malversação sastre econômico que hoje vivenciamos em Rondô-
do erário público e formação de quadrilha, que corre nia é um só: Valdir Raupp de Matos. 
numa das varas criminais da Comarca de Porto Ve- Agora, Sr. Presidente, as contas de 1997 e 
lho, atinge também o cunhado do ex-Governador, 1998, rejeitadas pelo Tribunal de Contas, serão reme-
Amarildo Rocha, seu secretário particular, irmão de tidas à douta Assembléia Legislativa para o seu julga-
sua mulher, Deputada Mariinha Raupp. Atinge tam- mento definitivo. 
bém o dono da empresa de publicidade que prestava 
serviços ao Governo e o seu Secretário de Comuni­
cação Social. Todas essas pessoas, além de outras, 
tiveram suas prisões preventivas decretadas e res­
pondem hoje ao processo citado. 

Até mesmo o famoso legista Badan Palhares" 
acusado pela CPI do Narcotráfico de vender laudos 
favoráveis a diversas quadrilhas, aparece na trilha d~ 
Valdir Raupp durante o seu Governo. 

O Bispo de Guajará-Mirim, importante cidade 
que fica na fronteira com a Bolívia, Dom Geraldo Ver­
dier, encaminhou para a Faculdade de Medicina de 
Paris ossos carbonizados, encontrados no acampa­
mento dos sem-terra onde ocorreu a chacina d,e Co­
rumbiara, tendo sido atestado por autoridades daque­
la Faculdade, "com muita segurança", que se tratava 
de ossos de seres humanos. 

Porém, Badan Palhares, encomendado pelo 
Governador, atestou que se tratava de ossos de bovi~ 
nos e de suínos. 

Muito estranhas também, Sr. Presidente, as ten­
tativas do ex-Governador Valdir Raupp de manter.tra­
tativas com uma empresa colombiana, sediada na ci.­
dade de Cali, para obter empréstimos da ordem de 

Rogo a Deus e espero que os eminentes Depu­
tados Estaduais tenham a mesma coragem, o mesmo 
discernimento e a mesma responsabiiidade dos Con­
selheiros do Tribunal de Contas nose'ntido de julgar 
as contas de Raupp na forma recomendada por aque­
la Corte, ou seja, pela sua rejeição. Assim proceden­
do, estarão os ilustres Deputados Estaduais substitu­
indo a inexistência de Lei de Responsabilidade Fiscal, 
resgatando o respeito à coisa pública e fazendo justi-
ça ao povo de Rondônia.' ". '': ':,' , , 

Encerrando, Sr. Presidente, peri'so que não mais 
podemos permitir que aven!ureirps políticos colo­
quem em risco projetos dá 'd.~sen~áh/imento econô­
mico e.social de Estados e Municípios brasileiros, tal 
qual aconteceu com Rondônia. 

Vamos discutir e votar a Lei de Responsabilida­
de Fiscal com seriedade e' 'sé'm casúísmos, para que 
homens como o ex~Governador Vàídir Raupp sejam 
extirpados da vida pú~lic~ nacional::. " 

Obrigaçjo. . : ." : 

" SEGUEM, Nii íNTEGRA, DOCUMEN-
TOS,A QUE SE REFEREp SR:-§ENADOR 
MOREIRA MENDES EM SEU DISCURSO: 

. . \~" . .J 

~.,' • ___ ~ • _ • ._" ..... _ ,,",_., ... __ • _______ --".~ __ ... w .... _. ____ • ______ 
K

• __ •• _'-'---' • 
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PROCESSO N°: 1882/98 ,- (APENSOS N°S 3308, 3764, 4195, 4196, 
4197,4198 E 4199/97) ~ 
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
ÂSSUNTO; PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1997 
RESPONSA VEL: VALDIR RAUPP DE MATOS 

GOVERNADOR DO ESTADO 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ BAPTISTA DE LIMA 

"Prestação de Contas do Governo do Estado 
de Rondônia, referente ao exercício de 1997. 

. Emissão . de Parecer Prévio Contrário à 
aprovação. " 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Especial realizada no dia 09 de novembro de 1999, dando 
cumprimento ao disposto no artigo 49, I, da·Constituição Estadual, por maiori~ 
de votos, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSE 
BAPTISTA DE LIMA, e, ' 

CONSIDERANDO que é da competência do Tribunal de Contas 
do Estado, no exercício do controle externo que lhe é atribuído pela 
Constituição, a emissão de parecer prévio sobre as contas prestadas anualmente 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado; , 

CONSIDERANDO que ao emitir parecer prévio, o Tribunal 
formula opinião em relação às contas e não às pessoas, atendo- se à análise 
técnica procedida e à conformação das contas às normas constitucionais, legais 
. e regulamentares; 

. . CONSIDERANDO que o parecer é baseado em atos e 'fatos 
relaci<:mados às contas apresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade, à 
legitimidade, à economicidade, à, aplicação, das subvenções e renúncia de 
receitas (artigo 46", caput, da C;onstituição Estadual)" não se vinculando a 
indícios, suspeitas ou suposições'; . 

. CONSIDERANDO que é da competência exclusiva da 
Assembléia Legislativa, conforme determina a Constituição Estadual, em seu 
artigo 29, XVII, o julgamento das contas prestadas anualmente pelo Governador 
do Estado; . , 



34216 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1999 

CONSIDERANDO que o julgamento pela Assembléia 
Legislativa do Estado das contas prestadas pelo Governador não exime de 
responsabilidade os administradores e· responsáveis pela guarda e aplicação dos 
bens, dinheiros e valores públicos, cujos atos sujeitam- se ao -julgamento do 
Tribunal de Contas do Estado (artigo 49, 11, da Constituição Estaduall; 

_ CONSIDERANDO que as contas do Governo do Estado, 
relativas ao exercício de 1997, foram apresentadas ao Tribunal de Contas dentro 
do prazo previsto no artigo 65, XIV, da Constituição Estadual; _. 

CONSIDERANDO que os Balanços Gerais do Estado, 
acompanhados do relatório do Departamento de Contabilidade Estadual, os 
quais -mesmo que complementados e corrigidos com informações adicionais 
fornecidas pelos órgãos competentes do poder Executivo, não espelham com 
fidedignidade as operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais realizadas 
no exercício de 1997 e, quanto à sua forma, não estão de acordo com as normas 
gerais de Direito Financeiro, cujo desempenho comprometeu significativamente 
a situação econômico-financeira do Estado, em confronto ao estabelecido na Lei 
Federal n° 4.320/64 e na legislação Federal e Estadual vigente e, ainda, no 
artigo 47 do Regimento Interno desta Corte; -_ 

... CONSIDERANDO que no exame d,as contas do Governo do 
Estado, relativas ao exercício de 1997, foram apuradas restrições representativas 
de impedimentos que, em muitos casos vêm refletir coisa insanáveJ e mesmo 
prática de improbidade administrativa, haja vista a malversação de recursos 
púb1icos, inclusive com desvios, que proporcionou o enriquecimento ilícito de 
terceiros; 

CONSIDERANDO que ocorreram reincidências de 
irregularidades apontadas nas contas do Governo do Estado de exercício 
anteriores, as quais foram alvo de recomendações ao longo de vários exercícios, . 
assim omitindo-se; apesar das reiteradas comunicações desta Corte; 

CONSIDERANDO que o Estado não cumpriu o dispositivo 
constitucional, no tocante à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de 
modo que não aplicou nestas ações o percentual mínimo de 25% das receitas 
líquidas provenientes de impostos, e também deixou de cumprir o preceito legal 
contido na Lei Complementar Federal nO 82/95 de aplicação máxima de 60% 
das receitas em d~spesas com pessoal. 

E DE PARECER que as contas do Governo do Estado de 
Rondônia, relativas ao exercício de 1997, de responsabilidade do_Senhor 
VALDIR RAUPP DE MATOS, Governado( do Estado NAO ESTAO EM 
CONDIÇÕES DE MERECER APROVAÇÃO pela Augusta -Assembléia 
Legislativa do Estado. 

Participaram da ,Sessão . 9s Senhores Conselheiros JOSÉ 
BAPTISTA DE LIMA (Relator), HELIO MAXIMO PEREIRA, ROC,HILMER 
MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO P ARRA MOTTA, JOSE EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro Presidente AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao TribunaJ de Contas, ~UNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09. de novembro de 1999 

'. 



I 

IDezembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34217 

AMADEU GUILHERME JOSÉ BAPTISTA DE LIMA 
Conselheiro Relator MA TZENBACHER MACHADO 

Conselheiro Presidente 

HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 
ROCHA 

ROCHILMER MELLO DA 

Conselheiro ., Conselheiro 

JOSÉ EULER POTYGUÃRA JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro PEREIRA DE MELLO 

Conselheiro 

KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador Geral do M. P. 
junto ao TCER 

\ 
\ 

PROCESSO N°: 1641/99 A 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
AssuNTO; PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1998 
RESPONSA VEL: VALDIR RAUPP DE MATOS . 

. ., GOVERNADOR DO ESTADO 
RELATOR: CONSELHEIRO HÉLIO MÁXIMO PEREIRA' 

"Prestação de Contas do Governo do Estado 
de Rondônia, referente ao exercício de 1998. 
Emissão de Parecer Prévio contrário à 
aprovação." , -

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE P ()NDÔNIA, 
reunido em Sessão Especial realizada no dia 10 de novembro de 1999, dando 
cumprimento ao disposto no artigo 49, I, da Constituição Estadual. por 
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un~imidage de votos, em consonância com o Voto do Relator, Conseihêiro 
HELIO MAXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO que é de competência do Tribunal de Contas 
do Estado, no exercício de sua missão constitucional, a emissão de parecer 
prévio sobre as contas prestadas anualmente pelo Excelentíssimo Governador do 
Estado; 

CONSIDERANDO que ao emitir parecer prévio, o Tribunal 
manifesta- se sobre as contas, tendo por base a análise técnica procedida e a 
subordinação das contas aos preceitos constitucionais e regulamentares; 

CONSIDERANDO que o parecer prévio é baseado em atos e 
fatos relacionados às contas apresentadas, bem como à sua avaliação quanto à 
legalidade, à economicidade, à eficiênda e à eficácia da aplicação dos recursos 
públicos, não se vinculando a indícios, suspeitas ou suposições; . 

CONSIDERANDO que é de competência exclusiva da 
Assembléia Legislativa do Estado, o julgamento das contas prestadas 
anualmente pelo Excelentíssimo Governador do Estado, conforme preceitua o 
artigo 29, XVII, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO que o julgamento das contas pela 
Assembléia Legislativa do Estado não exime o Governador e demais 
administradores de responsabilidade perante o Tribunal de Contas pelos atos 
irregulares que praticaram, os quais estão sendo apurados em processos 
específicos; 

CONSIDERANDO que as peças contábeis integrantes das 
contas anuais não demonstram com fidedignidade a execução orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional da gestão governamental, ;Cujo 
desempenho comprometeu significativamente a situação econômico- financeira 
do Estado; 

CONSIDERANDO que no exame das contàs do Governo do 
Estado, relativas ao exercício de 1998, foram apurados atos de improbidades 
praticados contra a Administração Pública, concernentes à malversação de 
recursos públicos, desvios de recursos propiciando enriquecimento ilicito de 

-terceiros; 
CONSIDERANDO a reincidência das irregularidades apontadas 

nas contas relativas aos exercícios anteriores e a inobservância às 
recomendações efetuadas pelo Tribunal de Contas; . 

CONSIDERANDO que, não obstante as reiteradas· 
comunicações do Tribunal de Contas, o Governo do Estado omitiu::,se no dever 
de agir em relação às irregularidades detectadas no curso de sua gestão; _ 

. CONSIDERANDO que o Estado não cumpriu o disp,?sitivo 
constitucional, no tocante à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de 
modo que não aplicou nestas ações o .percentual mínimo de 25% <ias receitas 
líquidas provenientes de impostos, e também deixou de cumprir o preceito legal 
contido na Legislação Complementar Federal de aplicação máxitna de 60% das 
receitas em despesas com pessoal. 

CONSIDERANDO, finalmente, o parecer - do digno 
representante do Ministério Público Especial; que opinou pela emissão de 
parecer prévio contrário à aprovação das presentes·contas; 

É DE PARECER que as contas do Governo do Estado de 
Rondônia, relativas ao exercício financeiro de 1998, de re-.sponsabilidade do 
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Excelentís~imo Governador Valdir Raupp d~ Matos, NÃO ESTÃO EM 
CONDIÇOES DE MERECER APROV AÇAO pela Augusta Assembléia 
Legislativa do Estado. 

Particip~ram da, Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
BAPTISTA DE LIMA, HELIO MAXIMO PEREIRA (Relator), ROC,HILMER 
MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTI A, JOSE EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro Presidente AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO; o Procurador Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

/ /,. r. 

~ , . Sala das Sessões, 10 de novembro de 1999 

. ,' ,: 

HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 
Conselheiro Relator 

JOSÉ BAPTISTA DE LIMA 
ROCHA" 

" 

Conselheiro 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro 

, ., 
" 

. ~: 

AMADEU GUILHERME 
MA TZENBACHER MACHADO 

Conselheiro Presidente 

ROCHILMER MELLO DA 

Conselheiro 

JOSÉ EULERPOTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

Conselheiro 

',' 

~J.. , 

, .:, KAZUNARI NAKASHIMA 
Procurador ,Geral do M. P. 

,,~ junto'ao"TCER ' 
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MlÍimo 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Gabinete do Conselheiro 

Pereira 

PROCESSO: 1641/99-TCER 
N° 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONSÁ VEL 
RELATOR 

Governo do Estado de Rondônia 
Prestação de Contas do Governo 

Exercício de 1998 
Valdir Raupp de Matos - ex-Governador 
Conselheiro 
Hlio 
MlÍimo 
Pereira 

Considerações da Relatoria 

Dezembro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente, emirientes pares deste Plenário, digno Representante do 
Ministério Público Especial, Senhoras e Senhores. 

Nesta oportunidade quando este Tribunal exercita uma de suas principais atribuições 
constitucionais, por atribuição regimental cabe-me o honroso e superlativo encargo de relatar, 
mais uma vez, as Contas Governamentais. relativas ao exercício de 1998, de responsabilidade do 
ex-Governador Valdir Raupp de Matos. 

Antes de tecer considerações sobre as contas em alusão. considero importante proceder uma 
análise retrospectiva da gestão governamental, periodo de 1995 a 1998, de modo a pennitir uma 
visão mais abrangente do desempenho do Senhor Valdir Raupp de Matos, na condição de 
Governador do Estado de Rondônia, o qual, por força de decisão judicial exarada no Mandado de 
Segurança n° MS-98.001277-5, tem assegurada as prerrogativas dos Ordenadores de Despesas. 
quanto ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, tornando-se. dessa fonna. 
albergado pelas cominações decorrentes dos atos irregulares que possa ter praticado. 
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Com efeito, a veneranda decisão judicial revoga a tese de que o Governador teria suas contas 
apreciadas apenas sob o aspecto 
político-administrativo, cabendo aos Secretários de Estado, e demais Ordenadores, a 
responsabilidade pelos atos de gestão. Efetivamente, o novo J;'tatus "juridico do Governador perante 
o Tribunal de Contas confirma "quem de fato ordenou as despesas" do Estado, conforme pôde-se 
verificar ao longo da gestão em comento. 

Acrescente-se ainda, que com a promulgação da Constituição de 1988, a posição dos 
Governadores dos Estados, em relação a execução de despesas, deixou de ser a de mero 
espectador, tomando-se 
co-responsável pelos atos, legais e ilegais, praticados pelo ~dministrador que por ele fora, 
nomeado, para execução dos seus programas de governo. E o que preconiza o Parágrafo Unico do 
artigo 70 da Magna Carta. 

o gerente, aquele que gerencia a Unidade Administrativa, somente deixará de ser solidário por 
atos do administrador (ordenador de despesas), quando ao tomar conhecimento da ilegalidade 
praticada por este, adotar as medidas necessárias no sentido de responsabilizar o infrator, bem 
como providenciar o ressarcimento ao erário, se for o caso. 

Exercício de 1995 

As contas do exercício de 1995, o primeiro ano da gestão Valdir Raupp, evidenciaram 
irregularidades que, não obstante pudessem vir a cOlJ1prometer as finanças do Estado, receberam 
deste Tribunal tratamento brando, como uma manifestação de compreensão e confiança ao 
governo que então se instalava. Assim, foi emitido Parecer Prévio Favorável à aprovação das· 
contas, recomendando-se, todavia, que as irregularidades fossem saneadas nos exercícios 
subsequentes, de modo a evitar a reincidência e o agravamento da situação econômico/financeira 
do Estado, que àquela época já era crítica. 

Tais irregularidades consistiam em: 

suplementação orçamentária com recursos fictícios, agravada pela utilização desses recursos; 
realização de despesas superiores a arrecadação, resultando em déficit orçamentário; 

gerenciamento de saldo de contas bancárias negativos, resultando em pagamentos de juros e 
inadimplência com credores; .. 

capacidade de paga~ento de curto prazo negativa, na proporção de R$ 0,12 (Doze centavos de 
real) pàra cada Real (R$) de dívida; 



,34222 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1999 

descumprimento de metas e objetivos definidos no Plano Plurianual; 

ineficiência e ineficácia do sistema de controle interno; 

despesa com pessoal acima do limite constitucional; 

descontrole contábil, financeiro e patrimonial, cujos valores apresentados no balanços eram 
inexatos; 

remessa intempestiva dos balancetes mensais dos Órgãos da Administração Direta e Indireta; e 

não publicação da parcela do Plano Plurianua1l95; da relação nominal dos servidores; e do 
relatório resumido da execução orçamentária no Diário Oficial do Estado; 

Prática de superfaturamento de despesas resultando em desvio de recursos financeiros 

descumprimento ao artigo 212 da Constituição Federal peia não aplicação mínima de 25% das 
Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

desvio de recursos federais destihados à merenda escolar (peixe e frango), no montante 
aproximado de R$I.000.000,00, conforme processos 
nOs 2601195 e 2695/95. 

,-,I, 

Cumpre aqui dar especial ênfase a dois atos de gestão que por si sós darão a tônica de uma 
administração desmazelada e descomprometida Com os reais interesses do Estado. 

O orçamento para 1995, aprovado pela Assembléia Legislativa, contemplou a necessidade de um 
aporte de capital de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para atender às necessidades do 
Banco do Estado de Rondônia; Necessidades:esSll$,decorrentes de abrupta queda de seu (do 
Banco) patrimônio líquido, como conseqüênciá da estabilização da moeda (Plano Real), e a perda 
de uma significativa fonte de recursos, que eram os ganhos decorrentes do processo inflacionário. 

o Governador Valdir Raupp, mesmo antes de assumir a titularidade do Poder Executivo, propalou 
a quatro cantos que o BERON estava falido. Ao assumir, antes de completar dois meses de gestão, 
pediu ao Banco Central que interviesse na instituição financeira estadual. Em paralelo 
procedimento, foi à rede bancária privada e retirou empréstimos por antecipação de receita 
orçamentária, a custos duvidosos e questionáveis e, com tal dinheiro,. pagou R$ 15.00Q.000,00 
(quinze milhões de reais) a três empreiteiras (ENCO, EMSA e TERMAC), sob a rubrica de 
correção monetária, incidente sobre contratos qJ.l~ .remontavam aos anos de 1986 e 1989, e que 
estavam de longa data desativados. Estas empreiteiras, coincidentemente, fóram as grandes 
financiadoras da campanha eleitoral que. conduziu o Senhor Valdir Raupp ao governo do Estado. 
Este Tribunal de Contas; em procedimento'dec6rrente de uma CPI que a Assembléia Legislativa 
instaurou na época, (sem conseqüências) disse, pela sua área técnica~ ·gue aqueles pag~entos 

eram indevidos. Tivesse apropriado o valor dos empréstimos para eqUIlibrar o BERON, quem sa~e 
hoje a história não seria outra, e pudéssemos ainda contar com o nosso Banco,. ao invés .de termos 
um enorme contingente de desempregados e uma dívida de mais de 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). 

f 
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Observe-se que esta barbárie gerencial, com os reflexos monstruosos decorrentes, e que podem 
alongar-se aos próximos trinta anos, foi cometida com menos de dois meses de governo. E isto não 
foi praticado por nenhum ordenador de despesas. Foi o próprio governador quem o fez. 

Exercício de 1996 

O segundo ano da gestão Valdir Raupp, além das reiteradas práticas de atos irregulares, 
contrariando o que lhe fora recomendado no exercício anterior, evidenciou outros atos de 
improbidade administrativa, grotescos por sinal, com repercussão lesiva ao erário, além do 
descumprimento ao limite constitucional referente aos gastos com a manutenção e 
desenvolvimento do ensino (art. 212 CF), a saber: 

suplementação orçamentária com recursos fictícios, agravada pela utilização desses recursos, 
além de extrapolar os limites fixados na Lei Orçamentária daquele exercício que era de 50% do 
total da despesa; 

realização de despesas superiores a arrecadação, resultando em déficit orçamentário; 

gastos com pessoal correspondente a 78% das receitas correntes líquidas, superando o limite 
estabelecido na Lei Complementar n° 82/95; 

gastos com a manutenção do ensino em total inferior ao limite mínimo "estabelecido no artigo 
212 da Constituição Federal (25% das Receitas provenientes de Impostos); 

descon~role dos boletins de caixa, extratos e conciliações das contas bàncárias, especialmente da 
Conta Unica do Tesouro Estadual; 

capacidade de pagamento de curto prazo negativa, na proporção de R$ 0,26 (Vinte e seis 
centavos de real) para cada Real (R$) de dívida; . 

descumprimento de metas e objetivos definidos no Plano Plurianual; 

ineficiência e ineficácia do sistema de controle interno; 

descontrole contábil, financeiro e patrimonial, cujos valores apresentados no balanços eram 
inexatos; 

descontrole na cobrança dos créditos inscritos em Dívida Ativa do Estado; 

descontrole do endividamento efetivo do Estado (Dívida Fundada); 

descontrole do registro das instituições públicas e privadas que recebiam recursos do Estado, a 
título de acordos, contratos ou convênios; 

inadimplência.com o IPERON, fato que contribuiu para a insolv~ncia do Órgão Previdenciário do 
Estado; 

descontrole dos precatórios, nos termos determinado pelo artigo 100 da Constituição Federal; e 
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remessa intempestiva dos balancetes mensais dos Órgãos da Administração Direta e Indireta; 

desvio de recursos financeiros à CERON a título de aporte de capital no montante de R$ 
2.550.000,00, conforme processos nOs 10 18/97 e 3508/97 -TCER; 

Exercício de 1997 

As contas do exercício de 1997 se caracterizaram pela continuidade dos atos irregulares ocorridos 
nos exercícios anteriores. Era o terceiro ano de mandato, donde se vislumbrava com maior nitidez 
o perfil da política de gestão adotada; desta feita além das irregularidades inicialmente apontadas e 
dos escàndalos de corrupção, iniciou-se o processo de desmonte das entidades da Administração 
Indireta, como o IPERON, BERON e CERON, sendo esta empresa de economia mista, com a 
quase integralidade do capital pertencente ao Estado, vendida por valores irrisórios, sub~yaliados 
em face de má administração e, principalmente, da sua utilização para "lavagem" de dinheiro 
desviado dos Cofres do Tesouro Estadual, no valor de R$ 2.550.000,00, conforme se verifica dos 
processos nOs 1018/97-TCER e 3508/97-TCER. . 

o processo de federalização da CERON foi efetuado sob as condições mais adversas pO,s~íveis aos 
interesses do Estado, uma verdadeira excrescência em se tratando de uma empresa monopolista e, 
portanto, detentora de um mercado cativo que constitui a parte mais valiosa do seu patrimônio 
(goodwill), que corresponde ao seu "capital intangível",. Por mais negativa que seja a situação 
econômico/financeira de uma empresa monopolista, principalmente da área de infra-estrutura 
(energia, telecomunicações, etc.), o seu goodwi/l'é uma garantia de liquidez e não pode:ser 
excluído do cálculo para efeito de venda. 

Mesmo o preço pelo qual a CERON foi "vendida"'é controverso, pois existe uma pendência que 
deve ser esclarecida referente ao empréstimo que o Estado efetuou do BNDES, no valor de R$ 
12.900.000,00, que foi caucionado em ações como contrapartida. No ano seguinte, e~: 1998, a 
ELETROBRAS arrematou estas ações no BNDES, sem que se saiba a que preç!) e cOJlpições esta 
transação foi efetuada. Em re~posta à diligêncía deste Tribunal, a ELETROBRAS apenas informou 
que as ações foram adquiridaS P9r conta de dívida' do Estado para consigo. Verifica-s.e,~.portanto, 
que o BNDES e a ELETROBRAS decidiram e negociaram as ações da CERON semq~e o Estado 
de Rondônia ao menos fossé'consultado. .'J 

Enquanto a CERON era depauperada pela corrupção e pela sua utilização como instrumento de 
barganha política, o Senhor Governador voltava a anunciar na mídia que o BERON estava 
"quebrado", fato que foi decisivo parâ a consumação da falência daquela instituição em 
decorrência da fuga dos correntistas e investidores, obrigando-a a captar recursos a preços 
extorsivos para tlnanciar su~ operações. Embora o BERON estivesse sob a custódiá do Banco 
Central, em Regime de Administração Especial Temporária - RAET, cabe também ao 
Governador parcela dessa irresponsâbilidade, eis que, por incompetência ou omissão, manteve-se 
si lente ante a derrocada da Instituiçãó Financeira Estadual, que onerou os Cofres do Estado em 
aproximadamente R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), conforme se constatado 
processo n° 0117/98-TCER. 



.1 

Dezembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34225 

Exercício de 1998 

As contas ora em apreciação foram apresentadas em 26.04.99, contudo da análise prévia 
constatou-se a ausência de peças essenciais que legalmente integram uma prestação de contas. 
Assim, esta relatoria comunicou o fato à Assembléia Legislativa e à Controladoria Geral do 
Estado, que encaminhou outra prestação de contas em 17.05.99, desta feita razoavelmente 
retificada, constatando-se daí um atraso de 21 dias em relação ao prazo estabelecido no artigo 65, 
inciso XIV, da Constituição Estadual. De igual modo o Executivo Estadual se portou em relação 
ao envio intempestivo e incompleto dos balancetes mensais, em infringência ao artigo 6°, incisos I 
e II da Resolução administrativa nO 003/TCER-96. 

Sob o aspecto formal, as contas apresentadas em 17.05.99 não vieram acompanhadas da 
documentação exigida pelo artigo 39, incisos I, lI, m, IV, V, VI e VII do Regimento Interno, 
prejudicando, dessa forma, um exame mais acurado sobre a situação econômica, financeira, 
administrativa e social do Estado, bem como sobre a dívida ativa e os orçamentos fiscal, de 
seguridade social e de investimento das empresas estatais. 

Tendo por base os relatórios contábeis, a Controladoria Geral do Estado, através do Parecer 
Técnico acostado às fls. 1488/1523, se pronunciou da seguinte forma: 
·~'·finalizando, 
os atos e fatos registrados no 
Balanq 
Geral apresentaram falhas, erros e 
até 
falta de respeito para com a coisa p6lica: assim como o alto 
IÍdice 
de endividamento interno do Estado, sob a responsabilidade do 
entã 
Governador VALDIR RAUPP DE MATOS, 
razã 
pela qual esta 
Comissã 
conclui os seus trabalhos opinando pela 
emissã 
de Certificado de Auditoria no Grau de Irregularidade sobre as contas do Governo do Estado, 
ora em 
exame" 

As irregularidades que ensejaram a emissão do Certificado de Irregularidade pelo Órgão de 
Controle Interno, adquire maiores dimensões quando se perquire o desempenho das execuções 
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional, que repercutiram danosamente na saúde 
econômico-financeira do Estado. 

Durante a gestão 1995-1998, a abertura de créditos adicionais com recursos fictícios foi de uma 
contumácia criminosa (crime de responsabilidade) que comprometeu o orçamento e inviabilizou 
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investimentos em funções sociais nos exercícios subseqüentes. No exercício de 1998 o montante 
de créditos adicionais abertos sem o efetivo suporte tinanceiro foi de R$ 128.253.580,23, que 
foram utilizados em sua totalidade. Mesmo os créditos adicionais abertos com recursos efetivos 
foram irregulares pois extrapolaram o limite de 20% autorizado na Lei do Orçamento, mais 
especificamente o artigo 12, inciso l, da Lei Estadual n° 767/97, que trata do Orçamento-Programa 
para o exercício de 1998. . 

Do montante dos créditos adicionais abertos com recursos fictícios, apenas R$ 55.860.709,70 
foram realizados no curso do exercício, resultando num déficit fiscal de R$72.392.870,53, que 
comprometeu a receita do exercício seguinte (1999). Em suma, isso reflete o comportamento 
perdulário do Estado, que arrecadou R$ 1.401.835.968,35 contra despesas de RS 
1.474.228.838,88, ou seja, gastou-se mais do que foi arreçadado. 

Ressalte-se que a arrecadação do Estado alcançou o patamar de R$ 1,4 bilhão em virtude do 
empréstimo para financiar a compra do BERON. Na realidade a arrecadação efetiva, descontado o 
empréstimo, foi de R$ 864.227.047,19. 

No que pertine a execução financeira, chama atenção o saldo financeiro ao término do exercício no 
valor de R$ 67.954.065,19, eis que essa disponibilidade não está suportada por extratos e 
conciliações bancárias, além do que, como era do domínio público, o Estado estava em atraso com 
o pagamento dos funcionários e fornecedores sob a alegação de falta de recursos. Os salários do 
funcionalismo estavam atrasados por quase três meses, enquanto a dívida com os fornecedores ao 
final do exercício era de R$ 107.100.915,20, que foi inscrita em Restos a Pagar processados, que 

. se refere aos bens e serviços liquidados, aptos para o pagamento. 

A propósito, o descontrole financeiro tem continuidade na presente gestão (1999 - 2002), pois os 
saldos bancários consignádos nos balancetes não condizem com a realidade face a ausência de 
extratos e conciliações bancárias. Urge, portanto, que se promova Tomada de Contas para estas 
irregularidades que se originaram na gestão passada, cujos indícios são muito fortes. 

Destaco também no rql de improbidades o desvio dos recursos conveniados oriundos do Governo 
Federal para a Conta Unica do Tesouro do Estado, cujo montante parcial foi de R$ 21.616.164,02, 
caracterizando prática de ato de improbidade administrativa por malversação de recursos públicos, 
tipificado na Lei Federal nO 8.429/92. 

Quanto à execução patrimonial chamo atenção para a impropriedade no registro contábil do 
empréstimo para financiar.l compra do BERON, no valor de R$ 549.199.751,70, cuja 
contrapartida (o patrimônio do BERON) deveria constar no rol das variações patrimoniais ativas 
do Estado. Sem esse registro, contabilmente o patrimônio do Estado fica reduzido no mesmo 
~oc ... 

.. 
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Outro descontrole preocupante se refere ao endividamento do Estado, que não obstante a 
consolidação e confissão realizada em 1998, no montante de R$ 1.193.259.894,65, não 
corresponde à realidade pois o Balanço Patrimonial não registra as dívidas com precatórios da 
administração direta, da administração indireta (interna, externa, precatórios, FGTS e INSS), que 
totalizam R$ 257.647.378,79. Dessa forma, o total efetivo do endividamento dQ Estado é de R$ 
1.450.907.273,44, superior à Receita Total Arrecadada no exercício em exame, que foi de R$ 
1.401.835.968,35. 

Comparado ao exercício anterior, em 1998 o endividamento do Estado aumentou de R$ 
353.038.290,22 para 
R$ 1.450.907.273,44, correspondente a variação de 411 %. Um verdadeiro absurdo se 
considerarmos que grande parte do volume aumentado decorreu do "rombo" do BERON e da 
renegociação dos empréstimos com a Caixa Econômica Federal, totalizando R$ 882.152.441,91, 
enquanto o restante se refere aos serviços da dívida confessada. . 

O ápice da obscura gestão financeira do exercício em exame coincidiu com o periodo eleitoral no 
qual constatou-se pagamentos irregulares de despesas a fornecedores (empreiteiros), sem a 
comprovação da efetiva liquidação e a observância da ordem cronológica. nos termos das Leis nOs 
4.320/64 e 8.666/93. Para comprovar o "nexo causal", cotejou-se os pagamentos efetuados pelo 
Governo com a prestação de contas apresentada ao Tribunal Regional Eleitoral pelo candidato 
Valdir Raupp, donde constatou-se a impugnação de despesas no total de R$ 814.000,00 
(oitocentos e quatorze mil reais), cujas origens não foram esclarecidas. 

Em diligência efetuada por esta relatoria às empresas apontadas na prestação de contas como 
doadoras da campanha eleitoral, estas responderam negando tê-las efetuado, conquanto se conclui 
que o Governador tenta encobrir como efetivamente foi patrocinada sua campanha política. 

Para se ter uma idéia do endividamento avassalador durante o Governo Valdir Raupp, de acordo 
com o Balanço Patrimonial do Estado de 31.12.94, a Dívida Fundada do Estado era de R$ 
19.311.397,52, enquanto ao término (1998) evoluiu para R$ 1.450.907.273,44, sem que 
absolutamente nada fosse carreado para investimentos nas áreas sociais ou de infra-estrutura. 

A despeito de despesas nas áreas sociais, outra vez os gastos com o ensino não atingiram ao 
patamar mínimo exigido constitucionalmente, alcançando apenas 22% de recursos efetivamente 
aplicados. Como das vezes anteriores, o Governo utilizou o artificio de considerar o valor 
empenhado, no entanto tal valor somente é válido se houver a corr~spondente disponibilidade 
financeira ao término do exercício. Em 31.12.98 o saldo da Conta Unica do Estado era R$ 
270.375,05. 

, . , , 
!,.' , 

'," ... , 

Foi justamente na área social, mais especificamente na saúde pública que ocorreu um dos maiores 
escândalos de corrupção do Governo Valdir Raupp, culmiilando, inclusive, com a prisão de alguns 
envolvidos, envolvendo a Secretaria Estadual da Saúde, a Secretaria de Comunicação Social e 
Assessores diretos do Governador. 
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Um simples vigilante. semi-alfabetizado, teve registrada na Junta Comercial uma empresa de 
publicidade, e foi aquinhoado com um contrato, com dispensa de licitação. para efetuar campanha 
de prevenção à dengue, que simplesmente não ocorreu. A essa empresa foi pago um valor de R$ 
514.682,00, (quinhentos e quatorze mil, seiscentos e oitenta e dois reais). conforme o processo nO 
02200/98. A Controladoria Geral do Estado, em manifesto conluio com os demais delinqüentes 
que engendraram tão absurda situação, prolatou despacho que ficará na história deste Estado, eis 
que, ao invés de auditar a regularidade do contrato, e certificação da realização do trabalho, achou 
por bem encaminhar o processo para pagamento, 
reservando-se para manifestação posterior. O pagamento ocorreu, e o serviço não foi realizado. 

Na área de infra-estrutura utilizou-se o Governador do artificio de licitar e contratar inúmeras 
obras em todo o Estado, tanto para construção de ginásios cobertos, como para pavimentação de 
várias estradas: paga a famigerada mobilização, iniciam-se os serviços e em seguida ocorre ordem 
de paralisação. Hoje os canteiros de obras estão abandonados, fantasmagóricos, como se verifica 
em frente ao prédio desta Corte (Teatro Estadual) .. O "Projeto Pavimentar" executado pelo DER­
RO foi outro embuste em que foram licitados e contratados serviços de pavimentação sem 
disponibilidade de recursos para tanto. Constatou-se irregularidade em todas as fases da despesas, 
a iniciar-se pela abertura de créditos adicionais com recursos fictícios para dar cobertura à 
licitação. Em seguida, pagou-se por serviços não executados, e paralisou-se os serviços com média 
de apenas 10% efetivamente executados. Na maioria destas obras foram executados apenas 
serviços de desmatamento e terraplenagem, no entanto com as paralisações por falta de recursos 
(foram licitados com recursos fictícios), tais serviços foram "perdidos" em decorrência da estação 
chuvosa .. 

Em suma, no exercícío de 1998, das 84 (oitenta e quatro) obras civis contratadas, apenas 04 
(quatro) foram concluídas. Em relação às obras rodoviárias, das 114 (cento e quatorze) 
contratadas, somente 01 (uma) foi efetivamente concluída. 

POLsua vez, as despesas com pessoal também não obedeceram ao limite máxim~,(60%) exigido 
pela Lei Complementar 
n° 82/95. No exercícío em exame as despesas com pessoal atingiram 78% da Receita Corrente 
Líquida, sendo 92,5% referente a Pessoal Ativo e 7,5% a Inativos e Pensionistas, Sobre a despesa 
com Pessoal Ativo, constata-se o pagamento de remunerações e gratificações irregulares, além de 
desvios de funções, servidores "fantasmas", que oneram mensalmente a folha de pagamento em 
aproximadamente R$ 1.000.000,00, conforme constam dos relatórios parciais elaborados pela 
Comissão de Auditoria deste Tribunal. ... 

Senhores Conselheiros, conforme discorrido, çÇlpclui-se que a ges~ão do Governador Valdir ~aupp 
de Matos, exercícío de 1998, foi lesiva ao Estado de Rondônia, caracterizada pelq descontrole 
generalizado das contas públicas, prátiça de atos' de improbidade administrativa, çrime de .' 
responsabilidade, malversação de recursos público 'em 'favor de terceiros, negligê'ncia e omis'são 
nos procedimentos de liquidação e venda do BERON e CERON, que resultaram na 
descapitalização dos ativos públicos e, por conseqüência, no endividamento excessivo que 
comprometeu e inviabilizou inclusive a manutenção do Estado, colocando-o na rota da insolvência 
absoluta.' ' ". " . ,~S' 

I l," 
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Portanto, alicerçado nas razões expendidas ao longo deste relatório, considero que as Contas do 
Governo do Estado de Rondônia, relativas ao exercicio de 1998, de responsabilidade do Senhor 
Valdir Raupp de Matos, sob os aspectos da legalidade. efetividade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade, estão eivadas de vícios atentatórios à boa gestão do dinheiro público. 

Em tais condições, Voto: 

I - Pela emissão de parecer Prévio Contrário à Aprovação das Contas do Governo do Estado, 
relativas ao exercício de 1998, nos termos do Projeto de Parecer Prévio que a seguir submeto à 
deliberação deste Egrégio Plenário, que subsidiará a Augusta Assembléia Legislativa do Estado, 
quando do julgamento das aludidas Contas. 

II - Recomendar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que através dos Órgãos 
competentes, adote medidas consentâneas visando o saneamento das contas públicas, a adequação 
dos serviços da dívida à capacidade de pagamento, de modo não comprometer os investimentos 
nas áreas sociais e de infra-estrutura, em especial: 

I - não proceder abertura de créditos adicionais com expectativa de excesso de arrecadação, tendo 
como fonte de financiamento recursos fictícios; 

2 - não realizar despesas superiores à capacidade de pagamento, comprometendo a arrecadação dos 
exercícios subseqüentes; 

3 - adotar medidas de austeridade com a despesa com pessoal, especificamente quanto ao 
pagamento de vencimentos, gratificações, aposentadorias e pensões indevidas, controle de 
freqüência e desvios de funções; 

4 - cumprir as metas e objetivos definidos no Plano Plurianual, adequando-o ao Orçamento Anual, 
equilibrando, dessa forma, o planejamento aos níveis de realizações; 

5 - Tomar eficiente e eficaz o Órgão de Controle Interno, de modo a permitir controle preventivo 
às irregularidades nas execuções orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e operacional, bem 
como cumprir sua atribuição constitucional de apoio ao Tribunal de Contas, 

6 - Tomar eficiente e eficaz a Contabilidade Geral do Estado, de modo que os Balanços integrantes 
das Contas Governamentais sejam fidedignos, bem como sejam evitadas as constantes 
inadimplências nas apresentações dos balancetes mensais; 
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7 - Implementar ações visando o controle da Dívida Total do Estado, em especial as dívidas 
decorrentes de empréstimos de financiamento, dívida com precatórios, dívida com o FGTS, dívida 
com o INSS; 

8 - Tomar eficiente e eficaz o controle da Dívida Ativa do Estado, dando condições à Secretaria 
Estadual da Fazenda e Procuradoria Geral do Estado para fim cobrança de tais créditos; 

9 - Reestruturar o Órgão Previdenciário do Estado, não retendo os valores recolhidos 
compulsoriamente dos servidores públicos, e repassando a parcela do empregador, garantindo-lhe 
liquidez e reserva técnica suficiente à operacionalidade; 

10 - Reavaliar os termos e condições do processo de federalização das Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A., bem como a liquidação do Banco do Estado de Rondônia; 

11 - Observar o cumprimento dos limites constitucionais com gastos com a manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Finalmente, Senhor Presidente, antes de proceder a leitura do Projeto de Parecer Prévio, peço 
vênia para consignar o meu reconhecimento aos funcionários que participaram da realização deste 
trabalho, em especial, aos membros da Equipe de Acompanhamento das Contas Governamentais, 
ao Corpo de Assessores e Secretaria de Apoio do meu Gabinete, nas pessoas dos Senhores Aluízio 
Sol Sol de Oliveira, Clodomir Teixeira Alves, Paulo Ribeiro Lacerda, Firmino Barbosa de Brito, 
Miguel Garcia de Queiroz, Hugo Costa Pessoa, Solange Favacho Amaral, Maria Mirilane Silva 
Gualbano e Ozola Muller de Almeida, solicitando, ao ensejo, que seja baixada Portaria de Elogio e 
o respectivo registro nos seus assentamentos funcionais pelo esmero, dedicação e competência 
com que se houveram no cumprimento desta missão. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1999 . 

. Conselheiro 
,HBo . 
. M.imo Pereira' 

. "',' . Relator 
, ,', 

,'r 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador com as leis modificadoras em vigor. Poucos anos de~ 
Moreira Mendes, com relação ao pedido de transcri- pois, novos delitos, até então não previstos,foram 
ção que V. Ex!! ora formula, a Mesa informa que V. Ex!! acrescentados ao novo Código Penal de 1940, o CÓ-
será atendido, na forma do Regimento. digo do Estado. Novo, como os crimes contra a exis-

A Mesa comunica ao Plenário que, quando o tência, a segurança e a integridade do Estado, os cri-
Senador Moreira Mendes iniciou o seu pronuncia- mes de falência e de imprensa e os crimes de respon-
mento, o Senador Eduardo Suplicy pediu a palavra sabilidade do Presidente da República e dos Gover-
pela ordem. Para não interromper o orador na tribuna, nadores, entre outros. 
a palavra não lhe foi dada, mas, se não houver obje- Leis extravagantes punindo tipos de crime não 
ção do Plenário, a Mesa considera o Senador Eduar- previstos ou mal previstos no Código Penal cor:neça-
do Suplicy inscrito para uma comunicação inadiável ram a ser sancionadas, valendo lembrar, nas décadas 
em terceiro lugar. . 

de 60 e 70, as referentes a ilícitos administrativos e 
Concedo a palavra ao Senador Carlos Patrocí- fiscais. De qualquer maneira, as modificações intro-

nio por 20 minutos. duzidas nãq seguiram um critério uniforme e, algu-
O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO. Pro- mas veZeS, agrediram princípios fundamentais do Di-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - reito Penal. Diversas comissões dedicaram-se ao es-
Sr. Presidente, Sr!!s e Srs. Senadores, há já alguns tudo da reforma do Código Penal brasileiro nos últi-
anos, o Executivo e o Legislativo discutem sobre a ne- mos anos. A influência da mídia, dedicando páginas e 
cessidade de reforma na legislação penal brasileira, páginas a crimes inabituais, fazia comqúe os Minis-

.. 

visando a abranger crimes novos, decorrentes da mo- tros da Justiça decidissem estudar a fun,do o assunto. 
dernização, que chocam a sociedade. A escuta telefô- . Reformas parciais como as acontecidas com as 
nica, o assédio sexual, as invasões de hackers nos Leis nºs 7.209 e 7.210, de 11 de julho de 1984 ... a pri-
sistemas de informática, os crimes contra o meio am- meira alterando a Parte Geral do Código Penal, e a 
biente, entre outros, enquadram-se na categoria de segunda regulando os problemas de execução penal 
crimes cujas penas devem ser bem definidas, a fim de -, foram paliativas, uma vez que não resolveram defi-
que não pairem dúvidas sobre a sua gravidade. nitivamente o assunto. Em 1963, houve uma tentativa 

Elaborado em 1940, o nosso Código Penal não de reforma global do Código Penal, com a publicação 
poderia prever toda uma gama de tipos de crime que do Anteprojeto Hungria, que havia sido examinado 
viriam a acontecer no decorrer dos tempos. O atraso por três diferentes comissões no Ministério da Justiça. 
em relação às modificações sociais obriga os legisla- Entretanto, só em 1969, por meio do Decreto-Lei nº . 
dores a pensar, permanentemente, em reforma des- 1.0p4, foi sancionado o novo Código Penal, cuja vi-
se ordenamento jurídico. É necessário adaptá-lo às gência foi protelada indefinidamente, durante dez 
modernas idéias da Criminologia e enquadrar em anos, e acabou não entrando em vigor. 
seus artigos as novas figuras delituosas decorrentes Nova comissão trabalhou para a reforma da 
de fatos puníveis, antes não imaginados. A importân- Parte Especial do Código Penal e da Lei das Contra-
cia de tornar eficaz o Código Penal tem dominado os venções Penais durante os anos de 1983 e 1984. O 
legisladores desde a sua edição. texto final, entregue ao então Ministro da Justiça, De-

Por essa razão, diversas foram as tentativas de putado Ibrahim Abi-Ackel, só foi publicado .três anos 
modificação total do Código Penal brasileiro nos últi- depois e, como os demais estudos, também caiu no 
mos 50 anos. Inúmeras leis foram elaboradas visando esquecimento. Em 1992, houve nova tentativa de re-
à atualização desse estatuto de nosso Direito positi- forma por meio de uma comissão integrada por gran-
vo. Muitas leis que o modificaram já se tornaram ob- des especialistas de Direito Penal, tendo à frente o 
soletas, e a legislação extravagante, sem que seja Ministro Evandro Lins e Silva. Apesar de todo o esfor-
simplesmente revogada, precisa ser revista para que ço, não foi possível concluir os trabalhos devido à exi-
possa conviver com um novo Código Penal. güidade do prazo. A comissão elaborou um esboço 

Essa preocupação vem ocupando os juristas que deveria receber sugestões da classe penalista e 
desde o tempo do Império. O nosso primeiro Código da sociedade em geral. 
Criminal d,ata de 1830 e um novo Código Penal surgiu O único aproveitamento do esboço Evandro 
na mudança da Monarquia para a República. Mas só Lins, concluído no fim do Governo Itamar Franco, é o 
quase cem anos depois, graças aos esforços de Vi- de que ele deveria servir de base para nova comissão 
cente Piragibe, foram consolidadas todas as nossas instalada em 1997, por iniciativa do então Ministro e 
leis penais no Código Penal brasileiro, completado nosso Colega, eminente Senador Iris Rezende. Tal 
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comissão, embora devesse examinar todos os traba- ao juiz decidir o tipo de crime e procurar as penas, 
lhos anteriormente realizados, acabou precipitan- como as agravantes ou atenuantes, determinadas 
do-se em suas atividades, tentando cumprir um prazo nos diferentes níveis da tabela de determinação da 
prefixado, procedimento que levou famosos juristas, pena. 
como Miguel Reale Júnior, Juarez Tavares e René Sr. Presidente, a tese do Direito Penal Mínimo, 
Ariel Dotti, a abandonarem-na, pois discordavam to- recomendada pela Organização das Nações Unidas 
tal mente do açodamento imprimido aos estudos. - ONU, que defende penas alternativas, como serviço 

comunitário, é hoje uma tendência mundial, pois reser-
Acharam impossível elaborar uma reforma geral da va a cadeia apenas para criminosos que representem 
Parte Especial do Código Penal brasileiro no período risco à integridade física dos cidadãos. Em princípio, é 
de trinta e oito dias, quando outros países levaram a solução para diminuir o número de detentos dos pre-
mais de uma década para terminá-Ia. sídios e permitir que os condenados tenham um trata-

René Ariel Dotti, em artigo publicado na Revista mento que respeite seus direitos humanos. Essa tese 
Brasileira de Ciências Criminais, nQ 24, defende a contraria o Direito Penal Simbólico, favorável a puni-
tese de cautela na revisão da Parte Especial do Código ções rigorosas e elevadas, em alguns países chegan-
Penal ao dizer ué impensável elaborar um novo Código do até à prisão perpétua e à pena de morte. 
Penal sem enfrentar o problema de eficácia de todas No mundo inteiro as penas alternativas estão 
as leis vigentes ao tempo do início da sua vigência. sendo cada vez mais aplicadas. Na Alemanha, por 

exemplo, 98% dos condenados cumprem alguma 
Não é possível operacionalizar um sistema de preven- missão social; no Japão, 94%. O índice baixa nos 
ção e repressão da criminal idade sem definir quais são Estados Unidos para 40%, pois esse País adota o Di-
as leis velhas que devem ser revogadas e quais são as reito Penal mais rígido, onde a pena é a resposta má-
leis extravagantes a serem recepcionadas pelo novo xi ma que a sociedade pode dar aos criminosos, espe-
ordenamento e que com ele podem conviver." cialmente assassinos e traficantes. 

Os novos estudos, que estão sendo feitos às O Sr. Ministro da Justiça, favorável à tese do Di-
carreiras no Ministério da Justiça e que devem chegar reito Penal Mínimo, alega que as novas regras por ele 
logo ao Congresso Nacional, têm recebido alguns defendidas viriam colocar em liberdade 100 mil pre-
elogios, mas, em número maior, críticas contunden- sos, mais da metade da população carcerária brasile-
tes, como as feitas pela Promotora de Justiça Kedyma ira. Os praticantes de determinados crimes como a 
Almeida e Silva, que considera ua falta de uma política agressão física, o furto, o roubo, o falso testemunho, o 
criminal, ou seja, de uma diretriz, de parâmetros de uso de documentos falsos, o homicídio culposo, o uso 
atuação, acaba fazendo com que esta revisão do có- de drogas, o não-pagamento de impostos, a recepta-
digo tenha um caráter imediatista". E acrescenta: ção de carga roubada, não iriam para a cadeia, se-
"Acho que esta reforma continua atendendo à pres- gundo o Ministro José Carlos Dias. Eles seriam puni-
são da mídia. São alterações de momento". dos com penas alternativas: prestação de serviços 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a reforma do comunitários ou pagamento de multas. 
nosso Código Penal é imprescindível, mas deve ser Por outro lado, o Ministro da Justiça tem propug-
feita com bom senso e cautela. O postulado básico nado, ainda, a revogação da lei dos crimes hediondos, 
que rege o Direito Penal está no princípio do nullum que voltariam a ser tipificados como crimes comuns. A 
crimen sine lege. E, para que seja respeitado, uma 
revisão urgente da tipicidade dos crimes se impõe, tipificação de crimes hediondos surgiu na Constituição 
especialmente para aqueles ainda não previstos em de 1988, com a finalidade de inibir a prática de alguns 
nosso ordenamento jurídico próprio. crimes violentos. De lá para cá, treze crimes já foram ti-

No Brasil, o juiz penal tem poder discricionário pificados como hediondos. Se a tipificação mudar, a 
para determinar a individualização da pena. Pode sociedade terá que conviver·com seqüestradores, trafi-
substituí-Ia por prestação de atividades comunitárias, cantes, torturadores, terroristas, estupradores e tantos 
multas e até mesmo suspendê-Ia condicionalmente. outros mais e ainda estará exposta a toda sorte de cri-
Já nos Estados Unidos, a aplicação da pena pelo juiz mes, pois seus autores terão punição mínima e cum-
precisa seguir as normas da U.S. Sentencing Com- prirão grande parte da pena em liberdade. 
mission, ou seja, uma Comissão de Sentenças que es- Os índices de criminalidade têm aumentado no 
tabeleceu critérios rígidos consubstanciados em uma País, portanto, abrandar as penas neste momento 
tabela de punição. A finalidade principal é a de que o não seria uma forma de colocar a socieâade contra o 
mesmo ato deva ser punido com a mesma pena. Se-
gundo tais parâmetros, o juiz acaba tendo maior tran- sistema penal brasileiro? 
qüilidade para estabelecer a penalidade a ser aplica- Sr. Presidente, tais considerações.precisam ser 
da e menos liberdade de agir a seu bel-prazer. Basta feitas para que o povo brasileiro tenha~conhecimento 
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da necessidade de uma séria reforma do Direito Pe- entizamos sobre a importância estratégica dessa par-
nal brasileiro. A adoção pura e simples, sem qualquer ticipação. Temos dificuldades de considerar a inteli-
tipo de debate, do Direito Penal Mínimo é uma incóg- gência crítica que surge desse envolvimento por setor 
nita. Que penas alternativas são benéficas em muitos e por atividade econômica. Em conseqüência, margi-
casos, não resta a menor dúvida. Mas em que casos? nalizamos a força de trabalho disponível e uma popu-

lação razoavelmente disposta a trabalhar e a produ-
Quando? Até onde vai o poder discricionário do juiz zir, desde que convencida do valor e da finalidade 
para aplicá-Ias? A reincidência estará prevista? Os al- desse trabalho por meio da participação. 
tos níveis .de criminalidade não crescerão mais ainda Ocupo esta tribuna, Sr. Presidente, no dia de 
com o afrouxamento das punições? Há anos, gran- hoje com enorme satisfação e até com emoção. Quero 
des juristas estudam o problema da revisão da Parte 
Geral do Código Penal brasileiro. Esses estudos de- falar sobre uma fatia da inteligência e da força de pro­

dução nacional que, há anos, permanece praticamen-
vem ser simplesmente esquecidos, porque novas te adormecida, fora do grande cenário político de deci-
propostas estão vindo à tona? são nacional. Aqui estou para associar-me a outras vo-

Esperamos, Sr. Presidente, que o Congresso 
Nacional, ao examinar, em um futuro próximo, projeto zes que sei, nesta Casa, terem abordado o mesmo 
de revisão do nosso Código Penal, encontre soluções tema de uma forma ou de outra: a mulher na política e 
que atenuem os níveis elevadíssimos de criminalida- como instrumento do desenvolvimento nacional. 
de, oferecendo para a nossa sociedade um diploma Há mais de 12 anos, venho alertando, por inter-
moderno que atenda aos seus legítimos interesses. médio de pronunciamentos e de algumas ações con-

Trago este assunto à consideração do Plenário cretas dirigidas ao povo do Mato Grosso do Sul, sobre 
nesta tarde, Sr. Presidente, tendo em vista o posicio- a necessidade e a urgência das mulheres assumirem 
namento do Ministro da Justiça, que afirma,que a tipi- o seu papel na política. E faço isso, levando em conta o 
ficação de crimes hediondos não está diminuindo a desafio nacional de, junto com as mulheres, construir-
criminalidade e propugna o Direito Penal Mínimo que mos uma sociedade igualitária, pluralista, democráti-
prega penas alternativas. ca, socialmente justa e financeiramente equilibrada. 

Porém, existe um questionamento muito grande 
da sociedade brasileira: os criminosos que cometem Fico satisfeito, Sr. Presidente e srªs e Srs. Sena-
crimes hediondos, merecem ter algum tratamento dores, de pertencer a um partido político que, em seu 
que lhes facilite a liberdade. São questões que trago próprio manifesto, já convidava o povo brasileiro para 
para apreciação e discussão por parte deste Plenário. prosseguir na luta pelas mudanças que a Nação re-
Inclusive, a Comissão de Revisão do Código Penal clamava com energia redobrada, por meio da via de-
está discutindo questões como o aborto. mocrática, abominando o populismo personalista e o 

Assim, gostaria que esses assuntos fossem dis- autoritarismo concentrador do poder e da riqueza. 
cutidos mais vezes aqui, no âmbito desta Casa, como Sinto-me também recompensado por trabalhar nesta 
discutimos exaustivamente o novo projeto do Código importante Casa de leis. Aqui, efetivamente, debate-
Civil, tão bem elaborado pelo então Senador Josap- mos e construímos os destinos do País. Emocio-
hat Marinho, com a colaboração dos ilustres pares no-me ao lembrar que uma das bandeiras do PSDB é 
desta Casa, e que, infelizmente, está sofrendo uma o aprimoramento dos canais de participação popular 
delonga inesperada na Câmara dos Deputados. nas decisões políticas. Outra bandeira é a luta pela 

Era essa a contribuição que gostaria de trazer igualdade dos direitos e deveres entre os homens e 
nesta tarde. mulheres nos campos econômico, político, social e 

Muito obrigado. contra todas as formas de discriminação. 
Coerente com essas idéias e com essas inten-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo ções, acabo de lançar uma cartilha sobre a Participa-
a palavra ao Senador Iris. Rezende. (Pausa.) ção Feminina na Política e no Desenvolvimento Naci-

Concedo a palavra ao Senador Lúdio Coelho. onal. Quero divulgá-Ia em todos os 77 municípios de 
O SR. LÚDIO COELHO (PSDB- MS. Pronuncia Mato Grosso do Sul, por meio do PSDB Mulher, que 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. criamos em 1996. Os objetivos dessa cartilha estão 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, um dos grandes centrados no convite à participação da mulher na po-
vazios que temos, hoje, na sociedade brasileira é a lítica. Aqui, procuramos usar uma série de argumen-
carência da participação popular na construção da tos que podem ser permanentemente melhorados, to-
maioria das propostas políticas que temos feito em dos dirigidos para demonstrar a necessidade da parti-
defesa do desenvolvimento nacional. Não aprende- cipação feminina num dos mais nobres campos da 
mos a valorizar a diversidade do nosso povo como atividade humana: a política. Essa será a primeira de 
arma em defesa do progresso. Ainda não nos consci- uma série que vamos publicar dentro daquilo que o 
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PSDB chama de Núcleo de Base. O Senador Teotô­
nio Vilela: Filho, que preside o PSDB em nível nacio­
nal, pode dar mais explicações sobre a maneira como 
fazemos tais trabalhos, quando decidimos trazer para 
de~tro do partido, para dialogar, os segmentos margi­
nalizados na sociedade, injustiçados, discriminados e 
ignorados. 

As idéias que motivaram essa minha antiga con­
vicção sobre a necessidade das mulheres assumirem 
com mais determinação e mais garra suas responsabili­
dades políticas basicamente se relacionam com a opor­
tunidade de forçar a quebra, com a maior urgência pos­
sível, desse autêntico ciclo vicioso onde parte da gran­
de força feminina está envolvida. O que queremos são 
mais explicações para essa não participação. Estamos 
atrás das razões que possam justificar tais ausências, €i 
fazemos isso para orientar nossos futuros trabalhos. 

Resumiria esse ciclo colocando algumas justifi­
cativas normalmente aceitas. As mulheres têm repre­
sentatividade política inexpressiva, quase não partici­
pam da política partidária; normalmente têm poucas 
candidatas com qualificação mínima indispensável. 
para competir e para ganhar uma eleição. Elas habitu­
almente não vêem importância na política e nem na 
política partidária. Elas tradicionalmente não estudam 
ou estudam muito pouco a política, quase não traba> 
Iham com política e, por conseqüência, têm pouca cul­
tura política. Na sua grande maioria, não se interessam 
por política e nem pela política que é feita dentro dos 
partidos. Pensando mais um pouco, estudando mais 
um pouco,o assunto, podemos tentar explicar esse ci­
cio vicioso que aqui colocamos, até como forma de 
provocação, .de varias maneiras. Podemosacrescén~ 
tar, substituir, trocar um ou mais anéis' ou alterar· as 
suas posiÇges; Na verdade, o ideal é estudar esse ciélo 
vicioso porEstado e até por região, levando em,conta 
as características desse Estado e dessa reg'ião, no 
que diz respeito à participação feminina na política. 
Mas, em resumo, continuando, mais ontem e menos 
hoje, com poucas mulheres ocupando' posições de 
destaqúe no mundo político nacionaL·: ; . . '. 

Venho usando vários argumentos para estimu­
lar e até para convocar, com veemência, as mulheres 
para a política, para ajudé3:rem a resolver os proble­
mas da Nação brasileira. As vezes, digo às famílias 
sul-mato-grossenses que uma das maiores vanta'­
gens'que as mulheres podem levar nessa nova mis­
são é que elas estão menos comprometidas com o. ilí­
cito. Algumas· pessoas não gostam desse tipo de co­
mentários"outras consideram as observações muito 
coerentes e, indispensáveis até como mais um argu­
mento para que as mulheres saiam da condição. de 
espectadoras para a de agentes das transformações 
que a sociedade brasileira necessita. 

Às vezes, também falo brincando, que as mulhe­
res não precisam exagerar nesse projeto de poder, 
como fizeram em Três Lagoas, uma das mais impor­
tantes cidades de Mato Grosso do Sul. Ali, nas últi­
mas eleições municipais, as mulheres simplesmente 
ficaram com 53,33% das vagas à Câmara Municipal. 
Considero um índice difícil de ser batido a curto prazo, 
pelo menos no meu Estado. 

Sempre digo que o aumento da participação fe­
minina na política, com certeza, vai significar mais pro­
dutividade social e mais rendimento para nossos pou­
cos recursos disponíveis, assim como menos corrup­
ção, mais sensibilidade e até solidariedade diante dos 
problemas que só uma mulher que vive e sobrevive 
com um salário mínimo, e ainda por cima geralmente 
com família numerosa, pode avaliar. Uma mulher nes­
sas condições, que hoje normalmente acompanha os 
acontecimentos nacionais pela televisão, trabalha mo­
tivada pela grandeza de sua missão de criar seus fi­
lhos, com responsabilidade, com amor, buscando 
para eles um projeto de vida melhor que o seu. 

Mas entendemos que ela; neste momento, pre­
cisa se conscientizar que a política é um dos mais se­
guros e rápidos caminhos para as transformações de 
que o País necessita e que vão afetar o seu dia-a-dia 
e a própria vida de seus filhos e marido. 

Então é. importante que façamos um esforço 
para que as mulheres compreendam melhor este im­
portante campo da atividade humana e entendam 
que, pela participação, podem tomar decisões que 
terminam por mudar toda uma conjuntura econômica, 
sócial e política. E, com certeza, mudar para melhor. 
, : Elas têm uma enorme força política, como de­
tentoras de pouco mais da metade dos votos naciona­
is, mas permanecem como uma espécie de maioria 
silenciosa, indiferentes ou sem consciência do pró­
prio poder. 

P?r essas razões, é importante esparramar to­
dos os bons exemplos que já temos de mulheres que 
tiveram a coragem e a determinação de ultrapassar o 
portão do conservadorismo. Coragem para romper as 
amarras culturais e econômicas, ligadas aos costu­
mes e hábitos arraigados que impediam que elas so­
nhassem com o progresso; com a evolução e com o 
seu próprio crescimento como pessoa humana. 

" Colocamos todos esses adjetivos de forma bem 
clara nesta cartilha. .-

Penso que um dos caminhos mais diretos e 
mais curtos para encararmos todos esses desafios 
passa pela educação e pela participação na política e 
pela importância do trabaltío executado pelas mulhe­
res na criação, dos seus próprios filhos. E também 

.. 
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pelo que hoje muitas mulheres já fazem em termos de cido de que esse trabalho é um dever de todos os par-
administração pública e privada. tidos políticos. 

Recentemente, sobre esse assunto, tomei co- Dentro dessa linha de raciocínio, fiz questão de 
nhecimento de um trabalho científico da maior rele- dizer na própria cartilha, como argumento de compro-
vância que está sendo feito nos Estados Unidos,' em vação de desigualdade, que temos hoje no Brasil 
que estão procurando avaliar as conseqüências da apenas Roseana Sarney como Governadora de Esta-
drástica redução da presença da mãe junto ao filho no do. Neste ponto eu gostaria de acrescentar, com sa-
período entre o nascimento e os cinco anos de vida tisfação, que as informações disponíveis até aqui dão 
da criança, quando praticamente tudo fica por conta conta de que Roseana Sarney realiza uma das me-
das creches e das babás. A idéia é tentar estabelecer Ihores administrações públicas estaduais em todo o 
alguma correlação entre essa usual forma de criação Nordeste. Reformulou antigos métodos administrati-
de hoje e o comportamento social futuro dessa crian- vos, ajustou suas despesas às suas receitas, estabe-
ça, em termos de predisposição para a violência, para leceu prioridades, deu ênfase ao social, atualizou-se. 
o consumo de drogas, para a criminalidade e para ou- É séria, coerente e exercita com naturalidade suas 
tros desvios de conduta típicos dos grandes centros funções. Algumas pessoas diriam, com certeza, que, 
urbanos. se não fosse mulher, até poderia ser uma boa candi-

No contraponto, a pesquisa vai analisar a mes- data a Presidente da República. 
ma posição dos bebês criados sob o afago direto das Também julguei necessário dizer nessa cartilha 
mães, no sistema tràdicional, que, aliás, predominou que, na Câmara dos Deputados, a representação fe-
em todo o mundo, com mais freqüência em outras minina é de apenas 4,67%, fazendo corar, se isso fos-
épocas. se possível, os propósitos da Lei nQ 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 
Estão querendo avaliar a real utilidade daquele 

antigo trabalho das mulheres sobre o comportamento 
social de gerações. Mas já sabemos, diante das infor­
mações, que a personalidade é quase totalmente mo­
delada até os 5 ou 6 anos e que ela também é depen­
dente do valor estratégico da intervenção das mães, 
especialmente sobre a maioria dos valores básicos 
em que se assenta a própria civilização. Apenas es­
tranhamos que, apesar de tanta evolução científica e 
tecnológica, até hoje não se tenha dado o devido va­
lor político a esse trabalho histórico das mulheres, ex­
tremamente importante para a evolução da própria 
sociedade. 

Se estamos querendo conscientizar, efetiva­
mente, não poderemos com esse projeto ter nenhum 
receio das mudanças referentes às atitudes das mu­
lheres sobre muitos aspectos do seu dia-a-dia e tam­
bém sobre como elas vãó interagir com a sociedade. 
É bom ter em conta que não é possível conscientizar 
sem reciclar. . 

É provável que um dos produtos desse novo tra­
balho seja o aparecimento, entre as mulheres, de 
uma visão crítica mais acurada da própria sociedade, 
da democracia, dos partidos políticos, da política e do 
modelo de vida que caracteriza nossa socieq~de, do 
ponto de vista de uma nova mulher .. 

. , 

Então, diante da grandeza de. todo esse traba~ 
lho, que precis(!. ser feito, penso ser irr~levante a sua 
vinculação a partidos políticos. Os objetivos que per­
seguimos extrapolam isso. Na verdade estou conven-

---.-... _---------

Sr. Presidente, V. EXª não imagina a minha alegria 
ao nominar, uma a uma, nossas importantes Senado­
ras: Marina Silva, Heloisa Helena, Luzia Toledo, Emilia 
Fernandes, Marluce Pinto e Maria do Carmo Alves, 
neste modesto documento de formação política. 

Devo esclarecer que este documento, daqui a 
pouco, estará sendo lido e examinado por inúmeras 
mulheres sul-mato-grossenses, que, no anonimato 
da sua vida de trabalho, constróem a grandeza da fa­
mília do meu Estado. 

Depois fiquei um bom tempo pensando como 
poderia multiplicar os exemplos de vida dessas nos­
sas Senadoras. Cheguei à conclusão de que era mais 
seguro buscar diretamente com elas a simbologia de 
tudo aquilo que só elas seriam capazes de transmitir, . 

Vou convidá-Ias, uma a uma, a visitar o me~ 
Estado, quando elas poderão transmitir o valor de 
suas experiências para todas as . mulheres 
sul-mato-grossenses. Estou seguro de que nessas 
conversas vai circular muita energia, sensibilidade; 
pureza e simpatia, que nossas Senadoras poderão 
mostrar suas afinidades com nossos problemas soci. 
ais, com garra, disposição de luta, tirocínio adminis~ 
trativodiante de todos os nossos principaisproble: 
mas, sem, entretanto, perder a'ternurae a capacida­
de de sonhar com dias melhores, típicas da mulher 
brasileira. E oque é muito importante, sob a visão de 
quase todos os nossos partidos'políticos. 

Essas são, Sr. Presidente, algumas das razões 
que me incentivaram a fazer estei pronunciamentQ, 

... ~--'----=._- ~ -------~- -,---._----! 
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Apesar da sua simplicidade, gostaria que essas idéi- empresas que, por uma série enorme de artifícios le-
as fossem de alguma forma úteis a todos aqueles que gais, hoje recolhem valores absolutamente inexpres-
estão de acordo com a necessidade e com a oportuni- sivos. 
dade de trazermos com urgência as mulheres para Participo daquele grupo de contribuintes que é 
esse desafiante trabalho político. de parecer que, se todos pagassem, a Nação poderia 

Ampliando os argumentos que estou usando até arrecadar mais do que hoje arrecada, com até 
nesta oportunidade, até para reforçar a necessidade muitos pequenos recolhendo menos do que hoje con-
de mais participação política das mulheres, eu diria tribuem. 
que, com freqüência, gostamos de examinar o lado Também entendo a dimensão e a complexidade 
mais teórico dos problemas, sem descer, com mais do·trabalho da Comissão, que acaba de apresentar o 
realismo, aos particulares aspectos da economia na- seu trabalho sobre a reforma tributária. 
cional. Lembro uma frase absolutamente correta do 

Penso que ganharíamos muito em objetividade Deputado Mussa Demes: "Em nosso trabalho o que 
se pudéssemos contar mais com a participação de predominou foram os interesses maiores da Nação". 
quem tem realmente conhecimento e experiência, E também, com apreensão, freqüentemente me 
quando se discute e se executa políticas. debruço sobre a dimensão do trabalho político que 

Às vezes fico pensando, quando aqui falamos ainda precisa ser feito para entregar ao Poder Judiciá-
sobre a reforma política, reforma fundamental para as rio um conjunto de leis mais próximo das necessida-
grandes decisões de política econômica, mas que, in- des brasileiras do presente. E leis que tirem essa ex-
felizmente, ainda patina diante das dificuldades de pressão do poder nacional da situação em que se en-
toda ordem. contra, mais pela inadequação das leis que ele é obri-

Alguns de nossos cientistas políticos, com fre- gado a cumprir e a interpretar. 
qüência, dizem, diante da gravidade de nossa situa- Esses problemas aumentam, Sr. Presidente, 
ção, que seria imprescindível refundar o Estado e a quando, aqui, costumeiramente, aporta o noticiário 
política para permitir a montagem de um novo mode- diário sobre o tamanho da violência urbana. Compli-
lo, onde a prioridade recairia para os partidos políti- cam quando examinamos os números do desempre-
cos e para a montagem de um Estado leve, dinâmico go, da fome e da miséria. 
e objetivo. Preocupa-me o sistema atualmente em uso que 

Apesar disso, a principal de nossas reformas não define os freqüentes aumentos dos combustíveis. 
avança. Não estamos conseguindo fazê-Ia com a di- Esses acréscimos afetam a economia como um todo, 
mensão que o País precisa e que a conjuntura exige. particularmente o setor de transporte de cargas, de 

O difícil é fazer com que os interesses ou os ob- passageiros e a agricultura. Mas o Governo insiste 
jetivos maiores predominem sobre os individuais, em dizer, na outra ponta da linha, que os salários dos 
numa época ou numa fase onde parte dos políticos se trabalhadores, que praticamente não sobem há cinco 
comportam acima dos partidos. anos, podem assimilar esses e outros aumentos. 

A História brasileira recente está cheia de exem- Aumentos em série - com dimensões menores, 
pios de altas figuras do nosso meio político que sim- mas em série - também ocorreram para muitos insu-
plesmente não deram muita importância aos partidos' mos utilizados pela agricultura, decorrentes da recen-
políticos. Tivemos alguns que até se elegeram por te desvalorização do real. 
partidos inexpressivos, que nem registro definitivo ti- Em meu Estado, para exemplificar, entre 1 Q de 
nham. janeiro e 30 de novembro deste ano, no nível de posto 

Olho com enorme preocupação a reforma tribu- de combustível, o óleo diesel subiu 42,38% e a gasoli-
tária, que ainda precisamos concluir com objetividade na subiu 53%. 
e realismo. Essa reforma é fundamental para a elimi- Sr. Presidente, vou cumprir o horário e peço a V. 
nação de uma série de injustiças representadas por EXª que mande transcrever o restante de minhas pa-
uma alta carga tributária para alguns setores e baixa lavras. . 
para outros, além de comportar enorme complexida- Muito obrigado. 

de para a sua execução. SEGUE, NA INTEGRA,.· DISCURSO 
Essa reforma também poderia varrer do nosso DO SR. SENADOR LÚDIO COELHO: 

mapa fiscal o enorme contingente de pessoas e/ou de 
empresas do mercado informal, que normalmente O SR. LÚDIO COELHO (PSDB.,-=- MS) - Ora, 
não pagam impostos. Mas deveria incluir as grandes Senhor Presidente, estes dados indicam uma real ida-
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de que não pode ser ignorada. O assalariado anda de constrangimento para quem ontem teve a ousadia de 
ônibus, as vezes consegue ter seu carrinho. A maior utilizá-lo em suas operações de produção. 
parte da produção brasileira é transportada por cami- Em tempo recente, precisamente a uns 2 anos, 
nhões. O produtor rural usa óleo diesel na sua lida estudamos exaustivamente esta questão, e com um 
diária, todos com seus custos freqüentemente au- grupo de 12 Senadores levamos ao governo, via Mi-
mentados. nistro do Planejamento, nossas preocupações e nos-

Por outro lado vejo com inquietação as orques- sas propostas, inclusive elaboradas com a participa-
tradas invasões de terras em todo o território nacio- ção das Federações da Agricultura e da Industria e 
nal. E invasões ao arrepio da lei, as vezes com o nítido Comércio de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Go-
propósito de desmoralizar as autoridades, e implantar iás e Distrito Federal. Até hoje estamos no aguardo 
um novo tipo de terrorismo no campo. dessa decisão. 

Esta situação termina por afastar novos investi- Num encontro que tive com um importante líder 
mentos para a produção de grãos e de carnes, pois político, de um partido que faz oposição ao governo, 
afinal ninguém, em sã consciência, investe o seu ca- nas duas casas do Congresso Nacional, sugeri àque-
pital em um setor onde há uma enorme cortina de in- la autoridade, numa conversa bastante democrática, 
segurança. Também com freqüência venho chaman- que ao invés dele só criticar, só achar que tudo estava 
do a atenção de nossas autoridades, para o esqueci- errado, sem alternativas, porque não trabalhar para 
mento a que está sendo relegado o pequeno proprie- fazermos uma aliança política nacional, com fins emi-
tário de terras. E Proprietário que sabe produzir, já nentemente gerenciais, para num prazo relativamen-
tem quase toda a estrutura de produção montada, te curto, ultrapassarmos todas as nossas atuais difi-
apenas não tem capital de giro. culdades. 

Este produtor não vem conseguindo produzir, Parto do raciocínio que, apesar dos inúmeros 
porque simplesmente não consegue ter acesso ao problemas que presenciamos sobre a economia bra-
crédito. Quando o crédito surge, ele aparece na hora sileira, o governo vem tentando fazer a sua parte. E o 
errada, no volume inadequado e sob um aparato tão governo, com o decisivo apoio do Congresso Nacio-
grande de exigências burocráticas que ele não conse- nal, tem feito muito. 
gue ultimar essa operação. O grande desafio é que apesar do muito até aqui 

Deve-se ainda dizer que o custo desse emprés- feito, para colocar o País nos eixos, estabilizar a nos-
timo, de regra, não guarda qualquer relação com o va- sa moeda, fazer todas as reformas e equilibrar nossas 
lor da produção, e com freqüência, o que se vê é o va- finanças, temos que fazer muito mais, e ligeiro. 
lor desses produtos agrícolas serem usados como Parece claro que teremos que encontrar uma 
instrumento de controle da inflação. saída para a previdência social, que gasta permanen-

A equação é relativamente simples. Toda vez que temente mais do que arrecada. E esta saída tem que 
o produtor é forçado a subir o valor dos seus produtos, ser eminentemente política. 
inclusive porque seus custos de produção continuam O que se sabe até aqui, é que o problema maior 
subindo, em alguns itens bem superiores à inflação não está nas pequenas aposentadorias, mas nas 
para o período, o governo simplesmente importa. grandes. E estas grandes aposentadorias foram quase 

E estas importações normalmente são feitas de todas conseguidas através de uma série de artifícios 
países que subsidiam sua agricultura, o que implica legais, montados durante muito tempo, que termina-
dizer que alguns desses produtos podem ser aqui ram por permitir saques contra os cofres da previdên-
vendidos a preços que nem cobrem nossos custos de cia sem a necessária e imprescindível contribuição. 
produção. ,', Em outras palavras, estão sacando de uma con-

Fica evidentemente difícil competir numa situa- ta onde não depositaram e isto, evidentemente, Na-
ção como essa. Então para a agricultura parece que ção nenhuma agüenta. O governo também erra em 
nada mudou. Ela continua a financiar, calada, o de- questões às veze.s bem simples, típicas de p~ssoas 
senvolvimento nacional, como aliás historicamente c.om pouca familiarid.ade com determinadas áreas da 
sempre o fez. E nossa agricultura a~ vezes também fi- administração pública. E as vezes também não con-
nancia as experiências d,e alguns tecnocratas que até segue dar a devida atenção aos parlamentares e aos 
hoje não en'c;ontraram üma solução'para, por exem- partidos que lhe dão sustentação, misto de uma de-
pio, o que faier com o FCO. Este fundo continua sen- _ ,mocracia invertida e da falta de sensibilidade política. 
do não um instrumento do· - desenvolvimento Por essas razões, sugeri a ele, que pelo menos 
agro-industr,i-al para o Centro Oeste,,:mas de:tor,tura e ··pw.algum tempo, pudéssemos tentar fazer um gran-
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de esforço político, e mais um sacrifício, para juntos início desse meu pronunciamento, acrescentaria ser 
recuperarmos a economia brasileira. da mais alta importância, o valor da participação po-

Seria muito importante que reduzíssemos a de- pular, sobretudo para somar com ordem e lógica, a 
pendência que o País tem do capital internacional. E multiplicidade das idéias, e a competência empresari-
neste intervalo, fazer um trabalho genuinamente apoi- ai que já possuímos. 
ado nas '10ssas potencialidades, nas nossas vanta- E neste ponto, mais uma vez, não poderíamos 
gens comparativas. abdicar do valor da inteligência política da mulher. E 

Penso que, mais dias menos dias, esgotados ou mulher familiarizada com as grandes questões nacio-
minimizados os argumentos das crises externas, pre- nais, a partir dos municípios, passando pelos Esta-
cisamos admitir e ter a coragem política de andarmos dos, pela União e pelas que exercem funções executi-
fundamentalmente com nossas próprias pernas, mais vas nas principais empresas nacionais. 
ou menos como sempre digo lá em meu Estado: não Gostaríamos de citar alguns poucos exemplos 
gastar o que não se arrecada, e viver pelo menos por de mulheres que hoje representam muito para clarear 
algum tempo, de acordo com o que se é. os propósitos aqui levantados, de forma diversificada, 

Examinando mais atentamente a forma como de modo a mostrar que quanto mais abrangentes fo-
administramos nossos atuais problemas, estou con- rem estes símbolos, melhor para estimular as refi e-
vencido que o grande mérito do atual governo não xões temáticas que pretendemos tornar público. 
está no varejo, mas no atacado. Saliento, a propósito, que em data recente teve 

Já conseguimos arrumar muita coisa na área 
econômica, com visão macro, e a sociedade brasileira 
começa a se habituar a viver, a raciocinar e a trabalhar 
em cima de uma economia com certa estabilidade. 

Sempre que posso, digo a grupos de empresári­
os que não é fácil eliminar uma cultura inflacionaria 
construída durante décadas, gastando-se o que não 
se podia gastar, e fazendo obras que sistematicamen­
te não eram pagas. 

Algum dia, um administrador público com res­
ponsabilidade teria que acertar estas contas, sempre 
alertava. 

Por isso nossa principal vantagem de hoje é a 
coragem de enfrentar os desafios dessa etapa, que 
só serão ultrapassados, se tivermos a participação e 
a compreensão da sociedade brasileira. 

As vezes digo nesta Casa, e inclusive conversei 
com o próprio Presidente da República, que ele e sua 
equipe precisam exercitar mais o hábito de conversar 
com quem tem experiência. E conversa sobre a agri­
cultura, sobre a reforma tributária, sobre a reforma 
agrária e sobre a reforma política está faltando, e bas­
tante. Por isso penso, Sr. Presidente, que só através 
de uma grande aliança política, poderíamos apressar 
essa travessia. 

Evidentemente algumas condições para essa 
aliança deveriam ser estabelecidas, aprovadas, acei­
tas. Parece utopia, parece sonho. Mas penso que não 
custa sonhar. Há horas que precisamos ter a coragem 
e a ousadia políticas para sonhar. 

Para a elaboração e para a execução de' uma 
aliança como esta, onde com certeza caberiam o res­
to das reformas, voltando ao raciocínio utilizado no 

grande presença na administração pública brasileira, 
a hoje Deputada Federal Ieda Crusius, na função de 
Ministra do Planejamento do Governo Itamar Franco. 
No momento ela preside a Comissão de Finanças e 
Tributação da Câmara Federal. Também preside a 
União Latina Americana de Mulheres, e compõe a 
Comissão de Economia e Dívida Externa do Parlati­
no. Foi membro do Comitê Nacional Brasileiro junto à 
ONU, para implementar os resultados da IV Confe­
rência Mundial sobre a Mulher. É vice-líder do PSDB 
na Câmara dos Deputados, membro da Executiva Na­
cional do PSDB, membro do Conselho Político do 
mesmo Partido e Presidente da Executiva Nacional 
do PSDB Mulher. Ela, comprovadamente, é uma inte­
ligência e valoriza os argumentos nesta cartilha utili­
zados sobre a mulher na política. 

Na área da administração empresarial privada, 
considero importante enaltecer o exemplo de Maria 
Sílvia Bastos, que vem sendo a principal executiva da 
Cia. Siderúrgica Nacional, tendo a mostrar expressi- . 
vos resultados líquidos em uma gestão que a creden­
cia como uma das expressões entre os técnicos naci­
onais especializados neste setor. 

No campo das comunicações, a Marluce Dias 
da Silva, executiva da Rede Glóbo, vem dando um au­
têntica demonstração de eficiência, dentro de um se­
tor altamente competitivo, onde efetivamente as infor­
mações circulam com grande velocidade. Ali ela se 
movimenta com grande naturalidade, basicamente 
apoiada na sua competência e simpatia.·" 

Na área do Poder Judiciário, julguei relevante, 
pela singularidade e pela importância ,:como fatos 
concretos e inovadores Citar duas mulheres que tive­
ram especial destaque em nível nacional:-,Eliana Cal-
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mon Alves e Fátima Nancy Andrighi. Essas foram as Concluo, esperando que com muito trabalho e 
primeiras mulheres nomeadas pelo Presidente Fer- determinação, possamos construir uma Nação plura-
nando Henrique Cardoso, para o Superior Tribunal de lista, equilibrada nas suas grandes decisões, coeren-
Justiça. te e compromissada em, pela via política, democrati-

A Ministra Eliana Calmon Alves, construiu sua camente, ligar o trabalho à produção, a produção com 
carreira basicamente em cima de suas qualidades a riqueza, e a riqueza com o bem estar e a justiça so-
pessoais, seu treinamento, seus conhecimentos acu- cial. 
mulados ao longo de anos e anos de serviços presta­
dos ao Poder Judiciário. Foi Procuradora da Repúbli­
ca, Juíza Federal, Professora em Cursos de Direito e 
Juíza do Tribunal Regional Federal da Primeira' Re­
gião. 

A Ministra Fátima Nancy Andrighi, acumulou 
toda a sua experiência com base na sua inteligência, 
como Secretária da Escola Nacional da Magistratura, 
Diretora da Escola Superior da Magistratura do Distri­
to Federal, Integrante do Conselho Científico do Insti­
tuto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor. Foi 
também Dirigente do Instituto Brasileiro de Direito Pro­
cessual, Secção Distrito Federal, colaborou para a re­
forma do sistema judicial de Moçambique, inclusive na 
reforma do Código do Processo Civil daquele país, 
além de ter sido Professora em Cursos de Direito. 

Não vejo como, Sr. Presidente, srªs. e Srs. Se­
nadores, não termos em futuro bem próximo, uma 
mulher como Ministra do Supremo Tribunal Federal, 
inclusive para pavimentar o conceito de igualdade en" 
tre homens e mulheres, uma vei que em termos do 
saber jurídico e da ilibada reputação, esta igualdade 
já existe há muito tempo. 

Os objetivos destes relatos se voltam para de­
monstrar que muita coisa está mudando, e o desem­
penho das mulheres caminha de forma bastante na­
tural, mais forte e rápido em algumas atividades, e 
mais lento em outras. 

Todavia as transformações estão aí para f.icar. 
Basicamente o que se deseja, é que essas transfor­
mações, essas mudanças, muito ligadas à ~ducação, 
ao treinamento, nunca se vinculem ao sexo, mas à 
competência e à capacidade de produção de cada 
pessoa. 

Sr. Presidente, estou tentando fazer a minha 
parte. Mas também devo dizer que tenho grande dis­
posição de participar de qualquer desafio que tiver­
mos que abraçar para, juntos, construirmos uma Na­
ção mais justa e igualitária, que elimine qualquer res­
quício de discriminação contra as mulheres. 

Este desafio precisa considerar como da mais 
alta importância para o País, o concurso da inteligên­
cia nacional que coloca em pé de igualdade as mulhe­
res e os homens. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
agradece a compreensão de V. Ex!! e considera lido o 
restante do seu discurso, que será transcrito integral­
mente. 
. Prorrogo, na forma regimental, a Hora do Expe-
diente. 

Concedo a palavra ao Senador Álvaro Dias, 
para uma comunicação inadiável, por cinco minutos. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PRo Para comu­
nicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, não venho hoje à tribu­
na repetir o que já disse, que a liquidação extrajudicial 
do Bamerindus se constitui em negócio lesivo para o 
País, direta e indiretamente, pois faz parte desse pro­
cesso implacável de dilapidação de capitais públicos 
e privados no Brasil. 

Eu disse negócio lesivo, direta e indiretamente, 
porque diretamente um patrimônio extraordinário, 
construído durante décadas pelo capital privado bra­
sileiro, foi transferido de forma assombrosamente ge­
nerosa a um grupo inglês, que constituiu o HSBC; 
Sem dúvida negócio lesivo indiretamente porque, é 
obvio, os lucros auferidos por essa instituição finance­
ira passaram a ser transferidos para a matriz, no exte-

. rior. 
É evidente também que essa instituição finance­

ira internacional não tem os mesmos objetivos de na­
tureza social que uma instituição brasileira pode ter, 
cumprindo rigorosamente sua função social. 

Não venho abordar mais uma vez essa transfe­
rência generosa, vista por muitos como uma espécie 
de presente de casamento real. Venho hoje destacar 
a perversidade com que estão sendo tratados os aci­
onistas minoritários do Bamerindus. Estes, sim, terri­
velmente injustiçados! Mais de 53 mil famílias de pe­
quenos investidores tiveram as suas ações transfor­
madas em pó, já que foram expropriados nesse pro­
cesso de transferência generosa do Bamerindus ao 

. capital estrangeiro. Essa expropriação é, sem dúvida, 
perversa. 

Investiram esses brasileiros numa instituição fi­
nanceira, confiando na saúde financeira dessa institu­
ição fiscalizada pelo Banco Central. Imaginavam ser o 
Banco Central protetor dos seus interesses. Jamais 
foram avisados de que poderiam perder a poupança 
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limitada que conseguiram acumular para esse investi- que realmente representou o fracasso da abertura 
mento, com o objetivo de obterem dividendos que pu- daquilo que foi solenemente anunciado como a Roda-
desse melhorar quem sabe até a sua aposentadoria da do Milênio .. 
no futuro. Foram abandonados à própria sorte. Sei que sobretudo os diplomatas costumam la-

Por parte do Governo da União, por intermédio mentar muito quando uma reunião dessas, preparada 
do Banco Central, não há nenhum interesse em resol- com tanta antecedência, fracassa fragorosamente. O 
ver a situação. ideal seria que a reunião acontecesse e que os acor-

Há, agora, um alento, produzido pela Justiça, no dos fossem firmados. A sua não realização é uma es-
Paraná. O advogado, Dr. Ricardo Pavão Tuma, profes- pécie de fracasso da diplomacia, do diálogo e do en-
sor na Universidade Estadual de Ponta Grossa, al- tendimento. 
cança uma vitória inicial na 1 OI! e na 13° Varas Cíveis Pelo que li e ouvi, sinto que isso pode ser o 
de Curitiba. Na primeira instância, há o reconheci- anúncio de uma nova fase na relação entre os países. 
mento judicial da sucessão empresarial havida, e a Considero o fracasso da reunião de Seattle uma es-
conseqüente integração do HSBC como legítimo obri- pécie de sinal vermelho para a hegemonia america-
gado pelo adimplemento das obrigações não cumpri- na. Houve, realmente, uma reação, partida de diferen-
das pelo Bamerindus. tes países ou de blocos de países, com motivações 

Há, portanto, Sr. Presidente, Srlls e Srs. Senado- diversas, e de ONGs, que inviabilizou a reunião. No 
res, esse fato novo. Essa decisão judicial de primeira confronto de posições, a reunião se mostrou inviável, 
instância implica a possibilidade de o HSBC ver-se não atingindo os seus objetivos. 
compelido a satisfazer obrigações sem que os credo- Em primeiro lugar, houve muitos comentários, 
res, sem que acionistas minoritários tenham que na imprensa, sobre a desorganização da reunião. Re-
aguardar o longo e certamente inexitoso processo de cordo que a Rio 92 foi a primeira dessas grandes reu-
liqüidaçã0 extrajudicial do Banco Bamerindus. niões multilaterais, feitas sob a chancela da Organiza-

Sr. Presidente, para concluir, cumprindo o Regi- ção das Nações Unidas, que contou com a presença ... 
mento, o apelo que estamos dirigindo ao Banco Cen- regular e formal de ONGs. Todos se lembram daquela 
trai tem por objetivo proteger mais de 53 mil pequenos espécie de conferência paralela que se deu no Aterro 

. investidores. Não são grandes empresários; são mo- do Flamengo, onde tudo transcorreu de maneira or-
destos poupadores, que não investiram para a espe- deira, pacífica e organizada, no momento em que vi-
culação, mas para a proteção da sua própria poupan- víamos uma crise política gravíssima, porque o Presi-
ça e a viram transformar-se em pó. dente Collor já estava sendo objeto da investigação 

Portanto, o Banco Central tem essa responsabi- que veio a culminar no seu afastamento, segundo de-
lidade social. Esperamos que os seus dirigentes pos- cisão do Congresso Nacional. No entanto, repito, a re-
sam ser sacudidos por uma onda de sensibilidade hu- união transcorreu organizadamente. Dali em diante, 
mana e se coloquem como defensores dos acionistas todas as grandes reuniões patrocinadas pela ONU 
minoritários do Bamerindus. contam com a presença das organizações 

Também fazemos um apelo aos poderosos diri- não-governamentais. 
gentes do HSBC: reduzam um pouco o lucro, que é No entanto, o país que é apresentado como mo-
enorme, e cumpram o dever de restituir aos que in- delo de organização, o país mais rico do mundo, viu 
vestiram, por acreditar, aquilo de que merecem ser aquela reunião naufragar politicamente em razão da 
ressarcidos, em função dessa transferência, repito, sua própria desorganização. 
assombrosamente generosa permitida pelo Banco Há, no ar, conceitos que alguns desejam impor, 
Central do Brasil. . - nesses organismos multilaterais, que são muito preo-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) :;,. -Para cupantes. Um deles é a chamada multifuncionalidade. 
uma comunicação inadiável; concedo a palavra ao O que quer dizer multifuncionalidade? A exportação 
Senador Lúcio Alcântara, por cinco minutos. ou o comércio, por exemplo, de produtos agrícolas, de 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Para produtos agropecuários não pode se rêsumir a uma 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) mera operação de compra e venda, com um mínimo 
- Sr. Presidente, Srlls e Srs. Senadores, não sei se to- de garantia fitossanitária, mas deve envolver outros 
dos já tiveram tempo e oportunidade, no meio desse aspectos, ligados ao meio ambiente, ao trabalho in-
bombardeio de notícias que recebemos diariamente fantil e às condições de trabalho das pessoas que es-
pela mídia escrita, falada e televisionada, de refletir tão envolvidas naquela produção, o que não deixa de 
um pouco sobre o que aconteceu em Seattle, sobre o configurar, sob o manto de garantias individuais, de 
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defesa de direitos humanos, uma barreira não tarifá- contra na tribuna do Senado Federal o Professor Guy 
ria para impedir a venda e a exportação desses pro- Standing, Diretor de Relações do Trabalho da Organi-
dutos. É o que se passa conosco, no relacionamento zação Internacional do Trabalho e Presidente da 
com a União Européia. Rede Européia da Renda Básica, que vem propug-

Ora, poderíamos argumentar, contrariamente, nando para que em todos os países se institua uma 
que não deveríamos importar ou adquirir produtos in- renda básica como um direito à cidadania, uma renda 
dustrializados dos Estados Unidos, porque ninguém mínima garantida. 
ignora que, apesar do progresso e do desenvolvimen- S. Sª nos dá informações importantes, pois par-
to daquele país, ele é um grande poluidor, até pelo nú- ticipou, ontem, de simpósio promovido pela Organiza-
mero de veículos e de empresas que tem. Então, se- ção Internacional do Trabalho na Confederação dos 
ria o caso de se dizer que não se podem adquirir pro- Trabalhadores no Comércio, aqui em Brasília, a convi-
dutos de países que são grandes poluidores. Seria te do Sr. Armando Pereira, encontro presidido pelo 
uma espécie de retaliação a essa cláusula que nos Presidente em exercício, Sr. Marco Maciel, em que o 
querem impor. Professor deu uma aula magna relativamente a suas 

Os resultados da pesquisa nacional de amostra sugestões de por que, em todos os países, se deve 
domiçiliar mostram que o Governei do Presidente Fer- instituir uma renda como um direito inalienável de to-
nando Henrique reduziu drasticamente... das as pessoas. Deu-nos boas notícias como a de 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ (Faz soar que os Professores James Tobin e Henri Simon, lau-
reados com o Prêmio Nobel, recentemente ingressa­

a campainha.) 
ram na Rede Européia da Renda Básica, tornando-se 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Con- também soldados dessa causa. Deu-nos também ou-
cluo, Sr. Presidente. Reduziu drasticamente - em cer­
ca de dois milhões - o número de menores trabalhan­
do, o que significa um grande esforço do Governo. 
Não me venham com esse tipo de argumentos, que 
querem apenas contornar dificuldades decorrentes 
de acordos e tratados internacionais que visam, so­
bretudo, impor constrangimento à exportação dos pa­
íses em desenvolvimento. 

Os países ricos devem meditar sobre o que 
aconteceu em Seattle, porque o que se sentiu ali foi 
uma espécie de reação de países, de grupos de paí­
ses e de organizações não-governamentais, que de­
tectam sinais de injustiça nas relações comerciais, 
nas trocas, na integração econômica entre os países 
desenvolvidos e ricos e os países em desenvolvimen­
to, e que, evidentemente, começam a se contrapor a 
isso, porque esses organismos multilaterais, os trata­
dos e os acordos internacionais não existem para 
consagrar injustiça entre os países. Pelo contrário, 
existem para permitir um relacionamento multilateral 
que dê igualdade de oportunidades a todos. 

Era o que queria dizer, Sr. Presidente, pedindo, 
portanto, uma reflexão sobre o malogro da reunião de 
Seattle. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra, por 5 minutos, para uma comunicação ina­
diável, ao Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. 'EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sri Presidente, Senador Geraldo Melo, srªs 
e Srs. Senadores, eu gostaria de registrar que se en-

tra notícia muito relevante: a República Popular da 
China e a África do Sul estão considerando a possibi­
lidade de instituir uma renda básica, como nós, no 
Brasil, temos pensado em fazer 

Gostaria de salientar que ontem, na cidade de 
Caçapava, Município do Estado de São Paulo, foi 
aprovado projeto de lei que institui o Programa de Ga­
rantia de Renda Mínima. 

Sr. Presidente, venho à tribuna para relatar a no­
tável luta de Dorcelina Folador, Prefeita de Mundo 
Novo, que, infelizmente, foi assassinada em outubro 
último, relativamente ao que está acontecendo lá em 
Mato Grosso do Sul. Inclusive o Senador Ramez Te­
bet, na última segunda-feira, nos informou que o 
PMDB resolveu desligar de seus quadros o vi­
ce-Prefeito Kléber Corrêa de Souza, que assumiu o 
cargo após o assassinato de Dorcelina Folador, uma 
vez que se divulgou fato da maior gravidade: foi justa­
mente o Secretário da Fazenda, Jusmar Silva que, 
segundo sua própria confissão, contratou um pistolei­
ro para assassinar a Prefeita Dorcelina Folador, co­
vardemente morta, causando um extraordinário senti­
mento de tristeza e de revolta em toda a população de 
Mundo Novo e de Mato Grosso do Sul. 
. Sr. Presidente, eu ontem conversei com o Depu-

tado Paulo Bernardo, que nos deu algumas informa­
ções relevantes: três secretários do novo prefeito, até 
ontem, já haviam p~dido demissão de seus cargos, 
porque não aceitam mais trabalhar com o prefeito. 

A Câmara fez uma ação cautelar inominada 
para bloquear todos os pagamentos da Prefeitura de 
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Mundo Novo. E mais: solicitou que todos os paga- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. ExB já 
mentos realizados desde a posse do novo Prefeito ultrapassou o seu tempo em mais de dois minutos no-
Kléber Corrêa de Souza sejam objeto do inquérito bre Senador Eduardo Suplicy. 
para se averiguar possível desvio de finalidade do di- O SR. EDUARDO SUPllCY (Bloco/PT - SP) -
nheiro. E a Câmara Municipal, inclusive, decidiu soli- Eis suas palavras: 
citar o afastamento do Prefeito por possível respon­
sabilidade até no homicídio da Prefeita Dorcelina Fo­
lador. 

A Constituição do Estado do Mato Grosso do 
Sul, assim como a Constituição Federal, não prevêem 
o caso de intervenção em razão de homicídio ou de 
possível suspeita de homicídio. 

Então, é preciso salientar que o Governador 
Zeca do PT vem se conduzindo com muita responsa­
bilidade no que diz respeito ao que está na Constitui­
ção, e obviamente em tudo que pode ser feito. Mas 
nos informou o Deputado Paulo Bernardo que a Pro­
curadoria-Gerai do Estado pediu ao Procurador-Geral 
da Justiça e ao Tribunal de Justiça que procurassem 
dar uma solução para o caso, uma vez que há hoje 
grave risco à ordem pública. 

Ocorre que, conforme a Folha de S.Paulo e ou­
tros jornais hoje registram, aproximadamente 100 
pessoas, alguns simpatizantes do PT, outros do Movi­
mento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, resolve­
ram lacrar a porta da Prefeitura, com corrente e cade­
ado, para impedir que o Prefeito Klébet Corrêa Souza 
possa assumir. Na verdade, segundo os próprios Se­
nadores de Mato Grosso do Sul que estão acompa­
nhando o caso, há um clima de insatisfação tal que 
torna impossível ao Prefeito que sucedeu Dorcelina 
administrar. 

Então, cabe uma solução. E gostaria de salien­
tar que o Governador Zeca do PT está procurando 
agir, com toda a responsabilidade que requer o caso, 
mas se o Ministério Público solicitar à Justiça, e se for 
determinado, caberá, então, ao Governador designar 
alguém para assumir a prefeitura pelo tempo que a 
Justiça solicitar. Assim, todos os cuidados estão sen­
do tomados. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Permite-me 
V. Ex!! um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Infelizmente, não posso conceder o aparte a V. Ex!!, 
Senador Ramez Tebet, porque estou falando no pe-
ríodo destinado à comunicação inadiável. 

Sr. Presidente, apenas para concluir, aliás o 
Professor Guy Standing foi testemunho quando Dor­
celina, aqui no Senado Federal, em seminário realiza­
do nos dias 11 e 12 de agosto de 1998, subiu, com 
suas muletas, à tribuna - vou apenas ler as palavras 
introdutórias de Dorcelina Folador. 

"Gostaria de dizer que sou a primeira 
Prefeita portadora de deficiência física oriun­
da do MST a governar um município deste 
País, além de ser a representante coordena­
dora da Frente Nacional dos Parlamentares 
Executivos Portadores de Deficiência". 

E que, em Mundo Novo, uma cidade com 17 
mil habitantes, ela aplicava - época em que foi as­
sassinada - a bolsa-escola para 20'4 famílias' ali ins­
critas. Portanto, Dorcelina Folad()r é uma das gran­
des introdutoras de um Programa de Renda Mín'ima, 
associado à educação, em um Município que, quan­
do ela assumiu, estava com extraordinárias dificul­
dades. 

Sr. Presidente, mais uma vez, deixo' aqui nos­
sa homenagem a Dorcelina Folador . 

Sr. Presidente, pela ordem, gostaria de solici­
tar seja efetuada a votação, se possí.vel, dado que 
estamos terminando os nossos trabalhos neste se­
mestre, do Projeto de designação do ex-Deputado 
Flávio Bierrembach para o Superior Tribunal Militar, 
já que ontem o nome de S. Ex!! foi aprovado, com 
brilhantismo, na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

Sr. Presidente, é possível, por intermédio des­
ta solicitação, esta matéria estar na Ordem do Dia 
de amanhã? 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo melo) -,A Mesa 
informa a V. Exª que não recebeu ainda o processo 
e que a inclusão em Ordem do Dia depende da 
aprovação de requerimento de dispensa de interstí­
cio. Se isso ocorrer, não haverá nenhuma dificulda­
de para atender ao apelo de V. Ex!! 

Sobre a mesa projetos de lei do Senado que se­
rão lidos pelo Sr. 1 Q Secretário em exercício, Senador 
Carlos Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE lEI DO SENADO NQ 663, DE 1999 

Altera e acrescenta dispositivos à 
lei nQ 6.530, de 12 de maio de 1978, que 
regulamenta a profissão de Corretor de 
Imóveis e disciplina o funcionamento de 
seus órgãos de fiscalização. : 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1!! O artigo 1 !! da Lei n!! 6.530, de 12 de maio 

de 1978, passa a vigorar acrescido do seguinte pará­
grafo único. 

"Art. 1!! .................................................. . 

"Parágrafo único. Os conflitos decor­
rentes do exercício da profissão de corretor 
de imóveis, quando sob a égide de contrato 
de prestação de serviços autônomos, regido 
pela lei civil ou comercial, serão dirimidos 
pela Justiça Comum." (NR) 

Art. 2!! O artigo 11 da Lei n!! 6.530, de 12 de 
maio de 1978, revogado seu parágrafo único, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

I 

'!Art. 11. Os Conselhos Regionais se-
rão c~mpostos por 27 (vinte e sete) mem­
bros efetivos e igual número de suplentes 
organizados em chapa, eleita pelo sistema 
de voto pessoal indelegável, secreto e obri­
gatório, dos profissionais inscritos, sendo' 
aplicável ao profissional que deixa de votar, 
sem c'ausa justificada, multa em valor máxi­
mo equivalente ao da anuidade." (NR) 

Art. 3!! O artigo 16 da Lei n!! 6.530, de 12 de maio 
de 1978, passa a vigorar acrescido dos seguintes pa­
rágrafos 1!! e 2!!: 

"Art. 16 ................................................ . 

"§ 1!! Na fixação do valor das anuida­
des referidas no inciso VII deste artigo serão 
observados os seguintes limites máximos: 

I - Pessoa Física ou Firma Individu-
al. ......... 250 UFIR; 

11- Pessoa Jurídica, segundo o Capital 
Social: 

- até 10.000 UFIR. ............... 450 UFIR; 
- de 10.001 até 50.000 UFIR ... 650 UFIR; 
- de 50.001 até 100.000 UFIR. .... 900 

UFIR; 
- acima de 100.000 UFIR. ..... 1.1oo UFIR. 
§ 2!! Havendo extinção da UFIR, será 

utiJL?ada a unid~de equivalente, sucedânea, 
que for estabelecida pelo Governo Federal. 
(NR) Y 

s~~ 

Art. 4~) Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação,frevogadoso artigo 15 e parágrafo único, 
artigo 19 e parágrafo único, artigo ·20, § 1!!, § 2!! e § 

3!!, e artigo 47, todos do Decreto n!! 81.871, de 29 de 
junho de 1978. 

Justificação 

Decorridos 21 anos da sanção da Lei n!! 6.530, 
de 12 de maio de 1978, que deu nova regulamenta­
ção à profissão de corretor de imóveis e disciplinou o 
funcionamento de seus órgãos de fiscalização, está a 
citada lei a merecer algumas modificações, de modo 
a adequá-Ia à realidade atual do modus operandi da 
corretagem de imóveis no Brasil, bem como do funci­
onamento dos seus órgãos de controle. 

Inequívoco que a profissão de corretor de imó­
veis da atualidade exige de seus integrantes conheci­
mentos de elevadíssima especificidade técnica, sen­
do impossível exercê-Ia sem se passar por um curso 
de formação técnica que, aliás, já é exigido pela atual 
Lei n!! 6.530/78 em seu artigo 2!!. São, na verdade, 
profissionais que, a qualquer momento, podem ser 
instados a intermediar operações de caráter interna­
cional, notadamente dentro do Mercosul, o que tende 
a se acentuar cada dia mais com a inevitável globali­
zação. 

Também é notório que os corretores de hoje têm 
uma abrangência de atuação profissional extrema­
mente elastecida, em relação à previsão contida na 
Lei n!! 6.530/78, compreendendo: captação, venda, 
locação, permuta, controle de recebimento de alu­
guéis e condomínios, opinamento sobre valor de mer­
cado de imóveis e assessoramento sobre todos os 
assuntos relacionados ao mercado imobiliário. 

Há de se considerar, ainda, que a profissão de 
corretor de imóveis constitui-se em verdadeiro mu· 
nus público porque esses profissionais proporcio­
nam, via de regra, a realização do sonho maior de 
todo brasileiro: a aquisição da casa própria para 
abrigo definitivo de sua família. 

A nobreza e importância do imóvel familiar na . 
sociedade brasileira são tão salientes que a própria 
legislação ordinária pátria o protege ao estabelecer, 
por meio da Lei n!! 8.009/90, a sua impenhorabilida­
de. 

Ademais, a aquisição do bem imobiliário de fa­
mília resulta quase sempre no maior negócio da 
vida de quem o realiza, invariavelmente obtido após 
longos anos de poupança forçada, com o sacrifício 
de toda a família. Como permitir que fato de tão 
grande relevância social possa ser operacionalizado 
por pessoas despreparadas técnica e psicologica­
mente, sem formação profissional, sem controle e 
sem fiscalização, em evidente e desnecessário risco 
para a economia popular? 

----_. - .~-:---:-----~-- - ..... -~., ~ ~ .. '~_.- --_. _. ---,--
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A Lei nO 6.530/78 foi aprovada, em 1978, com o apenas em evidente usurpação do trabalho destina-
intuito óbvio de minimizar esses riscos para a socie- do por lei ao corretores de imóveis, mas também 
dade, entretanto, após tantos anos de sua promulga- com riscos inquestionáveis para a sociedade que, 
ção, a evolução havida, impõe uma adequação à nos- nesses casos, é atendida por pessoa tecnicamente 
sa atual realidade. desqualificada. E, tendo em conta que a legislação 

A essência da atividade de intermediação imo- silencia quanto a essa questão, é que se propõe o 
biliária está na autonomia com que é exercida na prá- parágrafo único a ser acrescido ao artigo 1 ° da Lei nO 
tica pelos profissionais que a abraçam. O corretor de 6.530/78. 
imóveis, seja angariador (captador) ou vendedor, ne- O atual artigo 11 da Lei n° 6.530/78 trata-se, na 
cessita como fundamento básico para o exercício ple- verdade, de um grande anacronismo histórico, pró-
no de sua atividade, de autonomia de gestão. O tra- prio dos tempos ditatoriais, ao impor quase um terço 
balho de convencimento não comporta limitações, dos Conselheiros de cada Conselho Regional, ao in-
precisa de liberdade de pensamento, de expressão, vés de ser democraticamente eleito pelo voto direto 
de ação, de locomoção e de horário. Não é raro o cor- de seus pares, como o são os outros dois terços, será 
retor de imóveis ser chamado a complementar um ne- indicado pelas entidades sindicais da categoria. 
gócio na casa do vendedor ou do comprador em horá­
rio noturno, quando as atribuições do dia comercial já 
arrefeceram. 

Tais prerrogativas profissionais, aliás, foram ga­
rantidas legal e expressamente aos corretores de imó­
veis quando, em 23 de julho de 1996, o então Ministro 
do Trabalho, Almir Pazzianotto Pinto, expediu a Porta­
ria Ministerial nO 3.245, de 8-7-96, promovendo a trans­
posição da categoria profissional de "Agentes Autôno­
mos do Comércio" para "Profissionais Liberais". 

Nesse raciocínio, é evidente que o corretor de 
imóveis trabalha de forma absolutamente livre, autô­
noma e independente sob todos os aspectos, inclusi­
ve intelectualmente. Não se lhe pode impor subordi­
nação a horário nem dependência econômica ou ex­
clusividade na prestação de serviços, sob pena de se 
lhe usurpar o bem maior conferido por sua regula­
mentação profissional: a liberdade negociaI. A condi­
ção de liberal concedida ao corretor de imóveis permi­
te-lhe usufruir plenamente do manancial inexaurível 
de negócios que o mercado imobiliário proporciona, 
abrindo-lhe as portas não apenas à sobrevívência e 
sustento de sua família, como também oferecen­
do-lhe possibilidade de crescimento, produtividade e 
realização profissional. 

Essa possibilidade, entretanto, tem lhe sido tolhi­
da pelos grandes produtores e incorporadores do mer­
cado imobiliário, que assim se recusam a contratá-lo, 
pelo receio de que tal contratação desaguará, inevita­
velmente, em questão judicial trabalhista, pondendo 
acarretar para o contratante ônus muito maior do que a 
contratação fosse originariamente vinculativa. 

Esse receio tem levado com freqOência à con­
tratação com vínculo empregatlcio de pessoas alhei­
es ao meio profissional dos corretores, via de regra 
com rendimentos ou semi-fixos, muito aquém das re­
ais possibilidades dos verdadeiros profissionais, não 

A indicação desses Conselheiros, de maneira 
espúria e "biônica", tem provocado grandes contro­
vérsias nos meios representativos da classe por ser 
ela totalmente contrária aos princípios democráti­
cos, além de ser no Brasil a única lei de organização 
profissional a conter tal impropriedade. 

Ademais, essa indicação resulta de equívoco le­
gislativo, já que tinha' originariamente função transitó­
ria mas que, lamentavelmente, por erro de redação, 
foi assim o texto legal publicado. 

Os parágrafos sugeridos para o artigo 16 limi­
tam o poder de fixação e cobrança de anuidades por 
parte do Conselho Federal. 

Essa limitação faz-se necessária porque, não 
obstante a Lei n° 6.530/78, no inciso VII do artigo 16, 
confira ao Conselho Federal o direito de fixação do 
valor das anuidades, alguns juIzes federais têm en­
tendido que, pela natureza tributária dessas contribui­
ções, há a necessidade de se estabelecer um limita­
dor legal como antes havia com a Lei n° 6.994/82, re­
vogada pela Lei nO 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

As revogações contidas no artigo 4° são neces­
sárias porque, pertencendo os dispositivos revoga­
dos ao Decreto regulamentador da atual Lei nO 
6.530/78, colidem eles com as novas disposições 
propostas. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -
Senador José Roberto Arruda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978 

Dá nova regulamentação à profis­
são de Corretor de Imóveis, disciplina o 
funcionamento de seus órgãos de fiscali­
zação e dá outras providência,s .. 
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(Publicada no Diário Oficial de 15 de maio de Art. 8° O Conselho Federal terá sede e foro na 
1978) Capital da República e jurisdição em todo o território 

RETIFICAÇÃO 

Na página 7.015, 18 coluna, no parágrafo único 
do artigo 6°, onde se lê: ... sócio, gerente ou diretor ... 

Leia-se: ... sócio gerente ou diretor ... 

LEI N° 8.530, DE 12 DE MAIO DE 1978 

Dá nova regulamentação à profis­
são de Corretor de Imóveis, disciplina o 
funcionamento de seus órgãos de fiscali­
zação e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

seu sancion~ a seguinte Lei: 
Art. 1 ° O exercfcio da profissão de Corretor de 

Imóveis, no território nacional, é regido pelo disposto 
na presente lei. 

Art. 2° O exercfcio da profissão de Corretor de 
Imóveis será permitido ao possuidor de Utulo de Téc­
nico em Tr~"sações Imobiliárias. 

Art. 3° 'Compete ao Corretor de Imóveis exercer 
a intermediação na compra, venda, permuta e loca­
ção de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à co­
mercialização imobiliária. 

Parágrafo único. As atribuições constantes des­
te artigo poderão ser exercidas, também, por pessoa 
jurfdica inscrita nos termos desta lei. 

Art. 4° A inscrição do Corretor de Imóveis e da 
pessoa jurfdica será objeto de Resolução do Conse­
lho Federal de Corretores de Imóveis. 

Art. 5° O Conselho Federal e os Conselhos Re-
gionais são órgãos de disciplina e fiscalização do 
exercfcio da profissão de Corretor de Imóveis, consti­
tufdos em autarquia, dotada de personalidade jurfdi­
ca de direito público, vinculada ao Ministério do Tra­
balho, com autonomia administrativa, operacional e 
financeira. 

Art. 6° As pessoas juridicas inscritas no Conse­
lho Regional de Corretores de Imóveis sujeitam-se 
aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das 
pessoas físicas nele inscritas. 

Parágrafo único. As pessoas juridicas a que se re­
fere este artigo deverão ter como sócio, gerente ou dire­
tor um Corretor de Imóveis individualmente inscrito. 

Art. 7° Compete ao Conselho Federal e aos Con­
selhos Regionais representar, em jufzo ou fora dele, os 
legitimas interesses da categoria profissional, respeita­
das as respectivas áreas de competência. 

nacional. 
Art. 9° Cada Conselho Regional terá sede e foro 

na Capital do Estado, ou de um dos Estados ou Terri­
tórios da jurisdição, a critério do Conselho Federal. 

Art. 10. O Conselho Federal será composto por 
dois representantes, efetivos e suplentes, de cada 
Conselho Regional, eleitos dentre os seus membros. 

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compos­
tos por vinte e sete membros efetivos, eleitos dois ter­
ços por votação secreta em assembléia geral especi­
almente convocada para esse fim e um terço integra­
do por representantes dos Sindicatos de Corretores 
de Imóveis que funcionarem regularmente na jurisdi­
ção do Conselho Regional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo so­
mente será observado nas eleições para constituição 
dos Conselhos Regionais após o término dos manda­
tos vigentes na data desta lei. 

Art. 12. Somente poderão ser membros do Con­
selho Regional os Corretores de Imóveis com inscri­
ção principal na jurisdição há mais de dois anos e que 
não tenham sido condenados por infração disciplinar. 

Art. 13. Os Conselhos Federal e Regionais se­
rão administrados por uma diretoria, eleita dentre os 
seus membros. 

§ 1 ° A diretoria será composta de um presiden­
te, dois vice-presidentes, dois secretários e dois te­
soureiros. 

§ 2° Junto aos Conselhos Federal e Regionais 
funcionará um Conselho Fiscal, composto de três 
membros, efetivos e suplentes, eleitos dentre os seus 
membros. 

Art. 14. Os membros do Conselho Federal e dos 
Conselho Regionais terão mandato de três anos. 

Art. 15. A extinção ou perda de mandato de 
membro do Conselho Federal e dos Conselhos Regio­
nais ocorrerá: 

I - por renúncia; 
II - por superveniência de causa de que resulte 

o cancelamento da inscrição; 
111 - por condenação a pena superior a dois 

anos, em virtude de sentença transitada em julgado; 
IV - por destituição de cargo, função ou empre­

go, relacionada à prática de ato de improbidade na 
administração pública ou privada, em virtude de sen­
tença transitada em julgado; 

V - por ausência, sem motivo justificado, a três 
sessões consecutivas ou seis intercaladas em cada 
ano. 

Art. 16. Compete ao Conselho Federal: 
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I - eleger sua diretoria; 
11 - elaborar e alterar seu regimento; 
111 - aprovar relatório anual, o balanço e as con­

tas de sua diretoria, bem como a previsão orçamentá­
ria para o exercrcio seguinte; 

IV - criar e extinguir Conselhos Regionais e 
Sub-regiões, fixando-lhes a sede e jurisdição; 

V - baixar normas de ética profissional; 
VI - elaborar contrato padrão para os serviços 

de corretagem de imóveis, de observância obrigatória 
pelos inscritos; 

VII - fixar as multas, anuidades e emolumentos 
devidos aos Conselhos Regionais; 

VIII - decidir as dúvidas suscitadas pelos Con­
selhos Regionais; 

IX - julgar os recursos das decisões dos Conse­
lhos Regionais; 

X - elaborar o regimento padrão dos Conselhos 
Regionais; 

XI - homologar o regimento dos Conselhos Re­
gionais; 

XII - aprovar o relatório anual, o balanço e as 
contas dos Conselhos Regionais; 

XIII - credenciar representante junto aos Con­
selhos Rgionais para verificação de irregularidades e 
pendências acaso existentes; 

XIV - intervir temporariamente nos Conselhos 
Regionais, nomeando diretoria provisória até que 
seja regularizada a situação ou, se isso não ocorrer, 
até o término do mandato: 

a) se comprovada irregularidade na administra-
ção; 

b) se tiver havido atraso injustificado no recolhi­
mento da contribuição; 

XV - destituir diretor de Conselho Regional, por 
ato de improbidade no exercrcio de suas funções; 

XVI - promover diligências, inquéritos ou verifi­
cações sobre o funcionamento dos Conselhos Regio­
nais e adotar medidas para sua eficiência e regulari-
dade; .. 

XVII- baixar resoluções e deliberar sobre os ca-
sos omissos. 

Art. 17. Compete aos Conselhos Regionais: 
I - eleger sua diretoria; 
II-aprovaro relatório anual, o balanço e as con­

tas de sua diretoria, bem como a previsão orçamentá­
ria para o exercrcio seguinte, submetendo essa maté­
ria à consideração do Conselho Federal; 

111 - propor a criação de Sub~Regiões, em divi­
sões territoriais que tenham uni númeromrnimo de 
corretores de imóveis inscritos, fixado pelo Conselho 
Federal; 

IV - homologar, obedecidas as peculiaridades 
locais, tabelas de preços de serviços de corretagem 
para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelos 
sindicatos respectivos; 

V - decidir sobre os pedidos de· inscrição de 
Corretor de Imóveis e de pessoas jurídicas; 

(As Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, e de Assuntos Sociais, ca­
bendo à última a decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 664, DE 1999 

Ratifica os títulos de alienações ou 
de concessões de terras feitas pelos 
Estados na Faixa de Fronteira e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ficam ratificados os titulos de alienações 

ou de concessões de terras feitas pelos Estados na 
Faixa de Fronteira. 

Parágrafo único. A ratificação de que trata o ca­
put deste artigo pressupõe que a alienação ou a con­
cessão promovida pelo Estado tenha sido feita de 
acordo com as normas legais vigentes à época. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A proposição legislativa ora justificada tem por 
objetivo ratificar os títulos de alienações ou de con­
cessões de terras feitas pelos Estados na Faixa de 
Fronteira. 

Tal ratificação pretende trazer tranqüilidade aos 
proprietários e concessionários .de imóveis rurais que, 
apesar de terem a posse legítima desses imóveis, vi­
vem hoje em permanente insegurança para produzir, 
com se tivessem uma "Espada de Dâmocles" sempre 

. pendente sobre suas cabeças. ' 
Com efeito, ainda agora, .foi aprovada a Lei nO 

9.871, de 23 de novembro último, que estabelece o 
prazo de dois anos, a partir d~. 1 ° de janeiro deste 
ano, para que detentor de alienação ou concessão de 
terras feitas pelos Estados, na faixa de fronteira, re­
queira ao Instituto Nacional de Colonização e Refor­
ma Agrária -INCRA a ratificação de sua propriedade 
ou concessão sob pena de per~ê-Ia. 

Ocorreque.a aplicação de~temperaqi3fda lei em 
tela pode levar ao atingimento çle direitos agquiridos e 
constiturdos legitimamente, o que é vedagqt.pela Lei 
Maior (v.g. art. 5°, XXXVI, da CF). j~l~. 
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Por outro lado, cabe registrar que a nossa inicia­
tiva não pretende legitimar alienações e concessões 
feitas ao arrepio da lei. Dar o texto que propomos no 
parágrafo único do art. 1 ° do presente projeto, especi­
ficando que a ratificaçao pressupõe que a 'alienaçao 
ou a concessão promovida pelo Estado tenha sido fe­
ita de acordo com as normas legais vigentes à época. 

Ante o exposto, em face da relevância da maté­
ria que conforma o objeto da proposição que ora sub­
metemos à apreciação dos nobres pares, solicitamos 
o necessário apoio para sua aprovaçao. 

Sala de Sessões, 8 de dezembro de 1999. - Se­
nador Álvaro Dias. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurrdico perfeito e a coisa julgada; 

LEI N° 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 

. Estabelece prazo para as ratifica­
ções de concessões e alienações de ter­
ras feitas pelos Estados na Faixa de 
Fronteira, e dá outras providências. 

(As Comissões de Assuntos Econômi­
cos, e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 665, DE 1999 

Institui o seguro-garantia de término 
de obra de construção civil e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1 ° Esta lei institui o seguro obrigatório de 
término de construção de imóveis comerciais e resi-
denciais. ' ' 

CAPITULO 11 
Do Objeto do Contrato de Seguro 

Art. 2° Nos contratos de compra e venda de imó­
veis comerciais e residenciais,' compartilhac-.s ou 
não, fica estabelecida a obrigatoriedade de seguro 
que garanta a entrega do imóvel no prazo e nas con­
dições pactuadas. 

CAPITULO 111 
Das Condições para a Venda do Imóvel 

Art. 3° São condições ao seguro de que trata 
esta Lei: 

1- o contrato, registrado em cartório, para a rea­
lização do empreendimento; 

, 11 - o cadastramento da empresa construtora, 
da incorporadora e da vendedora no Instituto de Res­
seguros do Brasil e nos demais órgãos e entidades 
especificados em lei; 

111- a existência de contrato de compra a venda 
do imóvel, firmado entre a empresa vendedora e o 
promitente comprador; 

IV - a ausência de restrições legais, processua­
is ou técnicas, das empresas construtora, incorpora­
dora e vendedora, comprovada por certidões. 

Art. 4° Da apólice de seguro imobiliário consta­
rão, além do que determina a legislaçao, os termos 
relativos: 

I - às condições de habitabilidade do imóvel; 
11 - à data de entrega do imóvel e aos prazos de 

tolerância fixados e admitidos pelas partes; 

111 - à qualidade e à descrição do material a ser 
empregado. 

Art. 5° O seguro compreenderá todas as unida­
des imobiliárias agrupadas de um mesmo conjunto 
residencial ou comercial, e poderá ter o seu custo e 
apólices desmembrados entre adquirentes dos imó­
veis. 

Art. 6° A empresa construtura, a incorporadora e 
a vendedora são co-responsáveis pela contrataçao 
do seguro de que trata esta lei. 

CAPITULO IV 
Das Multas 

Art. 7° A omissão na efetivação do segu­
ro-garantia acarreta, para as empresas responsáveis: 

I - multa de dez por cento sobre o valor bruto da 
obra, aplicada pelo juiz, consoante o disposto no inci­
so VII do art. 585 da Lei nO 5.869, de 1973 - Código de 
Proce~so Civil. 

11 - suspensão da licença de funcionamento por 
até cinco anos; 

111'- suspensão, por cinco anos, de licença para 
as pessoas fisicas, responsáveis pela pessoa jurrdica 
irregular, instituirem outra empresa do ramo; 

IV - devolução em dobro dos valores a qualquer 
titulo pagos pelo adquirente, se a impossibilidade de 
ocupação regular dó imóvel ultrapassar doze meses, 
a contar da data prevista para a entrega do imóvel. 
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CAPiTULO V 
Do Pagamento do Valor do Seguro 

Art. 8° A seguradora e os representantes eleitos 
dos segurados dos imóveis, conjuntamente, escolhe~ 
rão a construtora responsável pela complementação 
ou término da obra. 

Parágrafo único. O valor do seguro será pago 
pela seguradora à construtora escolhida para a com­
plementação ou término da obra, independentemente 
de ação judicial: 

1- mensalmente, a partir de 60 (sessenta) dias a 
contar da escolha de nova construtora, de acordo 
com o cronograma ffsico-financeiro proposto pela se­
guradora e aprovado pela maioria dos representantes 
eleitos dos segurados dos imóveis; 

11 - em até cento e oitenta dias se descumprido 
preceito relativo à qualidade, natureza ou ao tipo do 
material, ou qualquer dos fatores ou condições pactu­
ados. 

CAPiTULO VI 
Disposições Gerais 

Art. 9° Havendo desistência de algum segurado, 
a seguradora poderá vender a terceiro a unidade se­
gurada, pelo valor de mercado, cabendo àquele rece­
ber, a título de indenização, o equivalente a uma quo­
ta-parte do total do seguro destinado ao término da 
obra, em comum acordo com os demais segurados a 
serem beneficiados. 

Art. 10. Confirmada, na edificação, a existência 
de defeitos comprometedores da segurança dos mo­
radores, será imediatamente decretada, em ação ju­
dicial própria, sob pena de responsabilidade da auto­
ridade judiciária que a negar, a indisponibilidade dos 
bens dos proprietários das empresas construtora, 
vendedora e incorporadora. 

Art. 11. As empresas construtoras, incorporado­
ras e vendedoras e demais entidades de classe insti­
tuirão fundo de garantia com previsão das normas de 
funcionamento e das modalidades de garantias e 
sanções a serem aplicadas aos seus integrantes. 

Art. 12. Tratando-se de construção de conjunto 
habitacional, o contrato de seguro conterá cláusula 

I dispondo que o prazo de validade do seguro se esten­
derá até a data de entrega da última unidade, obser-

I 

vado o disposto no art. 5° 

Art. 13. O contrato de seguro não impede a cele­
bração de outros seguros, individuais ou coletivos, re­
lativos ao imóvel. 

Art. 14. O pagamento do valor segurado não im­
pede a reparação de danos morais ou materiais, a 

aplicação de sanção civel ou criminal e a multa ou 
cláusula penal, nos termos da lei. 

Art. 15. O disposto nesta lei rege-se, subsidiari­
amente, pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Proteção e Defesa do Consumidor). 

, Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Reéentemente, os principais jomais do País no­
ticiam, em boa hora, o lançamento, pelo Presidente 
da República, do Construgiro, um programa que tem 
por objetivo capitalizar as empresas de construção ci­
vil, permitindo a reativação do setor. 

Conforme, ainda, o noticiário (ver, por exemplo, 
o Correio Braziliense de 13-10-99, pág. 12), "a Cai­
xa Econômica vai adiantar para as empresas de 
construção civil os recursos equivalentes. ao montan­
te das promissórias e, com o dinheiro vivo, os empre­
sários vão construir novos imóveis e gerar mais em­
pregos". 

Não resta dúvida de que a construção civil é tra­
dicional criadora de empregos, principalmente para a 
mão-de-obra de pouca qualificação. É indubitável o 
acerto da polftica econômica do Govemo em dotar o 
setor dos meios indispensáveis à sua reativação. É 
de boa prática prestigiar, incentivar e ajudar o setor da 
construção civil, para que as respectivas empresas 
possam bem desincumbir-se do seu triplo papel de 
geradoras de emprego, de consumidoras de material 
de construção e de produtoras de moradias, principal­
mente como agentes propiciadores da aquisição da 
casa própria, em um Pais onde o déficit habitacional é 
crÔnico. 

Mas, se é necessário ajudar o empresário, é ab­
solutamente imprescindível resguardar o economica­
mente mais fraco,. o adquirente da casa própria na 
planta ainda por construir, mediante financiamento, 
das incertezas quanto a receber o imóvel, adquirido 
com tanta dificuldade, muitas vezes com o sacrifício 
de toda uma vida. 

Por acaso, alguém desconhece os episódios de 
falências de construtoras no Brasil? Eles são signifi­
cativos exemplos da incúria com que certos empresá­
rios cuidam do patrimônio alheio, indiferentes ao so­
frimento.dos que, de uma hora para outra, se vêem 
em uma situação de completo infortúnio, pela perda 
de seus parcos recursos, poupados certamente em 
detrimento de outras aplicações, às vezes· até mesmo 
em estudo ou lazer. 

O objetivo deste projeto, portanto, épuscar um 
justo equilíbrio nas relações entre aquele q)J~ constrói 
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e vende e aquele que adquire um imóvel ainda na ao Distrito Federal, aos Municípios e às respectivas 
planta. Que ambos sejam amparados. Que ambos autarquias e demais entes autônomos, individuando 
sejam protegidos. Que ambos sejam incentivados, o destinatário e a espécie de tributo; 
porque, assim, todos ganham: os incorporadores, os 11 - a quantidade dos empregados mantidos no 
adquirentes, o Governo e a sociedade. início e no fim do período administrativo e o valor bru-

Por todas essas razões, espera-se a aprovação to da remuneração paga a eles; 
desta proposição. 111- o total recolhido em nome dos empregados 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. - para o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço; 
Senador Arlindo Porto. IV - o valor recolhido, como encargo patronal, à 

LEGISLAÇÃO CITADA' 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 585. São tltulos executivos extrajudiciais: 

VII - todos os demais tltulos, a que, por disposi­
ção expressa, a lei atribuir força executiva. 

§ 1 ° A propositura de ação anulatória de débito 
fiscal não inibe a Fazenda Pública de promover-lhe a 
cobrança. 

§ 2° Não dependem de homologação pelo Su­
premo Tribural Federal, para serem executados, os 
tftulos executivos extrajudiciais ,oriundos de país es­
trangeiro. O titulo, para ter eficácia executiva, há de 
satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei 
do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o 
lugar de cumprimento da obrigação. 

LEI N° 8.078, DE11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consu­
midor e di outras providências. 

(A Comissa o de Assuntos EconÔmicos 
- decisao terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 666, DE 1999 

Dispõe sobre a demonstração social 
das empresas e di outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° A empresa obrigada a publicar seus ba­

lanços patrimonial e de resultados editará, juntamen-
. te com estes, a demonstração social, informando, em 

relação ao correspondente período administrativo, os 
benefícios gerados para a comunidade social, especi­
almente: 

I - o valor dos impostos, das taxas e das contri­
buições obrigatórias recolhidos à União, aos Estados, 

instituição oficial de previdência e assistência social; 
V - a importância recolhida, a tftulo de contribui­

ção patronal, à entidade de previdência complemen­
tar, com sua denominação social e seu número de re­
gistro no órgão fiscalizador da União; 

VI - a quantia despendida com a alimentação 
dos empregados; 

VII - o montante das despesas com a assistên­
cia à saúde dos empregados, destacando os serviços 
voluntários e os obrigatórios; 

VIII - a soma dos lucros distribuídos aos empre­
gados, aos diretores e aos acionistas; 

IX - o valor das contribuições voluntárias a as­
sociações de empregados e dos dispêndios para o la­
zer destes; 

X - o valor correspondente aos serviços e às 
obras doadas à comunidade, destacando as espéci­
es e os destinatários respectivos; 

XI - o total despendido com patrocínios cientlfi­
cos, culturais ou esportivos; 

XII - o montante dos investimentos e das des­
pesas efetuadas com a proteção do meio ambiente, 
destacando as instalações industriais, as obras exter­
nas e outras espécies de dispêndios; 

XIII - o valor das demais colaborações presta­
das, separando as voluntárias e as obrigatórias. 

Parágrafo único. A demonstração social, assim 
como as demais peças contábeis, serão assinadas 
pelo contador responsável da empresa. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

Valiosos sêo os benefícios sociais gerados pe­
las indústrias e demais empresas, além da produção 
e intermediação de bens, o fomecimento de serviços 
e a obtenção de lucros para os empreendedores. 

Convém que esses benefícios sejam divulgados 
em demonstração apropria,-1.., ao lado dos balanços 
patrimonial e de resultado,. para conhecimento da 
comunidade social e valorização das próprias empre-
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sas, freqUentemente atacadas de forma passional 4 - Listar todas as ordens de pagamentos efetu-
por pessoas desinformadas.· adas no âmbito do Programa, constando razão social, 

Este projeto de lei introduz a citada demonstra- nome, CGC ou CPF e endereço dos beneficiários; 
ção social, impropriamente denominada de balanço 5 - Número de hectares implantados pela Progra-
social, entre os documentos de obrigatória publica- ma e o número de produtores atendidos no período. 
ção. Todas as informações deverão ser descri mina-

Ao explicitar as principais informações de inte- das por ano de execução. 
resse social a serem destacadas, o projeto procurou 
facilitar a coleta dos dados recorrendo às contas de 
custos e despesas da própria escrituração contábil, 
excluindo os saldos por pagar apresentados nas con­
tas das dividas, remanescentes daqueles custos ou 
despesas. 

A utilidade da divulgação organizada das infor­
mações de cunho social compensará com enorme 
margem o pequeno custo adicional da publicação, 
com proveitos inesperados para a comunidade, os 
empregados, os governos e a própria empresa. 

Sala de Sessões, 8 de dezembro de 1999. - Se­
nador Ney Suassuna. 

(As Comissões de Constituiç§o, Justi­
ça e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
a decisão terminativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os proje­
tos serão publicados e remetidos às Comissões com­
petentes. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Carlos Patro­
cínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 763, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art. 216 do Regimen­

to Interno do Senado Federal, combinado com o pre­
visto r ~ § 2° do art. 50, da Constituição Federal, re­
queiro :jam encaminhadas as seguintes solicita­
ções de informações ao Ministro de Estado da Agri­
cultura, sobre a aplicação dos recursos do Programa 
de Apoio e Desenvolvimento da Fruticultura Irrigada 
do Nordeste, criado por meio do decreto de 26 de se­
tembro de 1997: 

1 - Total de recursos destinados pela União ao 
Projeto; . 

2 - Identificar, do total de recursos, o que foi 
destinado a investimento e ao custeio; 

3 - Listar todos os convênios com suas respecti­
vas finalidades e os valores efetivamente pagos aos 
mesmos, inclusive com a relação de pagamentos de 
cada unidade executora do convênio e as empresas e 
produtores beneficiados; 

Justificação 

O requerimento de informações ora apresenta­
do insere-se no âmbito da competência fiscalizadora 
do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -
Senador Osmar Dias, Senadora Heloísa Helena. 

(A Mesa, para decis§o.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque­
rimento lido será despachado à Mesa para decisão, 
nos termos do inciso 111 do art. 216 do Regimento 
Interno. 

Sobre a mesa requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patroclnio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 764, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do inciso 11, do art. 336, do Regi­

mento Interno, requeremos urgência para o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 294, de 1999, que aprova o 
ato que outorga concessão ao Sistema Associado de 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão de sons e Imagens na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -
Francelino Pereira - Jader Barbalho - Sérgio Ma­
chado. 

REQUERIMENTO N° 765, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do inciso 11,' do art. 336, do Regi­

mento Interno, ,requeremos urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara nO 50, de 1999, que altera e acres­
centa artigos à Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, dispondo sobre as Comissões de Con­
ciliação Prévia e permitindo a execução de Titulo 
. Executivo Extrajúdicial na Justiça do Trabàlho; dispõe 
sobre a criação de Câmaras Intersindicais de Concili­
ação (CICS) e dá outras providências; institui a Co­
missão Paritária de Conciliação, com a atribuição de 
harmonizar os interesses envolvidos nos.dissldios in-
dividuais do trabalho. . ,'),;' 
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Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -
José Roberto Arruda - Sérgio Machado - Edison 
Lobão - Jader Barbalho. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os re­
querimentos lidos serão votados após a Ordem do 
Dia, na forma do disposto do art. 340, li, do Regi­
mento Interno. 

Há sobre a mesa um terceiro requerimento de ur­
gência, também subscrito por diferentes LIderes parti­
dários da Casa. Mas somente dois requerimentos des­
sa natureza podem ser apreciados por sessão. Se não 
houver objeção das Lideranças e do Plenário, a Mesa 
poderá receber o terceiro requerimento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - O requerimento de urgência refere-se a quàl 
projeto, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A maté­
ria objeto do requerimento em questão trata da au­
torização aos Estados e ao Distrito Federal para 
contratar operação de crédito junto ao Governo Fe­
deral em decorrência da Lei Kandir. 

Consulto o Plenário se há concordância para 
que se aprecie esse terceiro requerimento. (Pausa.) 

O SR. ,JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - O Bloco concorda, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Não 
havendo objeção do Plenário, a Mesa recebe o ter­
ceiro requerimento, que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 

) É lido o seguinte.: 

REQUERIMENTO N° 766, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do·inciso li, do art. 336, do Regi­

mento Interno, requeremos urgência para o Projeto 
de Resolução nO 117, de 1999, que concede autoriza­
ção aos Estados e ao Distrito Federal, para contratar 
operação de crédito junto ao Governo Federal, refe­
rente à antecipação de recursos das transferências 
de que trata a Lei Complementar n° 87, de 13 de se-
tembro de 1996. . 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -
José Roberto Arruda - Sérgio Machado - Jader 
Barbalho ...... Edison Lc)bão. 

r . 

O S~.:! PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re­
querimento ,.Iido será votado após a Ordem do Dia 
na forma _~q' disposto 'dp art. 340,' li, do Regiment~ 
Interno. .i;:-. ',' 

O SR.;~PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Pre­
sidência recebeu o Oficio nO S/65, de 1999 (nO 

4.601/99, na origem), do Banco Central do Brasil, 
encaminhando, nos termos da Resolução n° 78, de 
1998, do Senado Federal, manifestação daquele 
Órgão técnico a cerca do pedido do Estado do Cea­
rá para que possa contratar operação de crédito jun­
to ao Banco Intemacional para Reconstrução e De­
senvolvimento - BIRD, no valor de cento e trinta e 
seis milhões de dólares norte-americanos, equiva­
lentes a duzentos e sessenta e um milhões, quatro­
centos e oitenta e sete mil e duzentos reais, à taxa 
de câmbio de 30.11.99, cujos recursos serão desti­
nados à implementação do Programa de Gerencia­
mento e Integração dos Recursos Hldricos do Ceará 
-:- Progerirh. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos. 

O SR PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Primeiro dia de discussão, em segun­
do turno, da Proposta de Emenda à Cons­
tituição nO 6, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Lúcio Alcântara, que 
assegura aos remanescentes dos quilom­
bos o direito de propriedade sobre as terras 
que ocupam e garante a preservação de 
suas comunidades, tendo 

Parecer favorável, sob nO 817, de 
1999, da Comissão de Constituiçãe, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador José Fogaça, 
com abstenção do Senador Lúcio Alcântara. 

A Presidência esclarece o Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 363 do Regimento Inter­
no, a matéria constará da Ordem do Dia durante 
três sessões deliberativas ordinárias em fase de dis­
cussão em segundo turno, quando poderão ser ofe­
recidas emendas que não envolvam o mérito. Trans­
corre hoje a primeira sessão de discussão. 

Transcorre hoje a primeira sessão de discus-
são. 

Em discussão a proposta. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a o'iscussão 

terá prosseguimento na próxima sessão deliberativa 
ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 2: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 405, DE 1999 
(Incluldo em Ordem do Dia nos termos do 

Recurso n° 21, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nO 405, de 1999, de auto-
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ria do Senador Luiz Estevão, que altera o in- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em vota-
ciso XIII do art. 9° da Lei nO 9.317, de 5 de ção o requerimento. 
dezembro de 1996, para permitir que os As S,-ss e os Srs. Senadores que o aprovam 
profissionais nele arrolados possam optar queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
pelo SIMPLES, tendo Aprovado. 

Parecer favorável, sob nO 663, de A matéria vai ao reexame da Comissão de 
1999, da Comissão de Assuntos Econômi- Assuntos Econômicos. 
cos, Relator: Senador Luiz Otávio. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 3: 

A matéria constou da Ordem do dia da Sessão 
Deliberativa Ordinária de 24 de novembro último, 
quando teve sua discussão adiada para hoje. 

Em discussão o projeto em turno único. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Carlos Patro­
cínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 767, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do inciso 11 do art. 279 do Regimento 

Interno, requeiro o adiamento da discussão do Proje­
to de Lei do Senado nO 405, de 1999, que altera o inci­
so XIII do art. 9° da Lei nO 9.317, para permitir que os 
profissionais nele arrolados possam optar pelo Sim­
ples, seja objeto de reexame pela Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

Justificação 

Diante da possibilidade de os profissionais arro­
lados no projeto poderem exercer os serviços sob a 
forma de pessoas jurídicas, uma forte discriminação 
estaria sendo praticada contra os mesmos profissio­
nais autônomos e assalariados que estão sujeitos à 
tributação com base na tabela do imposto de renda 
para as pessoas físicas. 

Além do mais, a Lei n° 9.692, de 27 de julho de 
1978, estabelece, em seu art. 59, "verbis": 

"Art. 59. Não será aprovado projeto de lei ou edi­
tada medida provisoria que conceda ou amplie incen­
tivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou fi­
nanceira, sem a prévia estimativa de renúncia de re­
ceita correspondente, devendo o Poder Executivo 
efetuá-Ia no prazo máximo de noventa dias." 

Diante do exposto, considerando que o projeto 
em análise não está em conformidade. com a dispo­
sição acima citada, solicitamos o seu reexame pela 
CAE, para que, com um estudo mais aprofundado, 
possamos equacionar os óbices acima menciona­
dos. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -
_ BeIJo Parga. 

MENSAGEM N° 219, DE 1999 

Votação, em turno único, da Mensa­
gem nO 219, de 1999 (nO 1.661/99, na ori­
gem), do Presidente da República, solicitan­
do a retirada do Projeto de Lei da Cêmara 8, 
de 1999 (nO 3.125/97, na Cêmara dos Depu­
tados), de sua iniciativa, que dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Metrologia, Normaliza­
ção e Qualidade Industrial-Sinmetro, e dá 
outras providências 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 ° Secretário em exercício, Senador Carlos Patro­
cínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 768, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do inciso 111 do art. 335 do 

Regimento Interno o sobrestamento da deliberação 
da Mensagem nO 219/99, a fim de aguardar o recebi­
mento de projeto de lei do Poder Executivo, conforme 
expresso na Exposição de Motivos EM nO 155/MDIC, 
que acompanha a referida mensagem. I 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -
Senador José Eduardo Dutra, Vice-Lider do Bloco 
de Oposição. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para justificar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador José Eduardo Dutra, 
para justificar. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para justificar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, S,-ss e Srs. Senadores, tivemos, na se­
mana passada, uma discussão sobre medidas provi­
sórias. Votamos favoravelmente a um projeto que 
visa a limitar essa sanha legiferante do Executivo. 

É uma mensagem que, à primeira vista, seria 
aprovada tranqOilamente pelo Senado, até porque já I 

aconteceu, em outras ocasiões, de o Governo enca­
minhar um projeto e depois· apresentar .um requeri­
mento de retirada desse projeto, apresentando suas 
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justificativas. E tudo é aprovado porque se reconhece vos à operacionalidade do Sinmetro. Medida provisó-
o direito de o Executivo retirar os seus projetos, como ria que estabelece taxas e que abrange, enfim, pelo 
se reconhece o direito de qualquer Parlamentar que menos oito artigos desse projeto cuja retirada está 
apresenta um projeto de lei depois apresentar um re- sendo proposta. 
querimento de retirada. Até concordamos que o Governo poderia, em 

Só que esta não é uma mensagem comum, Sr. função de maior ou menor urgência, desmembrar 
Presidente.' O Governo encaminhou o Projeto de Lei esse projeto em dois, como está escrito na justificati-
nO 8, de 1999, nO 3.125 na Cêmara dos Deputados, va da retirada. Votarfamos a favor da retirada sem 
que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de Metrologia, problema, como temos feito em situações semelhan-
Normalização e Qualidade Industrial- Sinmetro, e dá teso Mas isso aqui, Sr. Presidente, é mais um exem-
outras providências". O projeto foi aprovado na Cê- pio do profundo descaso do Executivo com relação 
mara dos Deputados, chegou ao Senado, e o Senhor ao Congresso Nacional, porque apresenta uma justi-
Presidente da República encaminha uma mensagem ficativa para retirar um projeto de lei que já foi votado 
solicitando a sua retirada, dizendo o seguinte: na Cêmara dos Deputados e que está no Senado. O 

"Esse projeto refere-se a um complexo Governo solicita a retirada dizendo que vai apresen-
sistema criado pela Lei nO 5966 de 11 de tar outros dois projetos de lei, sendo que um desses 
dezembro de 1973 e destinava-se a promo- ele manda sob a forma de medida provisória. 
ver a sua modernização. Todavia, a própria Sinceramente, Sr. Presidente, srss e Srs. Se-
evolução dessa problemática, com fortes nadores, esta não é uma questão entre Governo e 
implicações em termos do comércio interna- Oposição, da mesma forma que diversos Senado-
cional, bem como a necessidade, que hoje res, quando da discussão da medida provisória, afir-
parece clara, de uma maior integração· e maram que aquela não era uma discussão entre Go-
abrangência desse sistema, nos levam a verno e Oposição, mas dizia respeito à prerrogativa 
propor a Vossa Excelência que solicite ao e ao respeito que o Congresso Nacional deve ter por 
Congresso Nacional a retirada do citado parte do Executivo. Este é um exemplo concreto. 
Projeto de Lei, para que se possa aprofun- Portanto, estamos apresentando esse requeri-
dar a matéria e, logo que possível, enviar mento de sobrestamento dessa mensagem, para 
um novo projeto sobre o Sinmetro." que o Governo se justifique perante o Congresso 

O projeto de lei cuja retirada ora propo- Nacional. É o mfnimo que esta Casa tem que exigir, 
nho englobava, no entanto, alguns aspectos que o Governo se justifique pelo fato de apresentar, 
relati",os à operacionalidade do Instituto Na- como embasamento para retirada de um projeto, a 
cional de Metrologia, Normalização e Quali- afirmação de que seriam apresentados dois projetos 
dade Industrial, autarquia vinculada a este de lei - e volto a ler o conteúdo da mensagem: " ... ra-
Ministério, decorrentes de lacunas e deficiên- zão pela qual estamos encaminhando, em separa-
cias técnico-jurídicas existentes na aludida do, uma proposta para um novo Projeto de Lei..." - e, 
Lei nO 5.966, razão pela qual estamos enca- no entanto, esse novo Projeto de Lei é a Medida Pro-
minhando, em separado, uma proposta para visória nO 1.929, de 25 de novembro de 1999. 
um novo projeto de lei que contemple ape- Assim, Sr. Presidente, em defesa do Senado, 
nas aqueles aspectos, dada a urgência de se em defesa do Congresso Nacional, entendo que esta 
buscar uma solução adequada para eles." Casa não pode votar essa Mensagem do Poder Exe-

Portanto, o Governo solicita a retirada de um cutivo, sobrestando-a, aguardando as necessárias 
projeto de lei e, na sua justificativa para essa retira- e~plicações. 
da, diz que vai encaminhar dois novos projetos de Multo obrigado. 
lei: um, mais abrangente, sobre a questão do siste- O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Pre-
ma como um todo; e outro, mais especffico,relativo sidente, peço a palavra. 
à operacionalidade do Sinmetro - isso datado de 8 
de novembro de 1999. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce-

do a palavra ao Senador Edison Lobão, pela lide­
rança do PFL. 

No entanto, Sr. Presidente, S~S e Srs. Senado­
res, ao contrário do que diz a mensagem do Governo 
para justificap'a retirada desse projeto, o Governo en­
caminhou, em:25 de novembro de 1999, uma medida 
provisória que-.trata exatamente dos· aspectos relati-

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Como lí­
der, para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, srss e Srs. Senadores, o item que estamos 
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prestes a votar corresponde, na verdade, à mensa- provisórias que a seu jurzo são necessárias para o 
gem do Governo que pede a retirada de um projeto cumprimento do seu dever. 
que dispõe sobre o Sistema Nacional de Metrologia, Portanto, Sr. Presidente, o que propõe agora a 
Normalização e Qualidade Industrial - Sinmetro, e Oposição é o sobrestamento desta mensagem do 
dá outras providências. Governo, o requerimento de retirada. 

O projeto, como disse o Senador José Eduardo Para que não nos comparemos com a Oposi-
Dutra, já foi aprovado na Câmara dos Deputados. O ção, para que não digam que somos intolerantes, por-
Governo agora pede a sua retirada sob os argumen- que não somos - a intolerância é da Oposição -, va-
tos anunciados. Quem assina a Mensagem ao Presi- mos aprovar o requerimento 9a Oposição. 
dente da República é o Sr. Milton Seligman, Ministro 
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior - Interino. S. Ex8 explica, até com certa dose 
de humildade, que o Governo deseja estudar melhor 
essa questão. Ou seja, ao enviar a Mensagem origi­
nai ao Congresso Nacional, pela pressa, talvez, o Go­
verno deixou escapar algumas questões de funda­
mentai importância que deveriam fazer parte do pre­
sente projeto. Agora, dando-se conta disso, adverti­
do, eu sei, por entidades industriais e comerciais que 
fizeram reivindicações procedentes a respeito da lei, 
o Governo então faz essa proposta, que, como disse 
e repito, caracteriza-se até por um ato de humildade, 
no sentido de retirar o seu projeto para reexaminá-Io e 
mandar uma nova mensagem - ar sim, completa - já 
contemplando as sugestões das entidades empresa­
riais brasileiras. 

No entanto, a nobre Oposição entende que se 
trata de um descaso do Governo. Como descaso? 
Como acusar o Governo de descaso em uma matéria 
dessa natureza? Dá-se exatamente o contrário. É a 
responsabilidade do Governo que impõe essa medi­
da, exatamente para evitar aquilo que possa parecer 
descaso de alguém, que não é o Presidente da Repú­
blica. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Fale sobre a rnedida provisória, em razão da qualle­
vantei a questão do descaso, Senador Edison Lo­
bão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sena­
dor José Eduardo Dutra, sabe V. ExB - foi dito aqui 
há uma semana - que o Presidente Fernando Hen­
rique, tão acusado de editar medidas provisórias, é 
um dos que rnenos editaram medidas provisórias. 
Quem mais editou medidas provisórias foi o Pre~i­
dente Itamar Franco e não o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso. 

Votamos aqui aquela emenda constitucional 
com o meu voto, com o voto de V. ExB e do Plenário do 
Senado, ar sim, restringindo o problema de edição de 
medidas provisórias. Entretanto, até que essa pro­
posta se transforme verdadeiramente em lei, o Presi­
dente da República tem o direito de editar as medidas 

Durante o discurso do Sr. Edison La­
Ma, o Sr. Geraldo Melo, 1° Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pela Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A matéria vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, a fim de que delibere sobre o 
requerimento de sobrestamento, nos termos do pa­
rágrafo único do art. 335 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Item 4 

Votação, em tiJrno único, do Requeri­
mento nO 706, de 1999, de autoria da Sena­
dora Marluce Pinto,' . solicitando a retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei do 
Senado nO 95, de 1999, de sU,a autoria. 

Em votação o requerimento. 
As srss e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. : 
O Projeto de Lei nO 95, de 1999 vai definitiva-

mente ao Arquivo. . 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 5 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nO 707, de 1999, de autoria do Sena­
dor Romero Jucá, solicitando a retirada, em 
caráter definitivo, do Projeto de Lei do Sena­
do nO 406, de 199~,:'de sua autoria. 

Em votação o requerimento. 
As srss e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . . '" 
O projeto de Lei do S'enado nO 406; de 1999, vai 

definitivamente ao Arquivo", . , " , 
• • 't " ~ 

,O SR. PRESIDENTE (Antonio C~rlps Magalhães) 
-Item 6: ','. ::.~i', 

':Votação, em'turno únicb,~,do Requeri­
mento nO 719, de 1999, de ,atJtoria do Sena- _ 

.... 
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dor Jonas Pinheiro, solicitando a tramitação A matéria vai à Comissão de Assuntos. EconO-
conjunta do Projeto de Lei do Senado nO micos, e depois, à de Assuntos Sociais. 
605, de 1999, com os Projetos de Lei do Se- O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Maga-
nado nOs 171 e 428, de 1999, que já se en- Ihães) - Esgotadas as matérias constantes da 
contram apensados, por regularem a mes- Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requeri-
ma matéria. mento nO 764, de 1999, lido no Expediente, de ur­

Em votação o requerimento. 
As S~s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Projetos de Lei do Senado nOs 171, 428 e 

605, de 1999, passam a tramitar em conjunto. 
As matérias retornam ao exame da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão ter­
minativa. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 7: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nO 720, de 1999, de autoria do Sena­
dor Luiz Estevão, solicitando a tramitação 
conjunta do Projeto de Lei do Senado nO 
614, de 1999, com os Projetos de Lei do Se­
nado nOs 292 e 386, de 1999, que já se en­
contram apensados, po~ regularem a mes­
ma matéria. 

Em votação o requerimento. 
As S~s e os Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. ' 
Os Projetos de Lei do Senado nOs 292, 386 e 

614, de 1999, passam a tramitar em conjunto. 
As matérias vão ao exame da Comissão de Re­

lações Exteriores e Defesa Nacional, e, posterior­
mente, à de Constituição, Justiça e Cidadania, em de­
cisão terminativa~ 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 8: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento n° 735, de 1999, de autoria do Sena­
dor Paulo Souto, solicitando que sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nO 31, de 1997, 
além: da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, 
a de Assuntos EcqnOmicos. 

Em votação o requerimento. 
As, S~S 'e os' Srs'. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, será cumprida a deci­

são do Plenário. ' 

gência para Projeto de Decreto Legislativo n° 294, 
de 1999. 

Em votação o requerimento 
As S~s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria a que se refere figurará na 
Ordem do Dia da segunda sessão delibera­
tiva ordinária, nos termos do art. 345, inciso 
11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Passa-se à apreciação do Requerimento nO 765, de 
1999, de urgência, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n° 50, de 1999. 

Em votação o requerimento. 
As S~s 'e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado . 

A matéria a' que se refere figurará na 
Ordem do Dia da segunda sessão delibera­
tiva ordinária, nos termos do art. 345, inciso 
11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Passa-se à apreciação do Requerimento n° 766, de 
1999, lido no Expediente, de urgência para o Projeto 
de Resolução n° 117, de 1999. 

Em votação o requerimento. 
As S~s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria a que se refere figurará na 
Ordem do Dia da segunda sessão delibera­
tiva ordinária, nos termos do art. 345, inciso 
11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
7" Sobre a mesa, Requerimento que será lido pelo Sr. 
'1',~ S.ecretário em ex~rcrcio, Senador Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 769, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Com base no artigo 336, inciso 11, do Regimento 

Interno do Senado Federal, solicito urgência para 
apreciação do PDS n° 273, de 1999. 
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Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Senador Gerson Camata - José Roberto Arruda - Ihães) - Concedo a palavra ao nobre Uder Jader 
Jáder Barbalho - José Eduardo Dutra - Ney Suas- Barbalho. 

suna - Paulo Hartung. O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- Como Uder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

Ihães) - Não existe parecer. Entretanto, se for aprova- dente, Sr's e Srs. Senadores, recebi, na condição 
do, colocaremos em votação depois que o parecer for de Presidente Nacional do PMDB, o seguinte expe-
emitido. diente da Ordem dos Advogados do. Brasil, Conse-

Em votação o requerimento. lho Federal: 
As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação, conforme solicita-

do. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, Requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 ° Secretário em exercfcio, Senador Lúdio 

. Coelho. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 770, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

inciso li, do Regimento Interno, para o Projeto de De­
creto Legislativo nO 258, de 1999 (nO 262/99, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão ao Sistema Goiano de Telecomunica­
ções Uda. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Palmas, Estado do To­
cantins. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1999. -
Eduardo Siqueira Campos - Jáder Barbalho -
Osmar Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento. 

As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Peço a atenção dos Srs. Senadores. Ama­
nhã, pela manhã, teremos sessão do Congresso 
Nacional a realizar-se às 10 horas; à tarde, sessão 
do Senado, às 14 horas e 30 minutos. Na segun­
da-feira, haverá sessão deliberativa do Senado e, 
na terça-feira, dia 14, sessão do Congresso Nacio­
nal, às 19 horas. 

Tentaremos, assim, concluir os nossos traba­
lhos na data fixada pelo Regimento, dia 15 de dezem­
bro. 

"Sr. Presidente, 
Tenho a honra de me dirigir a V. Ex.a 

para, em cumprimento à decisão do Conse.­
lho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, que presido, expor e requerer o que 
se segue. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito 
do Senado Federal que apurou as denúnci­
as de corrupção, nepotismo e outras irregu­
laridades no Poder Judiciário, concluiu ha­
ver indícios da prática de atos ilícitos por 
empresas do Grupo OK ligado ao Senador 
da República pelo Distrito Federal, Luiz 
Estevão. Tais atos guardariam conexão com 
a escandalosa obra do Tribunal Regional do 
Trabalho de São Paulo-SP. 

Do relatório final da CPI, podem-se ex­
trair, ainda, indlcios de adoção, por parte do 
aludido Senador, de comportamento incom­
patível com o decoro parlamentar. 

Como V. Ex.a não desconhece, tra­
ta-se de tema da maior gravidade. Todo o 
País, neste importante momento em que se 
procura combater incessantemente a cor­
rupção, volta os olhos para o Senado Fede­
ral, esperando atitudes em relação ao caso 
acima apontado. 

Neste sentido, o Conselho Federal da 
OAB, em sessão plenária realizada ontem, 
dia 06.12.99, deliberou encaminhar aos Par­
tidos Políticos, ao Presidente do Senado Fe­
deral e ao Procurador-Geral da República, 
ofícios pedindo que os fatos indicados no 
relatório final da Comissão Parlamentar de 
Inquérito em questão rendam ensejo às pro­
vidências cabíveis. 

No caso do Senador Luiz Estevão, é 
imperativo de ordem jurídica e moral que 
seja apurado e resolvido, pelo Senado Fe­
deral, se houve, ou não, quebra do decoro 
parlamentar e/ou violação dos deveres que 
a Constituição Federal impõe aos Srs. Se­
nadores. 
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Esta a postura prevista na Constitui- Ao final dos trabalhos, após a leitura do parecer 
ção, em seu art. 55, § 2° e que a sociedade do ilustre Senador Paulo Souto, a Bancada do PMDB 
civil espera da Mesa do Senado Federal e na Comissão Parlamentar de Inquérito subscreveu 
dos Partidos Politicos representados no seu parecer, sem nenhum reparo, sem nenhum voto 
Congresso Nacional. em separado, sem nenhuma restrição. Isso, após 

~, pois, neste diapasão que a Ordem nove meses de trabalhos daquela Comissão Parla-
dos Advogados do Brasil vem à ilustre pre- mentar de Inquérito. 
sença de V. Ext' solicitar que o Partido Poli- Acompanhei o Senador Luiz Estevão em depoi-
tico presidido por V. Ex8 adote a providência mento que prestou àquela Comissão. A Comissão le-
cogitada no dispositivo constitucional epi- vantou documentos, a Comissão ouviu pessoas, a 
grafado. Comissão perquiriu e investigou durante nove meses. 

Certo de merecer sua atenção, subs- E, ao final, concluiu, em relação ao Senador Luiz 
crevo-me. Estevão, em remeter para o Ministério Público a fim 

Atenciosamente, de que este aprofundasse as investigações. Foi a re-
Reginaldo Oscar de Castro comendação, entre tantas outras feitas pela Comis-
Presidente Nacional da Ordem dos são Parlamentar de Inquérito, que, com poderes judi-

Advogados do Brasil." ciais, durante nove meses, investigou os assuntos 
que constavam do requerimento de autoria do Sena~ 
dor Antonio Carlos Magalhães. Expediente datado de Brasília, 7 de dezembro 

de 1999. 
Fiz questão de registrar que o Presidente da 

Ordem dos Advogados fala como advogado, como ju­
rista, em indícios, termo usado pelo Presidente da 
OAB. 

Ontem, a Casa foi brindada com pronunciamen­
<> to do Presidente Antonio Carlos Magalhaes, relatan­

do o desfecho da CPI do Judiciário. Permita-me o 
Presidente da Casa que eu registre, mais uma vez, 
nos Anais, o final de seu pronunciamento: 

"Agora, concluídos aqueles trabalhos, 
garanto que, como Senador da República, 
me manterei atento 'ao desenrolar dos acon­
tecimentos. Como Presidente do Senado 
Federal, ciente das responsabilidades assu­
midas, pautarei minhas decisões e encami­
nhamentos na unânime manifestação de 
vontade dos membros daquele órgão" - pa­
lavras do Presidente Antonio Carlos Maga­
lhaes. 

Sr. Presidente, srss. e Srs. Senadores, o PMDB 
apoiou, desde o primeiro momento, a constituição 
desta CPI. O Presidente Antonio Carlos Magalhães 
não havia ainda descido da tribuna e a Bancada do 
PMDB já subia à mesa para subscrever o requeri­
mento de constituição da CPI. 

Acompanhamos todos os trabalhos desta Co­
missão Parlamentar de Inquérito. Apoiamos todas as 
suas decisões. Ela foi presidida com isenção e com 
equiHbrio por um dos membros mais ilustres da nossa 
Bancada no Senado Federal, que é o Senador Ra­
mez Tebet. 

A Bancada do PMDB, de forma inédita na histó­
ria do Parlamento e da polftica brasileira, antes mes­
mo que se imagine qual será a atitude do Ministério 
Público, reunida por unanimidade, colhido voto a 
voto, deixou bem claro ao Senado Federal e à opinião 
pública o acolhimento à possível solicitação de inves­
tigação por parte do Ministério Público. Nós nos ante­
cipamos à manifestação do Ministério Público e do 
Supremo Tribunal Federal. Não aguardamos, portan­
to, a possibilidade de acobertar nosso companheiro 
de Bancada e filiado do Partido com a imunidade par­
lamentar. Não, nós nos antecipamos. 

A Ordem dos Advogados do Brasil não encam­
pou a partidarização desse episódio, que é uma parti­
darização que se pretende estabelecer. Não estamos 
aqui para dizer que o ciaadão Luiz Estevão, que o 
empresário Luiz Estevão é ou não responsável pelos 
atos da sua empresa. Não vim a esta tribuna, Sr. Pre­
sidente, para dizer isso, para afirmar isso, mesmo 
porque nem a Comissão Parlamentar de Inquérito o 
fez. A CPI, ao final, recomendou o aprofundamento 
das investigações de um órgão que tem respeitabili­
dade no Brasil, que é o Ministério Público, para fazer 
tal avaliação. 

O que não podemos, Sr. Presidente, é aceitar o 
jogo do abafa, é aceitar o terceiro turno em Brasília. 
Isso não aceitamos! O nosso Partido tem autoridade 
para fazê-lo, porque, mesmo antes que o Ministério 
Público proponha, já estamos a oferecer a nossa soli­
dariedade, para que o Senador Luiz Estevão não pos­
sa se ver acobertado pela imunidade parlamentar. 
Não agimos como determinados partidos que, quan­
do têm um presidente seu acusado por um seu corre-
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ligionário, reúnem um conselho de ética, absolvem o mentarde Inquérito, particularmente o Senador Paulo 
seu presidente e expulsa quem o denunciou por indi- Souto. O PMDB deseja, única e exclusivamente, que 
cio de corrupção. Não, nosso Partido, muito pelo con- o resultado desta CPI seja efetivamente materializa-
trário, Sr. PresidentEt, não faz prejulgamentos. Se o do. Mas, mais do isto, Sr. Presidente, preocupado 
Senador Luiz Estevão, se o cidadão Luiz Estevão tem com esta questão - porque o que me preocupa é o 
contas a ajustar com a Justiça, que ele compareça. precedente -, o PMDB resolveu fazer uma consulta a 
Não podemos fugir ao processo legal. Não podemos respeito desta questão. Fui consultar, como institui-
fugir ao procedimento legal. Não pode o Senado; ção, um jurista dos mais respeitáveis, fui consultar um 
depois de nove meses de investigações, dizer que homem público probo, fui buscar a opinião de um 
a CPI não vale, que o relatório do Senador Paulo ex-integrante desta Casa. Como Presidente Nacional 
Souto e suas recomendações devem ser colocadas do PMDB, consultei o Professor em Direito Constitu-
de lado, que o que vale é o jogo do "abafa" político. cionàl, jurista e ex-Senador Josaphat Marinho a res-
O PMDB não aceitará esse jogo politico porque não peito desta questão, enviando-lhe o material relativo 
são seus partidários que estão vulneráveis ao pro- a toda essa Comissão Parlamentar de Inquérito, para 
cesso. As empresas do Senador Luiz Estevão não que S. Ex· pudesse nos informar se era cabivel, depo-
estão no programa do PMDB. O que está em jogo é is de uma Comissão Parlamentar de Inquérito apre-
a vulnerabilidade do processo legal, da ordem jurí- sentar as suas conclusões, aprovadas pela unanimi-
dica. Há um jogo político, e não podemos aceitá-lo dade de seus membros, portanto, de todos os Parti-
porque vivemos em uma sociedade juridicamente dos com assento naquela Comissão, se era cabível 
organizada. outro tipo de procedimento. 

O Senado admitiu fazer uma CPI com poderes Sr. Presidente, o parecer do Senador Josaphat 
judiciais, que estabeleceu conclusões e recomenda- Marinho foi alentado. Eu pediria a V. Exa - não quero 
ções sem que ~ouvesse um voto discordante. Por ultrapassar o meu tempo - permissão para ler a parte 
que não discordaram, Senador Paulo Souto, de V. final, uma vez que o inicio apenas reconhece o ingen-
Ex·? Por que não disseram que V. EXS estava equivo- te trabalho do Senador Paulo Souto, todas as provi-
cado quando mandou o Ministério Público aprofundar dências que o Senador tomou, transcrevendo todas· 
a questão? Poderiam ter apresentado esses argu- as medidas tomadas, todas as audiências realizadas, 
mentos, poderiam ter apresentado um voto em sepa- todas as investigações processadas, para, ao final, o 
rado. Não o fizeram. Concordaram integralmente. Senador Josaphat Marinho exarar - e fui buscá-lo 
Não fizeram nenhuma recomendação nem disseram não como ex-Senador, que merece todas as nossas 
que a Mesa da Casa deveria adotar algum procedi- homenagens, mas, acima de tudo, apanhar a mani-
mento. Ao contrário, disseram que não haviam che- festação de alguém que é' reconhecido efetivamente 
gado a conclusões definitivas e que remetiam, por- como um jurista competente, sério e independente -
tanto, ao Ministério Público, que, agora, está sob sus- o seguinte parecer, do qual vou ler a parte final, Sr. 
peição. Não se acredita qúe o Ministério Público seja Presidente: 
capaz de atender aos resultado~ desta CPI, não se 
acredita definitivamente no Poder Judiciário, apesar 
de o Partido político do Senador Luiz Estevão dizer de 
pronto que dará a autorização sem nenhuma dificul­
dade . 

. Sr. Presidente, estou preocupado. Quando o 
Ato Institucional nO 5 foi editado, o Vice-Presidente 
Pedro Aleixo disse ao Presidente Costa e Silva que o 
que o preocupava era o guarda da esquina. 

O que me preocupa é o precedente que se abre 
a partir do instante em que se abandona todo o proce­
dimento legal, em que se abandona todo o trabalho 
da CPI e se estabelece apenas o julgamento politico, 
que é passional e altamente subjetivo". 

O Senado da República não pode se curvar sob 
pena de desmoralizar todo o trabalho ingente realiza­
do pelo Senadores integrantes da Comissão. Parla-

Considerações finais da CPI 

"Após fixar aspectos do 'enquadramento' dos 
fatos no Direito Internacional, e a forma de apurá-los 
(fls. 350-356), a CPI conclui: 

'Por fim, terminamos o presente Rela­
tório, recordando que suas conclusões de­
vem ser encaminhadas ao Ministério Públi­

. . co Federal para que promova responsabili­
dade civil e/ou criminal dos responsáveis 

. pelos atos ilfcitos aqui arrolados, conforme 
determina o art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal. Opinamos, também, pelo encami­
nhamento das conclusões ao Supremo Tri­
bl,inal Federal, à Presidência da República, 
à Câmara dos Deputados, ao Superior Tri­
bunal de Justiça, ao Tribunal Superior do 

.. "''''::,. 
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Trabalho, ao Tribunal Regional do Trabalho como já assinalado, para providências por-
da 2a Região, ao Ministério da Justiça, ao ventura cabíveis". 
Tribunal de Contas da União, ao Banco 
Central, à Secretaria da Receita Federal, à 
Advocacia-Geral da União e ao Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia para o conhecimento e, quando for o 
caso, para que sejam adotadas as providên­
cias que càbem a esses órgãos e entidades. 
" (fls. 359-360) 

"Note-se", diz o Dr. Josaphat Marinho, "que as 
'últimas informações' recebidas pela CPI da Receita 
Federal, envolvendo b Grupo OK, não concorreram 
para a alteração do relatório pertinente à construção 
do TRT de São Paulo". No chamado Relatório Final, 
foi observado a esse respeito: 

"As verificações fiscais prosseguem 
junto às empresas do Grupo OK por parte 
da Receita Federal, objetivando o aprofun­
damento dos procedimentos fiscais em rela­
ção às operações que deram causa ao re­
cebimento das referidas transferências e 
seu oferecimento à tributação." (fl. 59.)" 

Análise das conclusões da CPI 

Expostas as conclusões no essencial, vê-se 
que a honrada Comissão Parlamentar de Inquérito 
trabalhou com zelo e reconhece criteriosa mente 
que: 

1 - Não lhe cabia qualificar, de modo 
definitivo, os fatos apurados, tanto que suje­
itou toda a matéria investigada ao Ministério 
Público Federa'. para as ações cabfveis, cf­
veis e criminais; 

2° - levantou dados, indicios até vee­
mentes, mesmo os 'fatos comprovados', 
restando, porém, quase sempre aspectos 
pormenores a esclarecer, pela Receita Fe­
deral ou pelo Ministério Público; 

3° - nas relações negociais entre o 
Grupo Monteiro de Barros e o Grupo OK vá­
rios ângulos não ficaram suficientemente 
esclarecidos, requerendo, pois, complemen­
tação; 

4° - nada restou comprovado, pesso­
, . almente, contra o 'Senador Luiz Estevão, 
. tanto que não solicitou qualquer providência 

à Mesa ou a qualquer outró órgão do Se na­
.' do. Nem as conclusões gerais foram enca­
" minhadas a órgão do Senado~ embora o ti­
. vessem sido a diversas outras entidades, 

Esse é o exame das providências da Comis­
são Parlamentar de Inquérito. 

"Inadmissibilidade do processo parlamen­
tar, agora 

Submetendo as conclusões gerais do 
relatório ao Ministério Público, sem remessa 
de qualquer parte a 6rgfJo do Senado, a 
douta ComissfJo Parlamentar de Inquérito 
admitiu que nfJo há procedimento parlamen­
tar a adotar-se no momento contra o Sena­
dor Luiz EstevfJo, visando à perda de seu 
mandato por efeito dos fatos apurados no 
inquérito parlamentar. 

Se a CPI, que é, no particular, o órgão 
máximo, que detém "poderes de investiga­
ção próprios a autoridades judiciais" (Consti­
tuição Federal, art. 58, § 3°), não tomou a 
iniciativa de pedir a apuração parlamentar 
específica, a matéria depende, agora, de 
procedimen'tos judiciais cabíveis e de suas 
conseqüências por ação e iniciativa exclusi­
va do Ministério Público. 

Admitir que iniciativa de outra origem, 
que a da CPI - que não houve e já não 
pode haver por encerrados os trabalhos e 
encaminhado o relatório ao Ministério Públi­
co - pudesse determinar a abertura de pro­
cesso parlamentar para declaração de per­
da de mandato, seria subverter a ordem das 
coisas, desconhecendo a investigação es­
pecialmente feita, e suas conclusões, unani­
memente aprovadas, vale dizer, por todos 
os partidos: Demais, seria insegurança des­
medida para todas as pessoas. 

Quando o art. 55, 11, da Constituição, 
que prevê a perda do mandato por 'procedi­
mento declarado incompativel com o decoro 
parlamentar' e autoriza a 'provocação', para 
tanto, à Mesa do Senado ou a partido poli ti­
co (art. 55, § 2°), pressupõe, logicamente, a 
inexistência de investigação em Comissão 
Parlamentar de Inquérito". 

'.':', .~ o que ressalta o Professor Josaphat Mari­
nho .. Se não ,tivesse' havido uma Comissão Parla­
mentar de Inquérito, num processo autônomo, ai, 
sim, Sr. Presidente, mas, em tendo havido e em ten­
do sido aprovado, como agora desejar outro tipo de 
procedimento que não o recomendado ao final pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito? 
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"Do contrário, o Parlamentar ficaria ex- constitucional invocada, o que surge, sob a 
posto ao arbítrio ou à perseguição polftica. aparência de um processo é o abuso ou 

Se funciona a CPI, inquire o Senador, desvio de poder, como decorrência do puro 
pede-lhe documentação e, afinal, submete querer da maioria', (Decoro parlamentar e 
toda a matéria controvertida, como no caso, cassação de mandato eletivo, in Revista de 
à iniciativa do Ministério Público, é porque Direito Público nO 10, de 1969, página 88, 
não houve razão ou condição para julga- cit. P.91). 
mento de índole parlamentar e polftica, em- E Pontes de Miranda, que acaba de 
bora de extensa investigação. Permitir, de- ser lembrado, doutrina, precisamente, que 
pois dessa investigação, com poderes judi- 'o elemento incompatibilidade com o decoro 
ciais, que se instaure agora o rápido proce- parlamentar ou de atentado à instituição vi-
dimento da cassação por falta de decoro, e gente é apreciado como quaestio facti. 
por motivos anteriores ao mandato, é redu- Com ele compõe-se o suporte fático da re-
zi-Io a um tftulo desprezível. gra de direito material sobre a perda do car-

Imagine-se em situação como a ao Se- go .. .'. (Comentários à Constituição de 1967, 
nador Luiz Estevão, que não é acusado de com a Emenda nO 1, de 1969, T. 111, 28 ed. 
nenhum ato desprimoroso no exercício do Revista, p. 39)". 
mandato, que ele não venha a ser denunci- Inexiste no caso o 'suporte fático', por-
ado, ou condenado, em conseqüência do que não houve conduta parlamentar contrá-
apurado pela CPI, porém sofra precipitada- ria ao decoro da Casa. Tudo que se alega é 
mente a punição polftica. Perderia o manda- estranho ao Senado e de data anterior ao 
to sem receber sanção penal, num quadro exercício do mandato. 
em que os fatos contra ele apontados são Se não pode configurar-se a hipótese 
anteriores ao exercício das funções de Se- do inciso 11 do art. 55, para a perda do man-
nadcr e a ele estr~nhos, pois relacionados a dato, como demonstrado, a do inciso VI, de-
seu status como empresário. pende de 'condenação criminal em senten--

Nem se poderia invocar a alegada ça transitada em julgado'. E ainda não há, 
contradição dele no depoimento a propósito sequer, denúncia decorrente das averigua-
do seu afastamento de direção de empre- ções da CPI". 
sas, ou mesmo a suposta falta à verdade, 
por isso que a Comissão, que o interrogou, 
não considerou a circunstância motivadora 
de comunicação ao Senado, para fim de 
processo por falta de decoro a que se refere 
o art. 55, 11, da Constituição". 

Registra ele: sequer o Ministério Público, acei­
tando as recomendações do Relator e da CPI, admi­
tiu ainda em denúncia se aprofunda ou não as in­
vestigações a respeito das atividades empresariais 
do Senador Luiz Estevão. 

Poderia a Comissão ter chegado a essa con­
clusão. Poderia ter o Relator arrolado que o Sena­
dor teria faltado com a verdade e poderia ter infringi­
do o decoro parlamentar. Isso não foi absolutamen­
te objeto das conclusões da Comissão Parlamentar 
de Inquérito. 

Há mais um item no parecer: obediên­
cia ao devido processo legal. 

Ao lado dessas normas específicas, a 
Constituição proclama, em caráter geral, no 
art. 5°, inciso LlV: 

Ninguém será privado da liberdade ou 
de seus bens sem o devido' processo legal. 

Sr. Presidente, prossigo na leitura do parecer: 

"Consoante adverte bem o Professor 
Miguel Reale, 'primeira e primordial condi­
ção para instauração de um processo de 
responsabilidade parlamentar é a existência 
de um ato que, por sua natureza, possa 
configurar, objetivamente, uma infração a 
um dever polftico determinado: quando não 
há qualquer correspondência lógica entre o 
supedâneo fático (para empregarmos a ex­
pressão de Pontes de Miranda) e a norma 

Sr. Presidente, parece-me que o que querem 
aqueles que dizem defender a democracia e o Direi­
to não é o devido processo legal, porque atentar 
para este princípio é observar, no Senado, o que re­
sultou dos trabalhos dessa Comissão Parlamentar 
de Inquérito, cujas providências foram apróvadas 
por unanimidade. . . 

. Segue o parecer:' . ..'; 
, . " ~ 

É o princípio do due. process .~f law, 
entre nós completado por outras clá~~ulas 
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constitucionais, como as dos incisos LV e 
LVII do mesmo art. 5°. 

Decerto, o processo parlamentar não 
tem a mesma rigidez do judicial. Quando es­
!ao em jogo, porém, os direitos das pessoas, 
os princlpios instituidores de garantias hão de 
ser obseNados, até porque a Constituiçêo 
também declara que "a lei não excluirá da 
apreciaçêo do Poder Judiciário lesa0 ou ame­
aça a direito" (art. 5°, XXXV). E sempre que a 
Constituição sofre lesa0 dela é "guarda" o Su­
premo Tribunal Federal (art. 102). 

Dal a Professora Ada Pellegrini Gri-
. nover, reconhecendo que "o processo não 

é apenas instrumento técnico, mas sobre­
tudo ético", admitir a influência de "fatores 
históricos, sociológicos e polfticos", mas 
advertir com procedência: "Claro é que a 
História, a Sociologia e a Polftica hão de 
parar às portas da experiência processual, 
entendida como fenõmeno jurldico" (Os 
Princlpios Constitucionais e o Código de 
Processo Civil, José Buslatsky, Editor, 
1975, pp. 5-6). 

É que a defesa de direitos e bens 
não deve ficar sujeita ao ruldo das circuns­
tâncias. 

Gostaria de frisar, Sr. Presidente, esta frase do 
parecer do ex-Senador Josaphat Marinho: 

É que a defesa de direitos e bens 
não deve ficar sujeita ao ruldo das circuns­
tâncias. O devido processo legal não favo­
rece a condenação nem a impunidade; 
visa à garantia do direito, à realização da 

. Justiça. 

E é O que desejamos, Sr. Presidente. O PMDB 
não deseja que o Senador Luiz Estevão deixe de 
prestar contas, perante o Ministério Público e o Poder 
Judiciário, das atividades de que S. EXS e suas em­
presas estão sendo questionadas. Não desejamos 
isso, Sr. Presidente. Nós não nos reunimos para ab­
solver o Senador Luiz Estevão; porém, não admiti­
mos que um "ruldo das circunstâncias", que o passio­
nalismo polftico, neste momento, possa atropelar 
uma i.nvestigaçêo processada durante nove meses 
por uma Comissão Parlamentar de Inquérito, que se 
pretende agora afastar, que se pretende dizer que 
não vale, ou ainda, que se pretende então estabele­
cer o processo polftico - única e exclusivamente o 
processo polftico - sem o respeito aos procedimentos 
legais:- . 

Continua o parecer: 

Se, em principio, o Poder Judiciário 
não aprecia o ato de cassação de mandato, 
declara-o, contudo, insubsistente: 

"quando de ressinta de preterição for­
mai ou resulte de evidente abuso ou desvio 
de poder" (Acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, Pleno. Relator: Ministro Ribeiro da 
Costa - RTJ, vo1.19, p.72)". 

Em data mais recente, não variou a 
orientaçêo do julgado: 

"Tanto quanto posslvel, deve ser pre­
seNada a disciplina do funcionamento dos 
órgãos dos Poderes da União, buscando-se, 
dessa forma, a eficácia da cláusula constitu­
cional que lhe é inerente - da harmonia e in­
dependência. A solução emprestada ao pro­
cesso polftico da perda de mandato não 
obstaculiza o acesso ao Judiciário, cuja atu­
ação se faz, sob o ângulo da legalidade, 
com a inestimável cOlaboração do profissio­
nal da advocacia" (Acórdão do Supremo Tri­
bunal Federal, Pleno, 1992. Relator para o 
acórdão: Ministro Marco Aurélio. RT J, vol. 
146, p. 153)". 

O principio da legalidade, do devido 
processo legal, se atingido, em situaçêo 
com a discutida, bem pode legitimar a inter­
venção do Poder Judiciário. 

E conclui o parecer, Sr. Presidente. 
Enfim, tendo a Comissão Parlamentar 

de Inquérito considerado competente o Mi­
nistério Público Federal para ajuizar as 
ações cíveis e penais, que lhe pareçam 
adequadas; e nessa conformidade lhe enca­
minhado todas as conclusões da investiga­
ção feita, sem reseNar nenhum pedido a 
qualquer órgão do Senado para efeito de 
processo parlamentar contra o Senador Luiz 
Estevão, não pode este ser submetido a 
procedimento para perda de mandato, pelas 
mesmas razões da pesquisa realizada, se­
não em conseqüência de sentença criminal 
condenatória. 

Se a douta Comissão de Inquérito ti­
vesse reconhecido a existência de fato autõ­
nomo a ser examinado pelo Senado com re­
lação ao Senador Luiz Estevão, teria feito a 
devida comunicação - no relatório da CPI -
como previsto nos §§ 1 ° e 2° do art. 150 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 
Como não o fez, admitir agora, neste senti-
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do, iniciativa de outra origem e sem conhe- rio, nêo alterou uma vírgula. Mais do que isso, como 
cimento da realidade do processo é desau- fez o PFL em reuniêo, o PMDB se antecipou dizendo 
torar o órgêo investigador e suspeitar da se- que está pronto a conceder autorizaçêo a fim de que 
gurança de suas conclusões, ao mesmo o Senador Luiz Estevêo possa ser processado, de-
tempo expondo o Senador Luiz Estevêo às fender-se das acusações, ser absolvido ou condena-
incertezas do arbítrio. do. O que nêo podemos, Sr. Presidente, é aceitar o 

Mesmo que as conclusões do relatório jogo do arbítrio, o jogo da violência, o jogo dos que 
da Comissêo fossem presentes, em bloco, querem fugir do procedimento legal, da apuraçêo le-
ao Senado, as concernentes à construção do gal, daqueles que querem o processo sumário, da-
edifício do TRT da 28 Regiêo escapariam ao queles que estranhamente desejam a cassação do 
exame politico da Casa, porque considera- mandato, contradizendo vocação democrática. Nêo. 
das envolventes de delitos e sujeitas à com- O PMDB diz ao Senado Federal, à sociedade brasilei-
petência privativa do Ministério Público. E ra e à Ordem dos Advogados do Brasil - principal-
entre tais conclusões estêo as concernentes mente à Ordem dos Advogados do Brasil-, que creio, 
ao Grupo "OK", a que pertence o Senador. por habilidade, entendeu que nêo devia encampar. E 

Se se admitisse procedimento parla- fez apenas um gesto de gentileza politica, encami-
mentar, no momento, contra o Senador, pe- nhando e solicitando ao Senado Federal providências 
las mesmas razões, ou parte delas, discuti- que este já tomou. Não creio que a OAB, que é defen-
das na CPI, poderia ocorrer o absurdo de sora da lei e da ordem, da observância à Constituição 
perder ele o mandato e vir a ser absolvido e ao processo legal e ao contraditório, que é funda-
em procedimento penal. Contradição desta mental, ~steja a duvidar do Ministério Público, esteja 
natureza é incompativel com o regime da a duvidar do Poder Judiciário. 
segurança jurídica. Sr. Presidente, agradeço a atenção de V. Ex8. 

A decisão da CPI, adotada sem diver- Fiz questão de transcrever o trecho final do pronunci-
gência, de conferir o exame de todas as amento de V. EXS de ontem, de prestigio às decisões, 
questões concernentes à construção do edi- à decisêo final e às recomendações da CPI. E ressal..: 
fício do TRT da 28 Região ao Ministério PÚ- to aqui, mais uma vez, que o PMDB nêo está a julgar 
blico, como facultado pelo art. 151 do Regi- o empresário Luiz Estevêo - quero deixar aqui con-
mento Interno, estabeleceu unidade de signado, fundamentalmente para aqueles que acham 
procedimento, que não pode ser alterada que se faz democracia com patrulhamento. Não es-
ao arbítrio do Senado Federal. Não o permi- tou aqui como Presidente Nacional do PMDB nem 
te, portanto, o princípio constitucional do de- como Lider do PMDB no Senado para dizer que o Se-
vido processo legal. nador Luiz Estevão nêo é responsável pelas acusa-

Brasília, dezembro de 1999 ções que lhe sêo feitas. 
Josaphat Marinho. . Meu caro Senador Luiz Estevão, eu não viria ao 

Sr. Presidente, quero, portanto, responder de 
público ao Presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil, registrando que S. S8 fala em indícios, pedin­
do providências ao Senado Federal. Indícios e apro­
fundamento solicitou, cumprindo o seu dever, o Se­
nador Paulo Souto e também a Comissão. Cumprir 

Senado para dizer que os atos da sua empresa são 
corretos ou licitos, porque os desconheço. Mas virei 
ao Senado dizer que a Bancada do PMDB defenderá 
o mandato de V. EXS dado nas urnas e o direito de V. 
EXS, no 'Iugar adequado que foi recomendado pela 
CPI, de ter a oportunidade de se defender. Se V. EX8 
vai ser absolvido ou condenado, este não é o papel 
do Senado, é o papel do Poder Judiciário. o dever, cumpriu o Senado Federal. Não o cumpriria 

o Senado Federal se a maioria da Comissão lá dis-
sesse - como, aliás, creio que esperavam -, ou se 
.apresentasse o Senador Paulo Souto um parecer 
em separado, um voto em separado. Esperavam se­
guramente que fôssemos suprimir o Senador Luiz 

. Estevão do processo. 
, . Mas.nãofizemos isso. Não fizemos porque, se 
há indícios, se a Comissão acreditou que há necessi­
dade de um aprofundamento das atividades empre­
sariais do Grupo OK, o PMDB foi favorável, foi solidá-

Essa é a orientação do Presidente Nacional do 
PMDB e a expectativa de que o Senado prestigie as 
decisões da CPI. fora disso, fora do procedimento le­
gai, é o caminho do arbítrio, e no caminho do arbítrio 
cabe tudo, Sr. Presidente. . . , 

Muito obrigado. .; 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
, O SR. SENADOR JADER BARBALHO EM 

·'0 • 

" " SEU PRONUNCIAMENTO. ;i ",' 

1 



Dezembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34263 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Conselho Federal 
Brasilia - DF 

OFIcIO CIRC. N° 30/99-GPR 

Exmo Sr. 
Senador Jader Barbalho 
DO. Presidente do PMDB 

Brasilia, 7 de de~embro de 1999 

Senado Federal, Ed. Principal, 1° andar 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para, em 

cumprimento a decisão· do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, que presido, expor e requerer o que se se-
gue. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal 
que apurou denúncias de corrupção, nepotismo e outras irregula­
ridades no Poder Judiciário concluiu haver indícios da prática de 
atos ilícitos por empresas do Grupo "Ok", ligado ao Senador da 
República pelo Distrito Federal, Luiz Estevão. Tais atos guardari­
am conexão com a escandalosa obra do Tribunal Regional do 
Trabalho em São Paulo:... SP. 

Do relatório final da CPI podem-se extrair, ainda, indícios 
de adoção, por parte do aludido Senador, de comportamento in­
compatível com o decoro parlamentar. 

Como Vossa Excelência não desconhece, trata-se de 
tema da maior gravidade. Todo o País, neste importante momen­
to em que se procura combater incessantemente a corrupção, 
volta os olhos para o Senado Federal, esperando atitudes em re-
lação ao caso acima apontado. . 

Neste sentido, o Conselho Federal da OAB, em sessão 
plenária realizada ontem, dia 6-12-99, deliberou encaminhar aos 
Partidos Políticos, ao Presidente do Senado Federal e ao Procu­
rador-Gerai da República oficios pedindo que os fatos indicados 
no relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito em ques­
tão rendam ensejo às providências cabíveis. 

No caso do Senador Luiz Estevão, é imperativo de ordem 
jurídica e moral que seja apurado e resolvido, pelo Senado Fede­
ral, se houve, ou não, quebra do decoro parlamentar elou viola­
ção dos deveres que a Constituição Federal impõe aos Senhores 
Senadores. 

Esta a postura prevista na Constituição, em seu artigo 55, 
§ 2°, é que a sociedade civil espera da Mesa do Senado Feçleral 
e dos Partidos Políticos representados no Congresso Nacional.. 

É, pois, neste diapasão, que a Ord~m dos Advogados do 
Brasil vem à ilustre presença de Vossa Excelência solicitar que o 
Partido Político presidido por Vossa Excelência adote a providên­
cia cogitada no dispositivo constitucional epigrafado. 

Certo de merecer sua atenção, subscrevo-me. 
Atenciosamente, Reginaldo Oscar e Castro, Presidente 

Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

CONSULTA E PARECER 

I - Consulta do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB. 

11- Parecer. 
Sumário: Consulta - Apreciação do Relatório da CPI -

Conclusões da CPI - O Grupo OK nas conclusões da CPI - Con­
siderações finais da CPI - Análise das conclusões da CPI - Inad­
missibilidade de processo parlamentar, agora - Obediência áo 

devido processo legal - Perda de mandato dependente de sen­
tença penal condenatória - Conclusão. 

Consulta 

1 - Por seu ilustre Presidente, Senador Jader Barbalho, o 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB - diri­
giu-me a seguinte consulta: 

"CP I criada, no Senado Federal, para apurar ir­
regularidades no procedimento de órgãos do Poder 
Judiciário, encontrou documentos relativos a negoci­
ações e entendimentos entre empresas do Grupo 

·Monteiro de Barros, construtor do edifício-sede do 
Tribunal Regional do Trabalho, empreendimento ob­
jeto de investigação, e as do Grupo OK, das. quais é 
um dos sócios principais o Senador.Luiz Estevão, do 
PMDB. 

. Conquanto os fatos revelados e pesquisados se­
jam anteriores ao exercício do mandato, o senador es­
pontaneamente prestou depoimento perante a CPI. Em 
suas conclusões, a CPI, para complementar documen­
tos, dados e explicações, e fixar definitivamente res­
ponsabilidades, pede a ação, que for legal, do Ministé­
rio Público. 

Ainda não houve oportunidade de iniciativa do 
Ministério Público, por efeito das verificações da CPI. 

Esclarece o partido que a CPI não encaminhou, 
diJraf)te as apurações feitas nem depois delas, nenhu­
ma solicitação a órgãos do Senado, para providência, 
porventura cabível, com relação ao Senador Luiz Este­
vão. 

Nestas condições, e juntado o "Relatório sobre o 
caso do TRT da 2" Região" e peças complementares, 
indaga o PMDB se pode advir, regularmente, processo 
parlamentar visando à perda do mandato pelo Senador 
Luiz Estevão, antes do devido procedimento, que cou­
ber, por parte do Ministério Público, e as conseqOênci­
as legais dai resultantes. 

2 - A resposta à consulta formulada depende de análise 
do que apurou, concluiu e propôs a CPI e do confronto de tais 
elementos com o direito vigente no Pais, a partir da Constituição 
Federal. 

Apreciação do' Relatório da CPI 

3 - Examinando-se o "Relatório sobre o caso do TRT da 
2" Região", vê-se que nele há muita matéria estranha ao envolvi­
mento do Grupo OK, e por isso de desnecessária referência para 
situar-se a posição do Senador Luiz Estevão. 

4 - No que se vincula ao Grupo OK, o Relatório assim re­
alça a matéria: 

"A CPI examinou os seguif)tes aspectos, com o 
objetivo de esclarecer a natureza do relacionamento 
em questão: 

1 - ligações telefônicas entre as empresas e 
com o Juiz Nicolau dos Sant()s Neto; 

2 - transferência de recursos 'entre as empresas 
dos dois grupos, com ênfase para aquelas provenien­

. tes de valores originários de pagamentos da obra do 
TRT de São Paulo; 

3 - justificativas da movimentação de recursos 
entre os dois grupos, considerados inclusive os negóci­
os alegados, que poderiam justificar esta· mqvimenta­
ção' 
: .' . 4 _. empréstimos do Grupo 01< p·ara· as empre­

.sas do Grupo Monteiro de Barros.e o seu pagamento; 
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5 - adicionalmente examinou-se o tipo de rela­
ção entre os dois grupos em obras realizadas em Per­
nambuco" (fi. 206). 

Acentua o Relatório que "esclarecimentos adicionais· po­
deria ter dado o Grupo OK, atendendo ao "requerimento nO 
185/99 do Senador José Eduardo Dutra·, a que, entretanto, "o 
Senador Luiz Estevão mostrou claramente a sua posição contrá­
ria·. E observa, a seguir, o Relatório: 

"Trata-se de uma posição aparentemente 
inexplicável, pois outras vezes, ainda que não solici­
tado, o Senador Luiz Estevão compareceu à CPI, 
através de offcios, encaminhando documentos que 
considerou importantes serem de conhecimento da 
CPI· (fi. 200). 

5 - Acrescenta o Relatório que: 

"A transferência do sigilo telefônico do Sr. Fábio 
Monteiro de Barros Filho e das empresas do seu Grupo, 
provenientes de São Paulo, mostrou um número excep­
cionalmente alto de ligações dirigidas a empresas do 
Grupo OK sediadas em Brasília·. - (1991 - 1999) 

sendo muitas delas 

"para telefones em nome do Senador Luiz Este­
vão, ou instalados em seus gabinetes na Câmara Le­
gislativa do Distrito Federal e no Senado Federal, entre 
outubro de 1993 e abril de 1999" (fi. 207). 

Adia'nta, mais, que "são justamente· as ligações 

"provenientes do Juiz Nicolau dos Santos Netto, 
como se sabe, o grande responsável pela administra­
ção da obra, para empresas do Grupo OK e para o Se­
nador Luiz Estevão, que reforçam a suposição de que 
as relações entre os dois grupos poderiam ser devidas 
a uma participação, não completamente esclarecida, 
na obra do TRT de São Paulo· (fi. 209). 

6 - Subseqüentemente, é enumerada "a movimentação 
financeira entre os dois Grupos· (fls. 210-220), salientando-se 
que as 

"constatações são indicativas de uma possível 
participação do Grupo'OK como beneficiário dos recur­
sos despendidos pelo Tesouro Federal para a constru­
ção do Fórum Trabalhista de São Paulo, através de 
uma relação muito bem identificada· ... 

o que o Senador Luiz Estevão 

"negou peremptoriamente ... referindo-se a ou­
tros negócios, feitos com o Grupo Monteiro de Barros, 
que teriam justificado a transferência dos recursos, 
como no trecho do depoimento abaixo· (e transcreve 
parte do depoimento do Senador - fi. 221). 

7 - Depois de fazer o histórico das negociações entre os 
dois Grupos - o Monteiro de Barros e o OK - (procuração, 
transferências de recursos, terreno do Morumbi em São Paulo, 
cheques apresentados, Terminal de Cargas Santo Antônio em 
Duque de Caxias - RJ, Fazenda no Município de Santa Terezi­
nha - Mato Grosso, Obras da Construtora Ikal em Pernambuco 
(fls. 222-304) - e de nomear "os principais beneficiários dos re­
cursos· expedidos pelo TRT/SP, incluindo "empresa do Grupo 
OK· (fls. 304-317), e assinalando, em mais de um ponto, que 
nem tudo restou devidamente esclarecido, ou que subsistem 
confusões, o Relatório contém o capítulo "das conclusões·. 

Conclusões da CPI 

8 - Nesse capitulo "das conclusões·, a ilustrada Comissão 
observou, liminarmente: 

"Muito embora a competência para promover as 
medidas cabíveis para processar os responsáveis pe­
los atos ilícitos constatados pela Comissão Parlamen­
tar de Inquérito seja do Ministério Público (art. 58, § 3°, 
da CF, não podemos deixar de fazer referência à legis­
lação sobre improbidade administrativa existente e re­
lacioná-Ia a indícios de irregularidades constatadas por 
esta Comissão· (fi. 320). 

Com essa escrupulosa observação, considera aplicáveis: 
a Constituição Federal; a Lei nO 8.429, de 2-6-92, que prevê san­
ções aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito; o 
Código Penal; a Lei nO 7.492, de 16-6-86, que define os crimes 
contra o sistema financeiro; a Lei nO 9.613, de 3-3-98, relativa aos 
crimes de "lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e a 
Lei nO 8.137, de 27-11-90, concernente aos crimes contra a or­
dem financeira (fls. 320-347). 

9 - Ressaltando a importância desses textos legislativos, o 
Relatório pondera: 

a) "Assim, a título de exemplo, uma vez compro­
vada a ilicitude de depósitos feitos pelo Grupo Monteiro 
de Barros para as empresas que participaram ou não 
do processo licitatório, depósitos esses que, no mais 
das vezes, não forám satisfatoriamente aplicados a 
esta CPI, os responsáveis por essas empresas devem 
ser incursos na Lei da Improbidade Administrativa, com 
fulcro no seu art. 3°, retrotranscrito· (fl. 322). 

b) Enfim, todos aqueles que praticaram, concor­
reram ou se beneficiaram dos atos de improbidade re­
lacionados à obra do Edifício da sede das Juntas de 
Conciliação e Julgamento do Município de São Paulo 
podem ser denunciados pelo Ministério Público ao ór­
gão judicial competente, com base na Lei de Improbi­
dade, tenha a CPI já chegado a essas evidências ou, 
posteriormente, o próprio Ministério Público, com fulcro 
em novas evidências colhidas· (fi. 322). 

c) "Assim todos aqueles que venham a ser de­
clarados culpados pelo órgão judiciário competente se­
rão obrigados a ressarcir integralmente o dano causa­
do ao patrimônio público, bem como perderão os bens 
e valores acrescidos ilicitamente ao seu patrimônio" 
(fI.323). 

d) "Neste ponto, devemos frisar que embora a 
investigação promovida por esta Comissão tenha exa­
minado com maior abrangência os indícios de enrique­
cimento ilícito do Juiz Nicolau dos Santos Netto, a 
exemplo do apartamento de Miami e suas contas no 
exterior (inclusive pelos documentos que chegaram até 
a esta CPI), restaram demonstrados, ainda, indícios de 
enriquecimento ilícito dos representantes da empresa 
contratada, como também de terceiros· (fi. 323). 

e) Quanto aos incisos I e /I do art. 9° da Lei da 
Improbidade Administrativa, cabe destacar que esta 
Comissão chegou à conclusão de que o juiz aposenta­
do Nicolau dos Santos Netto, em razão do cargo e fun­
ção públicos por ele ocupados, recebeu vantagem eco­
nômica da empresa contratada para construir a.obra do 
Fórum Trabalhista da Cidade de São Paulo,,,se enri­
quecendo ilicitamente, conforme relatado nOi.tem XVI 
destas Conclusões" (fl. 324). 
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f) " ... 0 engenheiro AntOnio Carlos da Gama e Sil­
va, contratado para fiscalizar a obra no interesse da 
Administração Pública, recebeu em conta bancária de 
sua titularidaçe, diversos cheques emitidos por empre­
sas do Grupo Monteiro de Barros, responsável pela 
construção da obra investigada (veja-se o item IV aci­
ma) .... Ainda mais, os valores irrisórios pelos quais foi 
contratado indicam a existência de conluio entre ele, os 
responsáveis no TRT da 2a Região pela sua contrata­
ção e os responsáveis pela empresa construtora da 
obra" (fi. 325). 

g) "Ademais, segundo entendemos, o Engenhei­
ro Gilberto Paixão Morand também deve ser especial­
mente investigado, em razão da empresa com que foi 
contratado e redigiu o seu laudo técnico que serviu de 
base para a firmação do chamado quarto aditivo, con­
forme relatado nos itens VI e X.3. Acima" (fi. 326). 

O Grupo OK nas conclusões da CPI 

10 - Quando a CPI julgou próprio mencionar com realce, 
nas suas conclusões, o Grupo OK, fê-lo nestes termos: 

"Igualmente, alertamos aos órgãos competentes, 
em especial ao Ministério Público Federal, para o im­
pressionante volume de recursos depositados pelo 
Grupo Monteiro de Barros em contas da titularidade de 
empresas do Grupo OK, depósitos esses, repita-se 
aqui, não suficientemente esclarecidos a esta CPI, seja 
diretamente pelo titular do Grupo OK, Senador Luiz 
Estevão, por ocasião do seu depoimento, seja median­
te os documentos encaminhados a esta Comissão" 
(fI.327). 

" ... cabe anotar que esta Comissão requereu à 
Receita Federal informações sobre a que titulo as em­
presas do Grupo OK escrituraram os vultosos recursos 
que receberam do Grupo Monteiro de Barros e, confor­
me vimos, as informações prestadas pela Receita Fe­
deral demonstram que a escrituração não guarda cor­
repondência com os alegados negócios entre os dois 
grupos" (fi. 342). 

" ... devemos chamar a atenção do Ministério PÚ­
blico Federal para o fato de que foram apresentados di­
versos documentos particulares, sem registro público, 
para comprovar vultosos negócios entre os Grupos 
Monteiro de Barros e OK, sendo que nesses documen­
tos constam assinaturas do Senhor Fábio Monteiro de 
Barros, pelo grupo de que é titular e, também, pelo 
Grupo OK, bem como, assinaturas do Senhor Uno 
Martins Pinto ou Senador Luiz Estevão, pelo Grupo 
OK" (fi. 343). 

11 - Referindo esses fatos, a que aludem as transcrições, 
a douta Comissão elucida, outra vez, não ser sua "intenção" a de 
substituir os órgãos competentes para fazer a responsabilização 
criminal dos 

autores das infrações constatadas por esta Co­
missão. Apenas entendemos que devemos deixar claro 
que, em nosso entender, foram constatados indicios -
alguns deles veementes - e mesmo provas conclusivas 
da prátida de ilicitos penais durante os trabalhos desta 

• CPI (fl. 344). 

12 - Na parte relativa à "lavagem" ou ocultação de bens, 
volta a Comissão a afirmar que não quer "substituir os órgãos 
competentes para fazer a responsabilização dos autores de infra­
ções" 

.. ."E quanto ao Ministério Público deve essa ins­
tituição ajuizar a oportunidade de oferecimento ddas 
ações penaiS cabiveis e adotar outras providências, op­
tando como titular da ação penal que é, por esse ou 
aquele dispositivo do CÓdigo Penal ou de lei especial" 
(fi. 349). 

Considerações finais da CPI 

13 - Após fixar aspectos do "enquadramento" dos fatos no 
Direito Internacional, e a forma de apurá-los (fls. 350-356), a CPI 
conclui: 

"Por fim, terminamos o presente Relatório recor­
dando que as suas conclusões devem ser encaminha­
das ao Ministério Público Federal para que promova a 
responsabilidade civil elou criminal dos responsáveis 
pelos atos ilfcitos aqui arrolados, conforme determina o 
art. 58, § 3°, da Constituição Federal. Opinamos, tam­
bém, pelo encaminhamento das conclusões ao Supre­
mo Tribunal Federal, à Presidência da República, à Câ­
mara dos Deputados, ao Superior Tribunal de Justiça, 
ao Tribunal Superior do Trabalho, ao Tribunal Regional 
do Trabalho - 2a Região, ao Ministério da Justiça, ao 
Tribunal de Contas da União, ao Banco Central, à Se­
cretaria da Receita Federal, à Advocacia-Geral da 
União e ao Conselho Federal de Engenharia, Arquitetu­
ra e Agronomia para conhecimento e, quando for o 
caso, para que sejam adotadas as providências que 
cabem a esses órgãos e entidades (fls. 359-360). 

Note-se que as "últimas informações" recebidas pela CPI 
da Receita Federal, envolvendo o Grupo OK, não concorreram 
para alteração do Relatório pertinente à construção do TRT de 
São Paulo. No chamado Relatório Final, foi observado, a esse 
respeito: 

"As verificações fiscais prosseguem junto às em­
presas do Grupo OK, por parte da Receita Federal, ob­
jetivando o aprofundamento dos procedimentos fiscais 
em relação ás operações que deram causa ao recebi­
mento das referidas transferências e seu oferecimento 
à tributação" (fi. 59). 

Análise das con,clusões da CPI 

14 - Expostas as conclusões, no essencial, vê-se que a 
honrada Comissão Parlamentar de Inquérito trabalhou com zelo, 
e reconhece criteriosamente, que: 

1° - não lhe cabia qualificar, de modo definitivo, 
os fatos apurados, tanto que sujeitou toda a matéria in­
vestigada ao Ministério Público Federal, para as ações 
cabíveis, cíveis e criminais; 

2° - levantou dados, indicios até veementes, 
mesmo "fatos comprovados", restando, porém, quase 
sempre, aspectos ou pormenores a esclarecer, pela 
Receita Federal ou pelo Ministério Público; 

3° - nas relações negociais entre o Grupo Mon­
teiro de Barros e o Grupo OK vários ângulos não fica­
ram suficientemente esclarecidos, requerendo, pois, 
complementação; 

4° - nada restou comprovado, pessoalmente, 
contra o Senador Luiz Estevão, tanto que não solicitou 
qualquer providência à Mesa ou a outro órgão do Se­
nado. Nem as conclusões gerais foram encaminhadas 
a órgão do Senado, embora o tivessem sido a diversas 
outras entidades, co·mo já assinalado, para providênci­
as porventura cabiveis. 
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Inadmissibilidade de processo parlamentar, agora 

15 - Submetendo as conclusões gerais do Relatório ao Mi­
nistério Público, sem remessa de qualquer parte a órgao do Se­
nado, a douta Comissão admitiu que não há procedimento parla­
mentar a adotar-se, no momento, contra o Senador Luiz Estevão, 
visando a perda de seu mandato, por efeito dos fatos apurados 
no inquérito parlamentar. 

Se a CPI, que é no particular o órgãó máximo, que detém 
"poderes de investigação próprios das autoridades judiciais" {CF 
art. 58, § 3°), não tomou a iniciativa de pedir apuração parlamen­
tar específica, a matéria depende, agora, dos procedimentos judi­
ciais cabíveis e de suas conseqüências, por ação do Ministério 
Público. ' . 

'~dmitir que iniciativa de outra origem, que' a da CPI - que 
não houve e já não pode'haver por encerrados os trabalhos e en­
caminhado'o, Relatório ao MP - pudesse determinar a abertura 
de process'o parlamentar para declaração de perda de mandato, 
seria subverter a ordem das coisas, desconhecendo a investiga­
ção especialmente feita, e suas conclusões, unanimemente apro­
vadas, vale dizer, por todos os partidos. Demais, seria inseguran­
ça desmedida para as pessoas. 

16 - Quando o art. 55, 11, da Constituição, prevê a perda 
do mandato por "procedimento declarado incompatível com o de­
coro parlamentar" e autoriza a "provocação", para tanto, à Mesa 
do Senado ou a partido'político (art. 55, § 2°), pressupõe, logica­
mente, a inexistência de investigação em Comissão parlamentar 
de Inquérito. Do contrário, o parlamentar ficaria exposto ao arbí­
trio, ou à perseguição política. . 

Se funciona CPI, inquire o Senador, pede-lhe documenta­
ção e, afinal, submete toda a matéria controvertida, como· no 
caso, à iniciativa do Ministério Público, é porque não houve razão 
ou condição para o julgamento de índole parlamentar epolítica, 
embora ,de ,extensa investigação. Permitir, depois dessa investi­
gação com poderes judiciais, que se instaure o rápido procedi­
mento de cassação por falta de decoro, e por motivos anteriores 
ao mandato, é reduzi-lo a um título desprezível. 

Imagine-se, em situação como a do Senador Luiz Estevão, 
que não é aCusado de nenhum ato desprimoroso no exercício do 
mandato, que ele rião venha a ser ,denunciado, ou condenado, 
em conseqüência do apurado na CPI, porém sofra precipitada­
mente a punição política. Perderia o mandato sem receber san­
ção penal, num quadro em que os fatos contra ele apontados são 
anteriores ao exercíc;jo das funções de Senador e a elas estra­
nhos: pois relacionados a seu status de empresário: 

Nem se poderia invocar a alegada contradição dele no de­
poimento a propósito de seu afastamento da direção'das empre­
sas, ou mesmo a suposta falta à verdade, por'isso que a Comis­
são, que o interrogou, não considerou a circunstância motivádora 
de comunicação ao Senado, para o fim de processo 'por falta de 
decoro, a que se refere o art. 55, 11, da Constituição. ': ;,'... 

Consoante adverte bem o professor Miguel Reale, ~primei­
ra e primordial condição para a instauração de um processo de 
responsabilidade parlamentar é a existência .de Gi-n ato que, por 
sua natureza, possa configurar, objetivamente': um'à 'infrê3ção 'a 
um dever político determinado: quando não há: qualquer 'corres­
pondência lógica entre o supedãneo fático (para empregarmos 
express~es do Pontes de Miranda) e a h'orma cOnstitllCional invo­
cada, o que surge, sob a aparência de um ptocesso; é' o abuso 
ou desvio de poder, como decorrência do pUróqúerê( da' maioria" 
(Decoro parlamentar e cassação de mandato' eletivo: in Rev. de 
Dir. PúpliCo, nO 10, de 1969, p. 88, cti; 'p. 91). .' 

E Pontes de Miranda, que acaba de ser lembrado, doutri­
na, precisamente, que "o elemento incompatibilidade com o deco­
ro parlamentar ou de atentado' a instituição vigente é apreciado 
como quaestlo factl. Com ele compõe-se o suporte fático de re­
gra 'de direito material sobre perda do cargo .. ." (Comentários à 
Constituição de 1967, com a Em. nO 1, de 1969, T. 111, 28 ed., re­
vista, p. 39). 

Inexiste no caso o "suporte fático", porque não houve con­
duta parlamentar contrária ao decoro da Casa. Tudo que se ale­
ga é estranho ao Senado e de data anterior ao exercício do man­
dato. 

17 - Se não pode configurar-se a hipótese do inciso 11 do 
art. 55, para a perda do mandato, como demonstrado, a do inciso 
VI depende de "condenação criminal em sentença transitada em 
julgado". E ainda não há, sequer, denúncia, decorrente das averi­
guações da CPI. 

Obediência ao devido processo legal 

18 - Ao lado dessas normas específicas, a Constituição 
proclama"em caráter geral, no art. 5°, inciso LlV: 

"Ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o dev,ido processo legal." 

É o princípio do due process of law, entre nós completa­
do por outras cláusulas constitucionais, como as dos incisos LVe 
LVII do mesmo art. 5°. 

Decerto, o processo parlamentar não tem a mesma rigidez 
do judicial. Quando estão em jogo, porém, os direitos das pessoas, 
os princípios instituidores de garantias hão de ser observados, 
até porque a Constituição também declara que "a lei não excluirá 
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 
5°, XXXV). E sempre que a Constituição sofre lesão dela é "guar­
da" o Supremo Tribunal Federal (art. 102), 

Daí a professora Ada Pellegrini Grinover, reconhecendo 
que "o processo nao é apenas instrumento técnico, mas sobretu­
do ético", admitir a influência de fatores históricos, sociológicos e 
políticos, mas'advertir com procedência: "Claro é que a história, a 
sociologia e a política hão de, parar às portas da experiência pro­
cessual, entendida co,!,o fenômeno jurídico" (Os Princípios Cons­
titucionais e o Código de Processo Civil, José Buslatsky, Editor, 
2975; pp. 5-6), 

É que a defesa de direitos e bens não. deve ficar sujeita ao 
ruído das circunstâncias. O devido processo legal não favorece a 
éondenação, nem a impunidade: visa à garantia do direito, à rea­
lização dá justiça. 

Se, em p~incípio, o Poder'Judiciário não aprecia o ato de 
cassação de mandato, declara-o, contudo, insubsistente 

"quando se ressinta de preterição formal, ou re­
sulte de evidente abuso ou desvio de poder" (Ac. 
S.T.F., Pleno, no RMS 8893-SC, 1961, ReI. Min. Ribei­
ro da Costa, Rev. Trim. de Jurisp., Vol. 19, p. 72), 

'Em data !,"ais recente, não variou a orientação do julgado: 

"Tanto quanto possível, deve ser preservada a 
,disciplina do funcionamento dos órgãos dos poderes da 
União, buscando-se, dessa forma, a eficácia da cláusu-

. Ia', Constitucional que lhe é inerente - da harmonia e in­
dependência. A solução ,emprestada ao processo políti­
co de perda de mandato não obstaculiza o acesso ao 
Judiciário', cuja atuação se faz, sob o ângulo da legalida-

.. de, com a inestimável colaboraÇão do profissional da 
advocacia" (Ac. S,T.F., Pleno, 1992, ReI. para o Ac. Min. 
Marco Aurélio, Rev. Trim. de Jurisp., Vol. 146, p. 153). 

\ 

'l 
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O principio da legalidade, do devido processo legal, se O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
atingido, em situação como a discutida, bem pode legitimar a in- _ Antes 'de conceder a palavra ao Senador José 
tervenção do Poder Judiciário. 

Como salienta André Trembley, o Parlamento é soberano Eduardo Dutra, como Uder, acho que é do meu de-
no exercicio de sua função legislativa, e merece o respeito de to- ver declarar que recebi hoje uma comissão de parti-
dos, desde que legifere validamente: dos, de um modo geral pertencentes ao Bloco de 

• ... celui-ci est souverain dans I'exercice de sa Oposiçao OU a ele ligado na Cêmara e no Senado, 
function legislative et, dês lors qu'illégifêre valedement, trazendo uma representaçao contra o Senador Luiz 
tous e chacun sont soumis au respect de la loi e doi- Estevão. Em resposta, na ocasião - que evidente-
vent agir selon la volonté exprimée par le Parlement" t á bl' d' 'ã f' . bl' 
(Droit Constitutionnel _ Principes _ Les Éditions Thé- men e ser pu Ica a, pOIS a reuni o OI pu lca-, 

. 1993 97) declarei que recebia a representação e que a faria mlS, ,p. . 

Lição semelhante, no sentido de sujeição das regras de o~­
ganização interna dos parlamentos aos principios constitucionais, 
transmite Giuseppe de Vergottini ao realçar que: 

• ... Ie competenze di autoorganizzazione parla­
mentare, anche quando non expressamente subortina­
te a esplicite norme constituzionale sono sempre subor­
dinate ai principi constituzionale (Diritto Constituzionale 
Comparato, Cedum, 1999, p. 501). 

Conclusão 

19 - Enfim: tendo a Comissão Parlamentar de Inquérito 
considerado competente o Ministério Público Federal para ajui­
zar as ações cíveis e penais, que lhe parecerem adequadas, e 
nessa conformidade lhe encaminhando todas as conclusões da 
investigação feita, sem reservar nenhum pedido a qualquer ór­
gão do Senado, para efeito de processo parlamentar contra o 
Senador Luiz Estevão, não pode este ser submetido a procedi­
mento para perda de mandato, pelas mesmas razões da pesqui­
sa realizada, senão em conseqüência de sentença criminal con­
denatória. 

Se a douta Comissão de Inquérito houvesse reconhecido a 
existência de fato autônomo a ser examinado pelo Senado, com 
relação ao Senador Luiz Estevão, teria feito a devida comunica­
ção, como previsto nos §§ 10 e 20 do art. 150 do Regimento Inter­
no. Como não o fez, admitir, agora, nesse sentido, iniciativa de 
outra origem e sem conhecimento da realidade do processo, é 
desautorar o órgão investigador e suspeitar da segurança de 
suas conclusões. ao mesmo tempo expondo o Senador Luiz 
Estevão às incertezas do arbítrio. 

Mesmo que as conclusões do Relatório da Comissão fos­
sem presentes, em bloco, ao Senado, as concernentes à constru­
ção do Edificio do TRT da 28 Região escapariam ao exame políti­
co da Casa, porque consideradas envolventes de delitos e sujei­
tas à competência privativa do Ministério Público, e entre tais 
cOnclusões estão as concernentes ao Grupo OK, a que pertence 
o Senador. 

Se se admitisse procedimento parlamentar, no momen­
to, contra o Senador, pelas mesmas razões, ou parte delas, 
discutidas na CPI, pOderia ocorrer o absurdo de perder ele o 
mandato, e vir a ser absolvido em procedimento penal. Contra­
dição dessa natureza é incompatível com o regime de seguran-
ça jurídica. ' 

A decisão da'CPI, adotada sem divergência, de conferir o 
exame"-Cle todas as q~estões concernentes à construção do Edifi­
cio do TRT da 2" Região do Ministério Público, como facultado 
pelo af( 151 do Regimento Interno, estabeleceu unidade de pro­
cedimeQto, que não.pode ser alterada 'ao a,rbiirio do Senado. Não 
o per~ií'~:o principio constitucional do devido processo legal. 

'{o parecer,s~m.j. . . . . 

'~r~sília, dezembro de 1999. -Josaphat Marinho. 

encaminhar à advogada da Casa para que fosse 
exarado parecer. Declarei ainda que se o parecer 
encaminhasse o caso ao Corregedor da Casa, S. 
Ex" o mandaria para o Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar. Esta, por sua vez, decidiria se caberia 
o inquérito parlamentar. 

Agora, juntarei ao material que me foi enviado o 
parecer do Professor Josaphat Marinho, para que a 
advogada tenha mais uma peça para examinar antes 
de exarar seu parecer. É do meu desejo, também, re­
unir os lideres da Casa para discutir o assunto ainda 
nesta sessão legislativa. Evidentemente, este é o 
nosso papel. Dessa decisão final do Conselho de Éti­
ca e Decoro Parlamentar é que se abrirá ou não in­
quérito na Casa. Isso ficou bem patente na reunião 
com os eminentes Presidentes dos partidos da Opo­
sição. 

Essa foi a posição que assumi, esta é a posiçao 
que assumo, que ainda não tem sequer um norte na 
medida em que não se tem o parecer da advogada da 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador José Eduar­
do Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blo­
co/PT-SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, o Senador Jader Barbalho, na condição de 
Presidente do PMDB e de Uder deste Partido na 
Casa, fez uma intervençao que aborda questões de 
natureza jurídica e política. Apresentou um parecer 
do· Senador Josaphat Marinho contestando que 
prospere uma representação visando à abertura de 
processo para apurar quebra de decoro parlamentar 

. de' um membro, desta Casa - no caso o Senador 
l'uiz Estevão. 

é uma peça jurídica com a profun.didade·que se­
. ria esperada, produzida por quem foi - o ex-Senador 
. Josaphat Marinho -, mas que apresenta um proble­
: ma, o fato exatamente de ter sido dada a .partir de 
uma a'náliseda questão genérica, e não da análise da 
representação entregue à Mesa do Senado. Digo isso 

--_._. __ .. _ .. _--------- _.~_ ..... _--
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porque foi muito enfatizado pelo Senador Jader Bar- regimental contra o Parlamentar, não possa haver 
balho que as questões se referem a fatos ocorridos esse processo provocado por outro Partido. Isso va-
antes de o Senador Luiz Estevão assumir o mandato leria se a CPI tivesse sido criada para investigar o 
de Senador. Quem se dispuser a ler a representação Senador, o que não ocorreu. 
que está sendo encaminhada à Mesa do Senado, ve- As conclusões do Ministério Público serão 
rificará que ela faz referência a fatos posteriores à apresentadas ao Poder Judiciário, que julgará as 
posse do Senador. / posslveis irregularidades e infrações à lei cometidas 

A segunda questão que gostarlamos de abor- pelas empresas do Senador ou por S. Ex8
. No entan-

dar é que, ao contrário do que foi afirmado, a repre- to, estamos encaminhando à Mesa, Sr. Presidente, 
sentação encaminhada à Mesa por sete Partidos po- Sr"s e Srs. Senadores, uma representação para se 
IIticos com assento no Congresso Nacional- portan- apurar a quebra de decoro parlamentar - e entende-
to, de acordo com o art. 55 da Constituição Federal- mos que há indlcios muito fortes - com base no rela-
solicita a abertura de processo para apurar quebra tório da CPI, votado à unanimidade, também pela 
de decoro parlamentar. Esse processo será realiza- Bancada do PMDB; um relatório que possui 99 pági-
do, se for aberto - pensávamos que a sua abertura nas apenas nesse aspecto e que embasa, para 
seria pacifica, mas, pelo que vejo, está sendo questi- quem ler a representação, como matéria principal, 
onada -, junto à Comissão de Ética e Decoro Parla- como peça principal do pedido que está sendo apre-
mentar desta Casa, Comissão composta por Sena- sentado. 
dores representantes de todos os Partidos desta É óbvio que, como esta é uma Casa polltica -
Casa. Portanto, onde está o jogo de violência, o arbl- aliás, esse tipo de procedimento aconteceu desde o 
trio, o rito sumário? inicio -, se vai sempre utilizar o artiflcio dos pescado-

Concordamos com o parecer da Comissão e res de águas turvas. Jogaremos areia na água, por-
com o relatório do Senador Paulo Souto. Queremos que assim é mais fácil de pescar o peixe da forma 
registrar que o relatório de uma CPI é o seu conjunto, como quiser. 
são todas as informações que fazem parte das cente- E diz-se que essa é uma questão de terceiro tur-
nas de páginas e as suas conclusões. Não estamos, no de Brasília, que se trata de uma questão partidária, 
de forma alguma, querendo substituir o Ministério PÚ- uma questão dos derrotados, uma questão daqueles 
blico, até porque não se podem confundir as ques- que estão recalcados porque foram derrotados na elei- :J 
tões de natureza judicial, a infração à lei, que, uma ção. Com todo o respeito, nobre Senador Jader Barba-
vez comprovada, será objeto de decisão na Justiça, lho, esses argumentos não são novos. Eles foram apre-
com a condenação ou absolvição, com a questão re- sentados pelo ex-Presidente Fefllando Collor de Mello, 
lativa à posslvel quebra de decoro parlamentar. Tere- que, na época, também dizia que se tratava de vingan-
mos de ver que não é de todo incablvel a afirmaçao ça dos derrotados nas umas, daqueles que não conse-
feita de que seria um absurdo alguém perder o man- guiram convencer o povo brasileiro da sua proposta e 
dato e ser absolvido na Justiça, porque, embora a que desejavam, de forma ditatorial, ilegltima e antide-
questão de decoro parlamentar possa estar relacio- mocrática, retirar o mandato de alguém que fora eleito 
nada - e muitas vezes está - a crimes que porventura pelo povo mediante voto direto. Ou não eram esses os 
tenham sido cometidos, a questão do decoro parla- argumentos? No entanto, o Congresso Nacional, por in-
mentar vai além da questão judicial, e é isso que está termédio de uma Comissão Parlamentar de Inquérito e, 
sendo proposto na investigação. depois, de um processo por crime de responsabilidade, . 

O primeiro fato que tem de ser registrado é que apesar daqueles fundamentos, votou pelo afastamento 
essa CPI não foi criada e não foi instalada para in- do Presidente. 
vestigar o Senador Luiz Estevão. A CPI foi criada e Sr. Presidente, não começarei um debate sobre o 
instalada para investigar irregularidades do Poder mérito da representação, porque espero que isso venha 
Judiciário, entre essas, apontada como fato determi- a ser feito no foro adequado - que é o Conselho de Éti-
nado, a irregularidade na construção da obra do TRT ca e Decoro Parlamentar. Mas deixarei claro que essa 
de São Paulo. A partir da investig'ação e dos dados representação é realizada por Partidos com assento no 
obtidos pela CPI, as empresas do Senador Luiz Congresso Nacional, atendendo, portanto, ao que está 
Estevão atravessaram o caminho da CPI. Portanto, escrito no art. 55 da Constituição Federal. 
no nosso entender, também é falso o argumento de A referida representação será encaminhada e 
que, como a CPI concluiu os seus trabalhos e não tramitará de acordo com o Regimento Interno da 
propôs qualquer processo de natureza disciplinar e Casa. Portanto, não significa linchamentQ'r.ÇIe nin-
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guém, mas o entendimento de sete Partidos com as- tisfazer nossa curiosidade em relação à quebra do 
sento nesta Casa no sentido de que o relatório votado decoro parlamentar, quem V. EXS sabe poderia, as-
por essa Comissão, à unanimidade, tem em suas pá- sim, ajudar o debate. V. Ex.8 acabou de declarar da 
ginas uma série de evidências e indícios que apon- tribuna - e sua declaração está inserida nos Anais -
tam para a quebra do decoro parlamentar do Senador que o Senador Luiz Estevão, como Senador, não é 
Luiz Estevão durante o exercício do seu mandato. responsável por nenhum dos atos cometidos pela 
Porque, como já disse, as questões relativas a possí- sua empresa. Resta-me a curiosidade de saber 
veis negócios reàlizados pelas empresas do Grupo onde ocorreu a quebra do decoro parlamentar. 
OK e a responsabilidade delas em relação a possíve- Entenda que a minha curiosidade é respeitosa. É 
is desvios de verba serão apreciadas pelo Ministério curiosidade mesmo. V. Ex. 8 poderia fazer a gentile-
Público e julgada pela Justiça. O que a representação za de antecipar a informação ao Plenário? Ao exclu-
cobra é que o Plenário desta Casa, da mesma forma ir toda a responsabilidade do empresário no Senado 
que está cobrando que não haja corporativismo do e delimitá-Ia ao Ministério Público, faz coincidir seus 
Poder Judiciário ao apreciar os indícios apresentados argumentos com argumentos que não são meus, 
pelo relatório do Senador Paulo Souto, votado à una- mas do Professor Josaphat Marinho. Resta apenas, 
nimidade na CPI, contra juizes e contra membros do se V. Ex.8 puder nos ajl.ldar, satisfazer nossa curio-
Judiciário, posicione-se naquilo que é a sua atribui- sidade, porque estou curioso por conhecer a quebra 
ção, porque não lhe cabe julgar se o Senador Luiz do decoro parlamentar. 
Estevão e suas empresas desviaram ou não recur- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT _ 
sos. Ao Senado, não cabe julgar se o Senador Luiz SE) _ Nobre Senador Jader Barbalho, é óbvio que 
Estevão deve ou não ser condenado por enriqueci- V. Ex8 utiliza como mote do seu discurso a C9rta da 
mento ilícito. Ao Senado, não cabe julgar se o Sena- OAB. Embora V. EXS não nos tenha nos dado a hon-
dor Luiz Estevão deve ou não ser condenado por im- ra de dizer que seu pronunciamento foi em função 
probidade administrativa. Ao Senado, não cabe julgar de nossa representação, o fato de apresentar um 
se o Senador Luiz Estevão deve ou não ser condena- parecer do Senador Josaphat Marinho contestando 
do por falsidade ideológica. Mas, ao Senado, cabe qualquer possibilidade de abertura de processo por 
julgar se o Senador Luiz Estevão incorreu ou não em decoro parlamentar e encaminhá-lo à Mesa confir-
quebra de decoro parlamentar. E é esse o motivo e o 
objetivo dessa representação. 

O Senador Antonio Carlos Magalhães disse que 
vai utilizar o parecer do Senador Josaphat Marinho, 
relativo à possibilidade de se abrir ou não o processo. 
Esperamos ter acesso a ele, até para que possamos 
contraditar, no que diz respeito a se procede ou não a 
representação apresentada pelos Partidos que a 
subscreveram. 

O Sr. Jader Barbalho (PMDB - PA) - Permi­
te-me V. EXS um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - (Bloco/PT 
- SE) - Tem V. Ex. 8 a palavra. 

O Sr. Jader Barbalho (PMDB - PA) - Sena­
dor José Eduardo Dutra, não fui à tribuna para co­
mentar a representação que o Partido de V. Ex. 8 e 
outros Partidos fizeram à Presidência da Casa. Fui 
responder publicamente a um expediente da Ordem 
dos Advogados do Brasil. Portanto, ainda não o 
abordei - e não foi por desconsideração a V. Ex. 8 

/ 

que, assim como seu Partido, merece o meu maior 
acatamento e respeito - porque o desconheço. 
Aliás, acho que o Plenário o desconhece. Talvez V. 
Ex. 8 pudesse nos ajudar fazendo a gentileza de sa-

ma isso. 
Eu não disse que o Senador Luiz Estevão não é 

responsável pelos atos de sua empresa. O que eu 
disse, para contestar o que havia sido afirmado pelo 
Senador Josaphat Marinho, é que a representação, 
na quase totalidade, faz referência a episódios ocorri­
dos durante o mandato do Senador Luiz Estevão. Eu 
disse que a possível infração à lei cometida pelas em­
presas do Senador Luiz Estevão ou por S. EXS será 
julgada e decidida pela Justiça, como, aliás, estabele­
ce a Constituição. 

Com relação à representação, ora, se a Comis­
são de Ética entender fazer um projeto de resolução 
propondo a cassação do mandato por decoro parla­
mentar, se o projeto for aprovado na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, o debate sobre a 
representação terá lugar aqui, neste plenário, no mo­
mento oportuno. O debate não cabe antes, em respe­
ito mesmo a V. Ex8

, que está em desvantagem por 
não ter conhecimento da representação. E quero que 
o debate, da mesma forma como propomos, além de 
permitir a ampla defesa, seja feito no momento em 
que todos os Senadores tenham exato conhecimento 
de todas as peças que compõem o processo. 

Vou concluir, Sr. Presidente. 
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O Sr. Jader Barbalho (PMDB - PA) - Era Independentemente do mérito, gostaria de dizer 
apenas uma curiosidade,. Nobre Senador,.mais que não entendo por que tanta ferocidade em relação 
nada. ao PT. Não entendo! Somos pequenos demais. So­

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Terei o prazer de encaminhar-lhe a represen­
tação. Aliás, todos os membros da Comissão a re­
ceberão, assim como o requerido no caso. 

O Sr. Jader Barbalho (PMDB - PA) - Lamen­
to que V. E~ não satisfaça minha curiosidade. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Nobre Senador Jader Barbalho, V. Ex8 sabe 
muito bem que o que estamos discutindo aqui não é 
a representação em si, mas o fato de ela ter sido 
apresentada. Se V. E~ quiser marcar um debate 
sobre isso no plenário do Senado Federal, como 
sempre, estaremos abertos ao debate. 

O Sr. Jader Barbalho (PMDB - PA) - Com 
grande alegria de minha parte. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Registro, a propósito, que o debate só poderá 
ser feito, se a representação tiver caminho no Sena­
do Federal. Se a representação morrer, como, aliás, 
é a intenção de V. E~, esse debate nunca poderá 
ocorrer no plenário do Senado Federal. 

Sr. Presidente, SrBs. e Srs. Senadores, reafirmo 
a intenção da representação, qual seja, a abertura de 
processo, para verificar a quebra de decoro parla­
mentar, assinada pelo Partido dos Trabalhadores, 
Partido Democrata Trabalhista, Partido Socialista 
Brasileiro, Partido Popular Socialista, Partido Comu­
nista do Brasil, Partido Verde e Partido Liberal. No 
foro adequado, se a representação tiver curso - como 
esperamos - as questões de mérito serão debatidas, 
com todo o direito de defesa do requerido, como, 
aliás, está explicitado na representação. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra a Senadora Helofsa Helena. 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da ora­
dora.) - Sr. Presidente, SrBs e Srs. Senadores, in~ 

felizmente, não poderei fazer o pronunciamento 
que gostaria sobre o processo de representação na 
Casa e da CPI do Judiciário, infelizmente mesmo. 
Não vou ver cassado o meu voto por questões regi­
mentais no Conselho de Ética. O pronunciamento 
que gostaria de fazer, eu o farei após dar o meu 
voto no Conselho de Ética. AI, sim, virei dizer o que 
eu gostaria de dizer. 

mos os derrotados lá fora! E somos centenas e milha-
res de vezes derrotados aqui! Somos minúsculas par­
tlculas perdidas na gigantesca dimensão do poder do 
Congresso Nacional e do Senado Federal. A feroci-

. dade está mal dirigida. Vamos ao debate com a Mesa! 
Vamos ao debate jurídico! Vamos ao debate na Cor­
regedoria! Vamos ao debate no Conselho de Ética! 
Vamos ao debate na Casa! 

A ferocidade está efetivamente mal dirigida. So­
mos 10% desta Casa, minúsculas partículas na di­
mensão deste gigantesco poder. 

Sr. Presidente, SrBs e Srs. Senadores, quero fa­
lar sobre um encontro extremamente interessante e 
importante que ora se realiza em Belém do Pará. Enti­
dades internacionais, movimentos sindicais, repre­
sentações de povos oprimidos e humilhados do mun­
do todo estão na cidade de Belém do Pará fazendo 
um belíssimo debate sobre circunstâncias internacio­
nais. Trata-se de um encontro internacional chamado 
"Um Encontro Contra o Neoliberalismo e Pela Huma­
nidade". 

Certamente, todos os que estão lá, desde o dia 
6, participando de dezenas de fóruns de discussão, 
representam os excluídos, os oprimidos e os humilha­
dos do mundo todo e estão apresentando alternativas 
concretas para possibilitar a sobrevivência de mi­
lhões de pessoas no mundo, a sobrevivência de na­
ções inteiras. 

Eu, como milhares de pessoas que estão nesse 
fórum e que estão fora desse espaço de discussão, 
gostaríamos de não ter pressa. Gostaríamos de des­
conhecer fatos sobre os quais temos consciência. Se­
ria mais tranqüilo, mais suave, não identificar que na­
ções inteiras estão sendo destruídas e não saber o 
que tem feito o Fundo Monetário Internacional, sapró­
fita da humanidade. Seria mais confortável não en­
xergar o rastro cruel, covarde, de destruição que o 
FMI tem deixado. Talvez fosse mais fácil contentar­
mo-nos com um sorriso, com uma gargalhada debo­
chada diante da confraria de neoliberais fracassados, 
fracassados e fracassados, porque têm de responder 
à humanidade pela fome, pela miséria, pelo desem­
prego, pela humilhação e pelo sofrimento. Seria mais 
tranqüilo se simplesmente sorrfssemos ironicamente 
diante da confraria de neoliberais fracassados e arro­
gantes que ainda crêem que deram alguma contribui­
ção aos palses. Quiçá devêssemos. contentar-nos em 
gargalhar com o cinismo dos enamorados da terceira 
via, que fazem de conta que estão apresentando algo 
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novo à humanidade - certamente deve haver alguns Os direitos .individuais que eram caracterizados 
bem-intencionados - e que fingem não fazer parte como cláusulas pétreas são mexidos a todo momento 
dessa estrutura de extrema crueldade que promove a pelos Poderes Executivo e Legislativo. 
miséria, a fome e a humilhação no mundo. Seria melhor que não conhecêssemos aquele ar-

Talvez fosse importante que não conhecêsse- tigo lindo da Constituição relativo à ordem econômica, 
mos as leis, porque, se não as conhecêssemos, tal- cujo primeiro item refere-se à soberania nacional .como 
vez nos sentíssemos mais serenos no nosso País. um requisito irrenunciável para o estabelecimento da 
Embora não tenhamos pretensão diante da pluralida- política econômica. Seria melhor que não soubésse-
de do Congresso e da sociedade, embora não tenha- mos que a Constituição vem sendo rasgada, golpeada, 
mos pretensão de que a ordem jurídica vigente esteja agredida em face da perversidade, da subserviência di-
a serviço da maioria da sociedade, embora possamos ante do Fundo Monetário Intemacional. 
repetir, como dizia nosso querido DrUmond, que "as Talvez fosse melhor que simplesmente nos con-
leis não bastam porque os lírios não nascem das leis", tentássemos em desconhecer as leis. Talvez fossem 
talvez fosse mais importante· que não conhecêsse- mansos os nossos corações se não tivéssemos visto o 
mos as leis, porque assim não nos indignaríamos tan- que vimos, ouvido o que ouvimos, caminhado por onde 
to com a realidade do nosso País. caminhamos, se não tivéssemos visto a fome e a misé­

Se não conhecêssemos o Estatuto da Criança e 
do Adolescente - a mais bela e formal declaração de 
amor às crianças e adolescentes do nosso País -, tal­
vez fosse fácil aceitarmos o gigantesco abismo entre o 
conquistado na lei e a realidade de vida de milhões de 
adolescentes e crianças do nosso País. Às vésperas 
do ano 2000, as crianças estão vendendo o .corpo por 
um prato de comida, tendo as mãos decepadas pelas 
foices dos canaviais, cheirando crack nas ruas, marte~ 
lando a cabeça dos seus próprios amigos pobres, mi­
seráveis, catando lixo para comer. Se não conhecês­
semos as leis e, portanto, a obrigação estabelecida 
pela Constituição para que o Poder Executivo as cum­
pra, talvez fôssemos mais serenos, mais mansos. 

Se não conhecêssemos o art. 37 da Constitui­
ção ou o Código Penal, o peculato, a prevaricação, o 
tráfico de influência, a Lei do Colarinho Branco, se 
não víssemos na Constituição a punição prevista 
para os crimes contra a administração pública, puni­
ção esta que impõe a impessoalidade, a moralidade, 
a eficiência, a transparência no trato com a coisa pú­
blica, não olharíamos estarrecidos para tantos crimes 
praticados, sem falar na perversidade contra o patri­
mônio nacional, como ocorreu no processo de privati­
zação. 

Poderíamos não entender as cláusulas pétreas 
constitucionais que, embora tivessem a intenção de 
serem pedras e, portanto, irremovíveis, se transfor­
maram em pedregulhos, removidos conforme as con­
veniências políticas do debate. 

Em relação à Federação, hoje o Brasil está sen­
do destruído, os Estados estão sendo cassados rias 
suas prerrogativas constitucionais de administrarem 
as finanças, em função do Governo Federal, em fun­
ção da1guerra fiscal patrocinada. 

ria, ouvido os lamentos de milhares de pessoas neste 
País. Se a natureza tivesse marcado os nossos corpos 
com essa deficiência, provavelmente nos contentaría­
mos com essa situação. Talvez, mesmo assim, não nos 
contentaríamos com esse estado de coisas porque sa­
bemos da existência de milhões de pessoas espalha­
das por este Brasil cegas, surdas, em cadeiras de rodas 
e com almas revolucionárias, lutando por uma socieda­
dejusta, igualitária e fraterna, tendo a coragem de des­
bravar caminhos no mundo. Não bastaria apenas ser­
mos marcados pela natureza. 

Talvez pudéssemos também - muitos de nós -
esquecer as nossas próprias histórias e vidas. Como 
isso efetivamente não é possível, esperamos definiti­
vamente que esse encontro seja belíssimo, que conte 
com a participação de milhares e milhares de repre­
sentantes de vários países do mundo que tragam nas 
veias não o sangue frio dos saprófitas, parasitas, da­
queles que se apropriam da estrutura do poder para 
promover a fome e o sofrimento. Que os participantes 
tenham correndo nas suas veias o sangue dos guer­
reiros negros, dos índios andarilhos, dos nordestinos 
miseráveis, dos excluídos, dos oprimidos e dos humi­
lhados que estão tocando os tambores, dando seu 
grito de luta e de guerra, para acordar corações de­
sencantados por esse mundo afora. 

Dessa forma, poderemos lutar por uma socieda­
de justa, igualitária, fraterna, solidária, por uma socie­
dade livre, tendo a bela ousadia de dizer "Fora, Fundo 
Monetário Internacional". 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) - Con­
cede-me V. Ex8 um aparte, Senadora Heloisa Helena. 
.. A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) -

Ouço com prazer o Senador Geraldo Cândido, que, 
de uma forma muito bonita, fez na Casa sua homena­
gem ao fórum. 



34272 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1999 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) - Se- ce-Prefeita, Ana Júlia, todas as personalidades sindi-
nadora Heloisa Helena, parabenizo V. Ex8 pelo pro- cais, todos os movimentos sociais, os movimentos 
nunciamento e pela homenagem que faz ao II Encon- guerrilheiros e os partidos de esquerda do mundo que 
tro Americano pela Humanidade e contra o Neolibera- hoje estão na nossa Belém do Pará, fazendo daquela 
lismo*. Em Belém do Pará, entre os dias 6 e 11, serão cidade o coração do mundo, o coração da humanida-
debatidos temas da maior importância para a humani- de. Que os tambores que tocam lá possam efetiva-
dade. Estarão reunidos os representantes de negros, mente acordar os corações desolados, desencanta-
de índios, de camponeses, de mulheres, de sindica- dos, para que possamos, mesmo diante de tantas di-
listas, de ambientalistas, de guerrilheiros, enfim, de ficuldades, continuar preenchendo nossos corações 
todos os segmentos da sociedade dispostos a lutar com muita coragem e esperança. Portanto, viva o en-
por uma transformação da sociedade. V. Ex8 falava, contro de Belém do Pará, vivam todos aqueles que lu-
inclusive, do riso dos neoliberais. Gostaria de pergun- tam contra o neoliberalismo e pela humanidade! 
tar-Ihes: "Estão rindo de quê, caras pálidas?" Depois, Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
são eles que sofrem as conseqüências e são os res- Muito obrigada. 
ponsáveis pela tragédia que é hoje o Planeta Terra e a 
humanidade. Muitas vezes, até pagam o preço daqui­
lo que construíram e por isso dizem: "Temos que bus­
car uma saída; o Planeta Terra está ficando inabitá­
vel". Há um 1,5 bilhão de pessoas pobres, passando 
fome, milhões sem moradia, quase um bilhão sem 
emprego, e a violência está desenfreada por todos os 
recantos do Planeta. São eles que dominam, têm o 
poder, impõem o sistema injusto de exploração que 
levou a humanidade ao ponto em que está. Então, 
pergunto: de que estão rindo e reclamando, se são 
eles, única e exclusivamente, os responsáveis por 
essa tragédia que é hoje a humanidade? O sistema 
capitalista é injusto, desigual, egoísta. Hoje, diante do 
fracasso do sistema neoliberal, já começam a discutir 
novos caminhos para a exploração da humanidade, a 
chamada terceira via, como se houvesse uma tercei­
ra forma de se ter uma sociedade mais humanitária. A 
exploração de classes continuará sob outras formas. 
Portanto, é importante o encontro de Belém, no Pará, 
em que nós, que defendemos uma sociedade justa, 
correta, igualitária, solidária e queremos uma mudan­
ça nesse sistema, estaremos debatendo todas essas 
questões. Quanto àqueles que riem, há um ditado 
que diz: "aquele que ri por último ri melhor". Com cer­
teza, o mundo haverá de mudar e não será sempre 
essa mesma coisa que aí está. O terceiro milênio está 
chegando. Nós, que temos esperança e fé, lutaremos 
para que haja mudança nessa sociedade injusta hoje 
existente. Isso faz parte da nossa luta. Portanto, de 
um lado estarão eles, com suas teorias e concepções 
que considero equivocadas, mal-intencionadas e de­
sumanas, e, de outro, continuaremos nós, como hu­
manistas, socialistas e lutadores, até conseguir nossa 
vitória, que, acredito, não levará muito tempo. 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Agradeço o aparte de V. Ex. 8 e termino, saudando o 
Prefeito de Belém, Edimilson Brito Rodrigues, a Vi-

Durante o discurso da Sra. HeloIsa 
Helena, o Sr. Antonio Carlos Maga/Mes, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência 
que é ocupada pelo Sr. Lúdio Coelho, Su­
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Concedo 
a palavra ao Senador Paulo Hartung, por 50 minutos. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srss e Srs. Senadores, preparei uma nota 
sobre um tema importante a ser discutido pelo Parla­
mento brasileiro: as empresas de autogestão. 

Apesar de todo o nosso potencial de crescimen­
to e desenvolvimento, a desigualdade social, a exclu­
são, o desemprego são características marcantes da 
sociedade brasileira nos dias de hoje. 

Entretanto, Sr. Presidente, antes de entrar pro­
priamente neste tema, queria fazer um brevíssimo co­
mentário sobre a chamada Rodada do Milênio, reu­
nião da Organização Mundial de Comércio ocorrida 
em Seattle, nos Estados Unidos, há poucos dias. 

Tenho lido na imprensa muitas observações de 
que essa reunião fracassou. Não tenho certeza sobre 
se realmente fracassou, até porque não tenho infor­
mações suficientes sobre as forças que impediram 
uma discussão mais racional, equilibrada e justa da 
questão do comércio internacional. Se fracassou ou 
não sinceramente não sei. Porém, sei que essa reu­
nião e as manifestações ocorridas durante a sua reali­
zação evidenciaram os graves problemas existentes 
na área de comércio exterior no mundo global. 

Lembro muito bem, Sr. Presidente, que, há pou­
cos anos, era muito comum dizer que, para um país 
integrar-se competitivamente no mundo, bastava que 
avançasse na qualidade de seus produtos e no preço. 
Se assim procedesse, tornar-se-ia um país competiti­
vo. A realidade não é bem essa, mas muito diferente. 
Quando vemos as restrições ao aço brasileiro nos 
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Estados Unidos, ao suco de laranja e ao sapato, per- samos, enfim, inovar quando tivermos como objetivo 
cebemos que é necessário refletir que o contexto de a criação de postos de trabalho e a redução das desi-
mercado e de comércio internacional tem uma com- gualdades sociais e regionais do nosso Pais. Nesse 
plexidade muito maior. quadro, a autogestão, tema pouco discutido no Parla-

Se essa reunião não acarretou avanços nos mento brasileiro, se apresenta como uma modalidade 
acordos e tratados, avançou com relação à consciên- muito criativa e eficiente. 

cia das pessoas e à reflexão que um pais como o nos- O modelo autogestionário caracteriza-se basi-
so precisa ter. O Brasil escancarou a sua economia camente por experiências empresariais nas quais o 
para o mundo, não negociou sua abertura comercial, controle do capital e a gestão do processo econômico 
nem a realizou com regras de transição - a exemplo são exercidos pelos trabalhadores. Resulta, em gran-
do que acompanhamos em diversos paises, como no de parte, da tentativa de os trabalhadores garantirem, 
caso da própria comunidade européia. pela ajuda mútua, a manutenção de seus empregos e 

Acredito que essa reunião traz essa reflexão. É rendas. Um dos traços mais característicos da auto-
evidente que quero aprofundar-me mais no tema. gestão é que todo membro tem total e igual direito de 
Espero voltar à tribuna desta Casa, antes do início do participação em todas as decisões da empresa. 
recesso parlamentar, para um debate mais profundo. 
Tenho boas informações sobre a presença da delega­
ção brasileira, sobre o pronunciamento proferido pelo 
Ministro das Relações Exteriores, Luiz Felipe Lam­
preia, mas acredito que o tema pode ser melhor dis­
cutido. Sobre a reunião, talvez o seu "fracasso" possa 
servir para abrir corações e mentes que se empolga­
ram muito com o pensamento liberal e agora preci­
sam recolocar o País em um debate correto em rela­
ção a sua integração no mundo global, processo em 
que, embora estejam embutidas muitas oportunida­
des, muitas ameaças, não há lugar para ninguém 
com posturas ingênuas, inadequadas, neste momen­
to que estamos vivendo. 

Por isso, Sr. Presidente, passo ao segundo 
tema, referente a uma nota que preparei, até porque 
enfoca um debate até então ausente no Parlamento 
brasileiro, a que já me referi no início do meu pronun­
ciamento: as empresas de autogestão. 

Para superar esse estado de coisas, a estabili­
dade da economia é uma das condições necessárias 
- e já falamos disso por diversas vezes desta tribuna. 
Precisamos ter claro, entretanto, que a estabilidade 
não produz automaticamente o crescimento econô­
mico e que este - é importante dizer - não produz na­
turalmente a elevação do nivel de emprego, até por­
que a produtividade, muitas vezes, corrói os niveis de 
emprego. Da mesma forma, a elevação do nível de 
emprego está longe de remover os traços mais notóri­
os de desigualdade e de exclusão que marcam a nos­
sa sociedade. 

Agora mesmo, a Comissão Mista que estudou a 
questão da pobreza, da exclusão e da miséria no País 
documentou essa minha afirmação em diversos de­
poimentos e em estudos apresentados na Comissão. 

Assim, precisamos de polfticas explfcitas de 
crescimento, de emprego e de inclusão social. Preci-

No Brasil, em regra, as empresas de autogestão 
são de pequeno e médio portes, intensivas em 
mão-de-obra e predominantemente no setor industri­
al. O faturamento mensal varia, segundo estudos, en­
tre R$1 00 mil e R$800 mil e o número de empregados 
entre 15 e 300 trabalhadores. 

Desde 1994, Sr. Presidente, o BNDES, Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 
preocupado em preservar postos de trabalho e em 
promover, ao mesmo tempo, iniciativas conseqüen­
tes de trabalhadores organizados, vem emprestando 
apoio financeiro a empresas autogestionárias. Além 
dos casos nos quais a empresa autogestionária de­
corre da assunção, pelos trabalhadores, dos ativos 
operacionais de empresas falidas, em troca de passi­
vos trabalhistas, o Programa de Autogestão do 
BNDES contempla também o financiamento aos ca­
sos em que a autogestão decorre da terceirização -
tão presente nos dias atuais - dos serviços de apoio 
ou mesmo da desverticalização de setores do proces­
so produtivo, seja em empresas privadas consolida­
das, seja em empresas privatizadas. 

Devemos ressaltar, Sr. Presidente, que para a 
constituição e a consolidação de empresas de auto­
gestão, além do firme propósito dos trabalhadores, é 
fundamental a colaboração de todos os segmentos 
do setor público, assim como dos órgãos e entidades 
de classe, visando à busca de soluções articuladas 
entre os diversos agentes envolvidos, inclusive os 
agentes financeiros. 

As instituições envolvidas podem exercer sua 
responsabilidade social por meio de mecanismos di­
versos, como dispensa fiscal por prazo limitado, fi­
nanciamentos adequados, doação ou comodato de 
terrenos e instalações, conscientização e formação 
de mão-de-obra, educação básica para adultos e for­
mação empresarial. 
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O fato, Sr. Presidente, é que as experiências de cia ao longo da sua vida funcional, dedicaram-se a or-
autogestão são muito complexas, heterogêneas, têm ganizar uma cooperativa de nome Tecsel, que pas-
origens muito distintas e, por serem muito recentes e sou a ser uma empresa prestadora de serviço no se-
inovadoras, ainda não são bem compreendidas pelas tor elétrico do Rio, conseguindo inclusive êxito em 
esferas governamentais, pelos agentes financeiros, concorrências nacionais e internacionais, garantindo 
pelos empresários e, muitas vezes, não são compre- - volto a dizer - não só o emprego mas, saindo dessa 
endidas pelos próprios trabalhadores. Essa baixa visão de terceirização, de precariedade do trabalho, 
compreensão por parte dos trabalhadores levou, por aumentando a renda de seus associados, de seus co-
exemplo, belissimas experiências iniciadas em São operativados. 
Paulo a terem um fim insatisfatório, a não consegui- Essa é uma das experiências exitosas, mas, 
rem êxito.' evidentemente, temos que avançar muito no marco 

A modalidade de relacionamento e negociação institucional, para que essas e outras experiências 
entre trabalhadores e\ a empresa de origem poderá possam gerar emprego, ocupação produtiva e a ren-
não somente redundar em uma empresa autogestio- da tão necessária á sobrevivência do nosso povo. 
nária bem constituída mas, também, assegurar algu- É pelo caminho da criatividade, num momento 
mas vantagens para a empresa que surge, tais como em que as novas tecnologias, os novos processos ad-
a éilssistência técnica, a gàrantia de compra de produ- ministrativos e gerenciais queimam postos de traba-
tO$ por período determinado e, até mesmo, algum su- lho, e por uma visão criativa de buscar experiências de 
po'rte financeiro inicial. No entanto, a falta de sensibili- êxito como a autogestão, como o Banco do Povo, que 
dade da empresa de origem, combinada com a baixa financia o microcrédito, o microempreendedor, o au-
qualidade da organização dos trabalhadores e com a to-emprego, que devemos buscar nessas experiênci-
omissão do setor público, tem levado a resultados di- as exitosas a solução para o gravíssimo problema que 
versos: ao desemprego e á precarização das condi- temos no mercado de trabalho, neste final de século, 
çôes de trabalho - o que é muito grave! não só no Brasil mas em todos os países do mundo. 

Dessa forma, a autogestão, para ser adequada- Voltarei á tribuna para discutir um pouco mais 
mente implementada, carece de um instrumento re- este assunto. É necessário que haja políticas de co-
gulamentador que possa dar-lhes contornos legaismércio exterior, de crédito, agrícola e industrial. São 
precisos e normas operacionais nítidas, para que políticas básicas para a reorientação da produção, 
possa, ao lado de outros instrumentos recentemente imprimindo-lhe competitividade em um mundo difícil, 
aprovados nesta Casa - particularmente em relação disputado, que oferece ameaças, mas que - em mi-
á pequena e á microempresa -, servir de apoio ao de-nha visão otimista em relação ao futuro da humanida-
senvolvimento econômico e social do País. de - também oferece grandes oportunidades. O País 

Neste particular, o interessante a ser observado tem que estar credenciado para alcan9á-las. 
é que os processos de terceirização - volto a dizer, Era a comunicação que tinha a fazer, Sr. Presi-
extremamente comuns nos dias atuais - e desvertica- dente. 
lização de grandes empresas, que vêm se apresen- Muito obrigado. 

tando como uma ameaça aos empregos, podem se Durante o discurso do Sr. Paulo Har-
transformar em oportunidades extremamente promis- tung, o Sr. Lúdio Coelho, suplente de Secre-
soras para os trabalhadores, especialmente pela ma- tário, deixa a cadeira da presidência que é 
nutenção do emprego e pelo aumento dos rendimen- ocupada pelo Sr. Ademir Andrade, 20 Vi-
tos decorrentes do trabalho. ce-Presidente. 

Poderia, Sr. Presidente, citar diversas experiên­
cias presenciadas quandb estive á frente da Diretoria 
Social do BNDES, Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social. Citarei apenas uma ,que 
teve origem na privatização do setor elétrico do Esta­
do do Rio de Janeiro, em que os controladores, ao as­
sumirem, passaram por um processo de reorganiza­
ção da empresa, de terceirização de serviços, de re­
organização no organograma da empresa, com um 
processo de desverticalização. Muitos técnicos com-

_ petentes, vividos, que haviam ganho muita experiên-

o SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra ao Senador Romero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) -
Sr. Presidente, S,.as e S~. Senadores, venho a tribu­
na registrar um importante encontro ocorrido nos 
dias 5 e 7 de dezembro, em São Paulo, promovido 
pela Assimpi,· Associação Nacional dos Sindicatos 
das Micro e Pequenas Indústrias e também pela 
Associação Nacional dos Sindicatos de Micro 



Dezembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34275 

Empresas e de Empresas de Pequeno Porte do Co­
mércio. Esse encontro, reunindo representantes de 
todo o PaIs, discutiu o posicionamento de pequenas 
empresas na busca de reforço para a estruturação 
econômica do nosso PaIs. Como resultado, apro­
vou-se e publicou-se a Carta da Pequena Empresa, 
que elenca vários pontos importantes. 

Vou mencioná-los rapidamente. Um dos pontos 
trata da necessidade de investimentos e da busca de 
caminhos para reforçar a exportação por meio da pe­
quena e microempresa. Outro aspecto identificou a im­
portância de se ampliar a geração de empregos e ocu­
pação por meio do fortalecimento dessas empresas. 

Falou-se também, na carta, na qualificação do 
empresário, da necessidade de ampliação dos crédi­
tos, da necessidade de atendimento ao mercado in­
terno brasileiro e no seu fortalecimento. Foram ainda 
elencados alguns pontos e sugestões. 

Entres essas sugestões, Sr. Presidente; citarei 
algumas, encaminhadas pela Associação das Micro 
Empresas de Roraima, a AMER, que, representada 
pelo seu Presidente, Edilberto Véras, teve uma parti­
cipação importante nesse encontro mencionado. 
Entre os sete pontos elencados pela AMER como su­
gestões, podemos citar os financiamentos especiais 
para as centrais de compras, as iinhas de crédito vin­
culadas a avais com responsabilidades de associa­
ções de empresários e a proposição de contrato em 
módulos, substituindo garantia real por avais compe­
tentes e diferenciados para cada módulo e emprésti­
mo do Proger e do f NO. 

Por tudo isto, ressalto a importância e a necessi­
dade de se buscar o fortalecimento da microempresa, 
a ampliação dos créditos e a busca do parcelamento 
do endividamento, o qual, de certa forma, sobrecarre­
ga o setor. 

Eu gostaria aqui de aplaudir esse encontro e de 
registrar o meu apoio, especialmente, ao trabalho re­
alizado pela Associação das Micro Empresas de Ro­
raima. 

Ao encerrar minhas palavras, peço a V. Ex8 que 
fizesse parte do meu pronunciamento a Carta da Pe­
quena Empresa, aprovada no encontro, assim como 
as sugestões da Associação das Micro Empresas de 
Roraima - AMER, aprovadas também nesse encon­
tro. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ROMERO JUCÁ EM 
SEU PRONUNCIAMENTO. 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SIMPI 

CARTA DA PEQUENA EMPRESA . 

(Aprovada no Seminário Naciônal das Micro e pe'quenas 
Empresas, em São Paulo, no dia 7-12-99) 

Reunidos em São Paulo, de 5 a 7-12-99, em seu primei­
ro Seminário Nacional, dirigentes de entidades de representa­
ção, especialistas da área e empresários convidados para o 
encontro, considerando a importância estratégica da micro e 
pequena empresa para que o Brasil alcance um novo estágio 
em seu processo de desenvolvimento, tomam as seguintes de­
liberações: 

1) Exportação - Serão intensificados contatos das entida­
des para trabalho em parceria com órgãos governamentais e de 
apoio visando à qualificação efetivà do pequeno empresário -
em termos de produção e de atitudes de empreendedor - para 
incrementar sua presença no processo de exportações brasilei­
ras. Hoje, tal presença é inferior a 2% do total, enquanto o setor 
representa 94% do total de empresas do País, o 'queindica um 
largo espaço a ser ocupado pelas unidades produtivas de me­
nor porte. 

2) Geração de emprego e ocupação - Será buscada par­
ceria com outras entidades da sociedade civil e com organismos 
governamentais para'que se alcance todo o potencial de geração 
de emprego representado pelo auto-emprego e pela ativação das 
micro e pequenas empresas nacionais. Em 60 dias, será feito o 
lançamento de campanha - báseada no binômio solidariedade e 
produção, com o mote "Em Cada Novo Emprego,'Mais Solidarie­
dade e Produção", em que se buscará estimular o micro e peque­
no empresário - com a contrapartida da simplificação e do maior 
apoio - a contratar novos empregados, com O' objetivo de criar 
um leque de oportunidades para os cidadãos brasileiros ora de­
sempregados. A campanha terá como parcerias preferenciais as 
entidades de trabalhadores, as Igrejas e todos os organismos da 
sociedade civil ou de governo que elejam a guerra ao desempre­
go como prioridade absoluta. 

3) Qualificação do empresário - Será emprestado tOdo 
apoio aos esforços dos organismos responsáveis pelà incremen­
to da qualificação empresarial, buscando-se a sinergia de sua 
atuação. Nesse processo, as entidades de representação, de 
apoio e de governo devem manter-se intimamente relacionadas e 
interagir para que se alcance os melhores resultádos a curto pra­
zo. A qualificação do micro li pequeno empresário é tarefa funda­
mentai, por ser condição essencial para um desempenho de su­
cesso em mercados altamente competitivos e exigentes, tais 
como se desenham nas novas realidades dos países. 

4) Tributação - Define-se que a palavra de ordem, nesse 
campo, deve ser a busca de absoluta simplificação e de amplia­
ção da base de contribuintes, com redução de alíquotas. A expe­
riência vitoriosa do Simples _ que deve ser preservado e estendi­
do a setores da MPE ainda impossibilitados de aderirem ao Siste­
ma _ indica que a simplificação e a redução dos tributos para 
cada empresa significa, ao final, um crescimento das empresas 
formalizadas, a ampliação do número dos que pagam tributos e, 
como conseqüência, até mesmo um incremento do volume reco­
lhido pelo Governo. 

5) Ação' das entidades - Haverá um esforço deliberado, 
consciente, de busca de parcerias produtivas e sinérgicas entre as 
entidades de representação (sindicatos, associações, etc.), as enti­
dades de apoio (particularmente, o Sebrae) e os órgãos de gover­
no, em todos os seus níveis, voltados para as questões da micro e 
pequena empresa. NesSe terreno; só haverá trabalho plenamente 
eficaz se, numa consideração estratégica, forem· considerados, 
respeitados e valorizados os papéis e os campos de atuação de 

...... _----



--------------------------- -

34276 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1999 

cada um desses segmentos envolvidos com a MPE, estejam eles 
no terreno da representação, do apolo e do governo. 

6) Crédito - Um esforço maior será feito pelas entidades 
de representação quanto à questllo do crédito, eis que é condi­
ção fundamental para a consolidação e fortalecimento da micro e 
pequena empresa o acesso ao crédito em condições adequadas, 
ágeis e suportáveis, em função do grau de produtividade e lucra­
tividade dos empreendimentos. Deve-se trabalhar para que se 
supere o atual estágio, em que a dificuldade do acesso ao crédito 
é um "calcanhar de Aquiles· do sistema produtivo na MPE. O mi­
crocrédito deve ser prioridade absoluta, seja ele gerenciado por 
ONG ou resultado de projetos de governo. 

7) Parceria Com Grandes Empresas - Será estimulado o 
processo de permanente busca de parcerias entre as micro e pe­
quenas com as grandes empresas, para que a reflexllo e a ação 
sobre o processo de desenvolvimento nacional tenham a pers­
pectiva abrangente e Integradora. 

8) Mercado Interno - Nilo obstante a forte preocupação 
com o esforço na qualificação para exportar, as entidades de re­
presentação estarllo envolvidas com o processo de valorização 
do importante mercado Intemo brasileiro, que hoje é base funda­
mentai para as empresas de menor porte, particularmente as mi­
croempresas. 

Decidiram, também, as entidades de representação, os es­
pecialistas da área e os empresários convidados para o Seminá­
rio Ncional da Micro e Pequena Empresa: 

1) Instituir o "Prêmio Rebolo·, a ser entregue anulamente a 
pessoas ou entidades que se destacarem na preocupação com o 
fortalecimento da micro e pequena empresa no Brasil-. Trata-se 
- o nome do prêmio - de referência ao importante artista plástico 
Francisco Rebolo (1902-1980), que manteve aberta sua micro­
empresa de pintura de resld~ncias, mesmo após a fama, com a 
preocupação de manter os empregos dos trabalhadores da firma. 
Com isso, tomou-se um slmbolo do microempresário e de uma 
postura adequada do empreendedor. 

2) Transformar o Seminário Nacional da Micro e pequena 
. Empresa em evento anual, a realizar-se no mês de dezembro, 
sendo os resultados de cada encontro traduzidos em livro a ser 
publicado no primeiro semestre do ano seguinte. Assim, ficou 
convocado o 11 Seminário Nacional para dezembro do ano 2000. 

3) Comprometer fortemente as entidades associativas com 
o esforço de ampliar o número de seus associados e de qualificar 
seus quadros dirigentes, para que melhor desempenhem seu 
novo papel estratégico frente ao segmento que representam. 

4) Finalmente, incentivar as entidades associativas em sua 
luta de uma década para que, de forma negociada e harmOnica, 
consigam seu espaço de atuação nos Conselhos Deliberativos 
Estaduais e Nacional do Sebrae, questllo já definida legalmente e 
ainda nllo implementada. 

Silo Paulo, 7 de dezembro de 1999, - Assinam as Entida­
des Representativas e Presentes. 

SugestOes da Assoclaçao das 
Microempresas de Roraima - AMER 

- Roraima padece com a Desorganização Fundiária, 
nossos empresários nllo têm como apresentar garantias reais 
aos bancos. O Sr. Presidente da República poderia baixar leis ou 
medidas que criassem documento (certificado de propriedade de 
terras para os estados do Norte) e que tivessem direitos de alie­
nação bancária nas garantias de empréstimos. 

2 - PRÓGER ... F.N.O. (Investimento misto) até 50.000 
Propomos contratos em módulos de 10.000,00 substituindo ga-

rantia real por avais competentes e diferenciados para cada mó­
dulo. O índice de liquidez seria maior. 

3 - Empréstimos em grupos - normatizar operações de 
valores até 10.000,00 individuais - para grupos de microempre­
sas de até 5 empresas (seriam 5 empresas responsáveis pelo 
pagamento de 50.000,00). O grupo acrescentaria 20.000,00 no 
valor do empréstimo pretendido, e formar-se-ia um fundo de in­
vestimento em aberto, que serviria para a cobertura de presta­
ções atradas. Haveria um Ilder do grupo, ao qual deveria ser co­
municado os saques do fundo de investimento para cobertura 
das prestações em atraso e aI haveria o prazo de 30 dias para 
recompor o fundo. 

4 - Criar financiamentos especiais para centrais de com­
prá, com avais dos participantes, relativos ás parcelas de suas 
compras. 

5 - Criar linhas de crédito, vinculados aos avais e com res­
ponsabilidade de Associações de Empresários (Associação de 
Classe). 

6 - Reinventar as exigências cadastrais dos bancos (dan­
do cadastros com dados reais e análises locais diminuindo os da­
dos documentais). 

7 - Criar linha especial de crédito para empresas existen­
tes há mais de cinco anos endividadas, após projeto de intenção 
de recuperação econOmica e cursos de capacitação. 

Rua Aruaque, nO 111, Boa Vista/RR. 
Tel.224-2245/224-1670. 

o SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - V. 
EXS será atendido na forma regimental. 

O Sr. Ademir Andrade, 2° Vi­
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên­
cia que é ocupada pelo Sr. Romero Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - Concedo 
a palavra, pelo tempo restante da sessao, ao Sr. Ade­
mir Andrade . 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem r~visao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, srs e Srs. Senadores, lamento 
profundamente ter de vir a esta tribuna informar o gra­
ve risco que estao correndo inúmeras pessoas no 
meu Estado, no Municlpio de Medicilêndia, na Tran­
samazõnica. 

Por inúmeras vezes, Sr. Presidente, vim a esta 
tribuna denunciar o fato de que o Governo contingen­
ciou recursos da usina Abraham Lincoln, conhecida 
como Pacal, e de que era necessário liberar esse di­
nheiro para que a safra de cana de 1999 fosse molda. 

Por mais de 90 dias consecutivos, uma comis­
sao de aproximadamente 15 produtores e de funcio­
nários da usina estiveram em Brasilia. Transitaram 
por inúmeros gabinetes de Parlamentares e Ministéri­
os. Eu mesmo tive a satisfação de acompanhá-los por 
duas vezes junto ao Ministério Extraordinário de Polí­
tica Fundiária e por uma vez junto ao Ministro Mar1us 
Tavares, do Orçamento e Gestao. Alertei-os sobre os 
riscos que corriam. 
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Hoje, os integrantes do setor produtivo do Muni- Peço - estou fazendo isso por ofício - ao Gover-
cípio de Medicilândia, Estado do Pará, talvez comete- nador Almir Gabriel e ao Presidente da Assembléia 
ram até um ato de desespero, prendendo quatro De- Legislativa do Estado do Pará que tenham calma no 
putados Estaduais, o avião e o piloto do Governador processo de negociação, que não ajam com esses 
do Estado. O Banco do Brasil já se encontra fechado trabalhadores como agiu o Governador de Brasília, 
por esses trabalhadores há mais de 10 dias. A sede Joaquim Roriz; não mandem a polícia, porque as pes-
da Prefeitura também está fechada. Está lá o vi- soas que estão lá são civilizadas, inteligentes, traba-
ce-Prefeito apoiando, de certa forma, o movimento. Ihadoras, honestas. Peço ao Governador que, em pri-
Na Prefeitura Municipal, está o padre local. Portanto, meiro lugar, cumpra com os compromissos assumi-
a confusão é geral. A Transamazõnica - rodovia de dos, que entre em contato com os Ministros Martus 
grande movimento, pois tudo o que sai do oeste do Tavares e Raul Jungmann; para que sejam liberados 
Pará para a capital do Estado ou para o sul do País os recursos e que a folha de salários seja colocada 
obrigatoriamente passa por essa rodovia e pelo Muni- em dia. Posteriormente, privatize a usina, o que é de-
cípio de Medicilândia, que fica entre Altamira, Ruró- sejo de todos. É preciso ter calma na ação. Os ânimos 
polis e Itaituba - está fechada desde segunda-feira. estão extremamente exaltados. O apelo que faço é 
Imaginem uma rodovia desta magnitude intransitável para que haja calma da parte do Governo do Estado e 
em face da incompreensão, da morosidade, da irres- da Assembléia Legislativa, pois com calma, tudo 
ponsabilidade do Governo da República. pode ser resolvido. Lembro que quatro integrantes 

Entendo que, se formos tratar da "legalidade", daquela Casa legislativa estão detidos. 
há um excesso dos manifestantes porque, de qual­
quer forma, prenderam quatro Deputados Estadua­
is, entre eles os Deputados Zé Lima, Pio X, entre ou­
tros. Por outro, considerando a omissão do Governo 
Federal, a indiferença do Governo Estadual, na pes­
soa do Governador Almir Gabriel, o descumprimento 
da palavra de S. Ex8 e de Ministros do Governo, entre 
os quais o Ministro Martus Tavares, entendo que es­
ses trabalhadores estão optando por um recurso 
drástico mas, lamentavelmente, necessário para 
uma ação do Governo. De outra forma, o Governo 
esquece-se das pessoas, dos compromissos e das 
obrigações. Evidentemente, esse Governo nunca se 
esquece dos pagamentos dos serviços da dívida ex­
terna, dos cpmpromissos com os banqueiros e com 
as privatizações, dos financiamentos das grandes 
empresas que compram as empresas nacionais com 
recursos do. BNDES. De nada disso o Governo se 
esquece, mas do trabalhador, daquele que levou ao 
campo, incentivou a produzir e para quem ele cons­
truiu a usina, esse ele abandona com uma facilidade 
inacreditável. 

Estou preocupado porque é a terceira vez que 
me manifesto na tribuna do Senado Federal, depois, 
evidentemente, de inúmeras caminhadas em Ministé­
rios, em Secretarias e em todos os órgãos do Gover­
no para resolver o problema. Essa, repito, é a terceira 
v~z que venho à tribuna para falar deste assunto. 
E,stou preocupado, porque o ânimo das pessoas da­
qHela região - dos produtores, dos fornecedores"da 
l!sina, dos 150 funcionários que estão ,há, 4 meses 
S.~.m receber salário - está bastante exaltado., E temo 
7"'digo isso com muita sinceridade - que fatos graves 
venham a ocorrer na área. 

Lamentavelmente, as pessoas chegaram a esse 
ponto, mas devemos lembrar que esperaram mais de 
120 dias. O prejuízo é de todo o País e não apenas de­
les. O Brasil deixou de produzir 450 mil sacas de açúcar 
e 3 milhões de litros de álcool. A safra foi perdida por ca­
usa de R$1 milhão que ficou retido por contingencia­
mento irresponsável do Governo Fernando Henrique 
Cardoso. É preciso ter a humildade de reconhecer esse 
erro, ter a humildade de reconhecer a própria incompe­
tência, a própria morosidade, a própria burocracia e 
conversar com essas pessoas com calma. Quem deve 
ter calma é o Governo, não esses trabalhadores, pois 
eles esperaram até demais, 

Sr. Presidente, é esse o registro que faço desta tri­
buna. Faço um apelo ao Governador do Estado do 
Pará, ao Secretário de Segurança Pública, Sette Câma­
ra, ao comandante da Polícia Militar, ao Ministro Martus 
Tavares, ao Ministro Raul Jungmann para que ajam 
com moderação, porque, afinal de contas, foram eles 
que deixaram de cumprir com as suas obrigações. 

Espero que tudo que se resolva com tranqüilida­
de para que não haja feridos, não haja mortos. Inúme­
ras vezes alertei esta Casa e essas autoridades, in­
clusive pessoalmente, e espero que o pior não venha 
a ocorrer mais uma vez no Estado do Pará. 

Muito obrigáCIo, ' 

, O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - A Presi­
dência ~spera que. 'essa questão seja resolvida em 
paz e. que o, Estado "do .Pará possa restabelecer a 

.tranqüilidade na cidade de V. EXS.· 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - Os Srs. 
Senadores Ernand,es Amorim, Eduardo Siqueira 
Campos e Mauro, Miranda enviaram discursos à 
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Mesa para serem publicados na forma do disposto no em Mato Grosso, e daí atingiriam um pedaço da Ama-
art. 203 do Regimento Intemo. zônia. Precisamos acordar para as nossas potencial i-

S. Ex·' serão atendidos. dades, precisamos deixar de ser o País do Futuro, e 
O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) - Sr. ser o Brasil do presente, o Brasil que pensa, se posici-

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a visita do Presi- ona e sabe o que quer. Chega de submissão, não po-
dente Fernando Henrique a Montevidéu onde partici- demos continuar submetendo os nossos produtores a 
pará da XVII Reunião do Conselho do Mercado Co- vontades alheias, temos que nos impor, afinal repre-
mum - Mercosul, com a participação dos chefes de sentamos mais da metade da populaçao da América 
Estado da Cúpula das Américas - esperamos que do Sul, e eles sabem disso, nós é que parecemos so-
não se repita o fracasso da reunião nos Estados Uni- frer de uma letargia crônica e uma cegueira em rela-
dos da OMC - pois a classe produtora brasileira es- çao à defesa dos nossos interesses. Está na hora de 
pera do nosso Presidente, uma posição firme, diante nos liberarmos dos laços colonialista. 
das reiteradas intolerências por parte da Argentina, A nossa pecuária e a nossa indústria precisam 
em relação aos nossos produtos. de uma polltica agressiva de exportação. Temos qua-

A Argentina, ainda desgastada com a abrupta lidade e competitividade, o que nos falta é coragem e 
desvalorizaçao do real, tem imposto restrições à entra- decisão política. 
da de alguns produtos brasileiros. O Brasil, o nosso Go- Era o que eu tinha a dizer. 
vemo, tem que retrucar, dar ao nosso intolerante parcei- O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL -
ro o mesmo tratamento. Muitos vêem no fato um perigo TO) - Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, o Estado 
para o Mercosul. Eu pessoalmente vejo diferente. do Tocantins está se consolidando como a nova fron-

É da discussão que surgem novos caminhos. teira brasileira de produçao agricola e seguramente, 
Pois entendo também, que não se faz integraçao eco- em poucos anos, tornar-se-á um dos principais celei-
nômica só com foguetes e champanhes. Tem osso ros deste pais. 
para roer também. É o que está acontecendo. Temos Tanto isso é verdade que as potencialidades 
que marcar uma posiçao em defesa dos nossos pro- agrícolas de nosso Estado vêm chamando a atençao 
dutores de leite, carnes, aves, frutas e calçados, en- até de grupos internacionais. 
fim de todos os nossos produtores que exportam para Recentemente, por exemplo, esteve em visita 
o Mercosul. Não posso entender uma política comer- ao Estado uma importante missão da Agência de Co-
cial unilateral, onde temos que aceitar sempre os operação Internacional Japonesa - JICA, integrada 
maus humores dos nossos parceiros portenhos. por oito consultores. 

Pois, entendo ainda que o Mercosul, para o Bra- O objetivo da missão nipônica foi o de fazer le-
sil, tem mais força política que econômica. Vejo que a vantamento de dados acerca do projeto de desenvol-
grande jogada nacional, é usar esta integraçao regio- vimento do setor agropecuário da região norte tocan-
nal, para agregar os países andinos, para a grande tinense, que lhe foi escolhida por apresentar excelen-
conversa integracionista com os Estados Unidos tes condições geográficas e infra-estruturais para fins 
mais tarde. Pois conversar com os americanos sozi- agropastoris. 
nho é uma coisa, em conjunto é outra. Além disso, já está sendo consolidado um novo 

O Mercosul para os Argentinos é vital economi- pólo de produção de grãos e frutas: o Projeto Campos 
camente. Em torno de 30% de suas exportações são Lindos, com área de 105,6 mil hectares, que, só de 
para o Brasil. Os interesses regionais são maiores' soja, deverá produzir 202,7 mil tonelada~, ou seja, 3,4 . 
que a constante mudança de humor dos Argentinos. milhões de sacas de sessenta quilos. 

Sr. Presidente, S,.ss. e Srs. Senadores, os estu- São fatos concretos, Senhor Presidente, que 
dos sobre a hidrovia Paraguai-Paraná continuam. Vai demonstram a sociedade, não apenas O imenso po-
chegar um momen~o, acredito, que isso deverá ser tencialagdcola e pecuário do Tocantins, mas a reali-
definido. Obedecendo as leis do meio ambiente, mas dade do aproveitamento desse patrimônio que se 
com a hidrovia funcionando, como aliás vem ocorren- está transformando em grãos e frutos, estes últimos 
do por mais de um século. Isto ocorrendo, teríamos a já exportados para o exterior. 
melhor e mais barata forma de transportes. As ven- Temos convicção de que mais e mais empreendi-
das e trocas seriam enormemente facilitadas. Na bar- mentos nacionais e estrangeiros serão investido!;! ,r:lO 

ganha comercial que deve vir, temos um trunfo nas Tocantins, a fim de arrancar de seu rico e diversificado 
mãos. solo, com utilização de seus enormes recursos hídri~s, 

Os argentinos querem atingir a Amazônia brasi- as riquezas de que tanto nosso país necessita. ' 
leira, o que seria possível já hoje, chegar até Cáceres Era o que tínhamos a dizer. , 1\~' 

,'"'""""----_._---- .. 
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O SR. MAURO MIRANDA (PMDB - GO. Pro- já haviam sido realizadas, incluindo, ainda, o gerenci-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - amento do empreendimento e a responsabilidade 
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores,.a entrada em pela operaçao da Usina. Dessa forma, Furnas aplicou 
funcionamento da Usina Hidrelétrica de Serra da em Serra da Mesa sua larga experiência na gerência 
Mesa, no ano passado, representou uma conquista e operaçao de grandes obras eletroenergéticas. 
da maior importância para o Brasil e, em especial, E foi essa colaboração entre Governo e iniciati-
para o Estado de Goiás. va privada que permitiu a retomada do ritmo normal 

A concretização desse sonho de todos os goia- das obras e garantiu, afinal, a entrada em operaçao 
nos foi fruto de uma luta árdua e prolongada, haja vis- da Usina Hidrelétrica de Serra da Mesa. 

, ta que as obras tiveram inicio no já longinquo ano de Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
1984, Icom a implantação, por Furnas - Centrais Elé- nadores: 
tricas S.A., de um canteiro e de um acampamento pi- Como se pode ver, foi uma longa e árdua bata-
lotos na margem esquerda do Rio Tocantins e de uma lha até que pudéssemos ver concretizado esse velho 
estrada de acesso, para apoio, com cerca de 35 quilO- sonho de todos os goianos. Por isso mesmo, é com 
metros a partir da rodovia G0-241. orgulho que lembramos a participação do Governo do 

As obras para desvio do rio foram iniciadas 13 Estado, à época capitaneado pelo PMDB, para essa 
anos atrás, em novembro de 1986, e envolveram a grande conquista, que vem estimular o desenvolvi-
escavação em rocha de dois túneis com 680 metros mento de Goiás e do Brasil. Pessoalmente, guardo a 
de comprimento cada, totalizando 290 mil metros cú- satisfaçao de ter relatado o projeto que veio a resultar 
bicos de escavaçao subterrânea em rocha e canais no Decreto Legislativo n. o 103, de 1996, que "autoriza 
de acesso aos túneis de desvio. Essas obras para a realização do Aproveitamento Hidroelétrico da Ser-
desvio do Rio Tocantins foram concluidas em junho ra da Mesa, em trecho do Rio Tocantins e seus afluen-
de 1988. tes, no Estado 'de Goiás". 

Em janeiro de 1988, quando se iniciaram as Localizada na Bacia do Alto Tocantins, onde o 
obras civis principais, o cronograma previa a entrada rio faz a divisa entre os Municipios goianos de Colina 
em operação comercial da primeira unidade geradora do Sul e Minaçu, a Usina Hidrelétrica de Serra da 
para abril de 1993. A séria crise fiscal do Estado brasi- Mesa possui grande importância no panorama ener-
leiro, porém, acarretou sucessivos atrasos na obra. gético brasileiro. Com a entrada em operaçao das 

Mas o Governo Federal sabia que Serra da suas três unidades geradoras, que totalizam 1 mil275 
Mesa era um dos projetos de maior importância no megawatts, a Usina torna-se indispensável ao atendi-
panorama energético nacional em andamento àquela mento do mercado de energia elétrica do sistema in-
época, considerando-se sua excelente relaçao cus- terligado Sul/Sudeste/Centro-Oeste. Além disso, ela 
to-beneficio, seu vulto e localizaçao. Por isso, bus- é responsável pela ligação entre esse sistema e o sis-
cou-se uma fórmula inovadora, capaz de viabilizar tema Norte/Nordeste, representando, portanto, o elo 
sua conclusão, evitando atrasos ainda maiores que da Interligação Norte-Sul. 
pudessem colocar em risco a própria segurança da O reservatório de Serra da Mesa é o maior do 
parte já realizada do empreendimento. Brasil em volume de água, com 54 bilhões e 400 mi-

Assim, mediante estudos realizados junto ao Ihôes de metros cúbicos, ocupando uma área de 1 mil 
extinto DNAEE - Departamento Nacional de Águas e 784 quilômetros quadrados. A Usina acrescenta ga-
Energia Elétrica - e Eletrobrás, o Governo Federal ini- nhos energéticos relevantes ao sistema interligado 
ciou, em 1993, o programa que unia uma empresa es- Sul/Sudeste/Centro-Oeste _ da ordem de 6 mil e 300 
tatal e o setor privado. A solução encontrada foi um gigawatts/ano _, a um custo de geração bastante 
modelo inédito de participação da iniciativa privada, competitivo. E, além da energia que gera, Serra da 
que consistia no arrendamento de bens e insta laça0 
de equipamentos em troca de participação na energia Mesa veio trazer outros beneficios, pois a regulariza-
gerada pela usina. Esse aspecto diferencia Serra da ção do rio, promovida por sua barragem, proporciona 
Mesa das demais obras do setor energético. ganhos diretos sobre as usinas localizadas a jusante, 

A empresa que se sagrou vencedora do Proces- em particular sobre a Usina Hidrelétrica de Tucurui, 
so de Seleção de Parceiros foi a Serra da Mesa Ener- no Pará. 
gia S.A, a quem coube a responsabilidade pela con- Vale lembrar, outrossim, que a Usina de Serra 
clusão das obras, recebendo ela, em contrapartida, da Mesa é o marco inicial do aproveitamento do po-
51,54% da energia que a usina produz. tencial hidráulico da Bacia do Alto Tocantins, que terá 

A contribuição de Furnas para essa parceria, continuidade com as usinas de Cana Brava e Peixe, 
por seu turno, não se resumiu às obras que até então esta última já no Estado de Tocantins. A oferta de 
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energia assegurada por Serra da Mesa, Cana Brava meio ambiente. A empresa mantém compromissos 
e Peixe representará um dos principais fatores para o com a Fundação Estadual do Meio Ambiente de Go-
desenvolvimento da indústria mineral daquela região iás - Femago e o Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
geo-econômica, permitindo o aproveitamento das ja- te e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, por 
zidas de minerais de Niquelândia, Codemin e Barro meio de 17 programas, que envolve ações nas áreas 
Alto. de conservação da fauna e da flora silvestre, gestão 

A entrada em operação de Serra da Mesa, em da questão indlgena, monitoramento da ictiofauna, 
sua plenitude, a partir de outubro do ano passado, entre outras. 
passou a ser uma solução definitiva para o atendi- E é exatamente por conhecermos o posiciona-
mento ao Estado de Goiás e, particularmente, ao Dis- mento conseqüente de Furnas na questão ecológica, 
trito Federal, trazendo um aumento de confiabilidade que estamos aqui cobrando das autoridades compe-
ao sistema de suprimento dessas duas Unidades da tentes ações enérgicas e imediatas no que tange à 
Federação. Estratégica, portanto, em relação ao su- fiscalização do lago de Serra da Mesa. Não podemos 
primento da Região Centro-Oeste, Serra da Mesa permitir que essa obra tão importante acabe servindo 
permitirá o crescimento econômico dessa Região em para ensejar agressões ao meio ambiente, por parte -
nlveis compatfveis com suas necessidades de consu- de indivlduos irresponsáveis e desprovidos de cons-
mo de energia elétrica. ciência quanto à necessidade de tratarmos com res-

Deve-se ressaltar, ainda, que o pioneirismo da peito nosso precioso patrimônio natural. 
Usina Hidrelétrica de Serra da Mesa não se limita ao Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
projeto inédito de parceria com a iniciativa privada, nadores: 
que viabilizou a conclusão de suas obras. Ela marca A conclusão das obras e a entrada em operação 
uma nova etapa nos empreendimentos do setor elé- da Usina Hidrelétrica de Serra da Mesa representou 
trico brasileiro também no que diz respeito ao proces- uma notável conquista dos goianos e de todos os bra-
so de 811tomatismo de sua operação. Projeto pioneiro sileiros. Os impactos benéficos do empreendimento 
em Furnas, por se tratar de uma usina subterrânea, no estfmulo ao desenvolvimento da Região Cen-
Serra da Mesa possui controle totalmente digitaliza- tro-Oeste já começaram a ser sentidos. No momento 
do, que possibilita uma operação coordenada de ge- em que comemoramos essa grande vitória, não po-
ração, aliada a um diversificado sistema de transmis- demos descurar da preservação do meio ambiente na 
são. área da Usina. Cumpre, portanto, que as autoridades 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se- competentes exerçam com rigor seu múnus, atuando 
nadores: vigilantemente na fiscalização do lago e reprimindo 

Nesta oportunidade em que venho à tribuna as construções irregulares que colocam em risco a 
destacar a notável importância da Usina Hidrelétrica ecologia do local. 
de Serra da Mesa para o desenvolvimento econômico Era o que tinha a dizer. 
de Goiás e do Centro-Oeste, é com tristeza que cum- Muito obrigado! 
pro também o dever de registrar as agressões ao O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - A Presi-
meio ambiente que vêm ocorrendo às margens do dência lembra ao Plenário que o tempo destinado aos 
seu lago. oradores da Hora do Expediente da sessão deliberati-

Segundo informações chegadas ao meu gabi- va ordinária de amanhã será dedicado a homenagear 
nete - as quais já tive o cuidado de checar -, um gran- os 50 anos de Fundação da Legião da Boa Vontade-
de número de construções irregulares vêm sendo er- LBV, que ocorrerão no dia 10 de janeiro de 2000, de 
guidas às margens do lago formado pelo reservatório acordo com o Requerimento nO 742, de 1999, de au-
de Serra da Mesa. Os danos provocados ao meio am- toria do Senador Artur da Távola e de outros Srs. Se-
biente por essas construções são bastante sérios, nadores. 
haja vista que sua presença à beira do lago implica o Esclarece, ainda, que continuam abertas as ins-
lançamento, nas águas, de dejetos poluidores e pro- crições para a referida homenagem. 
picia a ocorrência de erosões. O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - Nada 

Todos sabemos que a preservação da natureza mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
e a defesa de princlpios ecológicos sempre foram trabalhos, lembrando às SI"'" e aos Srs. Senadores 
preocupações de Furnas - Centrais Elétricas S.A. que constará da sessão deliberativa ordinária de 
Também em Serra da Mesa, Furnas procurou honrar amanhã, a realizar-se às 14 horas 30 minutos, a se-
suas tradições de colaborar para a preservação do guinte 
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ORDEM DO DIA 

-1-
PARECER N° 1.096, DE 1999 

Discussao, em turno único, do Parecer n° 1.096, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Iris Rezende, concluindo 
pelo indeferimento do pedido de licença prévia cons­
tante do Oficio nO S/10, de 1995 (nO 224/95, na ori­
gem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Queixa-Crime, oferecida contra o Senador 
Ronaldo José da Cunha Lima. 

-2-
PARECER N° 1.097, DE 1999 

Discussao, ~m turno único, do Parecer nO 1.097, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Roberto Freire, concluindo 
pelo indeferimento do pedido de licença prévia cons­
tante do Oficio nO S/13, de 1995 (nO 326/95, na ori­
gem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia constante do Processo nO 
960-1/140, oferecida contra o Senador Roberto Re­
quiao de Mello e Silva. 

-3-
PARECER N° 1.098, DE 1999 

Discussao, em turno único, do Parecer n° 1.098, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Lúcio Alcantara, concluin­
do pelo indeferimento do pedido de licença prévia 
constante do Oficio nO S/20, de 1995 (n° 435/95, na 
origem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia constante do Processo nO 
1019-7/140, oferecida contra o Senador Lauro Álva­
res da Silva Campos. 

-4-
PARECER N° 1.099, DE 1999 

Discussao, em tumo único, do Parecer nO 1.099, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Cida­
dania, Relator: Senador José Fogaça, concluindo pelo 
indeferimento do pedido de licença prévia constante 
do Oficio nO S/21 , de 1995 (nO 906/95, na origem), para 
que o Supremo Tribunal Federal possa apreciar a De­
núncia constante do Processo nO 1011-1/140, ofereci­
da contra o Senador Carlos Gomes Bezerra. 

-5-
PARECER N° 1.100, DE 1999 

Discussao, em turno único, do Parecer nO 1.100, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Edison LoMo, concluindo 
pelo indeferimento do pedido de licença prévia cons-

tante do Oficio nO S/23, de 1995 (n° 488/95, na ori­
gem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia constante dos autos do Proces­
so nO 972-5/140, oferecida contra o Senador Antonio 
Carlos Peixoto Magalhaes. 

-6-
PARECER N° 1.101, DE 1999 

Discussao, em turno único, do Parecer nO 1.101, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Carlos Wilson, concluindo 
pelo indeferimento do pedido de licença prévia cons­
tante do Oficio nO S/14, de 1997 (nO 536/95, na ori­
gem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia oferecida contra o Senador Anto­
nio Carlos Peixoto MagalMes. 

-7-
PARECER N° 1.102, DE 1999 

Discussao, em turno único, do Parecer nO 1.102, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Ramez Tebet, concluindo 
pelo indeferimento do pedido de licença prévia cons­
tante do Oficio nO S/15, de 1997 (nO 848/95, na ori­
gem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia oferecida contra o Senador Car­
los Gomes Bezerra. 

-8-
PARECER N° 1.103, DE 1999 

Discussao, em turno único, do Parecer nO 1.103, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Álvaro Dias, concluindo 
pelo indeferimento do pedido de licença prévia cons­
tante do Oficio nO S/16, de 1997 (nO 849/95, na ori­
gem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia oferecida contra o Senador Car­
los Gomes Bezerra. 

-9-
PARECER N° 1.104, DE 1999 

Discussao, em turno único, do Parecer n° 1.104, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Jader Barbalho, concluin­
do pelo indeferimento do pedido de licença prévia 
constante do Oflclo nO 8/17, de 1997 (nO 896/95, na 
origem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia oferecida contra o Senador Car­
los Gomes Bezerra. 

-10-
PARECER N° 1.105, DE 1999 

Discussao, em turno Úi . J, do Parecer nO 1.105, 
de 1999, da Comissao de Constituiçao, Justiça e Ci-
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dadania, Relator: Senador Romeu Tuma, concluindo O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - Está 
pelo indeferimento do pedido de licença prévia cons- encerrada a sessão. 
tante do OfIcio nO S/18, de 1997 (nO 934/95, na ori­
gem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia oferecida contra o Senador Ro­
naldo José da Cunha Lima. 

-11 -
PARECER N° 1.106, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 1.106, 
de 1999, da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Romeu Tuma, concluindo 
pelo indeferimento do pedido de licença prévia cons­
tante do Offcio nO S/19, de 1997 (n° 1081/95, na ori­
gem), para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia oferecida contra o Senador 
Emandes Santos Amorim. 

-12-
PARECER N° 1.107, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 1.107, 
de 1999, da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Francelino Pereira, con­
cluindo pelo indeferimento do pedido de licença pré­
via constante do Offcio nO S/20, de 1997 (nO 1092/95, 
na origem), para que o Supremo Tribunal Federal 
possa apreciar a Queixa-Crime oferecida contra o Se­
nador Antonio Carlos Peixoto de Magalhães. 

-13-
PARECER N° 1.108, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Parecer nO 1.108, 
de 1999, da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, Relator: Senador Bernardo Cabral, conclu­
indo oelo indeferimento do pedido de licença prévia 
cons 'nte do OfIcio nO S/21, de 1997 (nO 309/96, na 
origel. ,para que o Supremo Tribunal Federal possa 
apreciar a Denúncia oferecida contra o Senador Car­
los Wilson Rocha de Queiroz Campos. 

-14-
PARECER 

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o 
pedido de licença prévia constante do Offcio nO S/17, 
de 1995 (nO 411/95, na origem), para que o Supremo 
Tribunal Federal possa julgar a "Exceção de Verda­
de", em seu mérito, constante do Processo nO 
703-0/140, oferecida contra o Senador José Bernar­
do Cabral. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 
minutos.) 

(OS 20816/99) 

ATA DA 166a SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA 
realizada em 24 de novembro de 1999 

j 

(Publicada no DSF de 25-11-99) 

RETIFICAÇAo 

Na página 31603, 18 coluna, no Requerimento 
nO 730, de 1999 

Onde se lê: 

REQUERIMENTO N° 730, DE 1999 

Sala de Sessões, 24 de novembro de 1999. -
Paulo Hartung - Marlna Silva - Romeu Tuma -
José Roberto Arruda - Hugo Napoleão - Maguito 
Vilela - Juvênclo da Fonseca - Iris Rezende - Pe­
dro Simon. 

Leia-se: 

REQUERIMENTO N° 730, DE 1999 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1999 -
Paulo Hartung - Marlna Silva - Romero Jucá -
José Roberto Arruda - Hugo Napoleão - Maguito 
Vilela - Juvênclo Fonseca - Irls Rezende - Pedro 
Simon. 

AGENDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

8-12-99 
Quarta-feira 

10h - Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
12h - Missa de Confraternização de Natal e 

Encerramento do Ano 
Salão Negro do Congresso Nacional 

15h30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
. Federal 

, 
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EMENDAS 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.931-2, DE 1° DE DEZEMBRO DE 1999 
E PUBLICADA NO DIA 02 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
'''INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS". 

CONGRESSISTAS 
DEPUTADO AUGUSTO NARDES E OUTROS 

SENADORA LUZIA TOLEDO 

SENADOR NEY SUASSUNA 

DEPUTADO ROMEU QUEIROZ 

SACM. 

EMENDAS APRESENTADAS: 57 
EMENDAS ADICIONADAS: 30 

TOTAL DE EMENDAS: 87 

EMENDAS NÚMEROS 
060,062,063,066,067;069,070, 
072,075,076,080. 

085. 

086,087. 

058,059,061,064,065,068, 
071,073,074,077,078,079, 
081,082,083, 084. 

i 
I 
lo--

MP 1.931-2 

000058 

PROPOSIÇA" 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 ,-__ D_AT_A ___ II 

AUTOR I I 
'-________________ R_OM_E_U_Q_U_EI_RO_Z ________________ ~ 

N° PRONTUARIO 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA J (Xl MODIFICATIVA ~ () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

, -

I I 
ARTIGO 

1° 
PARAGRAFO 

TEXTO 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

INCISO 
CAPUT 

ALlNEA 

"Art. 10 Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS destinado 
a promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas 
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i físicas e jurídicas. relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da ! 

I Receita Federal e pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, em razão de fatos 
geradores ocorridos até o último dia do mês anterior de sua regulamentação, constituídos 
ou .não, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não. :r.dll!;ive os decorrentes de falta de recolhimento dI" \f~inrpc:: r~~idos." 

,," o,· . . .• _..... . ... 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessano alcançar também, as pessoas físicas, abrangendo-as no 
benefício do REFIS, porquanto é extremamente elevado o número de responsáveis 
solidários (hoje pessoas físicas) em face de débitos tr.ibutários e previdenciários, existentes 
anteriormente à edição da MP 1923/99. os que estão em processo de cobrança 
administrativa (ainda não ajuizados) e aqueles já inscritos em dívida ativa, cuja exigência 
dos eventuais créditos estão sendo feitas judicialmente. 

Ainda nesta vertente, volumoso é o índice de inadimplência das pessoas 
físicas ~erante a exigência do Imposto de Renda, face a grave recessão que atinge o pais, 
ocasionando desemprego, e também pelo fato de que muitas destas pessoas físicas 
permanecem como devedoras solidárias de empresas com atividade paralisada ou 
baixada e mesmo inexistente. Abre-se uma grande oportunidade para que estes 
contribuintes possam regularizar sua situação perante o fisco federal e o INSS. 

91432606-164 

DATA 

i I" .' I . 

PROPOSICAO 

MP 1.931-2 

000059 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

AUTOR 
ROMEU QUEIROZ 

TIPO 

I I 
N° PRONTUARIO 

1 () SUPRESSIVA :: () SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA .1 o ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO 
2° 

> I?ARAGRAF.O ' 
CAPUTe § 1° 

TEXTO 

.. INCISO ALlNEA 
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"Art. 20 
- O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa física ou 

, jurídica. que farão jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos 
I fiscais a que se refere o artigo anterior. 
! § 10 A opção poderá ser formalizada em até 180 dias da data da publicação 
I da regulamentaç::i~ do programa de recuperação fiscal." 

JUSTIFICAÇAO 

A prevalecer a reedição desta medida no mês de dezembro próximo, e o 
recesso parlamentar previsto, é justificável a dilatação do prazo de adesão ao REFIS, para 

: fornecer tempo hábil ás pessoas físicas e jurídicas que eventualmente venham a se 
I 
, beneficiar. do parcelamento. Ademais. não há indicação quanto à data de vigência da 

I 

I 

regulamentação do programa. 

i ASSINA TURA
í
: 

, .... '--,-,- i c. .----I 
91432606A·164 \ I 

MP 1.931-2 

000060 

r---- Data ---.... r--------------- Proposição 
06/10/99 II MEDIDA PROVISÓRIA N.°tm/99 

I'::; ~I'L 

Autor --------------.., .---N" Prontuáriol-----.... I Deputado AUGUSTO NARDES e outros I~I ________________ ~ 
10 Supressiva 2 D Substitutiva ~D Aditiva 90 Substitutivo Global 

Q tJ~r C Artíg~-g---pr~grafO ---~-- Inciso AJínea~ 

r---------------------------Te~o~, ------------------------------~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

De~se ao §' l° do art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° ........................ . 
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i 

§ 10 - A opção poderá ser fonnalizada até 120 (cento e vinte) dias após regulamentação da presen­

te Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

o prazo estipulado de último dia útil do mês de dezembro de 1999. é bastante 
t!XlgUO. considerando-se que ainda deverá ser regulamentada a presente Medida Provisória. Devemos 
também considerar que as empresas. no último mes do exercício. possuem um trabalho administrativo 
contábíl bastante complexo. o que prejudicara a preparação para urna eventual opção pelo plano. 

-. 

DATA 

! I 
AUTOR 

ROMEU QUEIROZ 

PROPOSIÇA 

MP 1.931-2 

000061 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

N° PRONTUARIO 

TIPO 
10 SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (Xl MODIFICATIVA .1 O ADITIVA 5 í) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO 

Dê-se ao § 2° do art. 2° a seguinte redação: 

........ i ............................................. ..................................................... . 
I ....................................................................................................................... ,. 

I
· § 2° Os débitos existentes em nome dos optantes. pessoas físicas ou 

jurídicas, serão consolidados na data de formalização do pedido de ingresso no sistema." . 
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JUSTiFiCA~AÚ 

É necessano alcançar também, as pessoas físicas, abrangendo-as no 
benefício do REFIS, porquanto é extremamente elevado o número de responsáveis 
solidários (hoje pessoas físicas) em face de débitos tributários e previdenciários, existentes 
anteriormente à edição da MP 1923/99, os que estão em processo de. cobrança 

! administrativa (ainda não ajuizados) e aqueles já inscritos em dívida ativa, cuja exigência 
i dos eventuais créditos estão sendo feitas judicialmente. 
: Ainda nesta vertente, volumoso é o índice de inadimplência das pessoas 

físicas perante a exigência do Imposto de Renda, face a grave recessão que atinge o país. 
ocasionando· desemprego, e também pelo fato de que muitas destas· pessoas físicas 
permanecem como devedoras solidárias de empresas com atividade paralisada ou 
baixada e mesmo inexistente. Abre-se uma grande oportunidade para que estes 
contribuintes possam regularizar sua situação perante o fisco federal e o INSS. 

91432606C-164 

-----: ;ASSINA TURA ~ 

I~. <..'-~"- ~i -- C+- -- ( 

MP 1.931-2 

000062 

( )) I - L 
,----- Data Proposição 
~ ____ O_6/_lO_/9_9 ______ ~I~1 __ M __ E_D_I_D_A~P_R~O=-V~I~S~Ó~R~I=A~N~õ.o~~=·~=9~9 __________ ~ 
r---------- Autor -------------, ,.....--N" Prontruirio----. 

Deputado AUGUSTO NARDES e outros I~I __________ ~ 
'ü9 Supressiva 

c=} Página 
Dl/Dl 

~ O Substitutiva ]0 \Ioditicativa ~D .\ditiva 90 Substitutivo Global 

Parágrafo----.-- Inciso -----.-- AIIVínea~ 
1º e 2º ~ 

r----------------Te~o--------------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o item IV do art. 3":c §§ lOe 2". 
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JUSTIFICATIVA 

A tributação com base no lucro preswnido c um entrave muito grande para que 
a maioria das l:mpresas possam optar pelo REFIS. Conslderando-s~ que a tributação pelo lucro 
presumido far-se-a tomando-se por base de cálculo de incidência. o valor decorrente da aplicação de 
elevado percentual sobre a receita bruta auferida mensalmente. os impostoS incidentes. como. IR. PIS. 
COFINS. CSLL. alem da incidência do percentual estabelecido pelo REFIS. acabarão conswnido. 
apenas com os tributos federais. toda a rentabilidade das pessoas juridicas. 

/. 

I'~~é----
----;; 

I I 
v-f / l.. I l .. : • 7 I I ('--;; 

Assinatura 

MP 1.931-2 

000063 

Data ProposiçãO (1'31 -- 2-
~ ____ ()6_/1_0/_99 ____ ~1~1 ~M~E=D~ID~A~P~R~O~V~IS~O~·R==IA~N~,.o~~==~/~99~ ______ ~ 
.------------ Autor ----------------, .---- N" Prontuario----, 

Deputado AUGUSTO NARDES e outros II Lo. ______________ --' 

'O Supressiva 

r=u-: Página 
Dl/Dl 

:! O Substitutiva }oo \!odilicativa ')0 Substitutivo Global 

Inciso ----r-- Alínea~ 

.-------------------- Texto---------------------------~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Oê~se ao § 3° do ano 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° ........................ . 

§ 3° Fica facultado às pessoas juridicas indicar eis débitos a serem parcelados nos termos desta 
Medida Provisória. os quais serão objeto exclusivamente de atualização pela TJLP. calculada com 
base em seu valor ongina!. desde o respectivo vencimento até a data do deferimento do 
parcelamento. cancelando-se os juros e multas de qualquer natureza. inclusive os devidos por 
inscrição na dívida ativa c quaisquer outros encargos. 
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JUSTIFICATIVA 

Os acrescirnos legais hoje incidentes sobre os débitos fiscais. em especial os juros 
SEUC. além de multas de mora e de oficio. correção monetária. sào de tal monta. que os débitos 
alcançam valores exorbitantes. inviabilizando a sua regularização. 

Qualquer objeção .no sentido de que, com essa medida. se estaria favorecendo 
contribuintes inadimplentes. estara afastada com a obrigação criada na Emenda .... de aplicar-se o 
montante expur~ado. em investimentos diretos ou indiretos. nas atividades da empresa. o que virá a 
beneficiar. em última análise. toda a comunidade. 

#b~ i-f.. 
:) 

DATA 

! I 
AUTOR 

ROMEU QUEIROZ 

PROPOSIÇAO 

MP 1.931-2 

000064 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.93.1-2 

N° PRONTUARIO 

TIPO 
10 SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA :; (X) MODIFICATIVA .l () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO 3° INCISO ALlNEA 
2° 

TEXTO 

Dê-se ao § 3° do art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° .......................................................................................................... . 

"§ 3° - A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome das 
pessoas físicas e jurídicas, nas condições de contribuintes ou de responsáveis. 
constituídos ou não, expurgando-se multas e outros gravames. honorários advocatícios. 

II atuali~an.do-os moneta.ri~mente pela Unidad~ Fiscal de Ref~r~nci~ - UFIR - a partir da 
I ocorrencla dos respectivos fatos geradores Oriundos destes debitas.· 
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, JUSTIFICAÇAO 

Embora reconhecendo que a presente Medida Provisória representa um 
significativo avanço no equacionamento das dívidas fiscais, com certeza, uma das causas 
desse endividamento' foi a taxa de juros SELlC (Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia), incidente sobre os tributos e contribuições 'em atraso ou sobre parcelamentó de ; 
débitos anteriores. Em 1998, por exemplo, a média das taxas SELlC anualizadas foi de 
29,5%. tendo chegado até 41,6% a. a., no mês de outubro de 1998, enquanto naquele 
mesmo ano a inflação foi de 11,7% (IGP-DI acumulado no ano). 

Diante disto, é imprescindível a renegociação dos passivos fiscais das 
pessoas físicas e das empresas, com atenção para o Estoque da Dívida. Tanto as pessoas 
físicas, quanto as empresas, chegaram a essa situação de endividamento, devido à 
redução da atividade econômica conjugada com os insustentáveis percentuais da carga 
tributária, acrescida de excessivas penalidades e de alta taxa de desemprego. 

Ademais, as medidas adotadas não trataram do estoque da dívida, embora 
já tenham sido beneficiados aqueles que estão contestando na justiça, mesmo a qualquer 
titulo, o pagamento de SELlC muito maior que a inflação e, ainda, a dispensa de 
acréscimos pela inscrição em Dívida Ativa. 

Consultando o art. 10 da Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, a UFIR -
Unidade Fiscal de referência - é o índice mais adequado pois sua finalidade é servir como 
medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos federais, bem como de 
multas e penalidades de qualquer natureza. 

- t 
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PROPOSlyl"\\.I 

MP 1.931-2 

000065 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

AUTOR 
ROMEU QUEIROZ 

TIPO 

N° PRONTUARIO 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA 4 o ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ ____ P_AG_I_NA ____ ~I I ARTIGO 
2° 

PARAGRAFO 
4° 

TEXTO 

Dê-se ao § "4° do art. 2° a seguinte reda9ão: 

INCISO ALlNEA 
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§ 40
' - O débito consolidado na forma deste artigo: 

1- sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação. a atualização monetária 
i pela Unidade Fiscal de Referência- UFIR -, vedada a imposição de qualquer outro 

acréscimo: 
11 - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir do último 

dia útil do sexagésimo mês. da regulamentação e implementação do programa, sendo o 
'v'ô:úi .j~ (;êaua ~ãl~~;d Jei~"ninado em íunçdo de Pt::II.,;~lItLJúi, II.::tU ;llfel iOl' c:I í ~/O \um por 
cento), nos casos das microempresas e das empresas de pequeno porte, tais como 
estabelecido pela Lei n. a 9.137, de 1996, e entre 2% (dois por cento) e 5% (cfnco por 
cento) da receita bruta do mês imediatarn~nte anterior, no caso das demais empresas." 

JUSTIFICAÇÃO 
Apesar de estar previsto no parágrafo único, do art. 9°, que a 

regulamentação dispensará tratamento preferencial às micro e pequenas empresas. : ) 

i também no estabelecimento das parcelas mensais do pagamento da renegociação. o 
, inciso 11 do § 4 0 do art. 2° impõe o piso de 2 % (dois por cento) da receita bruta mensal a 

todas as empresas participantes. Esse percentual é elevado para as micro e empresas de 
pequeno porte, que merecem tratamento preferencial. Por isso, propomos o percentual de 
1 % (um por cento), para distinguir essas empresas das demais. Caberá à regulamentação 
desenhar faixas intermediárias, também para as demais empresas, para que não fiquem 
sujeitas a decisões discricionárias e injustas. ' 

A carência da exigibilidade proposta decorre da incerteza quanto à 
aprovação da almejada e necessária reforma tributária, em curso no Congresso Nacional, 
bem como do estado de insolvência tributária das empresas naciúnais, frente aos fiscos 
Federal, Estadual e Municipal. 

j', 

.... -L 

I 
I 

i 

ASSINATURA 

\.0"'- '- '~ ~( ~-
914326060-164 I / 
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MP 1.931-2 

000066 
r---- Data Proposição 
~ ____ 06_/IO_/9_9 ____ ~I~I~M~E=D~ID~A~P~R~O~V~IS~O~'R==IA~N~,.o_1_9_31_·-_2_/_9_g ______ ~1 
r----------- Autor ------------~ ,....--0."" Prontuario-----, 

Deputado AUGUSTO NARDES e outros II ~ L---________ ----'~ ___ ,__.J 

10 Suprcssiva 

G Página 
Dl/Dl 

2 O Substitutiva 300 ~(oditicativa 40 Aditiva 90 Substitutivo Global 

C ~ígO ---,....-P~~grafo ---r---

,----------------- Te~o--------~----------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso I do § 4" do art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2" ........................ . 

§ 40 
.........•......••.•...•••.... 

I - sujeitar-se-á. a partir da data da consolidação. ajuros mensais pro-rata.. calculados sobre o saldo 
devedor. com base na Tau de Juros de Longo prazo (TJl.P) em vigor no mês do pagamento. vedada' 
a imposição de qualquer outro acréscimo. Assim. taXa mensal de juros a aplicar mensalmente será 
aquela resultante da seguinte fórmula: 

i%=1 (1 + TJLP) I P-ll x 100 
100 

JUSTIFICATIVA 

A modificação introduZida nesse inciso apenas exemplifica que a aplicação de 
juros será pró-rata. aplicando-se a fórmula especificada. 
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MP 1.931-2 

000067 

....---- Data Proposição 
~ ____ 06_/_IO_/9_9 ____ ~II~~M~·=E~D~I=D~A~P~R~O~V~I=S~Ó~R=I~A~N~.~~.~~~_31_~_2_/_9_9 ____ ~ 
....--__ :--_______ Autor ----------------, ....---:--I" Prontuário----. 

Deputado AUGUSTO NAROES e outros I~I _________ ~ 

'O Suprcsslva ~ D Substitutiva .lOO ~Ioditicativa ~O .-\ditiva ?D Substirutivo Global 

["'õ Página 
.. ~l/Dl r 

Artigo ----r- Paragrafo --...,..--- Inciso ---r--- Alínea~ 

2º 4º ~ 

~----------------- Te~o-------------------, 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao inciso I do § 4° do art. 2" a seguinte redação: 

"Art. 2" ........................ . 

§ 4". ............................ . 

11 - Sera pago em parcclas mensais c sucessivas "cnciveis no ultimo dia util de cada mes. sendo o valor 
de cada parceladetenninado em função de percentual correspondente. no maximo a 0.5% para 
pequenas e micro empresas. c I % para as demais empresas considerando-se o tàturamento líquido. 
do mês imediatamentc anterior. 

JUSTIFICATIVA 

o valor de cada parcela calculado em funçào do faturamento e nào da receita 
bruta. tornará mais factível a liquidação do pagamento mensal devido. Além disso. a detenninação de 
percentual correspondente ao máximo de I % do faturamento líquido, aplicável a todas as categorias 
económicas. excetuando-se as micro e pequenas empresas que comprometeriam 0.5% do tàturamento 
líquido. toma-se mais justo. além de observar a capacidade contributiva da pessoa juridica. 
Co~iderando-se que a rentabilidade média das empresas corresponde a 5% de seu tàturamento 
líquido. a aplicação de 2%. sobre esse faturamento. equivaleria à utilização de 40% de sua 
rentabilidade somente para o pagamento do parcelamento pactuado. Além disso. a aplicação de no 
maximo I % e não, no minimo 2%. como proposto na MP. 'ustifica-se pelo fato de que o contribuinte 
devera ainda , anter um hcentual para liquidar seus d' ito , nas esfe stadua unicipal. 

// 
Assinatura 

i~Ç~{~ 
,i~ ~<' ~~ < j.~ . L~ 

I_. ___ .. ~_ ... __ ._~_ .... \..~ ___ . ____ .. __ .. _ .. -_o.' ._-_._---_. __ . ....;. .. -~_ ... -- ....... ~ .. 
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DATA 

i I 
AUTOR 

ROMEU QUEIROZ 

PROPOSIÇAO 

MP 1.931-2 

000068 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

N° PRONTUARIO 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA : () SUBSTITUTIVA 3 (Xl MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 
2° 5° 

TEXTO 

Dê-se ao § 5° do art. 2° a seguinte redação: 
"Art. 2° ........................................................................................................... . 
......................................................................................................................... 
§ 50 -. Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do 

disposto no inciso IV, do artigo 151, da Lei n. o 5.172, de 25 de outubro de 1966, o ingresso 
no REFIS implicará dispensa de multa e outros gravames, de honorários advocatícios. 
condicionados ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da 
respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito sobre os 
mesmos déhito~, no qual se funda a açao." 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora reconhecendo que a presente Medida Provisória representa um 
significativo avanço no equacionamento das dívidas fiscais, com certeza uma das causas 
desse endividamento foi a taxa de juros SELlC, incid~nte sobre os tributos e contribuições 

: em atraso ou sobre parcelamento de débitos anteriores. Em 1998, por exemplo, a média 
das taxas SELlC anualizadas foi de 29.5% a. a., tendo chegado até 41.6% a. a., no mês de 

: outubro de 1998, enquanto naquele mesmo ano a inflação foi de 11, 7%(IGP-DI acumulado 

I no ano). 
I Diante disto, é imprescindível a renegociação dos passivos fiscais das 
ti pessoas físicas e das empresas, com atenção especial para o Estoque da Dívida. Tanto as 

pessoas físícas, quanto as empresas, chegaram a essa situação de endividamento, devido 

I 
à redução da atividade econô,mica conjugada com os insustentáveis percentuais da carga 
tributária, acrescida de excessivas penalidades e de altas taxas de desemprego. 
Consultando o art. 10 da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a UFIR - Unidade Fiscal 
de Referência - é o índice mais adequado, pois sua finalidade é servir como medída de 
valor e parâmetro de atualização monetária de tributos federais, bem como multa e 

I penalidades de qualquer natureza. 
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I A própria confissão de dívida e disposição em oferecer aval pessoal, já 

I constitui garantia e vontade de cumprir suas obrigações. 

I . 
! 
I 

,1 
91432606E-164 
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MP 1.931-2 

000069 I 
/71"), .2-

...---- Data Proposição 

~ ____ 06_11_0/_99 ____ ~IIL-~M~E~D~ID~A~P~R~O~V~I~S~Ó~R~I~A~~~,.~o~~3=7~·99~ ______ ~ 
...----------- Autor --------------, ,....-- N' Prontuário-----. 

Deputado AUGUSTO NARDES e outros II Lo _________ ---' 

10 Supressiva 

r=} Página 
Dl/Dl 

2 O Substitutiva 3D ~Ioditicativa 

Parágrafo 
lOº 

90 Substitutivo Global 

Inciso --.,--- Alínea~ 

~----------------- Texto-------------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o ~ 10" ao art. 2": 

"Art. 2" ........................ . 

§ 10° - Sobre as operações referidas nos parágrafos 6~ e 7' deste artigo, não incidirão quaisquer tributos 
e contribuições de competencia da União. 

JUSTIFICA TlVA 

A incidcncia de tributos e contribuições nas operações decorrentes de compensa­
ção de créditos próprios ou de terceiros. onera em demasia a operação. deixando de ser um beneficio 
para o contribuinte. ~-..... 

~~ .-. 

~ I' 
o' ! 

...... --......, 
<:/ 

Assinatura 

'- ..• ~/ ,;.'.i.- r- .~.:...-; .'. . . 
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MP 1.931-2 

000070 

Dezembro de 1999 

Data Proposíçào 

,-__ 06_/l_O/_99 __ ~1 L...I --..:.M.:..:.=E:.::D;,.:,;ID:=..:..;A:.....:P:.....:R~O:::.....:..V..:..:IS:::...;O:;;..' R:.:.:..:IA~N.:..:.T. o...::.tn...;;..:.:3::..:.7..::...99~ ___ ----.J 

r------------- Autor ---------------. ~-- N" Promuário,----. 
Deputado AUGUSTO NARDES e outros I~I _________ ~ 

'00 Supressiva :! O Substitutiva 3D ~(oditicaliva 90 Substitutivo Global 

Artígo ----,...- Parágrafo ---r--- [nCli --........ -- Alínea~ 

r--------------------------- Te~o-------------------------~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inCISO 11 do art. 3". 

JUSTIFICA TIVA 
i 
I 
I 

:A obrigatorieda,de de a empresa optante do REFIS autonzar o acesso irrestrito 
pela SRF às inionnações reiativas a sua movimentação financeira c uma quebra do seu Sigilo bancário. 
asseguro.do constitUcionalmente. contonne ano 5° inciso XII da CF/88 . 

. ~-;:,- 1-/ 
~-/ .. _~ 

-....-- -

-- ------- _.- .-_ ... _--.---'---
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DATA ; I 
I 

. j 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

RROPOSIÇAO 

Quinta-feira 9 34297 

MP 1.931-2 

000071 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1931-2 

AUTOR 
ROMEU QUEIROZ 

TIPO 

i . " N°PRONTUARIO' 

- ._-~ 

1 O SUPRESSIVA : íl SUBSTITUTIVA 3 (Xl MODIFICATIVA. .1 () ADITIVA :::) SUBSTITUTIVO GLOBÁL 

PAGJNA ARTIGO 
3° 

PARAGRAFO. 
2° 

TEXTO 

..... 

"': : 

Dê-se ao § 2° do art. 3° a seguinte redação: 

.. INCISO , ALlNEA' 

"Art. 3° ............................................................... : ..... : ..... : ............................. . 

§ 2° As pessoas jurídicas referidas no inciso 111, do art. 14 da Lei nC 9.718. 
de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e ganhos de capital, oriundos do 

\ exterior, a:: ~t..~ro real ou presumido e a base de cálculo da Contribuição Social Sobre o 

I Lucro Líquido." 

JUSTIFICAÇÃO 

Sugere-se a adequação do texto, em face da possibilidade deis' pessoas 
i jurídicas ao REFIS, optarem pelo lucro real ou presumido. 

914326061-164 

ASSINA TlJRf!/ 
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r-o--- Data 
06/10/99 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 1999 

MP 1.931-2 

000072 

-L Proposição 

MEDIDA PROVISÓRIA N.°m3t99 
,.----------- Autor - ___________ -, ,...--;-..'" Prontuário-----, 

Deputado AUGUSTO NARDES e outros II~ ______________ ~ 
1[Xl SuprasivB l O Substitutiva ?D Substinnivo Global 

Pá . C O!'-Ol 
[3T Anigo ---T"'- Parágraf~ º Inciso --.,.......- Alínea ---, 

r------------------- Texto-------------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

;;uprima-se o S 4" cio art. 3". 

JUSTIFICATIVA 

A obrigatoriedade de se prestar garantia. nela incluidos os depósitos efetuados em 
garantia nas ílÇÕCS de execução tiscal. podera obstacularizar a obtenção do parcelamento. eonsideran­
do-se que muitos contribuintes não terão condições de oferece-Ia. ou. na hipótese de prestar a garantia. 
\.:stam prejudicando a ala\'ancagem econômica da empresa. 
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DATA I I PROPOSIÇAU 

MP 1.931-2 

000073 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.931-2 I i 
~------------~ 

AUTOR 
ROMEU QUEIROZ 

TIPO 

N° PRONTUARIO 

10 SUPRESSIVA :;) SUBSTITUTIVA : (Xl MODIFICATIVA .l () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 
3° 4° 

TEXTO 

Dê-se ao § 4° do art. 3° a seguinte redação: 

"Art. 3° ........................................................................................................ . 

i § 4° A homologação da opção fica condicionada à prestação de garantia 
I i exclusivamente por aval dos titulares ou de terc~iros, podendo, ainda, serem incluídos, a 
I título de garantia adicional. os depósitos de ações de execução ~~C31." 

\ JUSTIFICAÇAO 

! A própria confissão da dívida e a disposição em oferecer aval pessoal dos 
! sócios jà constitui garantia adicional e suficiente. que ratifica a vontade do contribuinte 
! em cumprir suas obrigações tributàrias. Existe também uma predisposição da União em 
i conceder. e do devedor. em aderir. Isto implica riscos que devem ser compartilhados. 

Por outro lado, as empresas que vierem a optar pelo REFIS, de um modo 
i g~ral. tem os seus eventuais bens patrimoniais comprometidos na obtenção de capital de 
: giro. 
I 
I 

I 
i 

91432606J-164 

ASSINAT ---_ ..•. 
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DATA PROPOSIÇAO 

MP 1.931-2 

000074 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.931-2 

AUTOR N° PRONTUARIO 
ROMEU QUEIROZ 

TIPO 
, (Xl SUPRESSIVA : n SUBSTITUTIVA 2 () MODIFICATIVA .! () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA' . ARTIGO . ?ARAGRAFO iNCISOALlNEA .' 
3° 5° 

TEXTO 

Fica revogado o § 5° do art. 3°. 

JUSTIFICAÇÃO 

! A própria confissão da dívida e a disposição em oferecer aval pessoal dos 
\ sócios já constitui garantia adicional e suficiente, que ratifica a vontade do contribuinte i 

! em cum~:-:~ suas obrigações tributárias. Existe também uma predisposição da União en-, 
: conceder, e do devedor, em aderir. Isto implica riscos que devem ser compartilhados. 

Por outro lado, as empresas que vierem a optar pelo REFIS, de um modo 
geral. tem os s.eus eventuais bens patrimoniais comprometidos na obtenção. de ~apital de 

\ 
giro.· . . , . 

. i' '.' . . .. Ademais. por vias avessas. 'abre-secaminho' para o implemento de ,um 
i acompanhamento até hoje não efetivado. face aos aspectos inconstitucionais que 
: maculam esta forma de arrolamento. 

, 
I 
I 
I 

. I 
I 

'·1 
~-----------------------------------------------------------------------

91432606L-164 f . 
.. 
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MP 1.931-2 

000075 

,..---- Data Proposição 
~ ___ O_6/_1O_/99 ____ ~II~ ___ M~E~D~I=D~A~P=R~O_V~IS~O~·=R~lA~N~.o~lH~a~~~~9 __________ ~ 
r----------- Autor --------------, ,... ___ - .. ~ Prontuário---., 

Deputado AUGUSTO NARDES e outros . II L.. ___ ....._-------' 

10 Supressiva 

I'Q Página 
Ql/Ol 

2 O Substitutiva 

Gº Artigo· 

300 Modificativa -lO .\ditiva 90 Substitutivo Global 

I Parágrat:o --~-- Inciso --~- Alinea ~ 
6º e 7º ~ 

r----------------- Texto-----~------------~ 

. EMENDA MO[).IFJCATIVA. 

Dê-se aos §§ 6U e 7° do art. 2" uma única rcdàção: . 

"Art. 2" ........................ . 

§ 6° ............................. . 

11 - Serão admitidos para quitação ou amortização de parcelas. bens móveis. imóveis. assim como 
créditos de qualquer natureza. contra a União ou suas autarquias. próprios ou de terceiros. inclusive 
os oriundos de dccisçõcs judiciais transitadas em julgado. certificados e titulos da dívida pública 
ti.:deral. bem como creditos tributários acumulados correspondentes a prejuizos tiscais e base de 
cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido. próprios ou de terceiros. 

JUSTIFICATIVA 

A permissibilidade de pagamento de débitos com bens móveis e imóveis está 
prevista em lei nos processos executivos judiciais. assim como a utilização de precatórios, decorrentes 
de decisões judiciais transitadas em julgado, podendo assim tal procedimento também ser aplicado 
para quitação de parte do parcelamento. 

" I(;':;'~"":i 

.. _~-------~----------------' 
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MP 1.931-2 

000076 

Dezembro de 1999 

.------ Data ---------, r-------------.,;~- Proposição 
06/10/99. , .11 MEDIDA PROVISÓRIA N.ol~99 

Autor 

II 
N" Prontuário 

Deputado AUGUSTO NARDES e outros 

I~ Supressiva 2 O Substinniva ! . 3D ~Iodificaliva 40 .\ditiva 90 Substirutivo Global 

IOl1bnr I 3 º Artigo 
Parágrafo Inciso Alínea I 

5º ·1 
Tex10 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUSTIFICATIVA 

o § 50 do art. 3° exige o arr~lan'icnto de bens oferecidos como garantia. dcsde que 
integrantes do patrimônio da empresa optante ou de seus socios ou utular e desde que o valor dos 
créditos seja superior a 30% do patrimônio conhecido. Essa exigência tranSformará citados bens em 
bens indisponíveis. prejudicando as atividades do contribuinte. que n50 oadem onera-los. aliená-.los 
ou transtcri-Ios. 

Assinatura 

.. ::-< ,7':':,-·/-, 

, 
; 



Dezembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34303 

I 

DATA : I , I 

AUTOR 
ROMEU QUEIROZ 

PROPOSIÇAo 

MP 1.931-2 

000077 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

Na PRONTUÁRIO 

TIPO· 
, O SUPRESSIVA : () SUBSTITUTIVA 31) MODIFICATIVA .11) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

I I ARTIGO' 
JO 

PARAGRAFO 
CAPUT 

TEXTO 

INCISO 
I 

Dê-se ao art, 3°, caput e inc. I, as seguintes redações: 

AUREA 

"Art. 3° A opção pelo REFIS sujeita as pessoas fTsicas e jurldlcas a: 
I - confissão dos débitos consolidados referidos no artigo anterior;" 

JUSTIFICAÇAO 

NaO' ha porque mudar a natureza da' divida. us "aébi,os 'deverão continuar 
atrelados às empresas e às atuais responsabilidades fiscais. uma vez que o governo já 
tem instrumentos necessários para, no caso de inadimplência, retornar as execuçOes dos 
débitos, . 

91432606F-164 
I í 
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DATA 

i I 
AUTOR 

ROMEU QUEIROZ 

PROPO~ . 

MP 1.931-2 

000078 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

N° PRONTUARIO 

.. TIPO 
1 (Xl SUPRESSIVA :: () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA ol I) ADITIVA : () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

, ~, ,_o I • 

j. 

i 
ARTIGO. 

3° 
PARAGRAFO INCISO 

11 
ALlNEA 

, . 
TEXTO I .< 

I 

Fica revogado o inc. II do art .. 30
, 

JUSTIFIC!'ÇÃO 

'Condicionar a opção pelo REFIS à autorização de acesso irrestrito, pela, 
Secretaria da Receita Federal - SRF, às informações relativas à movimentação financeira 
do contribuinte, é afastar do PrÓsr3:T.a de Recuperação Fiscal aqueles contribuintes que, I 

I 
no I~gítllno e~~rcicio de direito consti,tucionalmente assegurado (CF,. art. 50, incisos X e 
~II), q~eirpm preservar seu sigilo fiscal. , . 

I ' \" J .:' -'J, .; . • , . 

. " ,- . ,,' 
: >' '- •• ~ ''\. '. '? ..-..' { 

~SSINATURA 

914328060-1" 

\ ~ ,-,-,-,-.{c. __ . .-; -

I 1 I 
I 

.,0.;....,' 
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" 
MP, 1.931-2 

, 000079 

DATA . PROPOSIt,;AO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,931-2 

AUTOR N° PRONTUARIO 
ROMEU QUEIROZ 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (X) MODIFICATIVA -lI) ADITIVA = () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA PARAGRAFO 

TEXTO 

Dê-se ,ao inc. IV do art. 3° a seguinte redação: 

INCISO 
IV 

ALlNEA 

"Art. 3° ", ......... , .......................... : .............. .-................ : ............... :'.: ................... . 

.......... ; ............................................................. : .................................................. . 
IV - adoção opcional do regime de tributação' com base no lucro real ou 

! presumido, a partir do, períodõ de apuraçao s-ubseqüente àquele em que 'for efetivada a 
I . , 

I opção e enquanto perdurar a ilJdlJ?ào das pessoas f,ísicas eJúrídicasno Programa; " 

I JUSTIFICACÃO 

A tributação com base no lucro presumido toma como base de cálculo, na 
regra geral do Imposto sobre a, Renda. (a éxceção fica por conta de algumas poucas 

atividades), a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita brutaauferida 
mensalmente (Lei n° 9249/95, art. 15, caput). 

Portanto,sobre tal base é que serão aplicados os impostos e contribuições 
I que normalmente incidem, listados abai~o: . 

IR - que é, em regra, de 15% sobre a base de cálculo, o que traduz 1,2% da 
: receita bruta (15% sobre os 8% da receita); 

REFIS - que será pago no valor mínimo de 1 % da receita bruta do mês: 
CSLL - de 12 % sobre o lucro, traduzindo 1,44% da receita bruta (12% 

I sobre cs 8% da rec~ita); 
I 

I COFINS - de 3% sobre a receita; ',' 
, PIS - de 0,65% sobre a receita. 

A soma dos percentuais destacados acima atinge 7,81%, consumindo, 

portanto, apenas no pagamento dos tributos federais passíveis de tributação com base no 

lucro presumido" praticamente tudo aquilo que a própria legislação do Imposto de Renda 
considera como,margem de lucro das pessoas jurídícas. 

Em ,tal quadro fica e~idente que as condições listadas não favorecerão, ao 
contráriO do que;ápregoa a própria denominação d'o REFI~' (Programa de R~cuperação 
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Fiscal), o soerguimerito ·dasempresas.·que hoj~ se' encontram em dificuldades para 
solucionar suas pendências tributári~s ... 

,~ ".,' i 

. ~: 

/. \. . 

MP 

'.~.~: ( " 
". J • • , .' , 

1.931-2 

000080 

Data Propos'jçào 

~ ____ O_6/_1O_/9_9 __ ~~I~I~M~E~D~I=D~A~P~R~O~V~I~S~Ó~R=I=A~N~·."_. _1_93_1_-_2_/_99 ______ ~ 
,.----------- Autor ------~-.:.:----------, ..... -..:-- N" Promuário-----. 

Deputado Augusto Nárd'e's ê'óu'tros: '.' ·IL.I· _________ ~ 

. 2 D Substitutiva: . 40·\diiiva '.lO S,ubstitutivo Global 

.... L __ O_P1_
á_r_8_i __ -JI· C A~~O -.--.....--. paragrafo--...-- Inciso -.. ----'--T""'---. Alínea --...., 

J II 

.----------~------ Texto--------------------, 

. '. EMENDA: MODIFICA TlV A 
,",' ,' . 

. Dê~se :ioitemdo ait·.,'4" a sêguinte redação: . . . . . . 

"Art. 4" ..... : ................. . 

li-Inadimplência. por. três:me,ses consecut.i\:Ç>s ~~6.,n:t~ses riãó çori~ecutiv(js.:fclati\'amente a qualquer 
dos tributos é das contribuiçÕes ab~gició~ pelo REFIS: ineh.lsi\:~ os d~corrcntes de fatos geradores 
ocorndosposteriorrnertte :i homologaçâQ'do parcçlàm~.nt<!. ai .. inclu,ídos·os recqlhimentos rel~tivos ao 
FGTS;. , " i .•... .• " . ' . '. , 

. . 
::.i.~,:._ ':.,_. ~ . -',',,;. ;~ .. :' . ", 

. ::. /", ... . ·JUSTIFlCATIVA . 
, . 

'.! ; •••• \ • _' ___ ,' •.• -_ ... __ .,:",!.~" •. ,; •• ~ .. ; "~_-;'-.: 

.. __ :.:: .. ~\ _ • # •• # ... _~._.. I ",' ~ '. ~ ... ', ,I • _' •• ' '" 

'.- . Peia r~~ção cb MedidaPr~vi~~~~;·~x~i~sã~ dó'REFIS se efetuará. não somente 
pela inadimplêncja.J?or tres mes~~~.og~ec~tiY.Qs :Q~ não .. rclativa~ente a qualquer çiQs tributos e das 
contribuições por ele abrangidos .. mas tambem p~lainadimplência' decorrente.dos fatos gerado~çs 
ocorridos após 3 I de agosto de 1999. .: '.', ~ " .; " \: '. • > .'." 

. ' ," 

.',r 



----------------

Dezembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 34307 

.A exclusão poderá ocorrer se a inadimplência se efetuar por três meses consecu­
tivos e não por três meses, no decorrer do parcelamento. considerando-se que o acordo do REFIS 
prolongar-se-á no tempo e que a situação econ6mica do país e atos do poder executivo poderão alterar 
significativimente a ca acidade contributiva das empresas. Além disso. a inadimplência referir-se-á. 
tãoso~te. aos t' . os e contribuições àbrangid,?s FI ~ 

DATA 

",' .' :', 

I .. · 
, ! 

'-

AUTOR 
ROMEU QUEIROZ 

_... " .,,--? -- / , 
! _"'l..- 1', - • .: fL-.' . ..•. _-. 

MP 1.931-2 

000081 
PROPOSICAO . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

TIPO 

i I ." N° PRONTUARIO 
. :. ·1 

1 () SUPRESSIVA . :') $liBSinUTIVA :; () MOÓIFICATI\(A .! ix) AÇlI1WA' 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

?ARJ>.GRAFO 
4° 

PAGINA .. ARTIGO 
4° 

iNCISO ALINEA 

I 
TEXTO 

, .,',. : i. .. :' ,: '.. • 

Acrescente-se o § 4° ao art. 4°, com a seguinte redação: 

......................................................................................................... 
'. ! 

....•........................•................ .' •• 0'0.' ...•........•.. 0:.: ..• -:.. ... :: ~;: ... : ....... :': ........................... . 

§ 4° Não se aplica ao inc. V o caso de decretação de falência et:n que é 
l concedida a continuação do negócio. conforme art. 73 do Decreto~lei nO 7.661, de 21 de 
I junho de 1945." 

I 
I 
! 
i 
! 

",1 . JUSTIFIC.A;ÇAO· 
. ,~ .: '. .. ~ 1 . ','. I .- ,,-.... :.';. .' .. 

.. ' 

. , " I" • , /'! ' " " I'" . ~ .. '. ,',', I: " " 

A redação' ora proposta . tem por objetivo' beneficiar a continuação do 
negócio. manutenção dos empregos e das receitas tributárias. 

ASSINATURA' 
~. 'I.: • :. ! ~ '. I. I f .. • '.: ,,: ,;':', ," ,".~. • f ~ l .• ~!.::. ... :. ;. . . .' . I'. 

. '- -,.~. ;.-, -' .. ~ .. '" .. ,~;~\--~ -. . : ~." -
'-. " . ~. i . \ ....... 

914326060-164 
-.". 
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DATA 

! I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

FROPOSIÇAO 

Dezembro de 1999 

MP 1.931-2 

000082 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

AUTOR 
ROMEU QUEIROZ 

TIPO 

N° PRONTUARIO 

~ () SUP~ESSIVA : () SUBSTITUTIVA : IX) MODIFICATIVA -l I) ADITIVA : i) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA A.RTIGO 
4° 

PARAGRAFO 

TEXTO 

Dê-se ao inc. III do art. 4° a seguinte redação: 

INCISO 
111 

- ! 
I 

ALlNEA 

............................................................................................................................. 

! 111 - constatação. caraterizada por lançamento de ofício, de débito 
I correspondente a tributo ou contribuição abrangido pel::: P.=FIS,· não relacionado, que 

poderá ser incluido no benefício, no prazo de 30 dias, contado da ciência do lançamento;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta alteração permite que as pessoas físicas e jurídicas regularizem suas 
! situações. em uma eventual ocorrência da não inclusão de um débito no programa, sem 
: que isto acarrete a perda imediata do benefício. 

91432606M·164 l .. . 

. , 
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MP 1.931-2 

000083 

DATA ?ROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

AUTOR N° PRONTUARIO 
ROMEU QUEIROZ 

,IPO 
1 (X) SUPRESSIVA :;) SUBSTITUTIVA : () MODIFICATIVA ~ () ADITIVA :: i) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 
4° VI 

TEXTO -

Fica revogado o inc. VI do art. 4°. 

JUSTIFICAÇÃO 

i Até hoje este é um procedimento questionável constitucionalmente, tanto 
: que ainda não foi efetivado. Pode dar vazão ao Governo Federal de levá-lo adiante. por 

! via~ ~"iI3SSas. 

91432606N-16<4 

ASSINATURA 1 

I i.<~'-,:=0~ 1 I 
MP 1.931-2 

000084 

DATA PROPOSIÇAO 
MEDI,DA PROVISÓRIA N° 1.931-2 

AUTOR N° PRONTUARIO . 
ROMEU QUEIROZ 

TIPO -
1 () SUPRESSIVA :; () SUBSTITUTIVA :; IX) MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 

I I 
ARTIGO 

8° 
PARAGRAFO 

TEXTO 

Dê,.se ao art. 8° a seguinte redação: 

INCISO 

I 
ALlNEA 
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I 

"Art. 8° O Poder Executivo editará, em 45 dias, as normas regulamentares 
necessárias à execução do REFIS, especialmente em relação:" 

JUSTIFICAÇÃO 

I . 
'Ao nao Tlxar prazo para regulamentaçao-'dá matefía, o t:xecUtlvo permite 
I que, por inoperância ou por força de pressões políticas e econômicas, a medida não venha 

I 
a ser implementada em prazo curto, ou mesmo que jamais venha a sê-lo. Em se tratando 
de política de amplo alcance e de conteúdo tão meritório, não há porque permitir a 

! postergação de seus efeitos práticos. 

."'\ 

I 1 
91432606P-1964 

Minuta 

MP 1.931-2 

000085 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2, DE r DE DEZEMBRO DE 1999 

• .>..;':, 

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal- REFlS. 

El\1ENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2° o seguinte parágrafo: 

".Art. 2° ......................................................................................... . 

§ 9° Para os fins da consolidação a que se refere o § 3° deste 
artigo, o Comitê Gestor, por despacho fundamentado, poderá conceder 
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dispensa· dos acréscimos legais relativos a multas, juros moratórios e 
demais encargos exceto correção monetária, atendendo sobretudo à 
situação econômica e ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito 
passivo, à vista de requerimento específico da pessoa jurídica optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, nos. te~os 
da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, dispensa essa condicionad~:à 
desistência expressa e irrevogável de qualquer ação judicial, propos4l ou 
a propor, e à renúncia dos direitos sobre os quais se fundamente~ .. 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa-se dar tratamento jurídico diferenciado e favorecido às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, consoante preconizado nos 
arts. 170, IX, e 179, da Constituição Federal. 

O dispositivo ora proposto, que se harmoniza, ademais, com ~ 0v 
institutos da transação, remissão e anistia, previstos nos arts. 171, 1 72, 18~ 

seguintes, do Código Tributário Nacional (Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 
1966), afigura~se' riecessário à regularidade, daqui para a frente, das empresas 
chamadas à optar pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, sobretudo às 
já optantes pelo SIMPLES, e ao próprio sucesso desse Programa como um 
todo. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999 

,-' ,. 
'1., .••• ~ • .< ,: .. 
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MP 1.931-2 

000086 

MEDIDA PROVISÓRJA N° 1.931-2, DE }O DE DEZEMBRO DE 1999 

Institui o Programa de Recuperação ' 
Fiscal - REFIS. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso II do § 4° do art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° ......................................................................................... . 

§ 4° ................................................................................................ . 

II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no 
último dia útil de cada mês, sendo o valor de cada parcela determinado 
em função de percentual, não inferior a um por cento, da receita bruta do 
mês imediatamente anterior; 

JUSTIFICAÇÃO 

O valor de cada parcela do débito consolidado não deverá ser inferior a 
um por cento da receita bruta do mês imediatamente anterior - em vez de 
dois por cento, como estabelece o texto'original Gue se pretende alterar. 

Visa-se,. assim, com esse piso mais· razoável,' 'be'neticiar as 
microempresas e as empresas de pequeno porte, às quais, consoante previsto 
no parágrafo único do art. '9° da medida provisória. a regulamentciç'ã'o 
dispensará IralamelllO preferencial. úiclush'e' mediante' li I~"fixaçào 1/0 
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percentual de receita bruta de que trata o inciso II do § 4° do art. 2° em seu 
percentual mí~zimo. 

. Brasília, 6 de dezembro de 1999 

11 ' ,. I 

Senador NEY SUASSSUNA 
i (PMDB-PB) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.931-2, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999 

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do art. 9° a seguinte redação: 

MP 1.931-2 

000087 

"Art. 9° O tratamento tributário simplificado e favorecido das 
microempresas e das empresas de pequeno porte é o estabelecido pelá 
Lei nO 9.317, de 1996, e alterações posteriores, aplicando-se, para esse 
efeito, as normas constantes do art. 2° da Lei nO 9.841, de 5 de outubro de 
1999. 

" .................................................................................................. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n~·9.841, de 5 de outubro de 1999, consoante sua ementa, Institui 
o E.statuto da Microempresa e da Empresa d~ Pequeno Porte, dispondo sobre 
o tt:9tamento')lIrídico d~ferençiado,. simplificado e favorecido previsto nos· 
art~. J 70 e J 79 da Constituição Federal. 
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Essa lei já está em vigor, pois foi publicada no Diário Oficial de 
6110/99, sem cláusula de vigência, aplicando-se-Ihe o disposto na Lei de 
Introdução ao Código Civil Brasileiro (DL nO 4.657, de 4/9/42), art. 1°: Salvo 
disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País quarenta e cinco 
dias depois de oficialmente publicada. Entretanto: a regulamentação da Lei 
n° 9.841, de 1999, deve observar o prazo de noventa dias, a contar da data de 
sua publicação (art. 42) . 

. O art. 2° dessa recente lei considera microempresa a pessoa jurídica e a 
firma mercantil individual que tiver receita bruta anual igualou inferior a R$ 

244.000,00; e a empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma 
mercantil individual que, não enquadrada como microempresa, tiver receita 
bruta anual superior a R$ 244.000,00 e igualou inferior a R$ ~ .200.000,00. 

Esse dispositivo, independentemente de regulamentação, modifica, sem 
dúvida, o que estabelece o art. 2° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
segundo o qual se considera microempresa a pessoa jurídica que tenha 
auferido, no ano-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 120.000,00; e 
empresa de pequeno porte (esta, cf. alteração do art. 3° daLei nO 9.732, de 11 
_ de dezembro de 1998), a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­
calendário, -receita bruta superior a R$ 120.000,00 e igualou inferior a R$ 
1.200.000,00. 

-Ademais, o art. 14 dessa lei dispõe que: -O _- Poder Executivo 
estabelecerá mecanismos fiscais e financeiros de estímulo às instituições 
financeiras privadas -no sentido de que mantenham linhas dê crédito 

-especificas para as microempresas e para as empre.sasde pequeno porte. E o 
art. '15 -determina às instituições 'financeiras oficiais à manterem linhas de 
crédito específicas para as microempresas e as empresas de pequeno porte, 
divulgando c;lmplam~pte o montante disponível e suas c~ndi9ões de acesso. 

-.A presente emepda destina-se, pois, a sanar defeito da medida 
provisória instituidora do REFIS, porquanto não se justifica que esse diploma 
legal desconsidere a existência da referida Lei n° 9.841, de 1999, a ponto de 
prever, expressamente, que, no caso, não se aplicam as normas dela 
constantes. Ao contrário, devem ser aplicadas, tanto quanto possível, as 

:', ' 

'. 
,--

, .. 
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mencionadas nonnas. E a medida provisória deve afinná-Io, para que a lei 
dela resultante ° preveja, sem restrições descabidas. 

Brasília, 6 de dezembro de 1999 

~ . 

, s~nadorNE~ SUASS~UNA 
(PMDB-PB) 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER· SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.932-2, ADOTADA EM 1° DE DEZEMBRO DE 
1999 E PUBLICADA NO DIA 2 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL E DÁ OUTRAS 
PROVI DÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N.o: 

Deputado FERNANDO CORUJA... ...... ....... 011. 

SACM 
EMENDAS CONVA.LIDADAS: 010 
EMENDAS ADICIONADAS: 001 
TOTAL DE EMENDAS: õT1 

MP 1.932-2 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000011 

Data: 07/12/99 Proposição: Medida Provisória nO 1932-2 

Autor: Deputado FERNANDO CORUJA Prontuário N°: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 
.X 

Página: 
1 de 1 

Artigo: 
12 

Parágrafo: Inciso: 

Incluam-se no art. 12 da MP nO 1932-2 as seguintes revogações: 

5. Substitutiva 
. Global 

Alínea: 

. ',:,)"". 

"Revogam-se os arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e os arts. 10 e 11 da 
Lei nO 9.718, de 27 de novembro de 1998." 

, 

I---··-~-···-----·------·-~-'-·" ~- _ .. ~."_.- ... _ .... _-_.-.- -_._._--' ----_._--_ .. _-------
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JUSTIFICATIV". 

Graças as matérias de responsabilidade da jornalista Tatiana Buntzer. em "O Estado de São 
Paulo". de 28 de novembro de 1 999. e do jornalista Roberto Cosso. na "Folha de São Paulo". de 5 de 
dezembro de 1999. tornou-se público que não havia nenhuma razão para nossos governantes 
comemorarem. euforicamente. os ágios obtidos nos leilões de entrega do patrimônio nacional. 

Isto porque esse ágio retorna. pelo menos em parte. aos cofres das empresas compradoras de 
nossas ex-estatais. que se apoiam nos artigos 7° e 8° da Lei nO 9.532. de 1997 e 10 e 11 da Lei nO 9.718. 
de 1998. através dos quais. por exemplo. o ágio de R$ 4 bilhões na compra da Telesp proporcionou a 
essa empresa um beneficio fiscal maior do que R$ 1 bilhão. 

A matéria da "Folha de São Paulo" calcula Que a ausência de tributação de Imposto de Renda no 
ágio, garantida pela legislação que ora se quer suprimir. atinge mais de R$ 10 bilhões. 

O grave em tudo isso é que. conforme declarações do ex-Ministro das Comunicações. Luiz Carlos 
Mendonça de Barros. todo o tucanato sabia do que podia acontecer. mas nenhuma providência em defesa 
do interesse público foi tomada. 

Vamos. pelo menos. resguardar os interesse nacionais nas futuras privatizações que porventura o 
Governo venha a fazer no tempo que lhe resta. revogando os artigos das leis citadas na presente emenda. 

mo1932-em1.doc 

Sala das Comissões. em 7 de dezemDrõCle 1999. 

(f-v;' 
(a) Deputado F5RNANDO CORUJA 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR~GERAL 
N~ 2.421, DE 1999 

PUBLIQUE-SE 

~ <--..:--:-_~ I 
. S~AP 

ti 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 

da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal 

n.o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.O 18563/99-6, 

R E S O L V E exonerar, na fonna do disposto no artigo 

35, InCISO I, da Lei n.o 8.112, de' 1990, PEDRO JORGE ROCHA 
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FAGUNDES, matricula n.o 31238, do cargo, em comissão, de Assistente 

Parlamentar, AP-3, do Gabinete da Quarta Secretaria, a partir de 02/12/1999. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 1999. 

GAtf ~~V-A---t-"" 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 2.422, DE 1999 

f' U B L I QUE -S E 
LM- c?f: /~ ,'" 

/(~~ .... 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 

da atribuição qüe lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal nO 181, de 1997, 

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato do Diretor­

Geral nO. 2271/99, publicado no Boletim Administrativo do Senado 

Federal n° 2.008, de 05/11/99, que nomeou GUSTAVO SOUTO MAIOR. 

SALGADO para exercer o cargo, em comissão, de Assistente 

Parlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com 

lotação e exercício no Gabinete da Liderança do PPS, em virtude de 

não haver tomado posse no prazo previsto pelo § 1 ° do Art.' 13 da Lei 

8.112/90. 

Senado Federal, 8 de dezem~~o de 1999. 

AGACIE 
Diretor-Geral 

,/ 



(I) CONSELHO DE tTICA E DECORO PARLAMENTAR 
. ( Eleito em 30+1999) 

Presidente: Ramez Tebet (*) . . 
Vice-Presidente: Juvfncio da Fonseca (*.). 

, ' , • ' .' "., .• ,' ":'~':, • 1' .. 1 

,- , "'. ,: ~ 

Titulares 

I. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
S. Arnir Lando 

I. Geraldo Althom. 
2. Francelino Pereira 
3. Paulo Souto 
4. Juvêncio da Fonseca 

I. Lúcio Alcântara 
2. Osmar Dias 
3. José Roberto Arruda 

I. Lauro Campos 
2. Heloisa Helena 
3. Jefferson Peres 

, ~' . 

,} 

.", 

PMDB 

: ... " 
, ...... . . '. 

' ..... PFL· 
" .,. 

PSDB 

Bloco de Oposiçlo 

.' , 
Membro Nato . 

Romeu Tuma (Corregedor) 

(*) Eleitos em 24.11.99. 

.' t' 

. Suplentes 

, I. M~luce Pinto 
2. Gerson Camata 

. 3.·(Vàgo) 
4. (Vago) 

:. '5, (Vago). 
;.: .... " . 

I José Agnpino 
. 2. Carlos Patroclnio 

3. Djalma Bessa, 
4. Freitas Neto 

. I. Antero Paes de Barros . 
. 2. Luzia Toledo 

3, Romero Jutá 

.1. José Eduardo Dutra 
2. Márina Silva 
3. Roberto Satumino 

(1) Ao Serviço de Apolo a Conselhos e6rg.os do Parlamento, vinculado à Secretaria-Geral da 
Mesa, compete providenciar o expediente de seus dirigentes e conceder suporte administrativo, de 
informática e de instrução processual referentes às suas atribuiçOes institucionais definidas na 
Constituição Federal (art. 220 . a 224), na Lei nO 8.389, de 1991, no Regimento Interno e, 
especificamente, nas Resoluções nOs :1,7 e.2o,.:C!e ~,993,e 40, de 1995. (Resolução nO 9/97). 

Fones: 311-3265 
311-4552 
Chefe: Marcello Varelia 

" . . .' , 



,-

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Secretários: 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOA VENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELISABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEiTE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS P ARENTÉ FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 

-" 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentes) 

PMOB 
.-

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDROSIMON RS 3230/3232 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIR LANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 1. JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
BELLO PARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL ··---AM- ·2081/2087 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ROMEROJUCA RR 2111/2117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÃNTARA CE 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS PR 2121/2137 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
LAURO CAMPOS - PT DF 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
JEFFERSON PERES - PDT AM 

TITULAR I UF I 
LUIZ OTAVIO PA 

(*) PPS rellra-se do Bloco, em 05/ I 0/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 10:00 horas 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Telefones da Secretaria: 311-3516/4605 

Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

3213/3215 1. ANTONIO C. VALADARES - PSB SE _2201/2207 
2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
2391/2397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (") PE 
4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 
2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT AL 

PPB 

Ramais I SUPLENTE I UF I 
3050/4393 1.ERNANDES AMORIM 

Sala nO 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3255 

RO 

Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@Senado.gov.br 

2241/2247 
2161/2164 
2181/2187 
3197/3199 

Ramais 

2255/2257 

--- .. _"--,----.---.--'----_.----- ------- . 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOíSA HELENA 
(29 titulares e 29 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. JADE R BARBALHO PA 2441/2447 
MAGUlTO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIR LANDO RO 3130/3132 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 2131/2137 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 3173/3175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4096 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2172 1. EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 
MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341//2347 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (*) PE _2161/2164 
HELOíSA HELENA - PT AL 3197/3199 4. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 5. JEFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE I UF I Ramais 

LEOMAR QUINTANILHA TO 2071/2077 ERNANDES AMORIM RO 2251/2257 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/1 0/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às II :00 horas (*) 
Secretário: José Roberto A. Cruz 
Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 
(.) Horário de acordo com dtlibcraçAo do CoJ~io de Presidentes de Comissões e LldcTes Partidários 

Horirio rqimental: Quartas·fei", b 14:00 horos 

Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 
Fax: 311-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br 



2.1) - COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOÍSA HELENA 

MARLUCE PINTO RR-1301l4062 
LUIZ ESTEVÃO DF-4064/65 

': ,:~·;.:~~~~J~~~rffH:J~:~;~:~;~~~;~~!~~i~~l~tl~:ii:~iF1ID~~~fg~~~4'~ff~i~~;~~!i~·;;~!~.:: ·~:::;::,~f.f(j~~~·ilf~~~5~!II~ 
GERALDO ALTHOFF SC-2041147 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

... ", .... ~.::.~~- \~(~;:~:~~;;:·~~:·:~~~~V~~:~~tfl~~~1i~~~~lf~;~r.§JtJjl!~'ii~Jt~!~1~~;'.' ~ : ·~,,:~'::~;::;~I~~~~tf~~~8í~~~ii~~ 
OSMAR DIAS PR-2121125 

:j~~~f1 .. ~:!~:X:.'.:'>::;:Y!'~.:~;1:;~·~;~:~~.'·:::~:';.·\~~~~).~!~ç§,;g~Q~Iç:«gt(~t~§g)::;: .·;;1\;:rJY;~2ir.ir&í[l%r~mf~~~ 
HELOISA HELENA (PT) AL-3197/99 
TIÃO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMÍLIA FERNANDES (PDT) RS-2331137 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/1 0/1999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNiÕES: SALA N° lIA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNiÕES: 311-3359 

-:'-~;r>-... -. =-.-:-,".~-... _-:': 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

LUIZ ESTEVAO DF-4064/65 
MARLUCE PINTO RR-1301l4062 

~lImml~rE~~~::· ..... :~i~~~n~ltI:~:::~J~li~e~f'~t~:::.,';;::j:,,:\,~;;~\~i.1'1.1.~~~B.ib~:: 
.iüVfNCió DA FONSECA MS-1128/1228 
DJALMA BESSA BA-221 1117 

IfI1J.i~~El; ·.··;·~IBS~q{~iI!~~;~Ji~~i"jlU~~~!li!II§_~~~BlIltf~., 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348 

RI'1E"~~~:::'·· ·;l'%~~~I4IÜ~lQe:º$,tÇ~Q1f~f!ª!~fjfj,~~jlf.mf'J~~'·: 
SEBASTIÃO ROCHA AP-2241147 

LEOMAR QUINT ANILHA TO-2071177 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (5) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: Jrac@5enado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO~ JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSE AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
AMIRLANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA MT 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES RN 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. WELLlNGTON ROBERTO PB 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR MG 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF 1 
BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES RO 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLO PARGA MA 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUVÊNCIO OA FONSECA MS 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE PE 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. MOZARILDO CAVALCANTI RR 

PSDB 

TITULARES I UF J Ramais J SUPLENTES 1 UF 1 
ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDRO PIVA SP 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES CE 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 4. ROMEROJUCÁ RR 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF 1 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
ROBERTO FREIRE - PPS (0) PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - POT AM 
(*) PPS retira-se do Bloco. em 05/1 0/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

Ramais 1 
2201/2204 
2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

SUPLENTES J UF[ 

1. SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 
2. MARINA SILVA - PT AC , 
3. HELOíSA HELENA - PT AL 
4. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 

Ramais 

2291/2297 
2461/2467 
2151/2157 
4064/4065 
4345/4346 
3194/3195 
4018/4621 

Ramais 

2231/2237 
2212/2213 
3069/3072 
1128/1228 
3245/3246 
1160/1163 

Ramais 

2431/2437 
2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 
4093/4095 

Ramais 

2241/2247 
2181/2187 
3197/3199 
3215/3217 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

Sala n° 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3541 

(.) Horano de acordo com ddimaCAo d('l Col~io de Presidentes de Comissócs e Lideres Partidários 
Horano r~imental: Ouanas-felras as 10:00 horas 

Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado:gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentesl 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
~GNELO ALVES RN . 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 4345/4346, 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF 1 Ramais I SUPLENTES I UF J Ramais 

HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 1. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCElINO PEREIRA MG 2214/2217 
DJALMA BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO -MÃ- ~2311/23T7 
BELLO PARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 
ARTUR DA TÁVOLA (1) RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 2121/2125 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. VAGO (Cessão ao PPS) 
LÚCIO ALCÃNT ARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 

(*) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

SEBASTIAO ROCHA -PTD AP 2241/2247 1. 
HELOíSA HELENA - PT AL 3197/3199 2. 

EMILIA FERNANDES - PTD RS 2331/2337 3. 

ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. 

MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 5. 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I 

LUIZ O:rAVIO PA 3050/4393 

-(0) PPS retIra-se do Bloco. em 0)/1 0/1999. 
(I) Destiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (0) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 

1. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2117/2177 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
JEFFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 

SUPLENTE I UF I Ramais 

LEOMAR QUINTANILHA TO 2071/2077 

Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX:311-3121 

(-) Horario de acordo com deliberaç10 do Colc:gio de Presidentes de Comissões e Lideres Panidirios 
Horario regimental: Quintas-feiras as 14.00 horas 

---------_... . .... _----~. 



---------------------------------------------------------, 

4.1) - COMISSA O DE EDUCAÇAO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

AMIR LANDO RO-3130/32 
GERSON CAMATA ES-3203/04 
PEDRO SIMON RS-3230/32 

~~1fí~~@f~~~~~~~~~t:~~kz~~~m~!.ãil.1tr.1~~ç)r~ ..... i'A1~~L~~·~::~;;)~.~ 
DJALMA BESSA BA-2211/17 
ROMEU TUMA SP-2051/57 

~~J1±itJ!~i~7~~it~1~.[~}iICi~~!'~$JImmif~i~~~.-~li~F~'.;Ji~[! 
ARTUR DA TÁVOLA (1) RJ-2431/37 . 

T;R~it:~ij:::,'?:'}": '.':;;~f:;Tl:~~!:~~it~~1.tg~11tâ~];(~i(f)1Ig@:s~}()~J..I~j~r(It~~ilOll1fJ.~~IfJ,1;;':,;.:':;:~ff!i?;;: 
GERALDO CANDIDO - PT RJ-2171/77 
EMILIA FERNANDES - PDT RS-2331/37 

;,:""o",."'c',",""" ",i'~~:~J1i·f;~rrS;i~~~:~,j~!t;~!~I&l~~f~~D;:(i";t~~~lm~J~JljB.ft~.~;"o':~f;K~.i 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/1 0/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 

REUNiÕES: SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 



TITULARES 

4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

.: .. -; .:. ..~.,. PM~~é, .. :.:·:· 
RS- 1207/1607 
GO- 3149/50 

MG- 2414/17 

PA-3050/4393 

(*) PPS retira-se do Bloco. em 05/1 0/1999. 

REUNiÕES: 58 FEIRA ÁS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL. DA SALA-DE-REUNIÃO: 311-3276 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIO.RES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 
JADE R BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 
WELUNGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDRO SIMON RS 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 
BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO AL THOFF SC 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 

PSOB 

TITULARES 1 UF 1 Ramais 1 SUPLENTES 1 UF 1 

ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 
LÚDlO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I. UF 1 Ramais 

LAURO CAMPOS· PT DF 
EDUARDO SUPUCY • PT SP 
nÃo VIANA· PT AC 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDS em 17/811999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

j SUPLENTES 1 UF 1 

1. SEBASTIAO ROCHA· PDT AP 
2. ROBERTO SA TURNINO - PSB RJ 
3. EMIUA FERNANDES· PDT RS 

Ramais 

2461/2467 
3203/3204 
406414065 
3149/3150 
1301/4062 
4018/4621 
3230/3232 

Ramais 

3085/3087 
2361/2367 
2212/2213 
2041/2047 
3173/3175 

Ramais 

2301/2307 
2011/2017 
2111/2117 
2281/2287 

Ramais 

2241/2247 
4229/4230 
2331/2337 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (*) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

Sala n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Fax: 311-3546 

(.) Horãrio de acordo com delibcTaçjo do Colégio de Presidentes d~ Comissões e Lideres Partidários. 
Horirio regimental: Ouintas-feiras as 10:00 horas. 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I -SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRISR~ENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO RECUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF i Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVÉNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
ARLINDO PORTO PTB Je .... o} MG 2321/2327 6. FREITAS NETO --pt---2131/2137 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO . __ MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO (Cessão ao PPS) 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4096 5. VAGO 

(*) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 
GERALDO CÃNDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO FREIRE - PPS (") PE 2161/2164 
(.) PPS rellra-se do Bloco. em 05/10/1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 1i :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

I 

1. 
2. 
3. 
4. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

EDUARDO SUPLICY - PT SP 3215/3217 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala nO 13 - A la Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(e) Horirio de acordo com delibcraç.lo do Colegio de Presiden!e5 de Comissões c Uderes Partidirios. 
Horário re@imental: Terças-reiras is 14:00 horas 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ . 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF 1 Ramais I SUPLENTES' • I UF L Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES . AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLOPARGA MA 3069/3072 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES 1 UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDRO PIVA .. _ . ..sP __ 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I 
EDUARDO SUPLlCY • PT SP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE 
JEFFERSON PÉRES • PDT AM 

(*) PPS retira-se do Bloco, em 05/1011999. 
(I) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Ramais 

3215/3216 
2391/2397 
2061/2067 

I SUPLENTES I UF I Ramais 

1. GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2177 
2. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 ... 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas ('I') 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Co.elho 
Telefone da Sala de Reuniào: 311-3254 
Fax: 311-1060 

,-) Horano de acordo com delibcTacAo do Colêt:io de Prcsidmles de' Comissões e' Lídera Panidarios. 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

1 a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 51 a LEGISLATURA 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 
CARGO TITULO NOME PART UF GAB FONE FAX 

PRESIDENTE DEPUTADO JULIO REDECKER PPB RS 621 3185621 3182621 
VICE-PRESIDENTE SENADOR JOSE FOGAÇA PMDB RS ·07 311 1207 2236191 
SECRETARIO-GERAL SENADOR JORGE BORNHAUSEN PFL SC ··04 311 4206 3235470 
SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DEPUTADO FEU ROSA PSDB ES 960 3185960 3182960 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 
SENADORES 

NOME UF GAB FONE FAX NOME UF GAB FONE FAX 
PMDB 

JOSE FOGAÇA RS ·07 3111207 2236191 PEDRO SIMON RS ···03 311 3230 311 1018 
CASILDO MALDANER SC #14 3112141 3234063 MARLUCE PINTO RR ··08 3111301 2257441 
ROBERTO REQUIAO PR ···09 311 2401 3234198 AMIR LANDO RO ### 15 3113130 3233428 

PFL 
JORGE BORNHAUSEN SC .: 04 3114206 3235470 DJALMA BESSA BA # 13 311 2211 2247903 
GERALDO AL THOFF SC ###05 311 2041 323 5099 JOSE JORGE PE, @04 311 3245 3236494 

PSDB 
ALVARO DIAS PR ··08 311 3206 321 0146 ANTERO PAES DE MT #24 3111248 3219470 

BARROS 
PEDRO PIVA SP @01 311 23511 32344481 LUZIA TOLEDO ES 1 ·13 311 20221 3235625 

PT/PSB/PDT/PPS 
EMIUA FERNANDES RS ##59 311-23311 323-5994 1 ROBERTO SATURNINO RJ # 11 311 4230 3234340 

LEGENDA: 

• ALA SEN, AFONSO ARINOS # ALA SEN, TEOTONIO VILELA @ EDIFICIO PRINCIAL 
··ALA SEN, NILO COELHO ## ALA SEN, TANCREDO NEVES @ ALA SEN, RUY CARNEIRO 
···ALA SEN, ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN, FELlNTO MULLER .# ALA SEN, AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DENARTE MARIZ 



MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 
DEPUTADOS 

NOME 

NEY LOPES 
SANTOS FILHO 

CONFUCIO MOURA 
GERMANO RIGOTTO 

NELSON MARQUEZAM 
FEU ROSA 

JULIO REDECKER 

LUIZ MAINARDI 

LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 11 

httpl/www.camara.gov.br (botão de Comissões Mistas) 
email -mercosulabordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 

-_._-- .. 

ASSESSORIA TECNICA: Ora. MARIA CLAUDIA DRUMMOND, Dr. JORGE FONTOURA e Dr. 
FRANCISCO EUGtNIO ARCANJO 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

. Constituição da 
República Federativa 
do Brasil, de 1988 

Publicação com atualização permanente. 
Contém o texto constitucional de 5 de 
outubro de 1988 com. as alterações 
introduzidas pelas Emendas Constitucionais 
de Revisão, de n~ 1 a 6, e 'demais emendas 
constitucionais 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

. . 

Orl.S' 
19 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) P'r'eço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor 
e Legislação Correlata 

Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e legislação correlata. 
Com 115 páginas, traz índice temático remissivo, 
elaborado por Alcides Kronenberger e Maria Celeste J. 

Código de Proteção 

Ribeiro. ' 

e Defesa do Consumidor 
;l~ legislação Correlata 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/ seepcat/ catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); . . 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoiO III'- PraÇa dos Três Poderes 

70.165-900 '-:Brasília - DF . 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 
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